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AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 009/2025 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO  

Nº 001/2025 

 

 

OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco 
Múltiplo, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade 
os serviços de centralização e processamento de créditos da folha de 
pagamento da Autarquia Municipal de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem creditados em 
contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo servidores 
cedidos, comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de 
Previdência de - Administração Indireta, seja recebendo vencimento, salário, 
subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou rescisórias, conforme 
Termo de Referência. 

 

 

 

INÍCIO DO PROCESSO: 19 de fevereiro de 2025. 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

  

Cambé, 19 de fevereiro de 2025.  

 

 

À Comissão Permanente de Licitação 

 

Assunto: Abertura de Procedimento Licitatório  

                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Solicito e autorizo a abertura de procedimento administrativo na 
modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objeto a Contratação de instituição 
financeira, com designação de Banco Múltiplo, autorizada pelo Banco Central do 
Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e processamento 
de créditos da folha de pagamento da Autarquia Municipal de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem 
creditados em contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo 
servidores cedidos, comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer 
pessoa que mantenha vínculo de remuneração com esta Autarquia - Cambé 
Previdência/Administração Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, 
proventos e demais verbas remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo de 
Referência. 

 

Justifica-se a abertura deste procedimento, devido ao volume 
financeiro pertinente ao processamento da folha de pagamento da Autarquia Cambé 
Previdência/Administração Indireta, ser atrativo comercial para as instituições 
financeiras, que podem obter ganhos com a aplicação desses recursos. Em 
contrapartida, a concessão do direito de administrar esses recursos, possibilita a 
alavancagem do patrimônio deste Regime Próprio de Previdência Social, 
colaborando assim com o equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Andréia Cristina da Silva 

Diretora Presidente 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente estudo tem o objetivo de identificar a forma mais eficiente e viável de contratação de 

instituição financeira para gestão exclusiva do serviço de processamento de créditos de folha de 

pagamento da Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta. 

A instituição financeira deverá ter designação de Banco Múltiplo e ter autorização do Banco Central do 

Brasil para operar. 

A contratação faz-se necessária, pois o atual contrato junto ao Banco Bradesco tem vigência até 12 de 

março de 2025, decorrente do Pregão nº. 001/2019. 

A contratação, além de formalizar a prestação de serviços através de contrato, é possível devido ao 

volume financeiro pertinente ao processamento da folha de pagamento da Autarquia Cambé 

Previdência/Administração Indireta, sendo atrativo comercial para as instituições financeiras, que 

podem obter ganhos com a aplicação desses recursos. Em contrapartida, a concessão do direito de 

administrar esses recursos possibilita a alavancagem do patrimônio deste Regime Próprio de 

Previdência Social, colaborando assim com o equilíbrio financeiro e atuarial. 

Não estão incluídas na contratação, movimentações financeiras exclusivas das contas desta 

Autarquia, tampouco a exclusividade de empréstimos consignados realizados pelos beneficiários. 

 

II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual do ano de 2025. 

 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A instituição financeira deverá ter designação de Banco Múltiplo e ter autorização do Banco Central do 

Brasil para operar. 

A execução dos serviços de conta salário deverão seguir as Resoluções CMN nº. 3.402/2006 e 

3.424/2006 e as Circulares nº. 3.336/2006 e 3.338/2006. 

A Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta poderá solicitar à CONTRATADA a abertura de 

tantas contas salário quantas forem necessárias ao processamento da folha de pagamento sem 

qualquer custo adicional. 

O processo de crédito de folha de pagamento deve ser isento de tarifa para Autarquia Cambé 

Previdência/Administração Indireta e para todos os beneficiários. 
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Excepcionalmente, poderão ocorrer pagamentos de qualquer natureza a beneficiários, agentes 

públicos, bem como a servidores exonerados e herdeiros, sem custos adicionais para ambas as 

partes. 

À CONTRATADA serão repassados os valores correspondentes a folha de pagamento líquida, já 

descontados imposto de renda, obrigações previdenciárias e outras transferências a terceiros. 

Se o beneficiário desejar abrir conta corrente na CONTRATADA, os produtos, serviços e tarifas serão 

livremente pactuados entre a CONTRATADA e o beneficiário, respeitadas as regras do CMN/BACEN. 

O fornecimento de cartão magnético para os beneficiários deverá ser isento de tarifa, exceto nos 

casos estabelecidos pelo art. 1º, inciso II, da Resolução nº. 2.303, de 25 de julho de 1996, com a 

redação dada pelo art. 2º da Resolução 2.747, de 2000 (Resolução BACEN nº. 3.402/06, art. 4º, inc. 

II). 

A Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta é responsável pela identificação dos 

beneficiários, tendo em vista as pertinentes disposições legais e o cumprimento das finalidades 

contratuais (Resolução BACEN n.º 3.402/06, art. 4º, inc. III). A identificação dos beneficiários por parte 

Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta deve incluir, no mínimo, os respectivos números 

do documento de identidade e de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), vedada a 

utilização de nome abreviado ou de qualquer forma alterado, inclusive pela supressão de parte ou 

partes do nome do beneficiário (Resolução BACEN n.º 3.402/06, art. 4º, inc. III, parágrafo único). 

A Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta é responsável por informar à instituição 

financeira CONTRATADA a eventual exclusão do beneficiário de seus registros, tão logo seja efetuado 

o último pagamento relativo à sua anterior condição. 

Dada a natureza dos sistemas operados pelo CONTRATANTE, a instituição financeira a qual for 

adjudicada a contratação, deve comprometer-se a fornecer/desenvolver sistemas de pagamento e 

transferência de arquivo online que permita a execução do objeto deste contrato com a segurança e 

sigilo, obedecendo as normas do BACEN, devendo, ainda, manter pessoal treinado para lidar com as 

operações inerentes a esses sistemas, indicando, um responsável local e um gestor para esses 

sistemas com poderes de direção e supervisão, para fins de contato e comunicação direta com o 

órgão. 

Toda troca de informações entre CONTRATADA e CONTRATANTE deve ser protegida através de 

ferramenta que garanta o sigilo dos dados transferidos, seguindo as recomendações da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) Lei nº. 13.709/2018, e da Política de Segurança da Informação e Código 

de Ética da Autarquia, disponível no site: https://www.cambeprevidencia.pr.gov.br/. 

A instituição financeira que for adjudicada, deve comprometer-se a comunicar obrigatoriamente, por 

qualquer meio idôneo, ao CONTRATANTE, o recebimento de qualquer determinação que implique em 

débito ou bloqueio na conta pagamento, inclusive os provenientes de decisões ou sentenças judiciais. 

A CONTRATADA terá direito ao float de 01 (um) dia útil no referido serviço. 

Deverá apresentar qualificação econômica pertinente às instituições financeiras, devendo ser exigido o 

índice de Basiléia. 
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IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

A folha de pagamento da Autarquia, objeto da alienação pode ser resumida da seguinte forma: 

Quantidade total de beneficiários 1.081 

Quantidade total de ativos 18 

Quantidade total de matrículas 1.099 

Quantidade total de CPF 1.062 

Valor Bruto da Folha de Pagamento (ref. 01/2025) R$ 5.216.867,11 

Valor Líquido da Folha de Pagamento (ref. 01/2025) R$ 4.168.228,13 

 

O número de servidores pode variar para mais ou para menos, diante de possibilidade e novas 

aposentadorias, pensões ou mortes de beneficiários. 

FAIXA SALARIAL APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

De R$ 0,00 a R$ 1.000,00 7 

De R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00 339 

De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 131 

De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 68 

De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 130 

De R$ 5.000,01 a R$ 6.000,00 177 

De R$ 6.000,01 a R$ 7.000,00 65 

De R$ 7.000,01 a R$ 8.000,00 32 

De R$ 8.000,01 a R$ 9.000,00 14 

Acima de R$ 9.000,01 118 

 

FAIXA SALARIAL 
ATIVOS, COMISSIONADO, 

CONSELHEIROS 

De R$ 1.000,00 a R$ 2.000,00 11 

De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 1 

De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 0 

De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 0 

De R$ 5.000,01 a R$ 6.000,00 1 

De R$ 6.000,01 a R$ 7.000,00 1 

De R$ 7.000,01 a R$ 8.000,00 0 

De R$ 8.000,01 a R$ 9.000,00 0 

Acima de R$ 9.000,01 4 

 

Informações sobre consignados (não faz parte da contratação, pois não há exclusividade sobre 

consignados). 
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CONSIGNADOS 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA VALOR MENSAL 

BRADESCO 198.795,97 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 151.057,63 

SICRED 18.468,57 

SICOOB 4.347,88 

SENFF 540,00 

 

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O preço referencial foi obtido através de levantamento de mercado de contratações recentes de outros 

municípios. 
 

ÓRGÃO 
DATA DO 
EDITAL 

QTD DE 
SERVIDORES 

VALOR 
LÍQUIDO DA 

FOLHA 

VALOR 
INICIAL 

POR 
SERVIDOR 

PREFEITURA DE CAMBÉ 27/06/2024 2.782 10.955.017,87  2.503.800,00  900,00  

PREFEITURA DE ÁGUA CLARA 02/08/2024 1.247 3.959.272,02  1.397.088,92  1.120,36  

PREFEITURA DE BARBALHA 08/07/2024 2.787 6.679.458,80 3.500.000,00 1.255,83 

PREFEITURA DE ITAPEVA 27/08/2024 3.905 10.858.251,37 5.000.000,00 1.280,41 

PREFEITURA DE NAZARÉ PAULISTA 21/03/2024 740 2.036.788,47 801.565,75 1083,20 

    Valor médio  1.127,96   

    ARRENDON. 1.128,00 

 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base no levantamento de mercado, o valor mínimo utilizado para base nesse edital será a 

quantidade de beneficiários e ativos, multiplicado pelo valor médio com arrendondamento encontrado 

na pesquisa realizada em outras contratações recentes. 

O preço mínimo ofertado será de R$ 1.197.936,00 (um milhão, cento e noventa e sete mil e 

novecentos e trinta e seis reais). 
 

 

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Diante do presente estudo, entende-se a necessidade da abertura de um procedimento licitatório na 

modalidade PREGÃO, possibilitando assim, a disputa  entre as instituições interessadas, resultando a 

escolha da proposta mais benéfica para esta Autarquia, para contratação de instituição financeira, com 

designação de Banco Múltiplo autorizado pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade, 

os serviços de gerenciamento e processamento da folha de pagamento, abrangendo os atuais e os 

que vieram a ingressar como beneficiários ou ativos da Autarquia Cambé Previdência/Administração 

Indireta. 
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VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O objeto não pode ser parcelado, por tratar-se de um serviço único indivisível. 

 

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Espera-se com a abertura deste procedimento, a contratação de uma instituição que atenda todos os 

critérios do objeto contratado. Visto que, o volume financeiro pertinente ao processamento da folha de 

pagamento da Autarquia Cambé Previdência / Administração Indireta, é atrativo comercial para as 

instituições financeiras, que podem obter ganhos com a aplicação desses recursos. Em contrapartida, 

a concessão do direito de administrar esses recursos, possibilita a alavancagem do patrimônio deste 

Regime Próprio de Previdência Social, colaborando assim com o equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

Em caso de a Instituição Financeira atual não ser a vencedora do certame, será necessário realizar a 

comunicação aos beneficiários quanto aos procedimentos necessários para abertura de novas contas 

salários junto a CONTRATADA. 

 

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A empresa deverá apresentar proposta incluindo toda a estrutura necessária para prestação dos 

serviços. 

 

XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbra impactos ambientais para essa contratação. 

 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Com base no estudo realizado, entendemos que a melhor opção para realização desse procedimento 

é o Pregão Eletrônico, garantindo ampla concorrência, celeridade e transparência ao processo. 

Tratando-se de um objeto de baixa complexidade, considera-se desnecessário o mapeamento de 

riscos, visto que há critérios objetivos estabelecidos para a contratação. 

 

Cambé, 20 de fevereiro de 2025.  

__________________________________________ 

Aniele do Prado Paviani 

     Comissão de licitação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO  
 

1.1  Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e 
processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia Municipal de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem creditados em 
contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo servidores cedidos, 
comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de 
remuneração com esta Autarquia Municipal de Previdência de - Administração Indireta, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou 
rescisórias, conforme Termo de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA / FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 O montante financeiro relacionado ao processamento da folha de pagamento da Autarquia 
Cambé Previdência/Administração Indireta representa uma oportunidade comercial para as 
instituições financeiras, permitindo que elas lucrem com a gestão desses recursos. Por outro lado, 
a autorização para gerenciar tais valores contribui para o fortalecimento do patrimônio deste 
Regime Próprio de Previdência Social, ajudando a promover o equilíbrio financeira e atuarial. 

 
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR / DESCRIÇÃO DA 
SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

3.1 A execução dos serviços de conta salário deverá seguir as Resoluções CMN nº. 3.402/2006 e 
3.424/2006 e as Circulares nº. 3.336/2006 e 3.338/2006 e possíveis demais legislações que os 
norteiam aqui não mencionadas 
 
3.2 A Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta poderá solicitar à CONTRATADA a 
abertura de tantas contas salário quantas forem necessárias ao processamento da folha de 
pagamento sem qualquer custo adicional. 
 
3.3 O processo de crédito de folha de pagamento deve ser isento de tarifa para Autarquia Cambé 
Previdência/Administração Indireta e para todos os beneficiários. 
 
3.4 Excepcionalmente, poderão ocorrer pagamentos de qualquer natureza a beneficiários, 
agentes públicos, bem como a servidores exonerados e herdeiros, sem custos adicionais para 
ambas as partes. 
 
3.5 Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma elaborado pela Autarquia Cambé 
Previdencia/ Administração Indireta. 
 
3.6 À CONTRATADA serão repassados os valores correspondentes à folha de pagamento líquida, 
já descontados imposto de renda, obrigações previdenciárias e outras transferências a terceiros. 
 
3.7 Se o beneficiário desejar abrir conta corrente na CONTRATADA, os produtos, serviços e 
tarifas serão livremente pactuados entre a CONTRATADA e o beneficiário, respeitadas as regras 
do CMN/BACEN. 
 A

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 A
N

IE
LE

 D
O

 P
R

A
D

O
 P

A
V

IA
N

I, 
A

N
D

R
E

IA
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 S

IL
V

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
be

-e
2.

ci
ga

.s
c.

go
v.

br
/#

/d
oc

um
en

to
/4

cd
dd

5f
a-

d9
d9

-4
81

a-
ac

a9
-7

6b
c9

fb
60

aa
1.



 

 

3.8 O fornecimento de cartão magnético para os beneficiários deverá ser isento de tarifa, exceto 
nos casos estabelecidos pelo art. 1º, inciso II, da Resolução nº. 2.303, de 25 de julho de 1996, 
com a redação dada pelo art. 2º da Resolução 2.747, de 2000 (Resolução BACEN nº. 3.402/06, 
art. 4º, inc. II). 
 
3.9 A Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta é responsável pela identificação dos 
beneficiários, tendo em vista as pertinentes disposições legais e o cumprimento das finalidades 
contratuais (Resolução BACEN n.º 3.402/06, art. 4º, inc. III). A identificação dos beneficiários por 
parte da Autarquia Municipal Cambé Previdência/Administração Indireta deve incluir, no mínimo, 
os respectivos números do documento de identidade e de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), vedada a utilização de nome abreviado ou de qualquer forma alterado, inclusive 
pela supressão de parte ou partes do nome do beneficiário (Resolução BACEN n.º 3.402/06, art. 
4º, inc. III, parágrafo único). 
 
3.10 O Responsável pela folha de pagamento da Autarquia Cambé Previdência/Administração 
Indireta é responsável por informar à instituição financeira CONTRATADA a eventual exclusão do 
beneficiário de seus registros, tão logo seja efetuado o último pagamento relativo à sua anterior 
condição. 
 
3.11 Dada a natureza dos sistemas operados pelo CONTRATANTE, a instituição financeira, a 
qual for adjudicada a contratação, deve comprometer-se a fornecer/desenvolver sistemas de 
pagamento e transferência de arquivo online que permita a execução do objeto deste contrato 
com a segurança e sigilo, obedecendo as normas do BACEN, devendo, ainda, manter pessoal 
treinado para lidar com as operações inerentes a esses sistemas, indicando, um responsável local 
e um gestor para esses sistemas com poderes de direção e supervisão, para fins de contato e 
comunicação direta com o órgão. 
 
3.12 Toda troca de informações entre CONTRATADA e CONTRATANTE deve ser protegida 
através de ferramenta que garanta o sigilo dos dados transferidos, seguindo as recomendações 
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) Lei nº. 13.709/2018, Política de Segurança da 
Informação e Código de Ética da Autarquia, disponível no site: 
https://www.cambeprevidencia.pr.gov.br/. 
 
3.13 A instituição financeira a qual for adjudicada deve comprometer-se a comunicar 
obrigatoriamente, por qualquer meio idôneo, ao CONTRATANTE, o recebimento de qualquer 
determinação que implique em débito ou bloqueio na conta pagamento, inclusive os provenientes 
de decisões ou sentenças judiciais. 
 
3.14 A instituição financeira a qual for adjudicada se responsabiliza em realizar a abertura de 
conta salário via agências disponíveis nos locais de residência dos beneficiários que por ventura 
não residam no município de Cambé. 
 
3.15 A CONTRATADA terá direito ao float de 01 (um) dia útil no referido serviço. 
 
3.16 A instituição financeira deverá ter designação de Banco Múltiplo e ter autorização do Banco 
Central do Brasil para operar. 
 
3.17 A Instituição Financeira contratada deverá disponibilizar à CONTRATANTE, um canal de fácil 
acesso para atendimento às demandas de urgência por telefone e por e-mail. 
 
3.18 A instituição financeira deverá garantir o atendimento mínimo aos beneficiários, sem causa 
de prejuízo na liberação da folha de pagamento, em caso de paralisação ocasionada por greve ou 
outro motivo que venha interromper a execução dos serviços. A
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3.19   A instituição financeira vencedora do certame licitatório, deverá garantir o auxílio necessário 
aos beneficiários quando os mesmos necessitarem de atendimento presencial ou quando da 
utilização do terminal eletrônico. 

 
 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

4.1 A abertura das contas salário e demais tramites burocráticos deverá iniciar imediatamente 
após a assinatura do contrato. 

4.2 A operacionalização com exclusividade dos serviços objeto deste Termo de Referência terá 
início a partir do dia 11/06/2025 sendo o prazo de execução do contrato a partir de tal data. 

 

 
5. PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1 O prazo de vigência inicia-se na assinatura do contrato e o prazo de execução do objeto a 
partir de 11/06/2025, por 60 (sessenta meses), podendo ser prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da lei nº 14.133 de 2021. Além do mais, cabe destacar que se trata 
de serviço de natureza continuada, uma vez que o pagamento da folha de aposentados, 
pensionistas, servidores e comissionados é realizado mensalmente. 
 
5.2 Esse prazo é justificado pela complexidade envolvida na implementação do serviço e na 
possível transferência de todas as contas dos beneficiários de pagamentos da Autarquia Municipal 
Cambé Previdência/Administração Indireta de uma instituição financeira para outra, o que torna a 
troca frequente de bancos desvantajosa. Ademais, um período contratual mais extenso gera um 
interesse mais acentuado por parte das instituições financeiras no contrato, resultando em uma 
maior oferta de pagamento pela gestão do objeto. 
 

 
 
6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

Gestora 
Andréia Cristina da Silva 
E-mail: previdencia@cambe.pr.br 
 
Fiscal 
Raphael de Camargo Fabrini 
e-mail: rh.previdencia@cambe.pr.gov.br 

 
 
7. CONDIÇÕES E PRAZOS DE RECEBIMENTO DEFINITIVO E DE PAGAMENTO 
 

7.1 A CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado a Autarquia Municipal - Cambé Previdência/ 
Administração Indireta no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura do 
contrato, na forma de crédito em conta corrente especifica a ser informada á CONTRATADA pelo 
Departamento Financeiro da Autarquia Cambé Previdência/ Administração Indireta. 
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8. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS 
 

8.1 O critério de avaliação das propostas será o maior lance/ MAIOR PREÇO GLOBAL. 
 
8.2 Demais condições da proposta serão as usuais que a Autarquia Cambé Previdência/ 
Administração Indireta emprega em todas as licitações. 
 

 
 
9. VALORES REFERENCIAIS 
  
9.1 Informações gerias com base no mês de janeiro de 2.025. 
 

QUANTIDADE TOTAL DE MATRÍCULAS 1.099 

QUANTIDADE TOTAL DE CPF 1.062 

VALOR BRUTO DA FOLHA DE PAGAMENTO R$ 5.216.867,11 

VALOR LÍQUIDO DA FOLHA DE PAGAMENTO R$ 4.168.228,13 

 
 

FAIXA SALARIAL POR MATRÍCULA APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

De R$ 0,00 a R$ 1.000,00 7 

De R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00 339 

De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 131 

De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 68 

De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 130 

De R$ 5.000,01 a R$ 6.000,00 177 

De R$ 6.000,01 a R$ 7.000,00 65 

De R$ 7.000,01 a R$ 8.000,00 32 

De R$ 8.000,01 a R$ 9.000,00 14 

Acima de R$ 9.000,01 118 
 

FAIXA SALARIAL POR MATRÍCULA ATIVOS, COMISSIONADO, CONSELHEIROS 

De R$ 1.000,00 a R$ 2.000,00 11 

De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 1 

De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 0 

De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 0 

De R$ 5.000,01 a R$ 6.000,00 1 

De R$ 6.000,01 a R$ 7.000,00 1 

De R$ 7.000,01 a R$ 8.000,00 0 

De R$ 8.000,01 a R$ 9.000,00 0 

Acima de R$ 9.000,01 4 
 
9.1.1 Informações sobre consignados, os quais não fazem parte da contratação e não 
haverá exclusividade sobre consignados. 
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CONSIGNADOS 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA VALOR MENSAL 

BRADESCO R$ 198.795,97 

CAIXA ECONOMINA FEDERAL R$ 151.057,63 

SICRED R$ 18.468,57 

SICOOB R$ 4.347,88 

SENFF R$ 540,00 
 
 
9.2 O número de servidores pode variar para mais ou para menos, face a possibilidade de novas 
concessões de aposentadorias, pensões, exonerações e falecimentos. 
 
 
10. VALOR MÍNIMO OFERTADO 
 
 

10.1 O valor mínimo a ser ofertado será de R$ 1.197.936,00 (um milhão, cento e noventa e sete 
mil e novecentos e trinta e seis reais). 

 
10.2 O valor referencial foi obtido através de pesquisa de valores de mercado de contratações 

recentes de outros municípios. 

10.3 Assim, o valor mínimo a ser utilizado como base do Edital refere-se à multiplicação da 
quantidade de CPF (beneficiários e ativos) X (multiplicado) pelo valor médio arredondado por 
servidor encontrados nas outras contratações publicas consideras na pesquisa de mercado. 

 
10.4 Considerando que nesta contratação a Autarquia Cambé Previdência/ Administração Indireta 

recebe único pagamento pela cessão do objeto, não é aplicável reajuste 

 

ÓRGÃO 
DATA DO 
EDITAL 

QTD DE 
SERVIDOR

ES 

VALOR LÍQUIDO DA 
FOLHA 

VALOR INICIAL 
POR 

SERVIDOR 

PREFEITURA DE 
CAMBÉ 27/06/2024 2.782 R$ 10.955.017,87  R$ 2.503.800,00  R$ 900,00  

PREFEITURA DE 
ÁGUA CLARA 02/08/2024 1.247 R$ 3.959.272,02  R$ 1.397.088,92  R$ 1.120,36  

PREFEITURA DE 
BARBALHA 08/07/2024 2.787 R$ 6.679.458,80 R$ 3.500.000,00 R$ 1.255,83 

PREFEITURA DE 
ITAPEVA 27/08/2024 3.905 R$ 10.858.251,37 R$ 5.000.000,00 R$ 1.280,41 

PREFEITURA DE 
NAZARÉ 
PAULISTA 21/03/2024 740 R$ 2.036.788,47 R$ 801.565,75 R$ 1083,20 

    Valor médio  R$ 1.127,96  

    ARRENDON. R$ 1.128,00 

 

 

11.  DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA COMPRASGOV. 
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11.1 Como o sistema Comprasgov não suporta o tipo de licitação de maior oferta, o sistema terá o 
teto máximo fixado em R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), sendo efetivamente vencedor o 
licitante que oferecer o menor preço, obedecido sempre o valor mínimo fixado no item 10.1 e a 
seguinte fórmula de conversão para a maior oferta: 

A fórmula de conversão do menor preço para a maior oferta será: “R$ 10.000.000,00 – (menos) 
valor final da proposta = (igual) lance no sistema Comprasgov.” 

Para o correto cadastramento da proposta, o licitante deverá registrar no sistema o resultado 
da subtração de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) pelo valor final de sua proposta, 
conforme os seguintes exemplos:  

 
a) Caso o licitante queira ofertar R$ 3.000.000,00, basta realizar o seguinte cálculo: R$ 
10.000.000,00 - R$ 3.000.000,00 = R$ 7.000.000,00 (valor a ser inserido no sistema 
Comprasgov).  

b) Caso o licitante queira ofertar R$ 3.300.000,00, basta realizar o seguinte cálculo: R$ 
10.000.000,00 - R$ 3.300.000,00 = R$ 6.700.000,00 (valor a ser inserido no sistema 
Comprasgov).  

Deverão ser desclassificadas as propostas que após a etapa de lances e da tentativa de 
negociação prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valor inferior ao 
mínimo fixado no edital.  

Não poderão ser efetivamente registrados no sistema valores superiores a R$ 8.802.064,00, uma 
vez que, seguindo a fórmula de conversão, temos: R$ 10.000.000,00 – (menos) R$ 1.197.936,00 
[valor mínimo a ser obedecido] = (igual) R$ 8.802.064,00. 

Na etapa de lances o Pregoeiro poderá excluir lances superiores a R$ 8.802.064,00. Exemplificando: 
R$ 10.000.000,00 – R$ 1.197.935,99 (valor inferior ao mínimo aceitável) = R$ 8.802.064,01 (valor 
sujeito à exclusão na etapa de lances ou desclassificação após a etapa de lances caso não haja 
negociação para respeitar o valor mínimo aceitável).  

 

 
12. AMOSTRA E GARANTIA DE PROPOSTA  
 

Sem apresentação de amostra. 

 
13.  GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 
 

Sem garantia. 

 
14. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
 

Não se aplica. 

 
15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
15.1 Periodicidade dos pagamentos: Os créditos relativos às folhas de pagamento são mensais, 
podendo, entretanto, ocorrerem outros, em quaisquer períodos, conforme conveniência e 
necessidade administrativa da Autarquia Municipal - Cambé Previdência/ Administração Indireta. 
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15.2 Os créditos a serem lançados nas contas nos termos deste Termo de Referência, serão os 
valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º salário, férias e demais créditos originários 
da relação de emprego entre creditados e da Autarquia Cambé Previdência/Administração 
Indireta. 
 
15.3 A Instituição Financeira não fará jus a qualquer tipo de remuneração para o processamento 
da folha de pagamento da Autarquia Municipal - Cambé Previdência/Administração Indireta. 
 
15.4. Não será de responsabilidade da CONTRATANTE o vínculo entre a Instituição vencedora e 
o beneficiário quando da alteração da prestação de serviços, qual seja, a alteração da conta 
salário para conta corrente. 
 
15.5 Atualmente, a folha de pagamento dos servidores ativos que compõem o quadro funcional é 
creditada a favor dos beneficiários no Banco Bradesco, sendo que o atual contrato vencerá em 
10/06/2025. 
 
15.6. Todos os procedimentos necessários para a formalização de abertura das contas depósito, 
tais como, preenchimento de fichas (cartões) cadastrais e de assinaturas, entrega de cartões 
magnéticos, cadastramento de senha, etc., deverão ser informados e de responsabilidade do 
licitante vencedor aos beneficiários do contrato. 
 
15.7. Até que se regularizem todos os procedimentos relativos à abertura das contas depósito, a 
instituição financeira deverá providenciar o repasse dos créditos, SEM ÔNUS, para as contas já 
existentes em outras instituições, cujos dados necessários serão devidamente informados pela 
Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta, através de arquivo eletrônico. 
 
15.8. Nos casos de determinação judicial e em outros casos exigíveis caberá à instituição 
financeira vencedora desta licitação providenciar o repasse dos valores para outras Instituições, 
SEM ÔNUS à CONTRATATANTE. 
 
15.9. A Instituição Financeira, na qualidade de simples prestador de serviços fica isenta de 
responsabilidade perante terceiros por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no 
arquivo eletrônico apresentado, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo, conforme estabelecido. 
 
15.10. A instituição financeira contratada deverá possuir agência bancária em pleno 
funcionamento no Município de Cambé, sendo obrigatório haver uma agência na área Central, 
durante toda a vigência contratual. 
 
15.11. A instituição financeira vencedora do certamente deverá organizar o atendimento aos 
beneficiários, podendo disponibilizar espaço físico no município de Cambé para realização de 
abertura de contas em virtude da nova contratação ou através da própria agência, por um período 
de até 50 dias, a partir da assinatura do contrato, devendo a instituição financeira providenciar 
todos os meios necessários para a divulgação e efetivação. 
 
15.12 A data base anual para reposição salarial dos aposentados, pensionistas, cedidos, 
comissionados e conselheiros têm referência o mês de janeiro ou março (conforme regra de 
concessão de Benefício) levando em consideração o IPCA. A progressão funcional dos servidores 
cedidos é bienal, tendo como referência o mês de julho, com crescimento médio de 
aproximadamente 2,5% (próxima julho de 2025). 
 
15.13 A contratada poderá operar durante toda a vigência contratual, mediante credenciamento, 
sem caráter de exclusividade a concessão de crédito aos servidores inativos, pensionistas e 
servidores cedidos da  Autarquia Cambé Previdência/ Administração Indireta, mediante A
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consignação em folha de pagamento, respeitada a legislação vigente e os editais de 
credenciamento abertos ou que venham ser abertos pelo município para tal finalidade, tendo em 
vista que o referido objeto não contempla tal exclusividade 
 
 
 

16.  ASSINATURAS 
 
16.1 Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à 
Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, para operar com exclusividade o objeto descrito no item 1.1 deste Termo de 
Referência. 
 
 
 

___________________________________________ 
Aniele do Prado Paviani 

Servidora – Comissão de licitação 
(assinatura digital) 

 

De acordo com o presente Termo de Referência, com base nos elementos técnicos que o 
fundamentam. 

__________________________________ 
Andréia Cristina da Silva 

Servidora e Diretora Presidente 
(assinatura digital) 

 
 

 

Cambé-PR, 24 de fevereiro de 2025 
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* ANDREIA CRISTINA DA SILVA (***.958.749-**)
   em 12/03/2025 14:33:33 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/4cddd5fa-d9d9-481a-aca9-76bc9fb60aa1



Processo Administrativo Eletrônico de Licitação nº
5/2025/Autarquia - Licitação e Compras
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N°42/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°108/2024 

LOCAL: Prefeitura do Município de Cambé – Paraná 
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 
 

LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS “CONTINUADOS” 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE CAMBÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.732.057/0001-
84, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Otto Gaertner n°65 – centro – 
Cambé, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Conrado Angelo Scheller, 
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MAIOR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de 
instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e 
processamento de créditos da folha de pagamento do Município de Cambé/ 
Administração Direta, a serem creditados em contas dos agentes públicos na 
instituição financeira, abrangendo ativos, comissionados, agentes políticos ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com o Município de Cambé/ 
Administração Direta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e 
demais verbas remuneratórias ou rescisórias. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

23 DE JULHO DE 2.024 às 9h00 
Horário de Brasília-DF 

UASG: 987.471 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 676/2022 e 
legislação correlata. 
 
O Pregão será processado por Pregoeiro, designado pela Portaria n°897/2023 de 27 de 
dezembro de 2023, publicada no Jornal Oficial Eletrônico do Município de 29 de dezembro 
de 2023. 
 
 
1 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e 
os documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo 
pregoeiro. 
 
1.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
1.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 
123, de 2006. A

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 H
U

M
B

E
R

T
O

 P
IZ

A
IA

 N
E

T
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

be
-e

2.
ci

ga
.s

c.
go

v.
br

/#
/d

oc
um

en
to

/1
21

6c
6b

8-
4c

61
-4

09
7-

a0
18

-0
21

84
0e

02
97

e.



 
 

Edital Pregão Eletrônico nº42/2024-PMC                Página 2 

 

 
1.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
1.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 
 
1.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

 
1.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances fechados. 

 
1.8 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
1.9 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá na data e hora 

marcadas, horário de Brasília-DF, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, 
nos termos das condições descritas neste Edital. 

 
1.10 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 

EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO 
PREGÃO. 

 
1.11 Todo e qualquer pedido de informação, solicitação ou comunicação com o Pregoeiro, 

após o término da fase competitiva, será feita exclusivamente através do chat da 
plataforma ou através do email pregaoeletronico@cambe.pr.gov.br. NÃO HAVERÁ 
ATENDIMENTO PESSOAL, VIA TELEFONE ou qualquer outro meio de comunicação, 
durante o processamento da sessão do Pregão. 

 
 
2  DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de Contratação de instituição 

financeira, com designação de Banco Múltiplo autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
para operar com exclusividade os serviços de centralização e processamento de créditos 
da folha de pagamento do Município de Cambé/ Administração Direta, a serem 
creditados em contas dos agentes públicos na instituição financeira, abrangendo ativos, 
comissionados, agentes políticos ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de 
remuneração com o Município de Cambé/ Administração Direta, seja recebendo 
vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou rescisórias. 

 
2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.cambe.pr.gov.br – Portal da 
Transparência – Administrativo – Procedimento Licitatório. 
 
2.3 A licitação será dividida em LOTE (único), conforme descrito no ANEXO I do edital. 
 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as A
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últimas, especialmente no que se refere às especificações técnicas dos produtos ou 
serviços a serem contratados. 
 
 
3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
3.1 O critério de julgamento será o de MAIOR PREÇO GLOBAL, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
Para fins de operacionalização no Comprasnet, os lances devem ser ofertados conforme 
disposto no Termo de Referência – item 9.6 do Anexo I deste Edital. 
 
 
4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 
sessão pública do certame, até às 17h00min (horário regimental), observado o disposto no 
artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 64 do Decreto Municipal n°676/2022. 
 
4.1.1 A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Secretário 
Municipal de Administração, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 
endereço eletrônico, devendo ser protocolado no setor de protocolo da prefeitura Municipal 
de Cambé, no horário das 08h30 às 17h00 (horário regimental), ou encaminhada através de 
e-mail no endereço eletrônico: licitacao@cambe.pr.gov.br.  
 
4.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial do Município bem como no Portal Comprasgov, no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 
4.1.3 Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos 
os respectivos prazos legais. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar 
a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
 
4.2 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão 
prestados e considerados, quando solicitados por escrito, até 03 (três) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura da licitação, até às 17h00min (horário regimental), endereçados 
ao e-mail: licitacao@cambe.pr.gov.br.  
 
4.2.1  O Secretário Municipal de Administração responderá aos pedidos de 
esclarecimentos no prazo estabelecido no parágrafo único do artigo 164 da Lei federal 
n°14.133/2021, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
 
 
5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
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5.1.1 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se 
credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras 
eletrônicas adotado pelo Município. 
 
5.1.2 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras 
eletrônicas adotado pela Administração municipal implica a sua responsabilidade legal pelos 
atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico 
 
5.1.3. A instituição financeira contratada deverá possuir agência bancária em pleno 
funcionamento no Município de Cambé durante toda a vigência contratual. 
 
 
5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
g) agente público do órgão ou entidade licitante. 
h) pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista que o objeto licitado não 
apresenta vulto ou complexidade que tornem restrito o universo de possíveis licitantes, pois 
tratar-se de serviços/bens comuns;  
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
 
5.2.1 O impedimento de que trata a alínea “c” do item 5.2 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
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5.2.2 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 5.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
5.2.2.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
5.2.3 O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 5.2 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
 
5.2.4 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.2.5 A vedação de que trata a alínea “g” do item 5.2 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

5.3.7 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

5.3.8 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o A
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licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.  

5.3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 

 
 
6        DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
 
6.3 O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.  
 
6.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do 
licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Cambé 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
 
6.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  
 
6.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso.  
 
6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
 
7  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 
a) valor conforme regras estabelecidas no item 9.6 do Anexo I – Termo de Referência; 
 
b) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas 
duas casas decimais (0,00), sendo que as casas excedentes serão descartadas; 
 
c) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  
 
d) O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 
7.1.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. A
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7.1.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.1.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.1.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

7.1.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.1.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.1.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

7.1.8 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
item 7.1.7. 

7.1.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7.1.10 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta e 
documentos anteriormente apresentados. 

 
7.2 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua 
desconexão ou por sua omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 
 
 
8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1 Na data e hora marcadas para abertura, horário de Brasília-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances. 
 
8.2 A comunicação entre Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.3 Aberta a sessão, o Pregoeiro, exclusivamente no modo de disputa “fechado e 
aberto”, verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estiverem 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o A
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licitante. 
 
8.4 Nos modos de disputa “aberto” e “aberto e fechado” as propostas serão analisadas 
de forma automática, dessa maneira todas as propostas cadastradas estarão aptas a 
prosseguir na fase de disputa. 
 
8.5 Caso ocorra a desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
8.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
8.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento, Termo de 

Referência e regras da plataforma. 
 
8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.12 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
 
 
9  MODO DE DISPUTA E A FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
9.2 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.2.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.2.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.2.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
9.2.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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9.2.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
9.3 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
9.3.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
9.3.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.3.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
9.3.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.3.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.4 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
9.4.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.4, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
9.4.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.4.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.4.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
9.4.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.4.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
 
9.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  A
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9.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
 
9.9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.11 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
9.11.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.11.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
9.11.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.11.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
9.12 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
9.12.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 e artigo 92 e seguintes do Decreto 
Municipal n°676/2022, nesta ordem: 
9.12.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
9.12.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei federal n°14.133/2021; 
9.12.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme artigo 280 do Decreto Municipal n°676/2022; 
9.12.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
9.12.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
9.12.2.1 empresas estabelecidas no território do Município de Cambé; A
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9.12.2.2 empresas brasileiras; 
9.12.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
9.12.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
9.12.3 Caso a regra do item 9.12.2 são solucione o empate, será realizado sorteio. 
 
9.13 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
9.13.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
9.13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.13.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório 
9.13.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos exigidos no Termo de Referência – Anexo I 
deste Edital, bem como documentos complementares necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.13.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.14 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
9.15 SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NESTE PREGÃO ELETRÔNICO O 
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO. 
 
9.16 OS LANCES DEVERÃO TER UMA VARIAÇÃO MÍNIMA DE R$ 10,00 (DEZ REAIS). 
 
 
10  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
10.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
b) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no 
Portal da Transparência (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 
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10.2  Caso haja algum registro impeditivo que declare o licitante impedido e/ou inidôneo 
para participar e/ou contratar com a Administração Pública, o licitante será excluído do 
certame. Na hipótese do licitante ter registro nos órgãos constantes nas alíneas “a”, “b” e “c” 
do item 10.1 com abrangência no órgão de registro, o mesmo não estará impedido de 
participar. 
 
10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
10.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 
 
10.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
10.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
10.7 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
negociação e análise das propostas. 
 
10.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
 
10.9 A qualquer tempo, o pregoeiro poderá negociar os preços ofertados, objetivando 
propostas mais vantajosas para a municipalidade. 
 
10.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – ITEM 9.6; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
f) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
g) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
g.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
g.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
10.11 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
10.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
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10.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
10.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
10.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
] 
10.12 Não será exigida garantia de proposta de preços. 
 
10.13 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências 
deste edital, ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
10.14 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
classificado em primeiro lugar, conforme exigências do ANEXO II. 
 
10.15 É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada 
a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou 
complementar a instrução do processo, conforme § 3° do artigo 59 do Decreto Municipal 
676/2022. 
 
10.16 O instrumento convocatório definirá o prazo para a apresentação dos documentos de 
habilitação. 
 
10.17 A qualquer tempo, o pregoeiro poderá negociar os preços ofertados, objetivando 
propostas mais vantajosas para a municipalidade. 
 
10.18 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação 
pertinente. 
 
10.19 Após o Julgamento da Proposta, sendo aceita, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) 
minutos, durante o qual qualquer licitante participante do item/grupo poderá, de forma 
imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
 
11  DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 Os documentos previstos no Anexo II, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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11.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
11.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
11.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
 
11.6 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
 
11.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 
 
11.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
11.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
11.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
11.12 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 
11.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
11.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
11.15 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. A
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11.16 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
11.16.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
11.16.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
11.17 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 
11.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
11.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
 
11.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 0. 
 
11.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
 
11.20 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11.21 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
podendo, mediante decisão fundamentada, solicitar novos documentos de habilitação para: 
 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame (em aplicação ao entendimento 
esposado pelo TCU no acórdão 1211/2021 e TCE-PR Acórdão n°286/2022); 

 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 
c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente 
pela licitante. 
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11.21.1 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 
termos do item 11.21 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, 
restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
 
11.22 Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou 
saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 
11.21, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de 
documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 

 
11.22.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 
sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
pregãoeletronico@cambe.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no 
“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 
interessados. 
 
 
12 DOS RECURSOS 
 
12.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 
 
12.1.1 A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
 
12.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.3 Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões recursais, 
exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente; 
 
12.3.1 Para a efetivação do recurso, alerta-se que o Sistema Eletrônico Compras.gov.br 
exige o preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo 
indicado; 
 
12.3.2 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.5 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 
sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 
sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 
 
12.5.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos. 
 
12.5.2 O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 
recursais, será endereçado ao Pregoeiro, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. A
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12.5.3 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
reconsideração, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do 
recurso. 
 
12.6 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico (ENDEREÇO ELETRÔNICO – Portal da Transparência ou E-CIGA). 
 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 
em primeiro lugar será declarado vencedor. 
 
13.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da 
autoridade competente. 
 
 
14 DO PAGAMENTO 
 
14.1 A CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado o Município de Cambé/Administração 
Direta no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, na forma 
de crédito em conta corrente específica a ser informada à CONTRATADA pela Secretaria 
Municipal de Fazenda / Departamento de Tesouraria. 
 
 

15 DO VALOR MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 Valor mínimo estimado da licitação é de R$ R$ 2.503.800,00 (dois milhões, quinhentos 
e três mil reais), conforme Anexo I – Especificação do Objeto, deste Edital. 
 
15.2 A proposta de preços que consignar preço inferior ao fixado por este Edital, será 
desclassificada. 
 
 
16 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
16.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 
 
16.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado à impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a 
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 
(cinco) dias após o seu recebimento ou a assinatura digital e encaminhamento do 
mesmo via email no mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
a. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da 
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato A
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social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do 
representante. 
 
b. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 
 
c. Na hipótese da licitante recursar assinar o contrato cuja proposta encontra-se em seu 
prazo de validade, serão aplicadas as penalidades previstas artigo 229 do Decreto Municipal 
n°676/2022. 
 
 
17 DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
 
17.1 A contratação decorrente da presente licitação terá vigência de 60 (sessenta) meses, 
podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que 
satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e artigos 350 e 
351 do Decreto Municipal n°676/2022. 
 
17.2 A abertura das contas salário e demais tramites burocráticos deverá se iniciar 
imediatamente após a assinatura do Contrato.  
 
17.2.1 Os serviços deverão ser realizados de acordo com o especificado no Termo de 
Referência. A operacionalização com exclusividade dos serviços tem previsão de inicio a 
partir do 18/10/2024 sendo o prazo de execução contado a partir de tal data. 
 
17.3 O não cumprimento deste prazo implica em multa conforme especificado na Minuta 

do Contrato prevista neste Edital. 
 
 
18 DAS PENALIDADES 
 
18.1 Conforme o Decreto Municipal 676/2022, o LICITANTE e a CONTRATADA que 
incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, apuradas 
em regular Processo Administrativo De Responsabilização, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 
 
I. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se 
for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada, as 
comunicações à LICITANTE serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico 
("e-mail") cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Sicaf, ou por meio do 
endereço de correio eletrônico ("e-mail") disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação. 
 
II. A LICITANTE deverá manter atualizado os endereços de correio eletrônico ("e-mail") 
cadastrado junto ao Sicaf e outros informados ao município, e confirmar o recebimento das 
mensagens provenientes do Município de Cambé, não podendo alegar o desconhecimento 
do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 
18.2. A sanção de advertência será aplicada, além das infrações previstas na Lei 
14.133/2021, nas seguintes hipóteses: 
 
I. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; A
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II. Inexecução parcial de obrigação contratual acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
 
18.2.1 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem 
como não causem prejuízos diretos e objetivamente mensuráveis à Administração. 
 
18.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, além das infrações 
previstas na Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, àquele que: 
 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II 

do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
II. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame durante a fase de 
saneamento; 

 
III. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado e comprovado; 

 
IV. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
18.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, além 
das infrações previstas na Lei 14.133/2021, àquele que: 
 
I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
II. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
V. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
 
18.4.1 A sanção prevista no item 18.4, aplicada por qualquer ente da Federação e 
devidamente inscrita nos cadastros do Tribunal de Contas da circunscrição do ente que 
aplicou a penalidade, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta do Município, enquanto vigorar a norma aplicada. 
 
18.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 
contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, 
somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais. 
 
18.5.1 Não se aplica a regra prevista no item 18.5 se já houver ocorrido o julgamento ou 
pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
 
18.5.2 O disposto nos itens 18.2, 18.3 e 18.4 não afasta a possibilidade de aplicação da 
pena de multa cumulativamente à sanção mais grave. A
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18.6 A multa prevista no edital ou no contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado. 
 
18.7.Caberá multa compensatória de 10% (dez por cento) a ser calculada sobre o valor 
total da proposta, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização 
suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao LICITANTE que: 
 
I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame durante a fase de 
saneamento; 
 
18.8 Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor 
total da proposta, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização 
suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao LICITANTE que: 
 
I. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado e comprovado; 
 
II. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
18.9. Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) a ser calculada sobre o valor 
total da proposta, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização 
suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao LICITANTE que: 
 
I. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
II. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
 
18.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observando-
se o Art. 236 do Decreto Municipal 676/2022 ,e em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
18.11. Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência de infração prevista 
nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será somado ao período 
remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os efeitos das 
sanções. 
 
I. As sanções previstas nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021, serão aplicadas de modo independente em relação a cada infração diversa cometida. 
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II. A unificação das penas somente poderá ocorrer após a decisão definitiva dos 
processos administrativos. 
 
III. A unificação das penas será efetivada por ato administrativo de competência do 
Secretário de Administração e, considerando que não implica em majoração das 
penalidades já aplicadas, não haverá necessidade de ampla defesa e contraditório. 
 
IV. Na soma, contam-se as condenações em meses, desprezando-se os dias, 
respeitando-se o limite máximo previsto no inciso I do item 18.11, orientado pelo termo 
inicial da primeira condenação. 
 
18.12.Será admitida a reabilitação da LICITANTE perante o Município de Cambé, devendo 
para tanto serem observadas as disposições dos artigos 239 e 240 do Decreto Municipal 
676/2022. 
 
18.13. Os casos omissos quanto à infrações não previstas no Edital e no Decreto Municipal 
676/2022, serão resolvidos com base na Lei Federal 14.133/2021, sopesando-se a 
aplicação da sanção à gravidade da conduta da   LICITANTE. 

 
 
19 DOS CRITÉRIOS DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DOS CONTRATOS 
 
19.1 . Como nesta contratação O Município de Cambé/Administração Direta recebe único 
pagamento pela cessão do objeto, não é aplicável reajuste. 
 
 
20 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1 Fica assegurado ao Município de Cambé o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vício insanável. 
 
20.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 
 
20.3  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
20.5  A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
 
20.6  Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
 
20.7  A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
 
20.8  A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Cambé. A
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20.9 O Licitante que der causa a anulação do processo de licitação por fraude ressarcirá o 
Município no valor equivalente ao custo administrativo até o momento da anulação. 
 
20.10 O procedimento de ressarcimento será processado juntamente com a aplicação da 
multa imposta e o seu pagamento ocorrerá no mesmo prazo. 
 
 
21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Jornal Oficial 
Eletrônico do Município de Cambé através do endereço eletrônico www.cambe.pr.gov.br e 
no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
http://transparencia.cambe.pr.gov.br:8092/portal/index.xhtmle no portal comprasnet.  
 
21.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Cambé não será, em caso algum, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.4 Com fundamento na norma do art. 59, §§ 2° e 3° do Decreto Municipal n°676/2022, é 
facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
21.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na 
legislação vigente. 
 
21.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 
21.7 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 
 
21.8 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro, e serão retidos para oportuna 
juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
 
21.9 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
21.10 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 
empresa. 
 
21.11 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos dos §§ 1º ao 3° do 
artigo 71 da Lei Federal n°14.133/2021. 
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21.12 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas 
as condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
 
21.13 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário. 
 
21.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Cambé.  
 
21.16 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
 
21.17 Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se 
mencione em um, e se omita em outro, será considerado especificado e válido.   
 
21.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência; 
ANEXO II Documentos para Habilitação; 
ANEXO III Modelo de Proposta 
ANEXO IV Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato; 

 
Cambé, 27 de junho de 2024. 

 
 
 

Paulo Humberto Pizaia Neto 
Secretário Municipal de Administração 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 42/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. Objeto: 
 
Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e 
processamento de créditos da folha de pagamento do Município de Cambé/Administração 
Direta, a serem creditados em contas dos agentes públicos na instituição financeira, 
abrangendo ativos, comissionados, agentes políticos ou qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com o Município de Cambé/Administração Direta, seja recebendo 
vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou rescisórias. 
 
2. Motivação 
 
O volume financeiro de processamento da folha de pagamento do Município de 
Cambé/Administração Direta representa atrativo comercial de interesse para as instituições 
financeiras. De outro lado, a concessão do direito de administrar esses valores a uma 
instituição financeira possibilita a obtenção de receita para o Município de 
Cambé/Administração Direta. 
 
3. Especificações Técnicas: Especificações Do Serviço De Processamento De 
Créditos Da Folha De Pagamento 
 
3.1. A execução dos serviços de conta salário deverá seguir as Resoluções CMN n.º 
3.402/2006 e 3.424/2006 e as Circulares n.º 3.336/2006 e 3.338/20061.  
 
3.2. O Município de Cambé/Administração Direta poderá solicitar à CONTRATADA a 
abertura de tantas contas salário quantas forem necessárias ao processamento da folha de 
pagamento sem qualquer custo adicional.  
 
3.3. O processo de crédito de folha de pagamento deve ser isento de tarifa para o Município 
de Cambé/Administração Direta e para todos os beneficiários.  
 
3.4. Excepcionalmente, poderão ocorrer pagamentos de qualquer natureza a agentes 
públicos, bem como a servidores exonerados e herdeiros, sem custos adicionais para 
ambas as partes.  
 
3.5. Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma elaborado pelo Município de 
Cambé/Administração Direta.  
 
3.6. À CONTRATADA serão repassados os valores correspondentes à folha de pagamento 
líquida, já descontados imposto de renda, obrigações previdenciárias e outras transferências 
a terceiros. 
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3.7. Se o beneficiário desejar abrir conta corrente na CONTRATADA, os produtos, serviços 
e tarifas serão livremente pactuados entre a CONTRATADA e o beneficiário, respeitadas as 
regras do CMN/BACEN.  
 
3.8. O fornecimento de cartão magnético para os beneficiários deverá ser isento de tarifa, 
exceto nos casos estabelecidos pelo art. 1º, inciso II, da Resolução 2.303, de 25 de julho de 
1996, com a redação dada pelo art. 2º da Resolução 2.747, de 2000 (Resolução BACEN n.º 
3.402/06, art. 4º, inc. II).  
 
3.9. O Município de Cambé/Administração Direta é responsável pela identificação dos 
beneficiários, tendo em vista as pertinentes disposições legais e o cumprimento das 
finalidades contratuais (Resolução BACEN n.º 3.402/06, art. 4º, inc. III). A identificação dos 
beneficiários por parte do Município de Cambé/Administração Direta deve incluir, no mínimo, 
os respectivos números do documento de identidade e de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), vedada a utilização de nome abreviado ou de qualquer forma alterado, 
inclusive pela supressão de parte ou partes do nome do beneficiário (Resolução BACEN n.º 
3.402/06, art. 4º, inc. III, parágrafo único).  
 
3.10. O Município de Cambé/Administração Direta é responsável por informar à instituição 
financeira CONTRATADA a eventual exclusão do beneficiário de seus registros, tão logo 
seja efetuado o último pagamento relativo à sua anterior condição. 
 
3.11.  Dada a natureza dos sistemas operados pelo CONTRATANTE, a instituição financeira 
a qual for adjudicada a contratação deve comprometer-se a fornecer/desenvolver sistemas 
de pagamento e transferência de arquivo online que permita a execução do objeto deste 
contrato com a segurança e sigilo, obedecendo as normas do BACEN, devendo, ainda, 
manter pessoal treinado para lidar com as operações inerentes a esses sistemas, indicando, 
um responsável local e um gestor para esses sistemas com poderes de direção e 
supervisão, para fins de contato e comunicação direta com o órgão. 
 
3.12. Toda troca de informações entre CONTRATADA e CONTRATANTE deve ser 
protegida através de ferramenta que garanta o sigilo dos dados transferidos. 
 
3.13. A instituição financeira a qual for adjudicada deve comprometer-se a comunicar 
obrigatoriamente, por qualquer meio idôneo, ao CONTRATANTE, o recebimento de 
qualquer determinação que implique em débito ou bloqueio na conta pagamento, inclusive 
os provenientes de decisões ou sentenças judiciais. 
 
3.14. A CONTRATADA terá direito ao float de 01 (um) dia útil no referido serviço.  
 
4. Prazo de Execução  
 
4.1.  A abertura das contas salário e demais tramites burocráticos deverá se iniciar 
imediatamente após a assinatura do Contrato; 
 
4.2. A operacionalização com exclusividade dos serviços objeto deste Termo de Referência 
terá inicio estimado a partir do 18/10/2024 sendo o prazo de execução contado a partir de tal 
data. 
 
5. Prazo de Vigência e execução da Contratação 
 
5.1. O prazo de vigência inicia-se na assinatura do contrato e o prazo de execução do 
objeto a partir de 18/10/2024, por 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei nº 14.133 de 2021.  Além do mais, A
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cabe destacar que trata-se de serviço de natureza continuada, uma vez que o 
pagamento da folha de servidores é realizado mensalmente. 
 
5.2. Justifica-se esse prazo em razão da dificuldade do processo de implantação do serviço 
e de possível migração de todas as contas de beneficiários de pagamentos do Município de 
Cambé/Administração Direta de um banco para o outro, o que torna desvantajosa a 
mudança frequente de banco. Além disso, um maior prazo contratual desperta maior 
interesse dos bancos no contrato e consequentemente em maior oferta de pagamento pela 
gestão do objeto.  
 
6.  Indicação do Gestor e Fiscal do Contrato 
 
6.1. Caberá ao Gestor do Contrato, o Secretário Municipal de Administração, promover 
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato.  
 
6.2. Para acompanhamento e fiscalização dos serviços, fica indicado o Diretor do 
Departamento de Recursos Humanos, sr. Rodolfo Roncon Ferrarini. 
 
7. Condições e prazos de recebimento definitivo e de pagamento  
 
7.1. A CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado o Município de Cambé/Administração 
Direta no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, na forma 
de crédito em conta corrente específica a ser informada à CONTRATADA pela Secretaria 
Municipal de Fazenda / Departamento de Tesouraria. 
 
8. Critérios de avaliação de propostas 
 
8.1. O critério de avaliação das propostas será o maior lance/MAIOR PREÇO GLOBAL. 
8.2. Demais condições da proposta serão as usuais que o Município de 
Cambé/Administração Direta emprega em todas as licitações.  
 
9.  Valores referenciais, preço mínimo da licitação e critérios de reajuste 
 
9.1 Informações gerais com base no mês de março de 2024: 

QUANTIDADE TOTAL DE MATRÍCULAS 2942 
QUANTIDADE TOTAL DE CPF 2782 
VALOR BRUTO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO  R$15.274.740,13  

VALOR LIQUIDO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO 

 R$10.955.017,87  

  
FAIXA SALARIAL SERVIDORES EFETIVOS - POR CPF 
DE R$ 1.000,00 A R$ 2.000,00 150 
DE R$ 2.000,01 A R$ 3.000,00 677 
DE R$ 3.000,01 A R$ 4.000,00 564 
DE R$ 4.000,01 A R$ 5.000,00 361 
DE R$ 5.000,01 A R$ 6.000,00 351 
DE R$ 6.000,01 A R$ 7.000,00 159 
DE R$ 7.000,01 A R$ 8.000,00 106 A
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DE R$8.000,01 A R$ 9.000,00 72 
ACIMA DE R$ 9.000,01 211 
SEM VENCIMENTOS (CEDIDOS, LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS 
PESSOAIS, ETC.) 

54 

  

FAIXA SALARIAL 
SERVIDORES CONTRATADOS PSS - 
POR CPF 

DE R$ 1.000,00 A R$ 2.000,00 0 
DE R$ 2.000,01 A R$ 3.000,00 0 
DE R$ 3.000,01 A R$ 4.000,00 0 
DE R$ 4.000,01 A R$ 5.000,00 4 
DE R$ 5.000,01 A R$ 6.000,00 0 
DE R$ 6.000,01 A R$ 7.000,00 7 
DE R$ 7.000,01 A R$ 8.000,00 0 
DE R$8.000,01 A R$ 9.000,00 0 
ACIMA DE R$ 9.000,01 2 
SEM VENCIMENTOS (CEDIDOS, LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS 
PESSOAIS, ETC.) 

0 

  
FAIXA SALARIAL CARGOS COMISSIONADOS - POR CPF 
DE R$ 1.000,00 A R$ 2.000,00 0 
DE R$ 2.000,01 A R$ 3.000,00 3 
DE R$ 3.000,01 A R$ 4.000,00 18 
DE R$ 4.000,01 A R$ 5.000,00 13 
DE R$ 5.000,01 A R$ 6.000,00 0 
DE R$ 6.000,01 A R$ 7.000,00 8 
DE R$ 7.000,01 A R$ 8.000,00 0 
DE R$8.000,01 A R$ 9.000,00 0 
ACIMA DE R$ 9.000,01 0 
SEM VENCIMENTOS (CEDIDOS, LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS 
PESSOAIS, ETC.) 

0 

  
FAIXA SALARIAL AGENTES POLÍTICOS - POR CPF 
DE R$ 1.000,00 A R$ 2.000,00 0 
DE R$ 2.000,01 A R$ 3.000,00 0 
DE R$ 3.000,01 A R$ 4.000,00 0 
DE R$ 4.000,01 A R$ 5.000,00 0 
DE R$ 5.000,01 A R$ 6.000,00 0 
DE R$ 6.000,01 A R$ 7.000,00 0 
DE R$ 7.000,01 A R$ 8.000,00 0 
DE R$8.000,01 A R$ 9.000,00 0 
ACIMA DE R$ 9.000,01 17 
SEM VENCIMENTOS (CEDIDOS, LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS 
PESSOAIS, ETC.) 
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9.1.1 Informações sobre consignados (não faz parte da contratação, não haverá 
exclusividade sobre consignados) 
 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA VALOR MENSAL 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL  R$167.540,56  
SICREDI  R$98.141,46  
SICOOB  R$115.727,42  
BRADESCO  R$861.586,54  
SANTANDER  R$26.249,81  
SENFF  R$765,11  
BANCO DO BRASIL  R$4.225,56  
BANCO ITAU UNIBANCO  R$2.870,85  

 
      
           

  

FAIXA SALARIAL 
CONSELHEIROS TUTELARES- POR 
CPF 

DE R$ 1.000,00 A R$ 2.000,00 0 
DE R$ 2.000,01 A R$ 3.000,00 0 
DE R$ 3.000,01 A R$ 4.000,00 0 
DE R$ 4.000,01 A R$ 5.000,00 5 
DE R$ 5.000,01 A R$ 6.000,00 0 
DE R$ 6.000,01 A R$ 7.000,00 0 
DE R$ 7.000,01 A R$ 8.000,00 0 
DE R$8.000,01 A R$ 9.000,00 0 
ACIMA DE R$ 9.000,01 0 
SEM VENCIMENTOS (CEDIDOS, LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS 
PESSOAIS, ETC.) 

0 

  

FAIXA SALARIAL 
CEDIDOS DE OUTROS MUNICÍPIOS- 
POR CPF 

DE R$ 1.000,00 A R$ 2.000,00 0 
DE R$ 2.000,01 A R$ 3.000,00 0 
DE R$ 3.000,01 A R$ 4.000,00 0 
DE R$ 4.000,01 A R$ 5.000,00 0 
DE R$ 5.000,01 A R$ 6.000,00 0 
DE R$ 6.000,01 A R$ 7.000,00 0 
DE R$ 7.000,01 A R$ 8.000,00 0 
DE R$8.000,01 A R$ 9.000,00 0 
ACIMA DE R$ 9.000,01 0 
SEM VENCIMENTOS (CEDIDOS, LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS 
PESSOAIS, ETC.) 

0 
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9.2. O número de servidores pode variar para mais ou para menos, face à possibilidade de 
novas contratações, aposentadorias, exonerações ou falecimentos. 
 
 
9.3. Preço mínimo a ser ofertado: 
 
O preço mínimo a ser ofertado será de R$ 2.503.800,00 (dois milhões, quinhentos e três mil 
reais). 
 
9.4. O preço referencial foi obtido através de pesquisa de valores de mercado de 
contratações recentes de outros municípios, tendo em vista que não foi possível a obtenção 
de cotação com instituições locais embora tenham sido oficiados 07 bancos do município:  
 
 

ÓRGÃO 
DATA 

EDITAL 

QTDE 
FUNCIONÁ

RIOS 

 VALOR 
LIQUIDO DA 

FOLHA  
 VALOR 
INICIAL   VALOR FINAL  

POR 
SERVIDO
R 

PREFEITURA 
DE 
TAQUARITINGA 13/07/2023 1722 

 
R$ 6.111.572,67  

 
R$ 1.238.615,20   

 
R$ 719,2

9  
PREFEITURA 
DE MORRO 
AGUDO  21/08/2023 1173  

 
R$ 1.307.822,62  

 
R$ 1.308.000,00  

 
R$ 1.114,

94  
PREFEITURA 
DE 
GUARABIRA 08/01/2024 2664 

 
R$ 6.461.663,22  

 
R$ 2.400.000,00  

 
R$ 2.400.000,00  

 
R$ 900,9

0  

PREFEITURA 
DE ROLANDIA 08/12/2023 1744 

 
R$ 5.824.108,31  

 
R$ 1.150.000,00  

 
R$ 1.150.000,00  

 
R$ 659,4

0  
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PINTÓPOLIS 10/04/2024 587 R$1.016.587,79 506.625,84  

 
R$ 863,0

8  
PREFEITURA 
DE SANTO 
ANÁSTÁCIO  04/04/2024 723 

 
R$ 2.400.000,00   R$ 819.115,62   

 
R$ 1.132,

94  

      MÉDIA  

 
R$ 898,4

2  

      ARREDOND.  R$900,00 
 
 
 
Assim, o preço mínimo a ser utilizado como base do Edital refere-se à multiplicação da 
quantidade de servidores (CPF´s) X pelo valor médio por servidor encontrado em outras 
contratações públicas. 
 
9.5. Como nesta contratação O Município de Cambé/Administração Direta recebe único 
pagamento pela cessão do objeto, não é aplicável reajuste. 
 
 
9.6 DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA COMPRASGOV: 
 
9.6.1 Como o sistema Comprasgov não suporta o tipo de licitação de maior oferta, o sistema 
terá o teto máximo fixado em R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), sendo efetivamente 
vencedor o licitante que oferecer o menor preço, obedecido sempre o valor mínimo fixado no 
item 9.3.  e a seguinte fórmula de conversão para a maior oferta: A
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A fórmula de conversão do menor preço para a maior oferta será: “R$ 10.000.000,00 – 
(menos) valor final da proposta = (igual) lance no sistema Comprasgov.” 
 
Para o correto cadastramento da proposta, o licitante deverá registrar no sistema o 
resultado da subtração de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) pelo valor final de sua 
proposta, conforme os seguintes exemplos:  
 
a) Caso o licitante queira ofertar R$ 3.000.000,00, basta realizar o seguinte cálculo: R$ 
10.000.000,00 - R$ 3.000.000,00 = R$ 7.000.000,00 (valor a ser inserido no sistema 
Comprasgov).  
b) Caso o licitante queira ofertar R$ 3.300.000,00, basta realizar o seguinte cálculo: R$ 
10.000.000,00 - R$ 3.300.000,00 = R$ 6.700.000,00 (valor a ser inserido no sistema 
Comprasgov).  
 
 
Deverão ser desclassificadas as propostas que após a etapa de lances e da tentativa de 
negociação prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valor inferior 
ao mínimo fixado no edital.  
 
Não poderão ser efetivamente registrados no sistema valores superiores a R$ 7.496.200,00, 
uma vez que, seguindo a fórmula de conversão, temos: R$ 10.000.000,00 – (menos) R$ 
2.503.800,00 [valor mínimo a ser obedecido] = (igual) R$ 7.496.200,00 
 
 Na etapa de lances o Pregoeiro poderá excluir lances superiores a R$ 7.496.200,00. 
Exemplificando: R$ 10.000.000,00 – R$ 2.503.799,00 (valor inferior ao mínimo aceitável) = 
R$ 7.496.201,00 (valor sujeito à exclusão na etapa de lances ou desclassificação após a 
etapa de lances caso não haja negociação para respeitar o valor mínimo aceitável).  
 
 
10. Informações complementares 
 
10.1.  Periodicidade dos pagamentos: Os créditos relativos às folhas de pagamento são 
mensais, podendo, entretanto, ocorrerem outros, em quaisquer períodos, conforme 
conveniência e necessidade administrativa do Município de Cambé/Administração Direta. 
 
10.2. Os créditos a serem lançados nas contas nos termos deste Termo de Referencia 
serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º salario, férias e demais 
créditos originários da relação de emprego entre creditados e do Município de 
Cambé/Administração Direta. 
 
10.3. A Instituição Financeira não fará jus a qualquer tipo de remuneração para o 
processamento da folha de pagamento do funcionalismo público do Município de 
Cambé/Administração Direta. 
 
10.4. Não será de responsabilidade da CONTRATANTE o vínculo entre a Instituição 
vencedora e o beneficiário quando da alteração da prestação de serviços, qual seja, a 
alteração da conta salário para conta corrente. 
 
10.5 Atualmente, a folha de pagamento dos servidores ativos que compõem o quadro 
funcional é creditada a favor dos beneficiários no Banco Bradesco, sendo que o atual 
contrato vencerá em 31/07/2024. 
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10.6. Todos os procedimentos necessários para a formalização de abertura das contas 
depósito, tais como, preenchimento de fichas (cartões) cadastrais e de assinaturas, entrega 
de cartões magnéticos, cadastramento de senha, etc., deverão ser informados aos 
beneficiários do contrato. 
 
10.7. Até que se regularizem todos os procedimentos relativos à abertura das contas 
depósito, a instituição financeira deverá providenciar o repasse dos créditos, SEM ÔNUS, 
para as contas já existentes em outras instituições, cujos dados necessários serão 
devidamente informados pelo MUNICÍPIO DE CAMBÉ, através de arquivo eletrônico. 
 
10.8. Nos casos de determinação judicial e em outros casos exigíveis caberá à instituição 
financeira vencedora desta licitação providenciar o repasse dos valores para outras 
Instituições, SEM ÔNUS à CONTRATATANTE. 
 
10.9. A Instituição Financeira, na qualidade de simples prestador de serviços fica isenta de 
responsabilidade perante terceiros por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados 
no arquivo eletrônico apresentado, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo, conforme 
estabelecido. 
 
10.10. A instituição financeira contratada deverá possuir agência bancária em pleno 
funcionamento no Município de Cambé durante toda a vigência contratual. 
 
10.11. Havendo necessidade, o município poderá disponibilizar tão somente espaço físico 
para realização de abertura de contas aos servidores municipais em virtude da nova 
contratação, por um período de até 15 diais úteis, devendo a instituição financeira 
providenciar todos os meios necessários para a efetivação. 
 
10.12. Durante a vigência contratual o município disponibilizará à licitante vencedora e 
somente a ela, sem custos (exceto telefone e internet), espaço físico no prédio central da 
Prefeitura Municipal ou suas imediações para instalação de um Ponto de Atendimento 
Bancário SEM NUMERÁRIO, com ou sem presença de funcionário da contratada, para fins 
de atendimentos, consultas, transferências entre outras que não envolva saques, 
pagamentos ou recebimentos em dinheiro. A utilização do espaço não é obrigatória e a 
instalação e permanência do Posto de Atendimento Bancário nas dependências da 
Prefeitura Municipal é de decisão exclusiva da contratada, pelo período que julgar 
necessário. Também é de livre decisão da contratada os dias e horários de atendimento, 
devendo estar compreendido entre 08:30 às 17:00, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados ou ponto facultativo. Todas as despesas com a instalação, mobiliários e 
equipamentos serão custeados pela contratada. 
 
10.13 A data base anual para reposição salarial dos servidores municipais tem referência no 
mês de março levando em consideração o IPCA. A progressão funcional é bienal, tendo 
como referência o mês de julho, com crescimento médio de aproximadamente 2,5% 
(próxima julho de 2025). 
 
10.14 A contratada poderá operar durante toda a vigência contratual, mediante 
credenciamento, sem caráter de exclusividade a concessão de crédito aos servidores ativos 
do MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, respeitada a legislação 
vigente e os editais de credenciamento abertos ou que venham ser abertos pelo município 
para tal finalidade, tendo em vista que o referido objeto não contempla tal exclusividade. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 42/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de 
centralização e processamento de créditos da folha de pagamento do Município de Cambé/ 
Administração Direta, a serem creditados em contas dos agentes públicos na instituição 
financeira, abrangendo ativos, comissionados, agentes políticos ou qualquer pessoa que 
mantenha vínculo de remuneração com o Município de Cambé/ Administração Direta, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou 
rescisórias. 
 

ANEXO II 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

1 O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no 
prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os 
quais devem ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme 
estabelecido no presente Edital e abaixo relacionado: 
  

1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

1.1.1 Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de 
empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de 
diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no pregão, 
se for o caso. 

 
1.1.2 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
1.2.1 Cartão CNPJ da empresa emitido há no máximo 60 (sessenta) dias; 
 
1.2.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
1.2.3  Certidão de Regularidade de Tributos Municipais referente débitos mobiliários e 
imobiliários; caso a licitante não possua imóveis a mesma deverá apresentar a Certidão de 
Regularidade de Tributos Municipais da sede da licitante referente débitos mobiliários, 
acompanhada de Certidão e/ou Declaração emitida pelo Município comprovando que a 
mesma não possui imóveis cadastrados em seu nome, dentro de sua validade, caso não 
haja validade que tenha sido emitida há no máximo 180 (cento e oitenta) dias; 
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1.2.4 Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda; 

 
1.2.5 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único 
do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade do 
INSS; 
 
1.2.6 Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 
 
1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas retirada no site do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua 
emissão, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
1.3.1 O fornecedor deverá encaminhar: 
1.3.1.1 para pessoa jurídica, certidão negativa de falência e recuperação judicial ou 
extrajudicial, ou certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado 
judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro de seu prazo de 
validade ou se não houver emitida há no máximo 120 (cento e vinte) dias; 
 
1.3.1.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  
 
1.3.1.3 Índice de Basiléia mínimo de 11% (onze por cento), resultante da aplicação da 
seguinte fórmula: 
  
IB = PR x 100 / (PRE / Fator F) Onde: IB = Índice de Basiléia ou Índice de adequação de 
capital; PR = Patrimônio de Referência; PRE = Patrimônio de Referência Exigido; Fator F = 
0,11  
 
1.3.1.4. A fórmula supramencionada deverá estar aplicada em memorial de cálculo, 
juntado ao balanço patrimonial, devidamente assinado por contador habilitado.  
 
1.3.1.5. A relação entre o Patrimônio de Referência (PR) e os riscos ponderados – 
Patrimônio de Referência Exigido (PRE) obedecem à regulamentação em vigor. A relação 
mínima exigida é dada pelo fator F, de acordo com a Resolução do CMN n. 4.193, de 01 de 
março de 2013 e Circular do Banco Central do Brasil (BACEN) n. 3.644, de 04 de março de 
2013 e demais normas aplicáveis. 
 
1.4 DECLARAÇÃO UNIFICADA CONFORME MODELO IV; 
 
 
1.5 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. É de 
responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 H

U
M

B
E

R
T

O
 P

IZ
A

IA
 N

E
T

O
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
be

-e
2.

ci
ga

.s
c.

go
v.

br
/#

/d
oc

um
en

to
/1

21
6c

6b
8-

4c
61

-4
09

7-
a0

18
-0

21
84

0e
02

97
e.



 
 

Edital Pregão Eletrônico nº42/2024-PMC                Página 34 

 

 
1.5.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
1.6 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
1.7 Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 42/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de 
centralização e processamento de créditos da folha de pagamento do Município de Cambé/ 
Administração Direta, a serem creditados em contas dos agentes públicos na instituição 
financeira, abrangendo ativos, comissionados, agentes políticos ou qualquer pessoa que 
mantenha vínculo de remuneração com o Município de Cambé/ Administração Direta, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou 
rescisórias. 
 

ANEXO III 
 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Cambé, ______ de ___________ de 2.024. 
 
Ao (À) Pregoeiro(a) 
 
REF.: Edital de Pregão Eletrônico n° 42/2024-PMC 
 
 
Prezados Senhores: 
 
___________________(nome da Instituição Financeira), CNPJ/MF n.º ______________, 
sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
presente proposta para prestação dos serviços objeto do Edital em epígrafe, conforme 
condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, 
impostos taxas e demais custos incidentes. 
 

Descrição Valor total 
Contratação de instituição financeira, com designação de 
Banco Múltiplo autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
para operar com exclusividade os serviços de centralização 
e processamento de créditos da folha de pagamento do 
Município de Cambé/ Administração Direta, a serem 
creditados em contas dos agentes públicos na instituição 
financeira, abrangendo ativos, comissionados, agentes 
políticos ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de 
remuneração com o Município de Cambé/ Administração 
Direta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, 
proventos e demais verbas remuneratórias ou rescisórias 

 

 
 
Executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece o Anexo I – Termo de 
Referência e demais orientações constantes do edital e normas técnicas vigentes, contados 
a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço; 
 
Declaro que a validade desta proposta é de XX (XXXXX) (mínimo 90) dias corridos, 
contados da data da abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO. 
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Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
Declaramos que os produtos/serviços cotados atendem as características mínimas 
exigidas em Edital, estando ciente das penalidades impostas no caso de inexecução 
contratual. 
 
 
 

XXXXXXXXXXX, XX de XXXXXX de 2024. 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 42/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de 
centralização e processamento de créditos da folha de pagamento do Município de Cambé/ 
Administração Direta, a serem creditados em contas dos agentes públicos na instituição 
financeira, abrangendo ativos, comissionados, agentes políticos ou qualquer pessoa que 
mantenha vínculo de remuneração com o Município de Cambé/ Administração Direta, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou 
rescisórias. 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Ao Pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Cambé, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024 
 
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa atende aos requisitos de habilitação 
e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei e que não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
3) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
4) Declaramos que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
5) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do Contrato. 
 
6) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo 
ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. A
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7) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento 
até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal 
Federal). 
 
8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (  ) 

 
9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 42/2024 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2024. 
Local e Data 

 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 42/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de 
centralização e processamento de créditos da folha de pagamento do Município de Cambé/ 
Administração Direta, a serem creditados em contas dos agentes públicos na instituição 
financeira, abrangendo ativos, comissionados, agentes políticos ou qualquer pessoa que 
mantenha vínculo de remuneração com o Município de Cambé/ Administração Direta, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou 
rescisórias. 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

 
 
REF.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024 – PMC 
Contrato n°____ /______ 
 
Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAMBÉ e 
_______________, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMBÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Otto Gaertner nº 65, inscrito no CNPJ sob n° 
75.732.057/0001-84, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. Conrado Angelo Scheller, residente e domiciliado 
nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n°.6247611-7 SSP/PR e CPF/MF sob 
nº.862.130.919-04 e 
 
CONTRATADA:     QUALIFICAR 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de instituição financeira, com 
designação de Banco Múltiplo autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com 
exclusividade os serviços de centralização e processamento de créditos da folha de 
pagamento do Município de Cambé/ Administração Direta, a serem creditados em contas 
dos agentes públicos na instituição financeira, abrangendo ativos, comissionados, agentes 
políticos ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com o Município de 
Cambé/ Administração Direta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e 
demais verbas remuneratórias ou rescisórias, que a CONTRATADA se declara em 
condições de realizar em estrita observância ao indicado no Edital de Pregão Eletrônico 
n°42/2024-PMC e seus anexos, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 
_____/________/_____. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
Em razão dos termos ajustados no presente CONTRATO, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
repassará a CONTRATANTE pelo direito de exploração dos serviços objeto deste contrato, 
no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da assinatura do presente instrumento 
a importância de R$ ............................... (...................). A
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1 A CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado o Município de Cambé/Administração 
Direta no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, na forma 
de crédito em conta corrente específica a ser informada à CONTRATADA pela Secretaria 
Municipal de Fazenda / Departamento de Tesouraria. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
 

Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele estivessem 
transcritos: 
a) Pregão Eletrônico n°42/2024-PMC e seus anexos; 
b) Proposta de preço e seus anexos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 

Os documentos mencionados desta cláusula são considerados suficientes para, em 
conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
 

Havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, as mesmas serão objeto 
de acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO 

 
5.1 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado por meio de 
Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 
e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e artigos 350 e 351 do Decreto Municipal n°676/2022. 
 
5.2 A abertura das contas salário e demais tramites burocráticos deverá se iniciar 
imediatamente após a assinatura do Contrato; 
 
5.3. A operacionalização com exclusividade dos serviços objeto deste Termo de Referência 
terá inicio a partir do 18/10/2024 sendo o prazo de execução contado a partir de tal data. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 
6.1. Constituem motivos para extinção contratual as hipóteses especificadas no artigo 137 e 
nos incisos I, II, III, VII, VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155, ambos da Lei Federal n.º 14.133/21, 
bem com as hipóteses previstas no Decreto Municipal 676/2022. 
 
6.2. Conforme o Decreto Municipal 676/2022, o LICITANTE e a CONTRATADA que 
incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, apuradas 
em regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sujeitam-
se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 
 
I. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se 
for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada, as 
comunicações à LICITANTE serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico 
("e-mail") cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Sicaf, ou por meio do 
endereço de correio eletrônico ("e-mail") disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação. A
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II. A LICITANTE deverá manter atualizado os endereços de correio eletrônico ("e-mail") 
cadastrado junto ao Sicaf e outros informados ao município, e confirmar o recebimento das 
mensagens provenientes do Município de Cambé, não podendo alegar o desconhecimento 
do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 
6.3. A sanção de advertência será aplicada, além das infrações previstas na Lei 
14.133/2021, nas seguintes hipóteses: 
 
I. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
 
II. Inexecução parcial de obrigação contratual acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
 
6.3.1 Para os fins do item 6.3, considera-se pequena relevância o descumprimento de 
obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na 
execução do contrato, bem como não causem prejuízos diretos e objetivamente 
mensuráveis à Administração. 
 
6.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o município de Cambé pelo prazo 
máximo de até 3 (três) anos será aplicada, além das infrações previstas na Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 
 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II 
do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
II. Der causa à inexecução total do contrato; 
 
III. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
6.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar perante à 
administração pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos será 
aplicada, além das infrações previstas na Lei 14.133/2021, àquele que: 
 
I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
II. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
V. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
 
6.5.1 A sanção prevista no item 6.5, aplicada por qualquer ente da Federação e 
devidamente inscrita nos cadastros do Tribunal de Contas da circunscrição do ente que 
aplicou a penalidade, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta do Município, enquanto vigorar a norma aplicada. A
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6.6. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual 
sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente 
uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais. 
 
6.6.1 Não se aplica a regra prevista no item 6.6 se já houver ocorrido o julgamento ou pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
 
6.6.2 O disposto nos itens 6.3, 6.4 e 6.5 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de 
multa cumulativamente à sanção mais grave. 
 
6.7. A multa prevista no edital ou no contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado. 
 
6.7.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
6.7.2 A multa de que trata o item 6.7 poderá ser descontada do pagamento eventualmente 
devido pela contratante extraídos da mesma ata/contrato/edital. 
 
6.7.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista em edital ou em contrato. 
 
6.8. Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 
I. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa de 0,7% 

(sete décimos porcentual) calculada sobre a parte inadimplida, por dia de atraso, até o limite 
de 15 (quinze) dias, a partir de quando será caracterizada a inexecução parcial do objeto; 

 
II. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre a parte 
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 
III. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

 
IV. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem 
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 
0,5% (cinco décimos porcentual) sobre o valor total do contrato;  

 
V. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando, injustificadamente, a 
CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução do objeto, percentual inferior a 
100% (cem por cento) e superior ou igual a 80% (oitenta por cento) do objeto do contrato e a 
multa, de caráter compensatório será aplicada no seguinte percentual:  

 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTATADA 
ou nos casos de cancelamento da ata de registro de preços ou rescisão do contrato, 
calculada sobre a parte inadimplida.  

 
VI.  No caso de inexecução total, a multa aplicada será de: 

 
a)  20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou ata de registro de preços. 

 
VII. Será configurada a inexecução total do objeto: A
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a) quando a CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução do objeto, 
percentual inferior a 80% (oitenta por cento) do objeto do contrato;  
b) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  
c) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, que 
resultará em imediata perda da garantia de proposta, se houver. 

 
VIII. A fixação das multas compensatórias não obsta o ajuizamento de demanda 

buscando indenização suplementar em favor do CONTRATANTE, sendo o dano superior ao 
percentual referido. 

 
IX. O valor da multa deverá ser recolhido à conta do Contratante no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial e do boleto de pagamento. 

 
X. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
6.9. A extinção unilateral do contrato é prerrogativa da CONTRATANTE para salvaguardar o 
interesse público, e pode ser promovida independentemente da aplicação das demais 
sanções previstas, após ser conferido previamente à CONTRATADA o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
6.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observando-
se o Art. 236 do Decreto Municipal 676/2022 ,e em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
6.11. Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência de infração prevista 
nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será somado ao período 
remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os efeitos das 
sanções. 
 
I. As sanções previstas nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133,de 

2021, serão aplicadas de modo independente em relação a cada infração diversa cometida. 
 

II. A unificação das penas somente poderá ocorrer após a decisão definitiva dos 
processos administrativos. 

 
III. A unificação das penas será efetivada por ato administrativo de competência do 
Secretário de Administração e, considerando que não implica em majoração das 
penalidades já aplicadas, não haverá necessidade de ampla defesa e contraditório. 

 
IV. Na soma, contam-se as condenações em meses, desprezando-se os dias, 
respeitando-se o limite máximo previsto no inciso I do item 6.11, orientado pelo termo inicial 
da primeira condenação. 
 
6.12. Será admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o Município de Cambé, 
devendo para tanto serem observadas as disposições dos artigos 239 e 240 do Decreto 
Municipal 676/2022. 
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6.13. Os casos omissos quanto à infrações não previstas no Contrato e no Decreto 
Municipal 676/2022, serão resolvidos com base na Lei Federal 14.133/2021, sopesando-se 
a aplicação da sanção à gravidade da conduta da CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
7.1. São obrigações do Município: 
 
7.1.1 Repassar a Contratada os valores correspondentes à folha de pagamento; 
 
7.1.2 Identificar os beneficiários e informar à Contratada eventuais exclusões; 
 
7.1.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre ocorrências de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades no curso da execução dos serviços, ficando prazo para sua 
correção; 
 
7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
7.1.6 Realizar consultas para verificar a manutenção, pela Contratada, das condições de 
habilitação definidas em Edital. 
 
7.2 São obrigações da Contratada: 
 
7.2.1 Indicar e manter permanentemente um preposto responsável pelo gerenciamento dos 
serviços, devidamente investido dos poderes para tanto, para tratar dos assuntos 
relacionados ao contrato; 
 
7.2.2 Executar o objeto do contrato em estrita conformidade com as disposições constantes 
no Edital e seus anexos; 
 
7.2.3 Responder perante o contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes da execução do contrato; 
 
7.2.4 Respeitar o cronograma de pagamento elaborado pelo Município. 
 
7.2.5 Proceder à transferência dos créditos para contas de depósitos de titularidade dos 
servidores/membros por eles livremente abertas, sem qualquer custo e na data definida no 
cronograma salarial (Resoluções n°3.402 e 3.424/2006 – BACEN); 
 
7.2.6 Garantir ao servidor/membro isenção de tarifas por eventual fornecimento de cartão 
magnético, exceto nos casos estabelecidos previstos no inciso II do art. 4° da Resolução 
n°3.402/2006 – BACEN); 
 
7.2.7 Garantir a isenção de tarifa para o Município e para todos os beneficiários, no 
processo de crédito de folha de pagamento; 
 
7.2.8 Arcar com eventuais custos decorrentes de adequações das instalações de Ponto de 
Atendimento Bancário; 
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7.2.9 Efetuar a abertura de tantas contas correntes quantas forem necessárias ao 
processamento da folha de pagamento, sem qualquer custo adicional; 
 
7.2.10 Executar os serviços em absoluto sigilo, vedada a divulgação, por qualquer modo e a 
qualquer título, sem prévia e expressa autorização do Município, de qualquer dado ou 
informação acerca dos valores remuneratórios dos servidores. 
 
7.2.11. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da 
realização do objeto deste contrato. 
 
7.2.12. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
7.2.13 Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto do contrato; 
 
7.2.14 Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 
referentes a fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 
 
7.2.15 Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como, informar e manter 
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico e nome do preposto. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
DOS CONTRATOS 

 
8.1 . Como nesta contratação O Município de Cambé/Administração Direta recebe único 
pagamento pela cessão do objeto, não é aplicável reajuste. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

 
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir este Contrato, unilateralmente, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos:  
a) decretação de falência ou insolvência civil; 
b) dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
c) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento devidamente 
justificadas; 
d) subcontratação total ou parcial do objeto sem autorização da contratante; 
e) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais 
providências legais cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

 
A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e, independentemente de cláusulas 
expressas, poderá rescindir o Contrato, desde que efetue os pagamentos devidos, relativos 
ao mesmo. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO A
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Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir de sua declaração, a CONTRATADA 
se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste Contrato inteiramente 
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei 
Federal n°14.133/2021 e Decreto Municipal n°676/2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1. Fica designado o servidor Sr. Rodolfo Roncon Ferrarini, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, e-
mail: xxx@xxx, para acompanhar e fiscalizar o presente Contrato. 
 
11.2. O Gestor responsável pelo este Contrato é o Secretário Municipal de Administração 
Sr. Paulo Humberto Pizaia Neto. 
 
11.3. Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo, perante 
o Foro da Comarca de Cambé, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas. 
 
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 

Cambé, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
__________________________________    _______________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2024. 

 

 

ÓRGÃO(s) REQUISITANTE(s):  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA/MS. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU 

PRIVADA, AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL (BCB) PARA 
OPERAR, COM EXCLUSIVIDADE, OS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DE TODOS OS SERVIDORES 
ATIVOS E INATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS, INCLUSIVE AQUELES QUE VENHAM A SER CONTRATADOS NA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 1.397.088,92 (Um milhão, trezentos e noventa e sete mil, oitenta e oito reais e 
noventa e dois centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 22/08/2024 às 08h (horário local) - 09h (horário de Brasília/DF). 
 
 
LOCAL/AMBIENTE DE REALIZAÇÃO:  

Sessão pública virtual a ser realizada de forma “on-line”, no portal de licitações 
comprasbr, no sítio eletrônico https://comprasbr.com.br/. 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MAIOR OFERTA/PREÇO.  

 
MODO DE DISPUTA: 
Modo aberto. 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 

 
 
 
 
 

https://comprasbr.com.br/
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EDITAL nº 067/2024. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055 / 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174 / 2024 
 

Torna-se público que (a) Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, por meio do (a) 
Departamento de Licitações e Contratos, sediado na Rodovia BR 262, Km 135, s/nº, centro, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 
1.1. O objeto da presente licitação é os SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será dividida em item conforme tabela do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. A relação de todos os itens e/ou lotes, valores, e quantidades são aquelas dispostas no 
ANEXO - II deste Edital. 
 
1.4. As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam no Anexo I – Termo de 
Referência, o qual fazem parte integrante deste Edital, constando orientações e dados 
objetivos para as licitantes elaborarem suas propostas. 
 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
edital e que estejam com Credenciamento no sistema Compras BR - 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto nos itens anteriores poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.5. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso ao Portal Compras BR no endereço eletrônico: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://comprasbr.com.br/
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https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, sítio Portal de Transparência desta 
Prefeitura Municipal no endereço eletrônico: http://189.86.4.18:8079/transparencia/, Portal de 
Compras no endereço eletrônico:  http://189.86.4.18:8079/comprasedital/, e/ou no Diário 
Oficial do Município de Água Clara/MS no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/diarios-oficiais-do-municipio/, 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/ das eventuais 
republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou 
quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos 
prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.  
 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
 
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
f) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
2.7. O impedimento de que trata a alínea “b” será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.8. A vedação de que trata a alínea “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/diarios-oficiais-do-municipio/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, todos os 
documentos relacionados a etapa de HABILITAÇÃO, e relacionada a PROPOSTA DE 
PREÇOS (preenchida em campo próprio do sistema) com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
3.1.1. Caso o licitante não consiga publicar as documentações de que trata o item anterior, a 
mesma será desclassificada pela falta de documentação exigida no presente edital. 
 
3.2. Por medida de organização, as licitantes deverão encaminhar todas as 
documentações relacionadas a Habilitação de que trata esse Edital, em um único 
arquivo e devidamente nomeado de acordo com o arquivo (HABILITAÇÃO). 

 
3.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e o Microempresário Individual 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

3.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate – 
Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

3.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
3.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
3.8. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento 
licitatório podem ser sanadas com a Equipe de Suporte do Sistema COMPRAS BR através 
dos telefones (67) 3303-2728 / (67) 3303-2730 / (67) 3303-2702. 

 
3.9. A inversão/falta ou erro de documentos anexados ao sistema implica em 
desclassificação/inabilitação da licitante. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1. Os preços e os produtos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.2. Ao apresentar sua proposta no sistema eletrônico (Compras BR), o licitante deverá 
observar rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, observando ainda a forma e os requisitos indicados nos subitens a 
seguir, no qual deverá conter: 
 
a) Valor unitário e valor total do item; 
b) Marca; 
c) Fabricante; 
d) Descrição detalhada do objeto ofertado e eventual especificação complementar 
do objeto cotado (quando aplicável). 

 
4.3. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, com no máximo 02 
(duas) casas decimais após a vírgula. 
 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 
 
4.5. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 
Água Clara/MS. 
 
4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
4.9.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
4.9.2. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-
se-ão os prazos estipulados neste Edital. 
4.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 
4.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 

 

5.1. A partir da data, horário e local previstos no Edital, a sessão pública na internet será 
aberta pelo Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha; 
 
5.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha;  
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes, devendo os mesmos usar deste instrumento para o diálogo durante a sessão 
pública; 
 
5.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; 
 
5.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes; 
 
5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro; 
 
5.7. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances; 
 
5.8. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 
que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 
 
5.9. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro;  
 
5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital; 
 
5.11. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
 
5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro; 
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5.13. O modo de disputa adotado para o envio de lances no pregão eletrônico será o modo 
“aberto”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos com prorrogações. 
 
5.13.1 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.13.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
 
5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
5.16. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.20. Uma vez encerrada a etapa de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
(quando aplicável). 
 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
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prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
5.21.2.2. Empresas brasileiras; 
 
5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 
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5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
 
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.23. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
5.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO. 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8. do Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
6.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 6.4.1 deste edital. 
 
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 
 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
6.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
6.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
6.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
6.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 

7. DA HABILITAÇÃO. 

 

7.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
 
I - À habilitação jurídica; 
II - À regularidade fiscal regularidade trabalhista; 
III - À qualificação econômico-financeira; 
IV - À qualificação técnica; 
V – Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital; 
 

a) Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, 
exclusivamente, via portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, 
através do sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 

 
b) As licitantes deverão encaminhar todas as documentações relacionadas a 

Habilitação de que trata esse Edital, em um único arquivo e devidamente 
nomeado de acordo com o arquivo (HABILITAÇÃO). 

 
7.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

http://www.comprasbr.com.br/
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas .do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, .de 16 de dezembro 1971. 
 
7.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
7.1.2 DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 

 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
d) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Gerais Municipal do domicílio ou sede da 

Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
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e) Apresentar Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), emitida, se a Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico 
junto à Caixa Econômica Federal, ficando nesse caso sua aceitação condicionada à 
verificação; 
 
f) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ficando sua aceitação 

condicionada à verificação de veracidade via Internet; 
 
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
7.1.3. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 
de sociedade simples; 
 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
7.1.3.1 Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados 
os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da 
demanda judicial. 
 
7.1.3.2. A certidão deverá ser do primeiro grau de jurisdição. 
 
7.1.4. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - Apresentar no mínimo um atestado de 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, com carimbo 
de identificação do assinante e dados complementares para futuro contato, afirmando e 
comprovando a licitante já ter fornecido satisfatoriamente itens idênticos ou similares ao 
objeto deste processo licitatório; 

 
7.1.4.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
 
7.1.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.  
 
7.1.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
7.1.4.4. Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, salvo 
quando neste estiver explícita a sua validade. 
 
b) Autorização para funcionamento expedido pelo BACEN – Banco Central do Brasil; 
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7.1.5.  DAS DECLARAÇÕES: 
 

a) Sendo a licitante Microempresas “ME” ou Empresa de Pequeno Porte “EPP”, 
deverá apresentar Declaração de Enquadramento, conforme ANEXO II, 

devidamente assinada pelo responsável da empresa e/ou pelo contador responsável 
com a identificação do Conselho Profissional, acompanhada da referida Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº 
123/06 e posteriores alterações. 

 
b) Declaração Unificada, assegurando as condições de habilitação às exigências 

deste Edital e seus anexos. (Sugestão de modelo apresentado no ANEXO III). 

 
Observação: A pessoa que assinar a referida declaração deverá ter poderes para 

representar a Licitante, o que necessitará ser comprovado documentalmente na fase de 
habilitação. 
 
7.2. As declarações de que trata o item anterior (línea “a” e “b”), deverão estar digitalizadas 
devidamente assinadas e com o CNPJ da empresa.  
 
7.3. A falsidade das declarações de que trata o item 6.1.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste edital e na legislação pertinente. 
 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 
 
7.6. As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
 
7.6.1. Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
aqueles inscritos no SUBITEM 7.1.2, que estão em consonância com o Art. 68 da Lei 14.133-
2021, respeitando assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar 123/2006; 
 
7.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
desde que solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação; 
 
7.6.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo art. 155, da 
Lei n.º 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
7.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.11. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
 
7.12.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 2 (duas) 
horas. 
 

7.14. Não constando nos documentos seu prazo de validade, será aceito documento emitido 
até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data da sessão, para caráter de 

veracidade da validação do mesmo; 
 
7.15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
8.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
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8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
8.1.5. Fraudar a licitação 
8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
8.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
8.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
8.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
8.2.1. Advertência;  
 
8.2.2. Multa; 
 
8.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
 
8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.11.7 e 8.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 
8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 
8.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  
 
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 

9. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico acesso ao 
sistema compras BR https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado” ou através do 

endereço eletrônico e-mail: edital@pmaguaclara.ms.gov.br;  
 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
9.3. Os esclarecimentos e/ou Impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 
e/ou Impugnações, serão divulgadas pelo sistema Compras BR no endereço  
https://comprasbr.com.br/, Portal de Transparência do Município no endereço: 

http://189.86.4.18:8079/transparencia/ e vincularão os participantes e a administração. 
 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 

10. RECURSOS: 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos. 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

https://comprasbr.com.br/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema compras BR 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado” ou através do endereço eletrônico 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://comprasbr.com.br/.  
 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

11.1. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, quaisquer 
esclarecimentos relativos à presente licitação, bem como resposta a impugnação e 
interposição de recurso, respeitando sempre o horário de expediente das 07h às 13h 
(horário local), por meio eletrônico acesso ao sistema compras BR ou através do endereço 

eletrônico edital@pmaguaclara.ms.gov.br, e ainda na sala de Licitação, na sede da Prefeitura 
Municipal de Água Clara, situado na Rodovia BR-262, Km 135 – Centro – CEP 79.680.000, 
fone (067) – 3239-1291.  
 
11.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico do Compras BR e Portal de 
Transparência do Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/. 
 
11.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
11.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 

11.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

11.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

https://comprasbr.com.br/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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11.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da 
preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo 
licitatório.  
 
11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
11.11. É facultado o (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em sessão pública da 
licitação. 
 
11.12. Fica eleito o foro da Cidade de Água Clara/MS, renunciando qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não 
possam ser dirimidas administrativamente. 
 
11.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ - Portal de Transparência do Município no endereço: 

http://189.86.4.18:8079/transparencia/. 
 
11.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
11.14.1. ANEXO I – Termos de Referência; 
 
11.14.2. ANEXO III - Modelo de Declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de Pequeno porte; 
 
11.14.3. ANEXO IV - Declaração Unificada de Habilitação; 
 
11.14.4. ANEXO V – Minuta do Termo de Contrato; 

 
Água Clara/MS, 02 de Agosto de 2024. 

 
 

 
___________________________ 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal. 
 

 
___________________________ 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Agente Contratação

 
 

https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de instituição financeira pública ou privada, autorizada pelo Banco Central 
do Brasil (BCB) para operar, com exclusividade, os serviços de gerenciamento e 
processamento da folha de pagamento de todos os servidores ativos da Administração Direta 
do Município de Água Clara/MS, inclusive aqueles que venham a ser contratados na vigência 
do contrato. 
 

2. CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E PROCEDIMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO: 

 

2.1 Notada a necessidade de contratar instituição financeira para prestação de serviços de 
processamento da folha de pagamento do Município de Água Clara/MS, (serviços de 
pagamento, vencimentos, salários, proventos, aposentadorias, pensões e similares) o que faz 
de acordo com a legislação de licitação e contratações no âmbito da administração pública, 
fica oportunizado as instituições bancárias interessadas em contratar com essa 
municipalidade o presente certame licitatório para indicar a proposta mais vantajosa (maior 
oferta) para este ente público, conforme será estipulado neste Termo de Referência. 
 

3. JUSTIFICATIVA: 

 
3.1. Das justificativas acerca do certame – Da modalidade – Do critério. 
Diante das crescentes atividades administrativas do Município de Água Clara/MS, o 
gerenciamento e o processamento da folha de pagamento dos servidores ativos têm se 
destacado como um desafio. Assim mesmo, há de se ter em mente a importância das 
instituições financeiras no dia-a-dia, sendo necessário perseguir uma contratação que traga 
serviços de qualidade. 

 
Atualmente, o Município de Água Clara/MS conta com uma carteira de 1.124 (Um mil, 

cento e vinte e quatro) servidores para o mês de julho. Valor Folha Bruta mês de junho/2024 
R$ 6.500.447,23 – Folha líquida mês junho/2024 R$ 3.959.272,02. Previdência Municipal 
conta com a carteira de 123 (cento e vinte e três) servidores, entre ativos, inativos, 

aposentados e pensionistas referente ao mês de junho, Valor folha Bruta mês de junho/2024 
R$ 470.830,92 - Folha líquida mês junho/2024 R$ 359.843,45, tal número revela a 
inviabilidade de os argamentos serem geridos internamente. E evidente a necessidade de ser 
deflagrado processo licitatório, prezando pelo princípio da eficiência, intrinsecamente 
relacionado ao art. 37, caput e XXI, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: […] 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
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de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
(BRASIL, 1988, s.p., grifo nosso). 

Como se observa do comando constitucional, as licitações são regra. Por isso mesmo, 
deve se ter em mente a busca pela competitividade e pela economicidade: 

A economicidade guarda direta relação com o princípio republicano, 
porquanto zela pelo melhor aproveitamento possível dos recursos 
públicos, o que também atende e instrumentaliza o interesse público 
primário. (GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos 
administrativos: Casos e Polêmicas. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 
2018, p. 66). 

Dessa forma, o interesse público é erigido a lugar de destaque: 

[...] é clássica a distinção entre o interesse público primário – afeto à 
coletividade, e, portanto, substancialmente indisponível – e o interesse 
público secundário – afeto à Fazenda Pública. O que se persegue na 
satisfação do interesse público primário é o atendimento das 
atividades finalísticas do Estado e concretizadoras dos direitos 
fundamentais, ao passo que o que se intenta alcançar na satisfação 
do interesse público secundário é o atendimento de atividade-meio do 
Estado, promovendo a maximização de suas receitas e a minimização 
de seus gastos. (GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos 
Administrativos: Casos e Polêmicas. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 
2018, p. 73-74, grifo nosso). 

A Administração comumente abre processos de licitação para escolher a instituição 
financeira que gerenciará e processará a folha de pagamento de seus servidores.  

Nesses termos, as rotinas e padrões da atividade bancária estão relacionados a uma 
série de normas de regência, expedidas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e pelo 
Banco Central do Brasil (BCB). É, nesse sentido, a compreensão do e. Tribunal de Contas da 
União: 

[…] 9.3.2.3. Havendo interesse de a Administração Pública Federal 
promover prévio procedimento licitatório para contratação de 
prestação de serviços, em caráter exclusivo, de pagamento de 
remuneração de servidores ativos, inativos e pensionistas e outros 
serviços similares, com a previsão de contraprestação pecuniária por 
parte da contratada, deverá a contratante, além de franquear acesso 
ao certame tanto das instituições financeiras públicas como das 
privadas, adotar as seguintes medidas: […] 

b) realizar licitação na modalidade pregão, prevista na Lei n.º 
10.520/200[2], preferencialmente sob forma eletrônica, conforme exige 
o artigo 4.º, § 1.º,  do Decreto 5.450/2005, tendo por base critério 
“maior preço”, em homenagem ao princípio da eficiência, insculpido no 
caput do artigo 37 da Constituição Federal e da seleção proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, inserto no caput do artigo 3º 
da Lei 8.666/1993. (TCU, Acórdão nº. 1940/2015, Plenário, grifo 
nosso). 
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Trata-se de solução criativa, que salvaguarda o interesse público. É certo, ainda, que a 
eficiência e a seleção da proposta mais vantajosa só seriam atendidas por meio de certame 
altamente célere e competitivo (i.e., o pregão), balizada pelo maior preço/oferta, já que as 
receitas vinculadas ao contrato perpassam, inclusive, a possibilidade de exploração 
econômico-financeira do gerenciamento e do processamento da folha de pagamento. 

 
Indo adiante, é necessário frisar que o art. 164, §3º, da Constituição Federal não obsta 

a extensão da competição a instituições públicas e privadas, já que o pagamento de salários 
não se confunde com a disponibilidade de caixa da Fazenda. É simples: a verba não está à 
disposição da Administração, já que há mera detenção dos valores – que já pertencem a 
terceiros – antes dos respectivos depósitos. Logo, há o caráter de despesa liquidada, como 
vem decidindo o e. Supremo Tribunal Federal: 

 

CONSTITUCIONAL. ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS: DISPONIBILIDADE DE CAIXA: DEPÓSITO EM 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS. CF, ART. 164, § 3º. 
SERVIDORES PÚBLICOS: CRÉDITO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
EM CONTA EM BANCO PRIVADO: INOCORRÊNCIA DE OFENSA 
AO ART. 164, § 3.º, CF. 

[…] que a disponibilidade de caixa é conceito técnico contábil e, 
evidentemente, não se confunde com verbas que, segundo os 
registros contábeis, são predestinadas e postas à disposição de 
terceiros, seja pessoal, fornecedores, etc., os quais poderão levantar a 
quantia à vista ou, dependendo, se se tratar de servidor público, na 
data correspondente ao pagamento. Portanto, não integram a noção 
de disponibilidade de caixa, que é exatamente uma diferença entre 
certos ativos e passivos em que essas verbas são incluídas. Aliás, e 
este não é argumento, o qual padeceria de vício lógico, se tais verbas 
constituíssem disponibilidade de caixa, os servidores da União jamais 
poderiam receber pelo Banco do Brasil ou pela Caixa Econômica 
Federal, porque as disponibilidades de caixa, segundo o artigo 164, 
§4.º, da Constituição, têm de estar no Banco Central. Isto não é 
argumento, repito, porque seria um círculo vicioso, mas demonstra, na 
prática, empiricamente, que ninguém jamais pôs em dúvida que não 
se trata de disponibilidade de caixa. (STF, Tribunal Pleno, Rcl-AgR 
3872/DF, AG.REG.NA RECLAMAÇÃO, Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CARLOS VELLOSO, 
Julgamento: 14/12/2005, DJ 12-05- 2006). 

 

E, ainda, a lição do e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul: 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO 
PÚBLICO MUNICIPAL. FOLHA DE PAGAMENTO. TRANSFERÊNCIA 
DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL PARA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PRIVADA. POSSIBILIDADE. […] 2. É possível o 
Município de Canoas transferir a folha de pagamento de seus 
professores de instituição financeira oficial para instituição financeira 
privada, vez que o comando do art. 164, § 3.º, da CF/88 é 
excepcionado pelas hipóteses legalmente previstas. Inteligência do 
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art. 4.º, § 1.º, da Medida Provisória 2.192-70/01. 3. APELAÇÃO 
PROVIDA. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70010489375, 
Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de 
Assis, Julgado em 30/03/2005). 

 
Logo, trata-se de depósito líquido da folha de pagamento em banco, sem ônus para a 

municipalidade, eis que o crédito ficará disponibilizado aos servidores. A disponibilidade de 
caixa não se confunde com o depósito bancário de salário, vencimento ou remuneração de 
servidor, eis que estes últimos constituem autênticos pagamentos de despesas. Desse modo, 
buscando capitalizar – de maneira justa – a avença, torna-se vital promover um processo de 
contratação concernente aos serviços financeiros epigrafados, abrangendo instituições 
financeiras – públicas e privadas – como forma de garantir os princípios constitucionais. 

 
3.2. DA JUSTIFICATIVA ACERCA DO VALOR MINIMO DE ADMISSIBILIDADE 

 
Como se observa, a contratação em tela tende a trazer receita para a Administração. 

Nesse viés, a orientação do e. Tribunal de Contas da União: 
a) estimar o orçamento base da contrapartida financeira a ser paga 
pela futura contratada com fundamento em estudo ou avaliação de 
mercado, em cumprimento à finalidade da condição prevista no artigo 
7.º, §2, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993; (TCU, Acórdão nº. 1940/2015, 
Plenário). 

 
Tem-se que a alienação da folha de pagamentos se tornou uma importante fonte de 

receita para os entes federados. As instituições financeiras promovem intensa disputa, 
buscando a prerrogativa de coordenarem as folhas de pagamento dos servidores. Assim 
mesmo, apesar da portabilidade (i.e., o direito de os servidores escolherem o banco onde 
querem receber os seus salários), ainda existe um grande interesse por parte dos bancos na 
prestação deste tipo de serviço. 

 
Oras: as instituições financeiras possuem uma quantidade enorme de clientes dos 

mais variados perfis socioeconômicos e comportamentais. Para elas, é possível rapidamente 
criar grupos negociais de acordo com particularidades comuns e, claro, disponibilizar produtos 
e serviços (e.g.: poupanças, contas correntes, empréstimos, cartões de débito, seguros e 
cartões de crédito). Por certo, o segmento vê uma ampla oportunidade de negócios, já que 
muitos servidores tendem a não só manter, como também expandir sua relação para com o 
banco onde recebem seus proventos. 

 
Com a pretensão de nos atermos a realidades próximas desta municipalidade, 

buscamos limitar nossos parâmetros em licitações realizadas municípios do Estado de Mato 
Grosso do Sul, uma vez que estaríamos tomando como norte padrões mais condizentes e 
com objetivos mais próximos das necessidades do município de Água Clara. Com isso, 
utilizamos como referência, licitações ocorridas nos municípios de Porto Murtinho/MS, 
Paranaíba/MS, Gaspar/SC, Indaial/SC e Pirapora/MG. 

 
Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União publicou em sua Revista Licitações e 

Contratos – Orientações e Jurisprudência – 4ª edição – pág. 85 – o seguinte: 
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Preço médio é o elaborado com base em pesquisa de preços 
realizada no mercado onde será realizada a contratação. 
Preço de mercado de determinado produto é aquele que se 
estabelece na praça pesquisada, com base na oferta e na procura. 
Diz-se também que é o corrente na praça pesquisada. Abrangência da 
modalidade escolhida define, em princípio, a praça ou o mercado a ser 
pesquisado, que poderá ser municipal, estadual, nacional ou 
internacional. 
Preços coletados devem ser pesquisados em condições semelhantes 
às solicitadas no procedimento licitatório e se referir a objeto idêntico 
ao da licitação. (Grifamos) 

 
Para chegarmos aos números de referência abaixo descritos, utilizamos os valores 

das fases internas dos certames paradigmas, ou seja, os valores mínimos de lance, vez que 
se nos pautássemos pelos resultados das licitações, atingida após árdua disputa, 
afastaríamos qualquer empresa interessada no objeto, pois partiríamos de valores muito 
vultosos. 

 
In casu, a precificação pela Administração pôde se pautar nos seguintes certames: 

ÓRGÃO/ENTE REFERÊNCIA 
NUMERO DE 
SERVIDORES 

VALOR DO 

LANCE 
MÍNIMO 
FASE 

INTERNA 

VALOR MÍNIMO POR 
SERVIDOR 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GASPAR/SC 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 55/2023 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 

58/2023 

2.000 
R$ 

2.000.000,00 
R$ 1.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TERENOS/MS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 

24/2023- PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 

187/2023 

799 R$ 571.622,00 R$ 715,42 

PREFEITRUA MUNICIPAL 
DE PARANAÍBA/MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

91/2020- PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 

232/2020 

1658 
R$ 

2.114.487,29 
R$ 1.275,32 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO MURTINHO 

PREGÃO PRESENCIAL Nª 

106/2021 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nª 

284/2021 

 
693 

R$ 
1.033.070,00 

R$ 1.490,72 

MÉDIA INICIAL DE VALOR A SER PAGO POR SERVIDOR R$ 1.120,36 

 
Nesse contexto, é possível concluir que, considerando a média dos valores 

calculados com base no número de servidores, seria justo para a Administração a aplicação 
do cálculo disposto na tabela acima. Em tempo, tendo com média inicial o valor de R$ 
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1.120,36 (um mil, cento e vinte reais e trinta e seis centavos) por servidor, chegamos à 
equação abaixo disposta, aplicável ao Município de Água Clara/MS, o que não acarreta em 
qualquer prejuízo ao erário municipal. Por outro lado, haverá margem para um grande número 
de interessados, garantindo a competitividade do certame. Logo, o valor mínimo para a 
contratação há de ser o seguinte: 

 

VALOR DE REFERENCIA NUMERO DE SERVIDORES  LANCE MÍNIMO 

R$ 1.120,36 1247 R$ 1.397.088,92 

Observação: O quantitativo de servidores para base de cálculo é referente a folha 

depagamento do município de Água Clara/MS julho/24 e Previdência Municipal junho/24. 
- Conforme Anexos. 
 

4. PIRÂMIDE SALARIAL  

 
O Município Água Clara/MS conta com o trabalho de aproximadamente 1.124 (um mil, cento 
e vinte e quatro) servidores, com base na folha do mês de julho de 2024. – Segue Anexo 
 

DEMONSTRATIVO CATEGORIA FUNCIONAL – PREFEITURA 
Observação: Quantitativo sobre variação todos os meses, exemplo, professores substitutos, 
pessoas sob. custódia do INSS. 

Categoria Quantidade de Servidores 

Efetivos 581 

Contratados 540 

Efetivo em Comissão 8 

Comissionados 97 

Total 1.226 

  

A Previdência Municipal, conta com aproximadamente 123 (cento e vinte e três) 
servidores, com base na folha do mês de junho de 2024. – Segue Anexo 

DEMONSTRATIVO CATEGORIA FUNCIONAL – PREVIDENCIA 

Observação: Quantitativo sobre variação todos os meses. 

Inativos 141 

Comissionados 3 

Temporário-contratado 1 

Total 145 

 
PIRÂMIDE SALARIAL - PREFEITURA 

- Quadro total de servidores divididos por faixa etária salarial 
 

Salário Quant. Total Remuneração Média Unitária 

Até R$ 1.000,00 22 622,02 

De R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00 287 R$ 1.673,04 
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De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 201 R$ 2.409,16 

De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 258 R$ 3.397,23 

De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 152 R$ 4.465,76 

De R$ 5.000,01 a R$ 7.000,00 168 R$ 5.899,49 

Acima de R$ 7.000,01 138 R$ 13.951,15 

 

FAIXA: ATÉ R$ 1.000,00   

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

COMISSIONADO * * 

EFETIVO * * 

EFETIVO EM COMISSÃO * * 

TEMPORARIO-CONTRATADO 22 608,26 

TOTAL  22  
 

FAIXA: DE R$ 2.000,01 A R$ 3.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

COMISSIONADO 22 R$ 2.524,96 

EFETIVO 103 R$ 2.361,85 

EFETIVO EM COMISSÃO * * 

TEMPORARIO-CONTRATADO 76 R$ 2.439,76 

TOTAL  201  
 

FAIXA: DE R$ 3.000,01 A R$ 4.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

COMISSIONADO 19 R$ 3.447,28 

EFETIVO 90 R$ 3.510,63 

EFETIVO EM COMISSÃO * * 

TEMPORARIO-CONTRATADO 149 R$ 3.322,34 

TOTAL  258  
 

FAIXA: DE R$ 4.000,01 A R$ 5.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

COMISSIONADO 16 R$ 4.249,06 

EFETIVO 116 R$ 4.481,78 

EFETIVO EM COMISSÃO 02 R$ 4.223,20 

FAIXA: DE R$ 1.000,01 A R$ 2.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

COMISSIONADO 17 R$ 1.677,55 

EFETIVO 93 R$ 1.686,68 

EFETIVO EM COMISSÃO * * 

TEMPORARIO-CONTRATADO 177 R$ 1.661,38 

TOTAL  287  
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TEMPORARIO-CONTRATADO 18 R$ 4.582,09 

TOTAL  152  

   
 

FAIXA: DE R$ 5.000,01 A R$ 7.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

COMISSIONADO 14 R$ 5.626,52 

EFETIVO 94 R$ 5.832,00 

EFETIVO EM COMISSÃO 3 R$ 5.895,73 

TEMPORARIO-CONTRATADO 57 R$ 6.078,03 

TOTAL  168  
 

FAIXA: ACIMA DE R$ 7.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

COMISSIONADO 09 R$ 9.700,00 

EFETIVO 81 R$ 11.978,34 

EFETIVO EM COMISSÃO 3 R$ 9.924,94 

TEMPORARIO-CONTRATADO 45 R$ 16.138,11 
 
PIRÂMIDE SALARIAL - PREVIDENCIA 

- Quadro total de servidores divididos por faixa etária salarial 

Salário Quant. Total Remuneração Média Unitária 

Até R$ 1.000,00 17 R$ 798,69 

De R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00 55 R$ 1.401,91 

De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 25 R$ 2.432,38 

De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 26 R$ 3.485,92 

De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 13 R$ 4.432,46 

De R$ 5.000,01 a R$ 7.000,00 3 R$ 6.346,27 

Acima de R$ 7.000,01 6 R$ 8.379,59 

 

 

FAIXA: DE R$ 2.000,01 A R$ 3.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

INATIVO 25 R$ 2.432,38 

TOTAL  25  

FAIXA: até R$ 1.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

INATIVO 17 R$ 798,69 

TOTAL  17  

FAIXA: DE R$ 1.000,01 A R$ 2.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

COMISSIONADO 1 R$ 1,306,10  

INATIVO 53 R$ 1.405,53 

TEMPORARIO-CONTRATADO 1 R$ 1,306,10 

TOTAL  55  
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FAIXA: DE R$ 3.000,01 A R$ 4.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

COMISSIONADO 2 R$ 3.304,84 

INATIVO 24 R$ 3.501,01 

TOTAL  26  
 

FAIXA: DE R$ 4.000,01 A R$ 5.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

INATIVO 13 R$ 4.432,46 

TOTAL  13  
 

FAIXA: DE R$ 5.000,01 A R$ 7.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

INATIVO 3 R$ 6.346,27 

TOTAL  3  
 

FAIXA: ACIMA DE R$ 7.000,00 

 Vínculo Quant. Total Remuneração Média 

INATIVO 6 R$ 8.379,59 

TOTAL  6  
 

5. OS SISTEMAS DE INFORMATICA: 

 
5.1 A Instituição Financeira disponibilizará, sem ônus para o MUNICIPIO e sem direito a 

ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de informática capazes de executar todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições deste Termo de Referência, 
observadas as Regras do Banco Central do Brasil. 
5.2 Todas as trocas de dados e informações entre a Instituição Financeira e o MUNICIPIO 

serão efetuadas por métodos, seguros, modernos e devidamente protegidos de forma a 
garantir o sigilo, a veracidade e a autenticidade da origem dos dados e das informações, sob 
pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
5.3 Os sistemas utilizados na troca de dados e informações entre a Instituição Financeira e o 

MUNICIPIO, deverão ser acessados por meio de linha dedicada, internet ou intranet. 
5.4 Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades 

verificadas, por certificação digital ou equivalente, e as informações deverão ser 
criptografadas. 
5.5 A Instituição Financeira se compromete a manter pessoal técnico capacitado e habilitado, 

em número adequado às necessidades, para lidar com as operações inerentes aos sistemas, 
indicando 1(um) gestor e 1(um) suplente com poderes idôneos de direção e supervisão. 
 

6. CREDITOS E PERIODICIDADES DOS PAGAMENTOS AOS SERVIDORES: 

 
6.1 A forma de pagamento será conforme determinação do Banco Central do Brasil – BACEN. 
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6.2 O pagamento dos servidores ativos será efetuado por meio de crédito em conta 
salário, podendo ser analisadas outras formas de pagamento, conjuntamente, pela Instituição 
Financeira e o MUNICIPIO. 
6.3 A movimentação da conta salário dos servidores ativos dar-se-á nos estritos termos da 

legislação pertinente. 
6.4 O Município estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não 

prevista no edital, referente ao objeto licitado. 
6.5 O pagamento dos servidores ativos, inclusive o décimo terceiro salário, será realizado 
de acordo com o calendário definido anualmente pelo MUNICIPIO. 
 

7. PROCEDIMENTOS E ROTINAS OPERACIONAIS: 

 
7.1 A Instituição Financeira deverá mobilizar os recursos materiais e humanos necessários 

à adequada operacionalização do Sistema de Folha de Pagamento de Pessoal, 
movimentação das contas e atendimento direto, de conformidade com o cronograma de 
pagamentos considerando a totalidade de servidores ativos. 
7.2. O MUNICIPIO deverá promover a divulgação aos seus servidores, dos procedimentos 

a serem observados para abertura e manutenção da conta junto à Instituição Financeira. 
7.3. O MUNICIPIO encaminhará à Instituição Financeira, na data do efetivo pagamento, 
por meio de sistemas eficientes e seguros da própria Instituição Financeira, com recibo de 
entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos créditos dos servidores 
ativos. 
7.4. No caso de haver alguma inconsistência quanto os arquivos, o MUNICIPIO emitirá 

novo arquivo, retificado e transmitindo nas condições já previstas. 
7.5. A Instituição Financeira disponibilizará imediatamente arquivo retorno em meio digital, 

que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos aos servidores. 
7.6. A Instituição Financeira, a pedido do MUNICIPIO, efetuará o cancelamento do 

pagamento a ser efetuado aos servidores ativos, devendo a solicitação ser feita até o dia útil 
anterior ao da liberação do arquivo de pagamento. 
7.7 A Instituição Financeira disponibilizará ao MUNICIPIO, através de sistema próprio e 

eficiente, o mês de competência, o CPF e o nome dos servidores ativos possibilitando 
proceder aos controles necessários. 
7.8 As transferências dos recursos financeiros necessários à cobertura da conta corrente 

denominada “Provisão de Folha de Pagamento” seja por transferência entre contas correntes 
na mesma Instituição Financeira, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma 
a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos, será efetuada no caso do MUNICIPIO 
com antecedência mínima de 01 (um) dia que é realizado o pagamento dos servidores. 
7.9 A Instituição Financeira deverá proceder ao crédito nas contas salários individuais de 

cada servidor em D+1 da data da ordem de pagamento efetuado pelo MUNICIPIO. 
7.10 A Instituição Financeira, de comum acordo com o MUNICIPIO, poderá adotar a rotina 

prevista no item anterior, em D+0, sem ônus para o Município. 
 

8. DAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES: 

 
Além de respeitar as normativas do Banco Central do Brasil (BCB), deverá a instituição 

financeira se atentar ao seguinte: 
 

8.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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a. Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento de seus membros e 

servidores ativos na instituição financeira contratada; 
b. Enviar mensalmente, por meio eletrônico, com no mínimo 1 (um) dia de 

antecedência da efetivação do crédito na conta dos servidores, os relatórios com todos os 
dados que possibilitem à instituição financeira a efetuação dos créditos e das transferências 
nas contas indicadas; 

c. Determinar a data dos créditos, disponibilizando – para a conta corrente 
indicada pela instituição financeira contratada – os recursos financeiros e administrativos 
necessários para que seja paga a folha de pagamento dos servidores, com antecedência 
mínima de 24h (vinte e quatro horas); 

d. Disponibilizar espaço físico nas dependências do Paço Municipal para a 
contratada instalar 1 (um) posto de serviço contendo, no mínimo, um terminal para 
atendimento eletrônico (ATM), mediante permissão de uso, sem qualquer ônus (relativo à 
utilização do espaço em si) para a contratada; 

e. A permissão de uso/comodato de espaço físico nas dependências do Paço 
Municipal a ser definido pela Secretaria de Administração, para instalação de um posto de 
atendimento presencial, com no mínimo 01 funcionários (sendo o gerente), para atendimento 
de serviços comuns de agencia bancaria. 

f. Disponibilizar a pirâmide salarial dos servidores ativos à instituição financeira 
contratada. 

 
8.2 DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATADA: 

 
a. Abrir e manter, sem qualquer ônus para a contratante, a usualmente as 

chamadas contas salário para os servidores ativos da Administração Direta do Município de 
Água Clara/MS, para efeito de recepção de depósito de salários, vencimentos, subsídios e 
valores dos creditados informados pela contratante em relatórios de folha de pagamento. 
Deverá ser facultado, a critério do membro ou servidor, a conversão da conta salário 
em conta corrente; 

b. A CONTRATADA deverá instalar nas dependências do Paço Municipal ou em 
outro local a ser definido, 01 (um) Posto de Atendimento Bancário (PAB), disponibilizando 
funcionários em quantidade suficiente com no mínimo, (01) um gerente para atendimentos 
com exclusividade, os funcionários públicos da ativa e inativos para dirimir toda e qualquer 
situação bancária, enquanto o contrato estiver vigente, nos termos do artigo 107 da Lei n. 
14133/2021.  

c. Assegurar a faculdade de transferência (portabilidade), com disponibilidade no 
mesmo dia, dos créditos para contas de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles 
livremente abertas, em conformidade com o art. 2º da Resolução/BCB nº. 3.402/2006; 

d. Ofertar serviços que atendam às exigências de qualidade, observados os 
padrões baixados pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como as normas 
e legislações alusivas às instituições financeiras, além de atender – no que for pertinente – à 
Lei nº. 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

e. Ter sistema informatizado compatível com o do Município de Água Clara/MS, 
para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e online, devendo 
também arcar com todas as eventuais despesas de adaptação; 
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f. Aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços oferecidos aos servidores 
ativos, mantendo uma assessoria especializada em análises confiáveis de seus investimentos 
e taxas de retorno compatíveis do mercado; 

g. Ofertar aos servidores uma cesta de serviços, compreendendo, no mínimo, os 
produtos/serviços contidos na Resolução/BCB nº. 3.424/2006 e os abaixo listados: 

 Abertura de conta salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante 
sua utilização; 

 Transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições; 

 Saques, totais ou parciais, dos créditos; 

 Fornecimento de cartão magnético e de talonário de cheques para 
movimentação dos créditos; 

 Abertura de conta corrente, se desejado; 

 1 (um) extrato mensal completo; 

 1 (um) extrato semanal emitido em terminal de autoatendimento (ATM); 

 Renovação de cadastro e limite de cheque especial; 

 Pagamentos diversos em terminal de autoatendimento (ATM). 
h. Não cobrar tarifa de serviço dos servidores que receberão sua remuneração 

em conta salário; caso o beneficiário opte por serviços de qualquer outro tipo de conta, a 
Instituição bancária deverá conceder também isenção de 100% (cem por cento) no valor das 

tarifas cobradas. 
i. Será, ainda, concedido à instituição bancária vencedora do certame o direito de 

disponibilizar, aos servidores, empréstimos – sem exclusividade e em conformidade com a 
legislação vigente – mediante consignação das parcelas em folha de pagamento. 

 Quando da solicitação, por parte do servidor, de empréstimo, a instituição 
bancária deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de 
Administração a fim de verificar a disponibilidade da margem a ser 
consignada, de acordo com a remuneração efetiva do servidor, que 
corresponde ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor líquido do 
salário. 
 

8.3 DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 
 

a. Os créditos a serem lançados nas contas dos servidores da Administração 
Direta do Município de Água Clara/MS serão os valores líquidos das folhas de pagamento 
mensal, décimo terceiro salário, férias e demais créditos originários da relação; 

b. Caso a União institua qualquer tributo ou contribuição sobre movimentações 
financeiras e/ou preveja uma forma de transferência entre instituições financeiras sem que 
incida o referido tributo, a contratada deverá possibilitar aos servidores tal forma de 
transferência, sem a cobrança de tarifa bancária; 

c. Durante a vigência do contrato, não haverá qualquer custo para o Município de 
Água Clara/MS; 

d. O Município de Água Clara/MS não será responsabilizado por encargos e ônus 
em nome dos servidores ativos. 
 

9. DAS CONDIÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO: 

 
9.1 Manter em operação e em espaço anexo ao Paço Municipal a ser definido pela Secretaria 

de Finanças, 01 (um) Posto de Atendimento Bancário (PAB), disponibilizando funcionários em 
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quantidade suficiente com no mínimo, (01) um gerente para atendimentos com exclusividade, 
os funcionários públicos da ativa e inativos para dirimir toda e qualquer situação na sede da 
Prefeitura Municipal, sito a BR 262, KM 135 n° S/N – Bairro: Jardim Nova Água Clara/MS, 
térreo, enquanto o contrato estiver vigente, podendo ser alterado conforme necessidades da 
Administração Pública. 
 
9.2 Toda estrutura e montagem destinada a instalação do Posto de Atendimento e Caixas 

Eletrônico ocorrera por conta da CONTRATADA. 
 
9.3 Em caso de constatação de irregularidades na execução das estruturas, a CONTRATADA 

se obriga a sana-las imediatamente. 
 
9.4 No caso de os equipamentos de atendimento eletrônico instalados apresentar defeito ou 

mau funcionamento, devera a contratada conserta-los no prazo máximo de 06 (seis) horas, a 
contar da notificação formal. Os equipamentos instalados deverão estar em perfeito estado de 
funcionamento, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do tempo em que exigida sua 
disposição. 
 
9.5. Toda a estrutura da Agencia Bancaria ocorrera por conta da cessionária, que disporá de 

30 (trinta) dias, para abertura, reforma ou adaptações necessárias para cumprir o objeto desta 
licitação. 
 
10.  O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
10.1 A vigência do contrato será de 60(sessenta) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos do artigo 107 da Lei n. 14.133/2021. 
 

11. DO PAGAMENTO: 

 
11.1 O pagamento deverá ser efetuado pela contratada, a vista e no máximo em até 30 
(trinta) dias a contar da data da assinatura do contrato, em conta bancaria a ser indicada pela 
Secretaria Municipal de Finanças Receitas e Controles, respeitando as condições dispostas 
no contrato. 
 

12. INDICAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO 

 
12.1 Em atendimento ao art. 117 da Lei Federal 14.133/2021 fica indicado para exercer a 
função de fiscal de contrato titular a Sra. Emilaine Ribeiro Zonatto, CPF: 024.440.591-31 e 
como suplente a Sr. Franciane Santos Ascencio, CPF: 396.795.108-16. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
13.1 A oscilação do número de servidores, causada por admissões, demissões, licenças, etc., 

não alterará qualquer condição do edital, nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento de 
indenização e/ou de qualquer penalidade. Todas as demais condições constarão do edital e 
de seus anexos. 
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13.2 Além dos documentos previstos na lei 14.133/2021 segue abaixo documentos a serem 
exigidos para esse certame: 
 
13.2.1 Autorização para funcionamento expedido pelo BACEN – Banco Central do Brasil 
 
13.2.2  No mínimo 01 (um) atestado emitido por órgão da administração pública ou pessoa 

jurídica de direito privado que comprove a aptidão e boa prestação de serviços, objeto desta 
licitação compatível em características e em quantidade; 

a. Por quantidade compatível, entende-se o percentual de 50% (cinquenta por 

cento), conforme demonstrativo do número total servidores do MUNICIPIO. 
b.  A comprovação da porcentagem mínima poderá ser através de um único atestado 

ou mais, cuja soma totalize a porcentagem exigida. 
 
 

Denise Rodrigues Medis 
Secretária Municipal de Finanças 

Portaria n° 857 de 28 de setembro de 2022 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por intermédio de 
seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. _________________, DECLARA para 
os fins dispostos no Edital de Pregão Eletrônico n. ________, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar n. 
123/2006 
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei complementar n. 123/2006 e alterações. 
 
DECLARA, observância ao Art. 4, §2º da lei 14.133/2021, tomando ciência que no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme disposições 
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
(localidade) _______, ____ de ____________ de 2024. 

 
____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

 
____________________________ 

(Contador/Técnico e nº CRC) 
 

 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando a condição 
jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da Empresa) 
 
Ao Pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Água Clara, Estado do Mato Grosso do Sul. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174 / 2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055 / 2024. 
 

Pelo presente instrumento, a  empresa ..........................................., CNPJ nº ........................., 
com sede na ......................................................................, através de seu representante legal 
infra-assinado, que:  
 
(1) Declaramos, para os devidos fins que a Empresa atende todas as condições de 
habilitação, conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem como, às disposições técnicas e 

oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação. 
 
(2)  Declaramos, para todos os fins que não possui em seu quadro permanente de 
pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição 
Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

 
(3) Declaramos, para fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos quanto à 

nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal. 
 
(4) Declaramos, para todos os fins que a empresa não foi declarada inidônea por 
nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o 

poder público. 
 
(5) Declaramos que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
 
(6) Declaramos, para todos os fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

 
(7) Compromete - se, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de 
acordo com os prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e 
complementar do Edital, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim 
como disponibilidade técnico-operacional suficiente e satisfatória, a fim de assegurar à 
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Administração o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser 
vencedora no presente certame, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, 
caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
 
(8) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
(9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da 
empresa é o (a) Sr.º(a) ............................................................, Portador(a) do RG sob o nº 
..........................., e CPF sob o nº ........................................., cuja função/cargo é 
....................................(sócio / administrador / procurador / diretor / etc), responsável pela 
assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

 
(10) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que o Contrato / Ata de Registro de Preço seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 
Telefone: (DDD) ...........-............. 
 
(11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Departamento de Licitações e Contratos deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
 
 

..............................................,........,................................. de 20.. 
Local e Data 

 
 
 
 
 
 
 

 
......................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome legível/Cargo). 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055 / 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174 / 2024 

 
CONTRATO PARA OPERAR COM EXCLUSIVIDADE 
OS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
DE TODOS OS SERVIDORES ATIVOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXXX/MS, INCLUSIVE AQUELES 
QUE VENHAM A SER CONTRATADOS NA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA – MS E A EMPRESA.................... 

 
Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de AGUA CLARA – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º _________________, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr.  
__________________________, RG n.º __________________________, CPF n.º 
______________,  e pelo(a) Secretário(a) Municipal de _____________________________, 
neste ato Gestor do Contrato, portador do RG n.º __________________________, CPF n.º 
______________, e a Empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob n.º 
_____________________, estabelecida na ________________, n.º _______, Bairro 
_____________, telefone: __________________, em _______________/_________, 
doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor 
________________________, portador do RG n.º __________________ - ________ e CPF 
n.º ______________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 
1.1 O presente contrato fundamenta-se: 
a) No Edital e Anexo do Pregão Eletrônico nº 055/2024, na Lei Federal n. 14133/2021, suas 

alterações e pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente constem no Processo 
Administrativo n.º 174/2024; 

 
c) Nos preceitos do Direito Público; 
 
d) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
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2.1 - Operar, com exclusividade, os serviços de gerenciamento e processamento da folha de 
pagamento de todos os servidores ATIVOS e INATIVOS da Administração Direta do 

Município de Água Clara/MS, inclusive aqueles que venham a ser contratados na vigência do 
contrato, conforme critérios, especificações e necessidades constantes no presente edital e 
seus anexos, parte integrante do edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 
3.1 – O objeto deste CONTRATO será executado sob a forma de execução indireta. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO:  
 
4 . 1  -  A CONTRATANTE designará um funcionário, para a gestão, acompanhamento 
e a fiscalização da execução do fornecimento do objeto deste CONTRATO. 

 
4.1.1 - A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste CONTRATO. 

 
4.1.2 - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a 
irregularidades, ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas para a execução do objeto deste CONTRATO. 

 
4.1.3 - A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 

completa fiscalização, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO: 

 
5.1 - Os serviços serão executados de acordo com o cronograma de execução das 
atividades apresentado na licitação e condições estabelecidas no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital, que passa integrar o presente contrato, independente de transcrição. 
 
5.2 - Relativamente ao disposto na presente cláusula aplicam-se subsidiariamente, as 
disposições da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E  OBRIGAÇÕESDA  
CONTRATANTE:  
 
6.1 - Sem prejuízo das demais disposições deste CONTRATO e dos termos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº X X /2024, 
além daquelas decorrentes da Lei e definidas no TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I – 
constituem responsabilidades e obrigações da CONTRATANTE: 
 
6.1.1. Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento de seus membros e servidores 
ativos na instituição financeira contratada; 
6.1.2. Enviar mensalmente, por meio eletrônico, com no mínimo 1 (um) dia de antecedência 
da efetivação do crédito na conta dos servidores, os relatórios com todos os dados que 
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possibilitem à instituição financeira a efetuação dos créditos e das transferências nas contas 
indicadas; 
6.1.3. Determinar a data dos créditos, disponibilizando – para a conta corrente indicada pela 
instituição financeira contratada – os recursos financeiros e administrativos necessários para 
que seja paga a folha de pagamento dos servidores, com antecedência mínima de 24h (vinte 
e quatro horas); 
6.1.4. Disponibilizar espaço físico nas dependências do Paço Municipal para a contratada 
instalar 1 (um) posto de serviço contendo, no mínimo, um terminal para atendimento 
eletrônico (ATM), mediante permissão de uso, sem qualquer ônus (relativo à utilização do 
espaço em si) para a contratada; 
6.1.5. A permissão de uso/comodato de espaço físico nas dependências do Paço Municipal a 
ser definido pela Secretaria de Administração, para instalação de um posto de atendimento 
presencial, com no mínimo 01 funcionários (sendo o gerente), para atendimento de serviços 
comuns de agencia bancaria. 
6.1.6. Disponibilizar a pirâmide salarial dos servidores ativos à instituição financeira 
contratada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES
 DA CONTRATADA: 

7.1. Sem prejuízo das demais disposições deste CONTRATO e dos termos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2024, PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/2024, 
além daquelas decorrentes da Lei e definidas no Termo de Referência – Anexo I – 
constituem responsabilidades e obrigações da CONTRATADA: 

 
7.1.1. Abrir e manter, sem qualquer ônus para a contratante, a usualmente as chamadas 
contas salário para os servidores ativos da Administração Direta do Município de Água 
Clara/MS, para efeito de recepção de depósito de salários, vencimentos, subsídios e valores 
dos creditados informados pela contratante em relatórios de folha de pagamento. Deverá ser 
facultado, a critério do membro ou servidor, a conversão da conta salário em conta 
corrente; 

 
7.1.2. A CONTRATADA deverá instalar nas dependências do Paço Municipal ou em outro 
local a ser definido, 01 (um) Posto de Atendimento Bancário (PAB), disponibilizando 
funcionários em quantidade suficiente com no mínimo, (01) um gerente para atendimentos 
com exclusividade, os funcionários públicos da ativa e inativos para dirimir toda e qualquer 
situação bancária, enquanto o contrato estiver vigente, nos termos do artigo 107 da Lei n. 
14133/2021.  
 
7.1.3. Assegurar a faculdade de transferência (portabilidade), com disponibilidade no mesmo 
dia, dos créditos para contas de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles 
livremente abertas, em conformidade com o art. 2º da Resolução/BCB nº. 3.402/2006; 
 
7.1.4. Ofertar serviços que atendam às exigências de qualidade, observados os padrões 
baixados pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como as normas e 
legislações alusivas às instituições financeiras, além de atender – no que for pertinente – à 
Lei nº. 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 
 

mailto:licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
“Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19” 

_______________________________________________________ 

Licitação/Mod.: PE 055/2024 

Nº da Folha Visto 

 

Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro -fone (67) 3239-1291 
Água Clara/MS-  C.E.P.: 79.680-000 

E-mail: licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br  
Página 41 de 43 

 

7.1.5. Ter sistema informatizado compatível com o do Município de Água Clara/MS, para que 
todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e online, devendo também arcar 
com todas as eventuais despesas de adaptação; 
Aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços oferecidos aos servidores ativos, mantendo 
uma assessoria especializada em análises confiáveis de seus investimentos e taxas de 
retorno compatíveis do mercado; 
 
7.1.6. Ofertar aos servidores uma cesta de serviços, compreendendo, no mínimo, os 
produtos/serviços contidos na Resolução/BCB nº. 3.424/2006 e os abaixo listados: 
 

 Abertura de conta salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante sua 
utilização; 

 Transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições; 

 Saques, totais ou parciais, dos créditos; 

 Fornecimento de cartão magnético e de talonário de cheques para movimentação dos 
créditos; 

 Abertura de conta corrente, se desejado; 

 1 (um) extrato mensal completo; 

 1 (um) extrato semanal emitido em terminal de autoatendimento (ATM); 

 Renovação de cadastro e limite de cheque especial; 

 Pagamentos diversos em terminal de autoatendimento (ATM). 

  
7.1.7. Não cobrar tarifa de serviço dos servidores que receberão sua remuneração em conta 
salário; caso o beneficiário opte por serviços de qualquer outro tipo de conta, a Instituição 
bancária deverá conceder também isenção de 100% (cem por cento) no valor das tarifas 
cobradas. 
 
7.1.8. Será, ainda, concedido à instituição bancária vencedora do certame o direito de 
disponibilizar, aos servidores, empréstimos – sem exclusividade e em conformidade com a 
legislação vigente – mediante consignação das parcelas em folha de pagamento. 

 
7.1.9. Quando da solicitação, por parte do servidor, de empréstimo, a instituição bancária 
deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Administração a fim de verificar a 
disponibilidade da margem a ser consignada, de acordo com a remuneração efetiva do 
servidor, que corresponde ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor líquido do salário. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
8.1. A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLAUSULA NONA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
9.1. Fica fixado o valor total do presente CONTRATO em R$ ........... ( ................................. ). 

 
9.2 O pagamento do valor ofertado pelo licitante vencedor e posteriormente homologado na 
licitação deverá ser efetuado pela CONTRATADA, em sua totalidade, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis após a assinatura do contrato, por meio de crédito em conta bancária da 
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Prefeitura Municipal de Agua Clara – CNPJ 03.184.066/0001-77, a ser indicada pela 
Secretaria Municipal de Finanças do Município de Agua Clara/MS, respeitando as condições 
dispostas no contrato, e em nenhuma hipótese, o valor será motivo de devolução, integral ou 
proporcional à contratada. O comprovante de pagamento/transferência deverá ser entregue 
ao Gestor do presente Contrato, na Secretaria Municipal de Finanças do município de Agua 
Clara/MS. 
 
9.3 Caso ocorra eventual atraso no pagamento, provocado por motivos exclusivos da 
CONTRATADA, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I = (TX/100)/365 
 
EM = I x N x VP, onde: 
 

I =, Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
 VP = Valor da parcela em atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

 
10.1 - O presente CONTRATO não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou 

parcialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: 
 
11.1 – Além das disposições presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte 
integrante, a   Proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: 

 
12.1 - O valor avençado para o CONTRATO será irreajustável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
13.1 - A rescisão contratual pode ser operada: 

I. Por ato unilateral e formal da CONTRATANTE, conforme os casos enumerados  art. 139 
da Lei nº 14133/21; 

 

II. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em 
rescindir o presente CONTRATO, manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias 

mailto:licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br
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de antecedência; 
 

III. A inexecução total ou parcial deste CONTRATO, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 137 e seguintes da Lei nº 14133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: 
 
14.1 - As sansões e penalidades encontram-se pormenorizadas no Termo de Referências. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO: 
 
15.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, no Dário Oficial Eletrônico do 
Município, ficará a cargo da CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA NOVAÇÃO: 

 
1.6.1 - A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste 
CONTRATO e na Lei em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não 

importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como 
renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos 
postos à disposição da CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não 
alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 
 
15.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da 
Comarca de Água Clara – MS. 
 
E, como prova de haverem ajustado e contratado entre si, depois de lido e achado conforme, 
é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 3 (três) cópias de igual 
teor e forma, necessárias para a sua publicação e execução. 

 
 

Água Clara – MS, ______, de____________________________ de __. 
 
 
 

 
____________________________  _______________________________ 

CONTRATANTE   CONTRATADO 
 
 

___________________________ 
GESTOR DO CONTRATO 

Testemunhas: 
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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico Nº 2024.07.08.1 

 
1a Parte: PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA, sito à Avenida Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. Jardim dos 
Ipês - Alta da Alegria, Barbalha - Ceará, por intermédio do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 
de Governo, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será 
realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR OFERTA, que será regida pela 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada 
no ambiente da plataforma eletrônica: https://bllcompras.com. 
 
 
2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 
1.0 DO OBJETO 
1.1. Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme legislação 
específica, para Prestação de Serviços de: (a) processamento dos pagamentos originados da Folha de 
Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas 
da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme Termo de Referência, em 
caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” 
acima, sem exclusividade. (c) Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais; (d) 
Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial; (e) Gestão da Chave PIX, em caráter de Exclusividade. 
 
CNPJ Nome 

06.740.278/0001-81 MUNICIPIO DE BARBALHA 
14.256.885/0001-07 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE BARBALHA 
04.087.059/0001-10 CONSELHO TUTELAR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE BARBALHA 
51.066.099/0001-65 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE BARBALHA/CE 
14.213.745/0001-43 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARBALHA 
17.376.364/0001-73 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
11.740.887/0001-70 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARBALHA 
06.081.678/0001-22 MUNICIPIO DE BARBALHA-SECRETARIA DE EDUCACAO 
02.441.985/0001-16 MUNICIPIO DE BARBALHA-SECRETARIA DE SAUDE 
04.282.576/0001-40 MUNICIPIO DE BARBALHA-SECRETARIA DO TRABALHO E ACAO SOCIAL 
30.938.871/0001-11 AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DE BARBALHA-AMASBAR 

 
1.2 O objeto engloba a gestão da chave PIX, do CNPJ n°06.740.278/0001-81 (CNPJ principal), em caráter 
de exclusividade, na forma do Termo de Referência.  
 
1.2.1 Outros CNPJ’s poderão ser agregados ao quadro acima, se criados no curso do contrato. 
 
2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, http://bllcompras.com, https://pncp.gov.br e https://barbalha.ce.gov.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: http://bllcompras.com. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com 
sua equipe de apoio. 
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3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de julho de 2024 às 09:00; 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de julho de 2024às 08:30; 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 22 de julho de 2024 às 09:30; 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF.  
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 
 
4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Barbalha está localizada na Avenida Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. Jardim 
dos Ipês - Alta da Alegria - Barbalha/CE, CEP. 63.180-000, telefone: (88) 3532-2459. 
 
5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias constantes no quadro 
abaixo: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 
01 00 04.122.0061.2.004.0000 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

 
6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Poderão participar da licitação instituições financeiras públicas e privadas, conforme regulamentos 
específicos aplicáveis, legalmente autorizadas a funcionar pelo banco central do brasil e que atendam a todas 
as exigências deste edital e seus anexos. 
6.2. Não poderão disputar a presente licitação ou participar da execução, direta ou indiretamente: 
6.2.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; bem como empresa, isoladamente 
ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
a ela necessários; 
a) A critério da administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem o item anterior poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
b) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.2.3. Pessoa jurídica que estiver em processo de dissolução, falência, concurso de credores, liquidação, 
ressalvadas as instituições em recuperação judicial ou extrajudicial observadas as condições estabelecidas 
sobre o assunto no tópico deste edital que trata dos documentos de habilitação; 
6.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, nos termos do artigo 156, III, §4º e artigo 156, IV, §5º 
da lei nº 14.133, de 2021; 
6.2.5 O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado à licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 
6.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
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ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.2.7. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria; 
6.2.8. As vedações de que trata o subitem anterior estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica; 
6.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
6.2.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
6.2.11. Pessoa jurídica proibida de contratar com a administração pública, em razão de sanção derivada de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o art. 72, § 8º, V, da lei federal nº 9.605/1998; 
6.2.12. Pessoa jurídica proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização 
de obras e serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e 
do distrito federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 
em razão de pena por prática de infração da ordem econômica, de acordo com o art. 38, inciso II, da lei 
federal nº 12.529/2011 (lei antitruste); 
6.2.13 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
6.2.14. Organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição; 
6.2.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da lei nº 14.133, de 
2021; 
6.2.16. Cooperativas que não cumpram as condições deste edital; 
6.2.17. Os interessados que não possuírem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
6.2.18. Pessoas físicas, conforme justificativa contida no Termo de Referência; 
6.2.19. O microempreendedor individual, conforme justificativa contida no Termo de Referência; 
6.2.20. A participação neste pregão implica o reconhecimento pela licitante de que conhece, atende e se 
submete a todas as cláusulas e condições do presente edital. 
6.3. Em atendimento à lei geral de proteção de dados, lei nº 13.709/18, as licitantes declaram que não se 
opõem à gravação de áudio e vídeo do procedimento licitatório, como meio de atender o disposto no § 5º, do 
art. 17 da lei 14.133/21, pelo que a participação, por si só, já autoriza a utilização de seus áudios e vídeos 
obtidos durante a realização deste pregão eletrônico, exclusivamente para os fins a que se destinam. 
6.4. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa constante 
do procedimento administrativo. 
6.5. As cooperativas poderão participar de licitação quando: 
I.  A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a 
lei complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
II.  A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados; 
III.  Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
administração indicar nominalmente pessoas; 
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IV.  O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na lei nº 12.690, de 19 de 
julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 
forma complementar à sua atuação. 
 
7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAINICIAL 
7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas 
junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil (http://bllcompras.com). 
7.2. O licitante interessado em participar do pregão, deverá marcar as declarações necessárias dando pleno 
aceite nos termos descritos na tela de cadastramento e preencher junto ao sistema eletrônico, com base no 
objeto desta licitação, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme exigências 
editalícias os seguintes campos: 
7.2.1. Valor unitário do item; 
7.2.2. A quantidade sempre será 01 (um), ou seja, unitário. 
7.2.3. Posteriormente, a licitante deverá registrar sua proposta. 
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 
7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre os 
itens licitados. 
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.6. O prazo de validade da proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.7. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com 
a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em 
anexo. 
7.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
7.10. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e 
horário de abertura da sessão pública. 
7.10.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 c/c 
entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU, Acórdão nº 2132/2021). 
7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.12. Será vedada a identificação do licitante. Não será considerado apresentação de papel timbrado como 
identificação do licitante. 
7.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.14. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos itens/prestação de serviço. 
7.15. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
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8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS INICIAIS E FASE DE LANCES 
Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances ao Pregoeiro que informará a todos 
seus recebimentos, registro e valor. 
8.2. A contratação está estimada em valor global mínimo de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos 
mil reais), conforme recomendado pelo Estudo Técnico Preliminar/EVEF, anexo ao processo. 
8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o intervalo mínimo de valor de lance, o 
prazo fixado e as regras para sua aceitação. 
8.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). 
8.5. A Licitante somente poderá oferecer lance maior, observado o intervalo mínimo previsto neste Edital e em 
relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
8.6. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos 
após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.7. Considerando o interesse público envolvido e visando obter maior oferta, o Pregoeiro poderá suspender a 
sessão pelo prazo que julgar conveniente, para que os representantes das licitantes possam obter maior 
alçada de ofertas, desde que não comprometa a continuidade do procedimento licitatório. 
8.8. Antes da classificação definitiva de preços, o Pregoeiro deverá envidar seus melhores esforços para 
obter a maior oferta possível, em consonância com o edital e seus anexos. 
8.9. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no art. 60 
da Lei Federal n° 14.133/21, em conformidade com a ordem legalmente estabelecida. 
8.10. Após a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições para incremento da oferta. 
8.11. Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua proposta, a negociação 
poderá ser realizada com os demais licitantes. 
8.12. Encerrada a negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a)pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação 
realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços finalexclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico 
http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
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10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados a maior oferta, 
nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, 
em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, 
quantitativos, e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.2. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 
sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.3. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.6. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de 
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.7. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR OFERTA, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre 
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:  
11.7.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.7.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.7.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço mínimo definido 
para a contratação; 
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.7.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
11.8. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.8.1. Que o preço de custo do licitante é maior que o valor da proposta; e 
11.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.10. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.11. Se a proposta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, observada a 
ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
 
12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 
12.2. Habilitação jurídica: 
a) Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em 
vigor; 
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b) O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa oficial da União, Distrito 
Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia e em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia (art. 289 da Lei nº 6.404/76); 
c) Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN - Banco Central do Brasil, que pode ser emitida 
em conjunto com as Certidões Negativas do Banco Central; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
12.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), mediante Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira as contribuições 
previdenciárias e as de terceiros; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN) e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida 
Ativa; 
d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
e) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e nela 
não constar expressamente essas informações, o Pregoeiro poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
g) Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 
 
12.4. Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom 
desempenho da licitante. 
b) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 
identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade, limitações de tempo e de locais específicos relativos 
aos atestados, nos termos do art. 67, §2º da Lei 14.133/2021. 
c) Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de apresentação de certidão e/ou 
declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador. 
 
12.5. Qualificação Econômico-financeira 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais nos termos do Art. 
69, inciso I da nova lei de licitações, exigíveis e apresentados na forma da Lei acompanhados pelos termos 
de abertura e encerramento do livro diário ou do próprio livro diário e notas explicativas, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data fixada para recebimento dos envelopes. 
b) A boa situação da empresa será comprovada através do índice que mede a solvência dos bancos, 
denominado Índice de Basiléia, devendo ser comprovado o índice mínimo de 11% (onze por cento), de 
acordo com a seguinte fórmula, preferencialmente, com Memória de Cálculo apresentada pelo licitante, sendo 
que a relação entre o Patrimônio de Referência-PR e os riscos ponderados – Patrimônio de Referência 
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Exigido-PRE obedecem à regulamentação em vigor. A relação mínima exigida é dada pelo fator F, de acordo 
com a Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013 e demais normas aplicáveis. A empresa que não tiver 
alcançado os índices exigidos neste item, será considerada inabilitada. 
 
IB = PR X 100 / (PRE / FATOR F) 
Onde: 
IB = Índice de Basiléia 
PR = Patrimônio de Referência 
PRE = Patrimônio de Referência Exigido 
Fator F = 0,08 
c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento e, se a licitante não for sujeita ao regimefalimentar, a certidão mencionada deverá ser 
substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. 
 
12.6. Declarações: 

• Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

• Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 

 
12.7. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 
legislação do órgão expedidor.  
12.7.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
12.7.2. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa 
de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, em formato digital, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo 
de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da 
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
13. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
13.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitabarbalha@gmail.com, informando o número deste pregão e o órgão 
interessado ou por meio da plataforma http://bllcompras.com. 
13.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).  
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13.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 
plataforma eletrônica aos interessados.  
13.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitabarbalha@gmail.com, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 
plataforma http://bllcompras.com.  
13.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica.  
13.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  
13.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  
13.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.  
13.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
13.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 
autos do presente processo. 
13.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 
certame. 
 
14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 
http://bllcompras.com. 
14.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  
14.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.  
14.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
14.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 
plataforma http://bllcompras.com. 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
15.1.5. Fraudar a licitação; 
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  
15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
15.2.1. Advertência;  
15.2.2. Multa; 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
15.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021.  
16.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita.  
 
17. DA CONTRATAÇÃO 
17.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.  
17.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 
17.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor.  
17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
17.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
17.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
17.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
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assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 
17.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 
17.4.1. 
17.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 
itens acima. 
17.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
17.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte integrante deste 
edital. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
18.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento.  
18.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal; 
18.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada; 
18.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
18.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
18.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente; 
18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório; 
18.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
18.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
18.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
18.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
18.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da 
plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 
18.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame; 
18.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Barbalha, Estado do Ceará. 
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19. DOS ANEXOS  
19.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  
ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelos de Declarações  
ANEXO IV - Minuta do Contrato  
 
 
Barbalha/CE, 08 de julho de 2024. 
 
 
 

___________________________________ 
Josueh do Nascimento Ferreira Nogueira 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Governo 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. JUSTIFICATIVA  
1.1. O presente Termo de Referência se baseia no Estudo Técnico Preliminar, aqui denominado Estudo de 
Viabilidade econômico-financeira - EVEF, elaborado com a finalidade de precificar os ativos da folha de 
pagamento e outros serviços bancários, com vistas a possibilitar que a Administração receba a Maior Oferta 
pela operacionalização do processamento dos pagamentos da folha de salários dos servidores ativos, 
inativos e pensionistas e de outros serviços bancários previstos no objeto da licitação.  
1.2. Baseado nas leis, jurisprudências, no Estudo de Viabilidade econômico-financeira – EVEF (Estudo 
Técnico Preliminar) e em razão do término do contrato com o Banco Santander S.A,bem como 
considerando a característica do serviço contínuo, é intenção da Administração contratar, pelo prazo de 
60 (sessenta) meses, instituição financeira pública ou privada, devidamente autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, podendo o contrato ser prorrogado por igual período, perfazendo o total de 120 
(cento e vinte) meses, de acordo com o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, para Prestação de Serviços 
de: (a)  processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, 
Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas da administração direta e indireta do 
Poder Executivo do Município, conforme Termo de Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de 
Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade. (c) Centralização da 
arrecadação, respeitados os dispositivos legais; (d) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial. 
1.3. A folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da administração direta e indireta do Poder 
Executivo do Município, nos termos do artigo 2º, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal, movimenta um 
expressivo volume de recursos, requerendo eficiência e eficácia no processamento do seu pagamento e 
créditos nas contas individuais dos servidores ativos efetivos, contratados, comissionados, aposentados e 
pensionistas. 
1.4. Assim, à luz dos princípios constitucionais que regem a administração pública e da Nova Lei de 
Licitações (Lei nº 14.133/2021), a Prefeitura Municipal de Barbalha/CE resolve realizar um certame que 
será regido pelo Edital e Anexos, este Termo de Referência e respectivos anexos. 
 
2. OBJETO  
2.1. Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme 
legislação específica, para Prestação de Serviços de: (a)  processamento dos pagamentos originados 
da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, 
aposentados e pensionistas da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, 
conforme Termo de Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado 
aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade. (c) Centralização da 
arrecadação, respeitados os dispositivos legais; (d) Pagamento de Fornecedores, em caráter 
preferencial. 
2.1.1. O objeto engloba a gestão da chave PIX, do CNPJ n°06.740.278/0001-81 (CNPJ principal), em 
caráter de exclusividade, na forma do Termo de Referência, em caráter de exclusividade, compreendendo 
a utilização do PIX para pagamentos em geral e a geração de QR CODE para inserção nos DUAM 
(Documento Único de Arrecadação Municipal), cujo detalhamento encontra-se disposto no Anexo I/G deste 
Termo de Referência. 
2.2. O objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de processamento do pagamento da 
folha de salários, previsto no item anterior, abrangendo os servidores atuais e os admitidos durante o prazo 
de execução do contrato, bem como da gestão da chave PIX. 
2.3. A instituição financeira vencedora do certame estará habilitada a conceder crédito consignado aos 
servidores da administração direta e indireta do Poder Executivo, sem exclusividade.  
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2.4. A instituição financeira que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária no Município, 
poderá efetuar a instalação de postos de atendimento bancário e/ou eletrônico, para atendimento aos 
servidores municipais, em prazo a ser firmado junto a esta Administração, sem que isso prejudique o 
cumprimento do objeto, caso necessário e condicionado à aprovação desta Administração. 
 
3. VALORES OPERACIONALIZADOS, LEGISLAÇÃO E CNPJ’S ENVOLVIDOS 
3.1.  As movimentações financeiras pertinentes à folha de pagamento dos servidores ativos do Município de 
Barbalha/CE correspondem ao montante bruto de R$9.202.847,63 (nove milhões, duzentos e dois mil, 
oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e três centavos) e o valor líquida de R$6.679.458,80 (seis 
milhões, seiscentos e setenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), através de 
pagamentos de remunerações 2.787 (dois mil setecentos e oitenta e sete) servidores 
3.2. Atualmente o pagamento da folha dos 2.787 servidores é realizado pelo (a) Banco Santander S.A. 
3.3. O valor total de repasse mensal de empréstimo consignado às instituições financeiras, informada pelo 
município e foi de R$ 853.210,12 (oitocentos e cinquenta e três mil, duzentos e dez reais e doze 
centavos), assim distribuídos: 
 
Empréstimo Consignado 

Consignatária Repasse Mensal Participação 
Banco Santander S.A R$ 432.764,59 50,72% 
Banco do Brasil S.A R$ 270.526,43 31,71% 
Caixa Econômica Federal R$ 149.919,10 17,57% 
Total R$ 853.210,12 100,00% 
 
3.4. O prazo máximo praticado para os empréstimos consignados é de 120 (cento e vinte) meses, em 
conformidade com Decreto Municipal vigente, e as margens são concedidas de forma eletrônica, através do 
Sistema Eletrônico de Gestão de Margens Itarget. 
3.5. Os CNPJ’s envolvidos neste processo licitatório são: 
 
CNPJ Nome 

06.740.278/0001-81 MUNICIPIO DE BARBALHA 
14.256.885/0001-07 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE BARBALHA 
04.087.059/0001-10 CONSELHO TUTELAR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE BARBALHA 
51.066.099/0001-65 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE BARBALHA/CE 
14.213.745/0001-43 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARBALHA 
17.376.364/0001-73 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
11.740.887/0001-70 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARBALHA 
06.081.678/0001-22 MUNICIPIO DE BARBALHA-SECRETARIA DE EDUCACAO 
02.441.985/0001-16 MUNICIPIO DE BARBALHA-SECRETARIA DE SAUDE 
04.282.576/0001-40 MUNICIPIO DE BARBALHA-SECRETARIA DO TRABALHO E ACAO SOCIAL 
30.938.871/0001-11 AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DE BARBALHA-AMASBAR 

 
3.6. Informações complementares: 
a) Fornecedores: 
Conforme informações disponíveis no Portal da Transparência Municipal, 636 (seiscentos e trinta e seis) 
fornecedores (CPF´s e CNPJ’s) tiveram pagamentos realizados pelo Município em 2023.  
 
Juntos, estes 636 fornecedores receberam R$ 57.762.563,78 (cinquenta e sete milhões, setecentos e 
sessenta e dois mil, quinhentos e sessenta e três reais e setenta e oito centavos), através de 6.345 
transações. 
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Natureza Jurídica Quantidade Movimento em R$ 
Fornecedores 636 R$ 57.762.563,78 
Total  636 R$ 57.762.563,78 

 
3.7. Sistemas de Informática  
3.7.1. Dada a natureza dos sistemas operados pela Prefeitura Municipal, cuja exportação de dados é 
realizada através dos recursos tecnológicos de sistemas de troca eletrônica de dados, a instituição financeira 
à qual for adjudicada a contratação deve se comprometer a manter pessoal treinado para lidar com as 
operações inerentes a esses sistemas, indicando, um responsável local e um gestor administrativo para esses 
sistemas com poderes idôneos de direção e supervisão, preferencialmente, com domicílio em Barbalha/CE 
para fins de contato e comunicação direta com os setores competentes da Administração. 
3.7.2. Com relação à implantação de novo sistema, não será possível a utilização de placas fax/modem. Os 
sistemas porventura necessários deverão ser acessados através de linha dedicada, Internet ou Extranet. 
Além disso, os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades verificadas através de 
certificados digitais e as informações em trânsito deverão ser criptografadas. 
3.7.3. Da mesma forma, os pagamentos que não atendam aos padrões estabelecidos nos procedimentos 
relativos ao sistema em operação deverão ser previamente autorizados pela administração da Prefeitura 
Municipal de Barbalha/CE. 
 
4. REMUNERAÇÃO 
4.1. A Instituição Financeira responsável não fará jus a remuneração direta oriunda dos cofres públicos, pela 
prestação dos serviços de pagamento dos servidores da administração direta e indireta do Município. 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1. Só poderão participar deste certame instituições financeiras públicas e privadas legalmente autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, na forma da legislação vigente aplicável. 

5.2. Exclusividade  
A instituição financeira contratada terá exclusividade: 

a) no processamento dos créditos referentes à folha de pagamento dos servidores da administração 
direta e indireta do Município, conforme CNPJ’s citados no item 3.5 deste Termo de Referência; 
b) na instalação de Agência e/ou Posto de Atendimento Bancário (PAB) e/ou Posto de Atendimento 
Eletrônico em imóveis ocupados pela Prefeitura Municipal, caso necessário; 
c) na Publicidade de Produtos consignados sob desconto em folha, nas dependências da Prefeitura 
Municipal, bem como em todos os órgãos da Administração Direta e Indireta envolvidos no presente 
Edital.  
 

5.4. Vigência contratual e Início da Prestação dos Serviços 
5.4.1.O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 60 (sessenta) meses, com eficácia após a 
publicação do seu extrato na imprensa oficial e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, conforme 
determina o art. 174 da Nova Lei de Licitações e Contratos. 

5.4.2. O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, e o início da prestação dos serviços se 
dará imediatamente. 

5.4.3. O contrato poderá ser prorrogado até o limite de 120 (cento e vinte) meses, conforme disposto no art. 
107 da Lei 14.133/2021. 
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6. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO VALOR OFERTADO NA LICITAÇÃO  
6.1. O valor mínimo da proposta a ser ofertado na licitação, baseado no ETP, denominado Estudo de 
Viabilidade Econômico-financeira – EVEF, conforme definição da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, será 
de R$3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) considerando o quantitativo integral de 
servidores ativos e Inativos da Administração direta e indireta do Poder Executivo do Município. 
6.2. O pagamento do valor homologado na licitação, deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data da assinatura do Contrato Administrativo, em parcela única, em conta indicada 
e de titularidade da Prefeitura Municipal, mantida em banco público. 
6.3. Em caso de atraso no pagamento previsto no Item 6.2, a instituição financeira deverá pagar à Prefeitura 
Municipal, multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização 
monetária, e juros de mora de 12% (doze por cento), ao ano, calculado pro rata die, além de sujeitar-se às 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no Edital e neste instrumento. 
6.4. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
6.5. Os juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e cobrados mediante a 
utilização da seguinte fórmula: 
EM = I x N x V 
Onde: 
EM = Encargos moratórios. 
I = Índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de12%, isto é, (12/100)/365. 
N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento. 
V = Valor em atraso. 
 
7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
7.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, serão aplicadas as seguintes sanções 
à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato Administrativo: 
a) advertência; 
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 
para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
a) Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, até 
o máximo de 10 (dez) dias; 
b) No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
c) Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da parcela 
inexecutada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
d) Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos; 
e) Multa de 30% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 
CONTRATADA. 
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7.4. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no Item 7.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 
imposto à Administração. 
7.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
Notificação, em conta bancária a ser indicada e de titularidade da Administração,mantida em banco público. 
7.6.O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA de forma amigável, mediante a 
Notificação mencionada no Item 7.5. 
7.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor das multas devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e, caso não paga será encaminhada 
à Procuradoria para ajuizamento da competente Ação de Execução Fiscal.  
7.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos neles fixados. 
7.9. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades aqui 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
7.10. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
7.11. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
Notificação, em conta bancária a ser indicada e de titularidade da Prefeitura Municipal, mantida em banco 
público. 
7.12. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
7.13. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato 
Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato 
Administrativo, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante o previsto na Lei nº 14.133/2021.  
 
8. DOS ANEXOS  
Constituem anexos deste Termo de Referência, dele fazendo parte integrante, os seguintes documentos: 
 
ANEXO I/A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I/B - MANUAL DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO 
ANEXO I/C - PIRÂMIDE SALARIAL 
ANEXO I/D – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CHAVE PIX. 
 
Barbalha/CE, 08 de julho de 2024 
 
 
 

Josueh do Nascimento Ferreira Nogueira 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Governo 
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ANEXO I/A 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

ITEM  DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL  

01 

Contratação de Instituição Financeira Pública 
ou Privada, regularmente em atividade, 
conforme legislação específica, para Prestação 
de Serviços de: (a)  processamento dos 
pagamentos originados da Folha de Salários 
dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, 
Comissionados, inativos, aposentados e 
pensionistas da administração direta e indireta 
do Poder Executivo do Município, conforme 
Termo de Referência, em caráter de 
exclusividade; (b) concessão de Crédito 
Consignado aos servidores mencionados na 
alínea “a” acima, sem exclusividade. (c) 
Centralização da arrecadação, respeitados os 
dispositivos legais; (d) Pagamento de 
Fornecedores, em caráter preferencial; (e) 
Gestão da Chave PIX, em caráter de 
Exclusividade. 

R$ 3.500.000,00 
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ANEXO I/B 
MANUAL DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

 
1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este documento contém as especificações técnicas necessárias à operação dos serviços a serem 
contratados pela Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, para prestação de serviços bancários de 
processamento do pagamento da folha de salário dos servidores ativos efetivos, concursados, contratados, 
comissionados, aposentados, pensionistas e estagiários. 
 
2. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO  
2.1. A Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, doravante denominada Prefeitura, por sua Administração, que 
processa o cálculo da folha de pagamento de seu pessoal por Sistema, manterá na instituição financeira 
vencedora do presente certame, doravante denominada Banco, contas bancárias transitórias para o 
funcionamento do Sistema de Pagamento de Pessoal dos órgãos que integram a administração direta e 
indireta do Poder Executivo do Município de Barbalha/CE, abrangendo o seguinte público-alvo:  
 

a) Servidores Ativos são todas as pessoas em atividade na Administração direta do Poder Executivo 
Municipal; 

b) Servidores inativos, aposentados e/ou pensionistas. O Município de Barbalha não possui Regime 
Próprio de Previdência Social. 

2.1.1. O público-alvo mencionado na alínea “a” e “b” perfaz um total de 2.787 (dois mil setecentos e oitenta e 
sete) servidores.  
 
3. PERIODICIDADE DO PAGAMENTO DE PESSOAL  
3.1. O pagamento dos servidores ativos, inativos, aposentados e pensionistas, inclusive a gratificação 
natalina, será realizado de acordo com calendário definido pela Prefeitura Municipal. 
3.2. Atualmente o calendário é cumprido ao longo de 30 (trinta) dias consecutivos, distribuindo-se entre eles 
os depósitos diários destinados à remuneração das categorias acima identificadas. 
 
4. CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL  
4.1. A Prefeitura Municipal manterá em Agência do Banco, obrigatoriamente situada no Município de 
Barbalha/CE contas correntes, que servirão exclusivamente para o crédito do montante líquido para o 
pagamento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, com antecedência de um dia útil da data 
prevista para ele. 
4.2. O Banco deverá estar preparado para atender ao cronograma de pagamento de pessoal da Prefeitura 
Municipal, considerando a totalidade dos servidores. 
4.3. O Banco disponibilizará para a Prefeitura Municipal a opção de bloqueio e desbloqueio de créditos até 
um dia antes da efetivação do crédito em conta corrente ou conta salário, conforme opção realizada pelo 
servidor, por meio de transmissão de arquivos. 
 
5. MODALIDADES DE PAGAMENTO DE PESSOAL   
5.1. O Sistema de Pagamento de Pessoal da Prefeitura será movimentado por meio das seguintes 
modalidades: DEPÓSITO EM CONTA SALÁRIO OU CONTA CORRENTE, conforme opção realizada pelo 
servidor. 
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6. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DE PESSOAL  
6.1. Para implantação e manutenção do pagamento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, a 
Prefeitura Municipal remeterá ao Banco arquivo em meio digital, com layout no padrão FEBRABAN 240 
(duzentos e quarenta) posições, contendo as informações necessárias à operacionalização da folha de 
pagamento. 
 
7. PROCEDIMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO INICIAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
7.1. A Prefeitura Municipal emitirá arquivo de dados cadastrais para abertura das CONTAS SALÁRIO, que 
será enviado ao Banco em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, contendo as informações 
previstas na Resolução vigente Banco Central do Brasil. 
7.2. A Prefeitura Municipal poderá emitir outros arquivos correspondentes aos créditos dos pagamentos de 
cada um dos dias de seu calendário, que serão enviados ao Banco em até 05 (cinco) dias úteis da data 
prevista para realização de cada crédito. 
7.3. O Banco realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos e informará a 
Prefeitura Municipal a existência de eventuais inconsistências, até o 2º (segundo) dia útil após a sua 
recepção. 
7.4. Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados a Prefeitura 
Municipal, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 
 
8. ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
8.1. O processamento mensal do pagamento, em qualquer de suas modalidades, ocorrerá segundo a 
seguinte sistemática: 
8.1.1.A Prefeitura Municipal emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento, dos servidores 
ativos, aposentados e pensionistas, até 01 (um) dia útil da data prevista para o pagamento. 
8.1.2.O Banco realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos e informará a 
Prefeitura Municipal a existência de eventuais inconsistências, no 1º (primeiro) dia útil após a sua 
recepção. 
8.1.3.Havendo alguma inconsistência, a Prefeitura Municipal emitirá o arquivo retificado contendo o crédito 
dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, até 01 (um) dia útil antes da data prevista para o 
pagamento; 
8.1.4.Os dados constantes dos arquivos de pagamento deverão ser disponibilizados à Prefeitura Municipal, 
após processamento, para que promova alterações, inclusões e exclusões, através de troca eletrônica de 
arquivos; 
8.1.5.Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidade exclusiva da Prefeitura 
Municipal, devendo sua operacionalização ser efetuada por meio da troca de arquivos eletrônicos; 
8.1.6.O Banco deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações judiciais, que possibilite 
pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que isso implique em aumento de 
despesas para a Prefeitura Municipal. 
 
9. TRANSMISSÃO ELETRÔNICA DE DADOS 
9.1. Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, individualmente ou em lote, 
utilizando os serviços de comunicação eletrônica, detalhados no item 4, executando as atividades seguintes: 
9.1.1.Geração de arquivos para pagamento de remunerações a servidores ativos, aposentados e 
pensionistas; 
9.1.2. Inclusão de depósitos em conta corrente ou conta salário, conforme opção realizada pelo servidor; 
9.1.3.Impressão de relatórios. 
 
10. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DO DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE OU CONTA SALÁRIO 
10.1. O Depósito em conta corrente ou conta salário obedecerá ao mesmo procedimento adotado para uma 
conta corrente ou conta salário regular. 
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10.2. A conta corrente ou conta salário deverá ter como titular o servidor ativo, aposentado ou pensionista. 
10.3. Os servidores ativos efetivos, comissionados e contratados, aposentados, pensionistas e estagiários 
que receberem através da modalidade conta corrente ou conta salário, conforme opção realizada pelo 
servidor, terão assegurados mensalmente, nos termos das Resoluções vigentes do Banco Central do 
Brasil/CMN (BCB), a isenção de tarifas, taxas ou encargos para os serviços e produtos, estabelecidos nos 
citados normativos. 
 
11.RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS CONSIGNADOS NO 
ARQUIVO EM MEIO DIGITAL 
11.1. O Banco, na qualidade de simples prestador de serviços, fica isento de responsabilidades, inclusive 
perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no arquivo em meio digital 
apresentado pela Administração Municipal, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo conforme o estabelecido 
neste manual. 
 
12. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO 
12.1. Na operação do Sistema de Pagamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, o Banco cumprirá as 
seguintes obrigações especiais: 
a) Indicar um Gestor responsável pelo atendimento à Prefeitura Municipal e pelo cumprimento das 
obrigações decorrentes do futuro contrato; 
b) Proceder, sem ônus para a Prefeitura Municipal, todas as adaptações de seus softwares necessárias ao 
aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento; 
c) Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, fornecendo 
informações quando solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para os pagamentos realizados 
dos últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, para os 
realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato os arquivos deverão ser 
fornecidos à Prefeitura Municipal; 
d) Solicitar anuência da Prefeitura Municipal em caso de implementação de alterações no sistema de 
pagamento utilizado pelo Banco que impliquem em modificações de procedimentos operacionais no 
relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos e inativos, assim como 
pensionistas; 
e) Disponibilizar relatórios periódicos, analíticos e sintéticos, em meio digital e impressos,  por solicitação da 
Prefeitura Municipal quando for necessário, contemplando, pagamentos efetuados, bloqueados, 
desbloqueados, por período, nome, CPF, agência, conta corrente e valor, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, para os pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias consecutivos, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. 
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ANEXO I/C 

PIRÂMIDE SALARIAL 
 
 

  
Ativos 
Concursados 

Ativos 
Comissionados 

Ativos 
Contratados 

Aposentados Pensionistas Outros Totais 

Até 1.000,00 6 6 53 3 12 4 84 

De R$1.000,01 
a R$2.000,00 

471 139 400 4 5 61 1080 

De R$2.000,01 
à R$3.000,00 

360 190 134 0 1 2 687 

De R$3.000,01 
à R$4.000,00 

238 2 18 2 0 6 266 

De R$4.000,01 
à R$5.000,00 

136 3 13 0 1 6 159 

De R$5.000,01 
à R$6.000,00 

116 0 0 0 0 0 116 

De R$6.000,01 
à R$7.000,00 

70 0 0 0 0 0 70 

De R$7.000,01 
à R$8.000,00 

69 0 0 0 0 8 77 

De R$8.000,01 
à R$9.000,00 

74 0 16 0 0 1 91 

De R$9.000,01 
à R$10.000,00 

72 0 0 0 0 0 72 

De 
R$10.000,01 à 
R$15.000,00 

73 1 0 0 0 4 78 

Acima de 
R$15.000,01 

6 0 0 0 0 1 7 

Total 1691 341 634 9 19 93 2787 

  60,67% 12,24% 22,75% 0,32% 0,68% 3,34%   
 
TABELA  09 – Total de Servidores (CPFs) – Município de Barbalha/CE – Por Faixa Salarial – competência 04/2024 
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ANEXO I/D 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PIX 
 
1. Sobre os Quantitativos: 
Abaixo, a quantidade de Documento Único de Arrecadação Municipal recebidos nos últimos 12 
meses: 
 

Quantidade de Crédito Local do Lançamento 
60963 IMOBILIÁRIO 
6856 ECONÔMICO 
4337 CRED. GLOBAL 
1942 ACORDOS E TAXA DE EXPEDIENTE 
1430 REC. DIVERSAS 
814 REC. AVULSAS 
2 OBRAS/POSTURA 

Total: 76344 
 
 
2. Sobre o valor máximo para contratação do serviço 
Baseado em Estudo realizado, o valor máximo unitário para contratação do serviço, pela 
CONTRATANTE, será de R$1,00(um real) 
 
3. Sobre o QR Code, seu registro e a Chave PIX: 
3.1. Pagamentos mediante leitura de QR CODE ESTÁTICO e DINÂMICO, possibilitando uso simultâneo 
das funcionalidades a critério da CONTRATANTE; 
3.2. O QR CODE ESTÁTICO é permanente e deverá possuir informações que não serão alteradas; 
3.3. O QR CODE DINÂMICO poderá sofrer alterações e cancelamentos do registro efetuado a critério da 
CONTRATANTE e sem incremento ao preço contratado; 
3.4. O registro do QR CODE via API (Application Programming Interface) deverá ocorrer em tempo real, 
ou em outro tempo desde que aceito pela CONTRATANTE; 
3.5. O registro do QR CODE via arquivo CNAB 750 deverá ocorrer de forma imediata após o recebimento 
do arquivo pela CONTRATADA, sendo que o registro terminará com a disponibilização do arquivo de retorno 
à CONTRATANTE; 
3.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar CHAVE PIX que possibilite receber transferências, 
pagamentos e arrecadações, a partir de um único identificador como CNPJ, número de celular, e-mail ou 
chave aleatória, à escolha da CONTRATANTE; 
3.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar solução capaz de realizar as transações requeridas e terá a 
responsabilidade de disponibilizar solução sistêmica, bem como suporte para integração, conforme padrão de 
mercado para o segmento, através de conexão segura, sendo responsável por todo o desenvolvimento da 
solução necessária para integração entre seu sistema e da CONTRATANTE, seja via consumo de API ou 
transmissão de arquivo, inclusive a contratação de VAN(Virtual Account Network) para a tramitação desses 
arquivos; 
3.8. A CONTRATADA deverá ter capacidade para registro de QR CODE Dinâmico de forma online via 
API, em até 10 segundos, operando 24 horas dia, em todos os dias    no ano, mesmo em feriados, de forma 
ininterrupta. 
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4. Sobre o Retorno Parcial e Retorno Diário 
4.1. A CONTRATADA deverá possuir sistema com as funcionalidades de transmissão dos registros de 
arrecadação via consumo de API (Application Programming Interface), arquivo CNAB 750 e arquivo de 
arrecadação por código de barras padrão Febraban; 
4.2. A CONTRATADA não poderá realizar o estorno dos valores arrecadados. 
4.3. A CONTRATANTE deverá receber, diariamente, o arquivo retorno da liquidação das guias, 
independentemente dos canais utilizados pelos pagadores, conforme já ocorre nos convênios de arrecadação 
tradicional. 
4.4. No caso de arquivo, a CONTRATANTE poderá optar por receber retornos parciais ao longo do dia, 
com intervalos a serem acordados, de modo a facilitar a conciliação e a gestão das guias liquidadas. 
4.5. Se a Integração for por API, a CONTRATADA também deverá disponibilizar API para consulta on-line 
das guias recebidas pelo PIX de forma on-line, caso o cliente tenha interesse em integrar essa solução aos 
seus sistemas. 
 
5. Da Segurança 
5.1. A CONTRATADA deverá garantir, através de adoção de técnica e tecnologia adequada, a 
confiabilidade e a segurança dos processos de recebimento, processamento e repasse financeiro. 
 
6. Do Repasse Financeiro 
6.1. Os valores financeiros arrecadados via PIX deverão ser repassados mediante crédito em conta 
corrente e instantaneamente, de acordo com o arranjo de pagamento instantâneo – PIX; 
6.2. Para conciliação   do   repasse   financeiro, o   extrato   bancário   deverá   conter a totalização do 
movimento diário das arrecadações via PIX em linha única; 
6.3. Os valores transacionados pela CONTRATADA e não repassados no prazo contratado, sofrerão 
multa de 10%, correção com base na variação do INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% ao mês, pro 
rata die, do dia de realização da transação até o dia do efetivo repasse; 
6.4. Não poderá haver desistência, por parte da CONTRATADA, da liquidação financeira, após o 
recebimento pela CONTRATANTE do registro da arrecadação; 
6.5. Cabe à CONTRATADA administrar o repasse das transações negociadas por essa, fornecendo todo 
o suporte necessário para o bom funcionamento do objeto contratado. 
 
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 Os casos não previstos na presente especificação técnica serão ajustados entre as partes. 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

 
A Prefeitura Municipal de Barbalha, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico 
nº 2024.07.08.1 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.  
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
 
Objeto: Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, 

conforme legislação específica, para Prestação de Serviços de: (a) processamento dos pagamentos 
originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, 
aposentados e pensionistas da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme 
Termo de Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores 
mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade. (c) Centralização da arrecadação, respeitados os 
dispositivos legais; (d) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial, conforme especificações 
apresentadas abaixo. 
 
Lote único - Gestão da folha de pagamento 
Item Especificação VALOR TOTAL R$ 

(LANCE OU OFERTA) 
0001 Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, 

conforme legislação específica, para Prestação de Serviços de: (a)  processamento dos 
pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, 
Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas da administração direta e indireta do 
Poder Executivo do Município, conforme Termo de Referência, em caráter de exclusividade; 
(b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem 
exclusividade. (c) Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais; (d) 
Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial 

 

 
 
Valor Total da Proposta: R$ ......................................... 
 
Proponente: ..................................................................................................... 
Endereço: ....................................................................................................... 
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ........................................... 
Horário de Abertura: ...................................... 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Local e Data: ...................................................... 
 
 

.......................................................................... 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III/A 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO III/B 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO III/C 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E 
EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO III/D 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E QUE 
RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
Contrato Administrativo nº que entre si celebram o 
Município de Barbalha/CE, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
______________________ e o 
________________________ 

 
 
O Município de ___________________, Estado do _______________, por sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ________________________________ neste ato representado por seus representantes legais abaixo 
assinados, adiante denominado CONTRATANTE, e o Banco _____ com sede na 
________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 
____________________, neste ato representada por seus representante legal 
_______________________________; adiante denominada CONTRATADA, nos termos do processo em 
epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, celebrado conforme as condições e cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços abaixo descritos, que serão executados sob 
regime de execução continuada:  
(a)  processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, 
Contratados, Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas dos órgãos da administração direta e 
indireta do Poder Executivo do Município, conforme Quadro abaixo, em caráter de exclusividade: 
 
CNPJ Nome 

06.740.278/0001-81 MUNICIPIO DE BARBALHA 
14.256.885/0001-07 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE BARBALHA 
04.087.059/0001-10 CONSELHO TUTELAR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE BARBALHA 
51.066.099/0001-65 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE BARBALHA/CE 
14.213.745/0001-43 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARBALHA 
17.376.364/0001-73 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
11.740.887/0001-70 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARBALHA 
06.081.678/0001-22 MUNICIPIO DE BARBALHA-SECRETARIA DE EDUCACAO 
02.441.985/0001-16 MUNICIPIO DE BARBALHA-SECRETARIA DE SAUDE 
04.282.576/0001-40 MUNICIPIO DE BARBALHA-SECRETARIA DO TRABALHO E ACAO SOCIAL 
30.938.871/0001-11 AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DE BARBALHA-AMASBAR 

 
* Outros CNPJs poderão ser agregados ao Quadro acima, caso criados no curso do contrato, conforme 
mencionado no Edital que deu origem a este contrato.  
(b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade, 
conforme descritos no Termo de Referência. 
(c) Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais;  
(d) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial. 
 
1.2. O objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de processamento do pagamento da 
folha salário, previsto no Item 1.1, abrangendo os servidores atuais e os admitidos, integrantes do quadro de 
pessoal da administração direta do Poder Executivo do Município, durante o prazo de execução do Contrato. 
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1.3. A CONTRATADA estará autorizada a conceder crédito consignado aos servidores da administração 
direta e indireta do Poder Executivo, mencionados no Quadro constante do Item 1.1 deste instrumento, sem 
exclusividade. 
1.4. A CONTRATADA que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária do Município, poderá 
instalar postos de atendimento Eletrônico e/ou eletrônico, para atendimento aos servidores municipais, no 
prazo de até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, podendo esse prazo ser estendido por mais 60 (sessenta) 
dias consecutivos, caso necessário, condicionado à aprovação da Prefeitura Municipal. 
1.5. Caso seja necessário espaço para instalação de posto de atendimento e/ou agência bancária em outros 
imóveis da Prefeitura, o banco vencedor do certame tem direito de pleiteá-lo junto à Prefeitura Municipal, na 
forma do Edital e do Termo de referência. 
1.6. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL 
2.1. O prazo de execução do contrato é de 60 (sessenta) meses, com início dos serviços em 21/08/2024 a 
20/08/2029 prorrogável na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, até o limite de 120 (cento e vinte 
meses) desde que: 
a)  as partes manifestem interesse formal em sua prorrogação;  
b) o preço pela prorrogação seja pactuado entre as partes, considerando o preço ofertado neste certame, 
devidamente atualizado, mas não se limitando à simples atualização monetária, podendo as partes 
pactuarem valor maior;  
c) a autoridade competente ateste que as condições e preços pagos pelos períodos de prorrogação são 
compatíveis e permanecem vantajosos para a Administração;  
d) a prorrogação poderá ser registrada em termo aditivo ou apostilamento no contrato; 
e) vedada a prorrogação sem qualquer aporte de recursos pela contratada. 
2.2. Em função do encerramento do contrato com o banco processador dos pagamentos da folha de salários, 
bem como da necessidade de prazo para abertura de contas, instalação de PAB e demais atividades 
inerentes à operação, o presente contrato terá vigência a partir de 8 dias, a partir de sua assinatura. 
2.3. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por 
escrito ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da data de término do 
prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 
2.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará à 
CONTRATADA o direito a qualquer espécie de indenização. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. As partes contratantes vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante e 
numerados que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referência; 
b) Edital do Pregão Eletrônico n° 2024.07.08.1 
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento de 
licitação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
4.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas seguintes normas: 
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas regulamentações;  
c) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 
d) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
e) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 
contratuais. 
4.3. Os casos omissos serão decididos pelas CONTRATANTES, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial 
a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor integral de R$  
_______________________________________ em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste 
instrumento, mediante depósito na Conta Única mantida em banco público, nº 24281-0 Agência nº 1311-0 do 
Banco do Brasil de titularidade da Prefeitura Municipal. 
5.2. Em caso de atraso no pagamento acima pactuado, a CONTRATADA deverá pagar à CONTRATANTE 
multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, acrescida de atualização monetária, e 
juros de 12% (doze por cento) ao ano, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento. 
5.3. A atualização monetária será calculada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
5.4. Os juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e cobrados mediante a utilização 
da seguinte fórmula: 
EM = I x N x V 
Onde: 
EM = Encargos moratórios. 
I = Índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de12%, isto é, (12/100) /365. 
N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento. 
V = Valor em atraso. 
5.5. No valor previsto no Item 5.1 estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.6. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato Administrativo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se de “ação não orçamentária”, faz-se 
desnecessária a informação de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. A CONTRATANTE emitirá Ordem de Serviço para início da execução do serviço, considerando os prazos 
pactuados no Item 2.1 e aqueles previstos no Item 1.1. 
7.2. O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
correndo por conta da contratada todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual. 
7.3. A DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS será certificada pela unidade responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação de execução dos serviços de 
processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, 
Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas do Município e dos demais órgãos vinculados 
constante do Quadro previsto no item 1.1, concessão de Crédito Consignado em Folha de Pagamento, a 
CONTRATADA, obriga-se a: 
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a) Executar o objeto de acordo com as disposições do Edital, Termo de Referência e respectivos 
anexos; 
b) Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional - CMN e pelo Banco Central do Brasil - Bacen, bem como, as normas específicas que vierem a ser 
editadas sobre crédito de pagamento de salários; 
c) Realizar o fornecimento de suporte técnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoal de 
seus quadros, devidamente qualificado; 
d) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao CONTRATANTE de maneira 
competitiva no mercado; 
e) Realizar, sem ônus para o CONTRATANTE, todas as adaptações de seus softwares necessários ao 
aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento para execução do serviço contratado; 
f) Manter o histórico dos pagamentos da folha de salários pelo período de vigência do Contrato 
Administrativo e fornecer as informações, quando solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para 
pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido; 
g) Solicitar anuência do CONTRATANTE em caso de implementação de alterações no sistema de 
pagamento utilizado pela CONTRATADA que impliquem em modificações de procedimentos operacionais no 
relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos, inativos e pensionistas; 
h) Reparar, corrigir e substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 
i) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
j) Designar preposto e apresentar relação dos nomes responsáveis pela interlocução com o 
CONTRATANTE, incluindo endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones fixos e celulares comerciais, para 
fins de contato; 
k) Identificar seu pessoal nos atendimentos de execução dos serviços; 
l) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone e outros dados que forem importantes para assegurar a prestação dos serviços 
e garantir a fiscalização do contrato pelo CONTRATANTE; 
m) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 
n) Arcar com todos os encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação dos serviços; 
o) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 
executados os serviços, incluindo aqueles cedidos pela Administração para instalação de postos de 
atendimento físico e/ou eletrônico; 
p) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 
q) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
do serviço, como única e exclusiva empregadora; 
r) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos seus empregados, quando em serviço, por 
tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
s) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e/ou 
prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
ao(s) agente(s) de fiscalização da CONTRATANTE; 
t) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como normas especificas para 
pessoas com deficiência, para reabilitação da previdência social e para aprendiz, nos termos da Lei nº 
14.133/21; 
u) Manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Informar à CONTRATADA a previsão dos pagamentos da folha de salários dos seus servidores 
ativos, inativos e pensionistas, com antecedência de 48h (quarenta e oito horas) e depositar na conta corrente 
nº.............., Ag. ........., do Banco ............., o montante necessário, com antecedência mínima de 24h (vinte e 
quatro horas) da data prevista para a realização dos pagamentos, considerando que o calendário de 
pagamento da folha é variável em função do fluxo de caixa da CONTRATANTE; 
b) Observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com os 
Procedimentos Operacionais da Folha de Pagamento; 
c) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços por intermédio da Comissão de Fiscalização do 
Contrato Administrativo; 
d) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 
demais condições estabelecidas no Termo de Referência; 
e) Notificar a CONTRATADA, para refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, conforme 
Termo de Recusa; 
f) Notificar a CONTRATADA para refazer os serviços que apresentarem vícios redibitórios após a 
assinatura do documento que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 
g) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA que tenham por finalidade a execução dos serviços; 
i) Aplicar as sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório; 
j) Fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Durante a vigência deste Contrato Administrativo, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada 
pela Comissão de Fiscalização especialmente designada, formada por no mínimo 03 (três) servidores do 
quadro técnico da Administração, sob a coordenação do Gestor do Contrato. 
10.2. A Comissão de Fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no artigo 117, 
§§ 1º, 2º, 3º e 4º   da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.3. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa responsabilidade 
da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
11.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo II do Edital da licitação que 
precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 
11.2. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e 
demais normas municipais pertinentes.  
11.3. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 
designado pela CONTRATANTE, periodicamente, de forma que qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços possa ser regular e periodicamente informada à CONTRATADA para que esta repare, corrija e 
substitua às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução. 
11.4. O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal as 
faculdades previstas no artigo 18, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
11.5. O recebimento dos serviços não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos serviços executados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO DE SERVIÇO REPROVADO 
12.1. A CONTRATADA deverá retificar, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços: 
a) reprovados no recebimento provisório, quando o serviço prestado estiver em desacordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preço e neste Contrato Administrativo; 
b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados à finalidade a que se 
destinam. 
12.2. Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual serão consignadas as 
inconformidades, devendo o serviço ser retificado pela CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Notificação. 
12.1.1. Caso a retificação do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução 
contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções administrativas previstas no Termo de 
Referência e neste Contrato Administrativo, inclusive multa de mora. 
12.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da retificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 
13.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, e das demais normas 
complementares aplicáveis. 
13.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 14.133/21. 
13.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 
13.4. Caso não prorrogado, o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 
13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como consensualmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.7. Quando a extinção antecipada ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, calculados proporcionalmente ao prazo restante de vigência 
do contrato, conforme o prazo previsto no Item 2.1 deste Contrato Administrativo.  
13.8. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE.    
13.9. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará à CONTRATADA as sanções 
previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E DA SEGURANÇA DOS DADOS 
CADASTRAIS E FINANCEIROS 
14.1. A CONTRATADA é responsável pelo sigilo, confidencialidade e segurança de todos os: 
a) Dados pessoais e profissionais das pessoas físicas e jurídicas presentes nos cadastros do sistema de 
propriedade da CONTRATANTE; 
b) Dados financeiros e contábeis, não podendo utilizar ou divulgar tais informações para qualquer fim, 
sob as penas da lei, salvo para garantia de direito ou apuração de prática de ato ilícito solicitado formalmente 
pelo poder judiciário de qualquer natureza, devendo tratá-los como confidenciais, bem como submeter-se às 
normas e políticas de segurança determinadas pela CONTRATANTE, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa. 
c) A partir do envio da base de dados dos servidores municipais/titulares dos dados pela contratante e 
abertas as contas salário e/ou contas corrente dos titulares dos dados, no que tange às informações do 
cliente-servidor público, a contratada atuará como Controladora dos Dados, sendo a única e exclusiva 
responsável  pelo cumprimento das leis de proteção de dados, inclusive no que tange ao compartilhamento 
dos dados pessoais dos servidores municipais com empresas do grupo, a garantia de sua edição ou mesmo 
portabilidade  para outra instituição financeira  indicada pelo Titular dos Dados.  
14.2. A CONTRATADA assume responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
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normas de segurança da informação e a quebra do sigilo de dados, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados). 
14.3. Os dados e informações acessadas dos bancos de dados informatizados, pertencentes à 
Administração, com a finalidade de utilização compartilhada e integrada dos serviços objeto do Contrato, 
estarão sujeitos às disposições dos artigos 313-A, 313-B, 325 e 327 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo 
da aplicação simultânea das demais sanções legais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA E 
FISCAL 
15.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto do 
Contrato Administrativo, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo 
de obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para a CONTRATANTE. 
15.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato Administrativo, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato 
Administrativo ou restringir a regularização e a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE, CORRUPÇÃO E VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
16.1. As licitantes e a contratada devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
e de execução do objeto contratual. 
16.1.1.  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.2. É expressamente vedado à CONTRATADA empregar na execução dos serviços objeto do presente 
Contrato Administrativo, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral por consanguinidade ou 
afinidade, até 3º grau, de servidor que exerça cargo em comissão ou função de confiança da Prefeitura 
Municipal, conforme previsão no art. 7º, do Decreto Federal nº 7.203/2010 e demais normas municipais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL/ESG 
17.1. A CONTRATADA concorda em cumprir o princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto no 
art. 5º da Lei nº 14.133/21, em especial:  
a)  respeitando o direito de livre associação e negociação coletiva de seus empregados;  
b) respeitando e promovendo a diversidade, abstendo-se de todas as formas de preconceito e discriminação, 
de modo que nenhum empregado ou potencial empregado receba tratamento discriminatório em função de 
sua raça, cor de pele, origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação sexual, 
estética pessoal, condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, convicção política ou qualquer 
outro fator de diferenciação; 



 

 

Prefeitura Municipal de Barbalha 

GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n° 06.740.278/0001-81 

 

_________________________________________________________________________________________________________     
Av. Domingos S. Miranda, nº 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria –CEP: 63.180-000 – Barbalha - CE 

 

c) apoiando de forma efetiva a erradicação da exploração sexual, assim como coibindo o assédio sexual e 
moral em sua força de trabalho;  
d) adotando medidas de combate à prática de lavagem de dinheiro e à corrupção em todas as suas formas, 
inclusive extorsão e propina;  
e) adotando conduta justa e ética, respeitando os princípios do Código de Ética do CONTRATANTE;  
f) protegendo e preservando o meio ambiente, bem como evitando quaisquer práticas que possam lhe causar 
danos, executando seus serviços em estreita observância às normas legais e regulamentares, federais, 
estaduais e municipais, aplicáveis ao assunto, mas não se limitando à Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do 
Meio Ambiente), à Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e à Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 
E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato Administrativo, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, serão aplicadas as seguintes 
sanções à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato Administrativo: 
a) advertência; 
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 
para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
19.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, 
até o máximo de 10 (dez) dias; 
b) No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
c) Multa por inexecução parcial do contrato de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da parcela não 
executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
d) Multa por inexecução total do contrato de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos; 
e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 
CONTRATADA. 
19.4. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no Item 19.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 
imposto à Administração. 
19.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
Notificação, em conta bancária a ser indicada e de titularidade da Administração, mantida em banco público. 
19.6. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA de forma amigável, por meio da 
Notificação mencionada no Item 19.5.  
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19.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor das multas devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e, caso não paga será encaminhada 
à Procuradoria para ajuizamento da competente execução fiscal.  
19.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos neles fixados. 
19.9. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades aqui 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando as provas que justifiquem a proposição. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA   – DAS ALTERAÇÕES 
20.1. Este Contrato Administrativo, suas cláusulas e condições, pode ser alterado nos casos previstos na Lei 
Federal nº 14.133/21, em especial pela superveniência de normas federais e/ou municipais que autorizem 
referidas alterações. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 
21.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato Administrativo, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, e serão dirigidos aos seguintes endereços:  
 
CONTRATANTE:  
 
 
CONTRATADA: 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato 
poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente, permanecendo vigentes todas as cláusulas e 
condições aqui estabelecidas. 
22.2. Fica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno conhecimento 
dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do seu perfeito 
cumprimento. 
22.3. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 
serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 
22.4. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos seus dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
22.5. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 2024.07.08.1. 
22.6. Este Contrato poderá ser assinado digitalmente, por meio eletrônico, mediante certificado digital emitido 
no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do que dispõe o art. 12, § 
2º da Lei nº 14.133/21. 
22.7. Integram este instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação que deu origem à 
contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a Ata da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
2024.07.08.1. 
22.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal n° 
14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos 
omissos.  
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22.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
23.1. Nos termos do que dispõe o art. 94 da Lei Federal nº 14.133/21, para sua eficácia, este Contrato 
Administrativo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do 
Município. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
24.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barbalha, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
questão que derivar deste Contrato Administrativo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.  
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes firmam o 
presente Contrato Administrativo, em 02 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também as subscrevem. 
 
Barbalha/CE, __ de _____ de 2024. 
 
 
 
 
 
 
_______________________________            _________________________________ 
CONTRATANTE                                           CONTRATADA 
 
 
 
 
 
Testemunhas:  
______________________________             __________________________________ 
Nome                                                               Nome 
CPF                                                                  CPF 
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PREÂMBULO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024

PROCESSO Nº 7.571/2024

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://novobbmnet.com.br/

O Senhor MÁRIO SÉRGIO TASSINARI, Prefeito
Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, usando a
competência, mediante o Pregoeiro, designado pela
Portaria 9.496/2024, torna público que se acha aberta
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que
será regido pela Lei federal nº 14.133/2021, Decreto
Municipal nº 13.285/2023 (publicado na edição do dia
25/07/2023 do Diário Oficial do Município, disponível no
link https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva), Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto
de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie.

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de instituição financeira para centralização
das atividades bancárias de folha de pagamento de todos os funcionários da Prefeitura
Municipal de Itapeva-SP, conforme especificações técnicas do Termo de Referência - Anexo I
deste Edital, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Finanças.

1.2. A licitação será realizada em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência.

2. A PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar todos as instituições financeiras, autorizadas pelo Banco Central do Brasil, que
preencherem as condições constantes deste Edital e sejam detentoras de senha para participar de
procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias.

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, https://novobbmnet.com.br/, até o horário
fixado no edital para inscrição e cadastramento.

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante, até o limite de horário previsto no Edital.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

https://novobbmnet.com.br/
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva
https://novobbmnet.com.br/
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utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela
entidade, nos termos do art. 59 do Decreto Municipal 13.285/2023.

2.8. Não poderão participar nesta licitação as empresas:

2.8.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, em atendimento § 4º, art. 91 da lei federal
14.133/2021 e com vistas à comprovação da idoneidade da licitante, através de consultas do/da:

2.8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);

2.8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

2.8.1.3. Relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).

2.8.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.8.3. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.8.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.1 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3. DO PROCEDIMENTO

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Secretaria Municipal da Administração,
denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a
autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do
sistema do Pregão Eletrônico.

3.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/,
acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.

3.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail,
disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/.

3.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá
ser esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis da Bolsa Brasileira de Mercadorias
no site https://novobbmnet.com.br/, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de
Brasília).

3.6. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do
sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, opção “Entrar”, opção “Sala de Disputa”.

3.7. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos,
conforme indicação no preâmbulo deste edital.

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
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3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.9. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes
via “chat” do sistema eletrônico, no qual será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

3.11. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens/lotes,
o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

3.12. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
“https://novobbmnet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes,
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

4.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital e no sistema,
o Pregoeiro avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes procedimentos:

4.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário proposto
corresponder à unidade solicitada.

4.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá constar o
VALOR TOTAL DO ITEM (valor por cinco anos) para início dos lances, em campo próprio, sem
identificar-se, sob a pena de desclassificação da proposta.

4.1.3. O valor total que porventura encerrar na disputa com mais de duas casas decimais, terão que ser
ajustados para tal, não ultrapassando o valor final arrematado.

4.1.4. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.1.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer despesa, acessória e/ou
necessária, não especificada neste Edital.

4.1.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação
em vigor e que:

4.1.6.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita
identificação do objeto licitado;

4.1.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital,
ou manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.

4.1.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que
dele fazem parte integrante.

4.1.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

4.1.9. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

5. DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1. A partir do horário previsto no Edital para início da sessão pública do pregão eletrônico, será
iniciada a etapa de lances.

https://novobbmnet.com.br/
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5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.3. O intervalo mínimo entre cada lance será de 0,5% (meio por cento), incidindo sobre o valor do
maior lance ofertado.

5.4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor inferior ao maior lance registrado, desde que
seja superior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do maior lance registrado.

5.8. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática (disputa
aberta), ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais (2'), o sistema prorrogará
automaticamente o fechamento por mais alguns minutos (2’), informando o “Dou-lhe uma”. Se
ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe duas”, em seguida a negociação é fechada.
Entretanto, se algum licitante der um lance após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é
novamente reiniciado, assim como sua contagem. A etapa de lance só é encerrada quando
ninguém mais oferecer lances nos minutos finais.

5.12. O sistema informará a proposta de maior preço (ou melhor proposta) imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
pregoeiro acerca da aceitação do lance de maior valor.

5.13. Se a proposta ou o lance de maior valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido maior valor.

5.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de maior
preço e valor estimado para a contratação.

5.15. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006 e
alterações na Lei Nº 147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes procedimentos:

5.15.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado por
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o sistema
eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de
menor lance, será procedido o seguinte:

5.15.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem
classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão
eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta.

5.15.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas de Pequeno Porte
ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 5.15.1.,
o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro
será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. Serão



Município de Itapeva Página 6 de 39

Fls. Nº _______ Rubrica _______

convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito.

5.15.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.15.1., o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos
requisitos de habilitação.

5.16. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da
proposta ou lance de menor preço.

5.17. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.15. e 5.15.2. deste Edital, o Pregoeiro
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

5.18. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

5.19. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Para julgamento, será adotado o critério de MAIOR VALOR TOTAL DO ITEM, observado os
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

6.1.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela autoridade competente.

6.1.2. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, em atendimento ao § 2º, art. 59 da lei federal
14.133/2021.

6.1.3. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá
à autoridade competente a decisão em grau final.

6.1.4. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

6.1.5. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à Prefeitura
Municipal de Itapeva, localizada na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, Itapeva-SP, CEP
18400-900, aos cuidados do Departamento de Licitações, em até 3 (três) dias úteis, contados da
solicitação do Pregoeiro.

6.1.5.1 Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 6.1.5 a documentação passível de
verificação de autenticidade por meio eletrônico e declarações assinadas digitalmente.

6.1.5.2 Caso a entrega seja feita pelos Correios, fica a licitante obrigada a informar, via e-mail
pregao@itapeva.sp.gov.br, o código de rastreio, dentro do prazo estabelecido no item 6.1.5.

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema
(https://novobbmnet.com.br/), os documentos de habilitação em conformidade com o item 8 deste
Edital.

7.1.1. O prazo para anexação dos documentos de habilitação será de 1 (uma) hora, contado da
solicitação do pregoeiro no “chat” do sistema da BBMnet.

7.1.2. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação do licitante, mediante justificativa
aceita pelo pregoeiro.

7.1.3. Findo o prazo a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei
14.133/2021.

mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
https://novobbmnet.com.br/
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7.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO serão
disponibilizados aos interessados imediatamente após o encerramento da Sessão de Lances.

7.3. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, acarretará na
inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a licitante remanescente.

7.4. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado VENCEDOR.

7.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

7.6. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos
que são válidos para a matriz e todas as filiais.

7.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de
apresentação das propostas.

7.8. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua
autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos
órgãos emissores.

7.8.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o
disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda
que emitido posteriormente ao primeiro.

7.9. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos
de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos:

8.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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8.2. REGULARIDADE FISCAL

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

8.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

8.2.3. Certidão Negativa - ou Positiva com efeitos de Negativa - de Débitos inscritos na Dívida Ativa,
emitido pela Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado sede da licitante.

8.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da
apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.

8.2.5. Prova de Regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do domicílio ou
sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor, ou Certidão Positiva de
Débitos com efeitos de Negativa referente aos Tributos Mobiliários.

8.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho.

8.3. Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

8.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.

8.3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.3.1.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contado a partir do
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a
critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.4.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

8.4.3. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso.

8.4.4. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

8.4.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstração de resultado de exercício social referentes ao período de existência
da sociedade.

8.4.5. A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma:

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
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8.4.5.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstração de
resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, publicados no Diário Oficial do
Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa;

8.4.5.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário,
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstração de resultado de exercício e
Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial, dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais;

8.4.5.3. Para fins do subitem anterior, as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de
Escrituração Digital) deverão apresentar i) o arquivo da ECD que contenha o Balanço Patrimonial
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt) e ii)
o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED).

8.4.6. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço patrimonial dos
2 (dois) últimos exercícios sociais ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da
sociedade, atestando a boa situação financeira:

LIQUIDEZ GERAL = _ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO_
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LIQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE__
PASSIVO CIRCULANTE

8.4.7. Os resultados de cada uma das operações indicadas acima deverão, individualmente, ser igual ou
superior a 1 (um).

8.4.8. Quando qualquer dos índices Liquidez Geral e Liquidez Corrente for inferior a 1 (um),
comprovação de patrimônio líquido ou capital social não inferior a 10% (dez por cento) do valor
máximo da contratação.

8.4.9. O balanço patrimonial e as demonstrações de exercício social deverão estar assinados por
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.5.1. Autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil - BACEN;

8.5.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento, com prazo de validade em vigor, expedido pela
Secretaria de Finanças do Município de Itapeva/SP, tanto da agência citada no item 2.15 do
Anexo I (Termo de Referência) e no PAB a ser localizado no Paço Municipal, caso a vencedora
opte pela instalação do PAB.

8.5.2.1. Caso a licitante não possua agência na cidade de Itapeva/SP e, consequentemente, não possua o
alvará solicitado no item 8.5.2, será concedido prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a partir da convocação do pregoeiro no “chat” do sistema da BBMnet, para
apresentação de tal documento.

8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

8.6.1. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência
prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.

8.6.2. Declarações unificadas, conforme modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital.

8.6.3. No caso de representantes não constantes do quadro societário:

8.6.3.1. Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao
certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de
Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro
Comercial no caso de Empresa Individual.



Município de Itapeva Página 10 de 39

Fls. Nº _______ Rubrica _______

8.6.3.2. Instrumento Particular de Procuração, no modelo do Anexo II, com poderes para praticar todos os
atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de seu
Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de
Empresa Individual.

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS

9.1. Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão.

9.1.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados exclusivamente por
meio eletrônico, no sítio https://novobbmnet.com.br/. As impugnações e os pedidos de
esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.1.2. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital em conjunto com a Procuradoria do
Município e os pedidos de esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à
data fixada para a abertura da sessão pública.

9.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da
sessão pública, se for o caso.

9.1.4. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão juntadas aos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

9.1.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas
neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta do contrato.

9.1.6. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste Pregão, até
o trânsito em julgado da presente decisão.

9.1.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

9.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando sua intenção
com registro da síntese das suas razões, em campo próprio disponibilizado pelo sistema, em até
30 (trinta) minutos, após o arrematante ser declarado vencedor.

9.3. A licitante que tiver a intenção de interpor recurso aceita, deverá apresentar memoriais no prazo
de 3 (três) dias úteis, ficando os demais interessados, desde logo, intimados a apresentar contra-
razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.

9.3.1. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, sendo enviadas
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site https://novobbmnet.com.br/.

9.4. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

9.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

9.8. O resultado com o deferimento ou indeferimento do recurso será informado exclusivamente por
meio do site https://novobbmnet.com.br/, cabendo à licitante o acompanhamento do pregão na
plataforma.

https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
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10. DA HOMOLOGAÇÃO

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela autoridade competente.

10.2. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições
de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos estipulados,
bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste contrato.

10.3. Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de validade de sua
propostas, observando as condições estabelecidas neste Edital.

11. DO CONTRATO

11.1. O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital e seus anexos.

11.2. Após a regular convocação por parte da Contratante, a empresa vencedora terá o prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à
contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital.

11.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, desde que ocorra motivo justificado.

11.3. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para
assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.

11.4. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no prazo e
condições estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a faze-lo, na
ordem de classificação, independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES.

11.5. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 125 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

11.6. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº
14.133/2021 e alterações posteriores.

11.7. Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato.

11.8. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do ato de
nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo
cumprido, no ato da assinatura do Contrato.

11.9. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas,
no ato da assinatura do Contrato

11.10. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros
instrumentos equivalentes, nos casos de solicitação de execução imediata e integral do serviço,
dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do artigo 90 da Lei Federal 14.133/2021.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O valor homologado na licitação deverá ser efetuado à Prefeitura Municipal de Itapeva em parcela
única, em até 15 (quinze) dias úteis a contar da data de assinatura do contrato, em conta
posteriormente indicada pela Secretaria de Finanças, devendo o comprovante da transação ser
entregue à gestora do contrato.
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12.2. Em caso de atraso no pagamento, a Contratada estará sujeita à multa de 2% sobre o valor do
Contrato atualizado monetariamente pelo IPC-FIPE, assim como juros de 1% ao mês.

12.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de cobrar da Licitante vencedora
os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de
cláusulas constantes neste Edital.

13. DAS SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

15.1.2.1 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.2 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.3 deixar de apresentar amostra;

15.1.2.4 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.

15.1.6 fraudar a licitação.

15.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

15.2.1 advertência;

15.2.2 multa;

15.2.3 impedimento de licitar e contratar e

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6,
15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e
15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º
14.133/2021

15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

14.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a
serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito Municipal.

14.3. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva.

14.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na
Imprensa Oficial do Município de Itapeva, disponível em
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva.

14.5. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no item 9.1,
presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, são
suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados.

14.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior.

14.7. O Edital completo e anexos estará disponível no endereço eletrônico www.itapeva.sp.gov.br.

14.8. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das
propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.

14.9. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com
todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Itapeva - São Paulo.

Prefeitura Municipal de Itapeva,
Palácio Cícero Marques, 27 de agosto de 2024.

EDIVALDO SOUZA ALVES
Secretário Municipal de Finanças

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva
http://www.itapeva.sp.gov.br
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ANEXO I
Termo de Referência

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2024
PROCESSO Nº 7.571/2024

1. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

1.1 O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes neste Anexo I,
observando o seguinte:

1.2 A instituição financeira contratada deverá respeitar a regra da PORTABILIDADE BANCÁRIA e da
CONTA SALÁRIO, a qual se constitui de conta livre de onerosidade aos funcionários da Prefeitura
Municipal de Itapeva, para que recebam sua remuneração em conta exclusivamente salário aos que
optarem por esta modalidade e que haja isenção de qualquer tarifa/taxa de produtos ou serviços e
encargos de qualquer natureza sobre suas contas, bem como, o direito a isenção da taxa de transferência
de recursos (portabilidade) para a instituição financeira indicada pelo servidor, caso esta não seja a
vencedora do certame.

1.3 Os serviços serão prestados pelo estabelecimento bancário na forma estabelecida nas Resoluções do
Conselho Monetário Nacional n.º 3.402, de 06 de setembro de 2006, n.º 3.424, de 21 de dezembro de
2006, nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, a Circular nº 3.338 do Banco Central do Brasil e demais
normativos aplicáveis ao serviço.

1.4 No caso da opção pela instalação do PAB, este deverá funcionar em horário normal de expediente
bancário, ou outro, desde que com a autorização da Prefeitura Municipal. Deverá conter, no mínimo e,
obrigatoriamente, 01 (um) caixa eletrônico para saques, consultas, pagamentos e transações financeiras,
um funcionário operando o caixa, e segurança(s).

1.5 No caso da opção pelo PAB, a cessão de uso do espaço do PAB vigorará apenas no período de
prestação de serviços, ou seja, 5 (cinco) anos ou até o momento de sua rescisão contratual, caso haja.

1.6 O espaço físico destinado à instalação do PAB compreende área de 38,63 m² e 3,84 m² para os caixas
eletrônicos, com exclusividade pelo período de 05 (cinco) anos, com disponibilização de energia elétrica e
água, para funcionamento, no mínimo, em horário bancário normal, caso a vencedora opte pela instalação
do PAB.

ITEM 1

Descrição Qtd. Unidade
VALOR

ESTIMADO
Valor Total

Contratação de Instituição Financeira, autorizada pelo Banco
Central, para centralização das atividades bancárias da Folha de
Pagamento de todos os funcionários da Prefeitura Municipal de
Itapeva/SP, com a cessão de uso para instalação e
funcionamento de PAB - Posto de Atendimento Bancário -
(opcional) ou segregar espaço dentro da própria agência para
atendimento dos servidores, conforme especificações deste
instrumento convocatório.
Compõe este objeto os seguintes serviços:
Gerenciamento, sem custos, da folha de pagamento de salários,
em forma eletrônica, mediante sistema de autorização com
segurança própria (exemplo: certificação digital, cartão de acesso
de segurança, sistema se senhas, etc.) a ser fornecido
gratuitamente pela Instituição Financeira; Pagamento a
fornecedores e demais credores da Contratante, sem
exclusividade e sem custos, em forma eletrônica e sob qualquer
modalidade de transferência e efetivação, através da rede
mundial de computadores (internet), mediante sistema de
autorização com segurança própria (exemplo certificado digital,
cartão de acesso de segurança, etc.) a ser fornecido
gratuitamente para todas as contas correntes em nome da
Prefeitura Municipal de Itapeva ou que esteja sob sua
responsabilidade legal.

5 Anos
R$ 5.000.000,000
(cinco milhões de

reais)
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1.7 A Contratada poderá realizar vistoria no local de instalação dos terminais eletrônicos e do PAB.

1.8 A instituição Financeira vencedora do certame terá exclusividade na prestação dos serviços de
centralização e processamento da folha de pagamento apenas dos servidores ativos da Administração
Direta. Não estão contemplados nesta licitação os servidores inativos que recebem pelo Instituto de
Previdência Municipal e servidores de nenhum órgão da Administração Indireta.

1.9 Empréstimos consignados e emissão de cartão de crédito consignados seguirão regras de processo
administrativo próprio. Caso a contratada venha disponibilizar aos servidores municipais empréstimos em
consignação e cartão de crédito consignado em folha de pagamento, será sem exclusividade, e, deverá se
submeter aos termos da Lei Municipal n° 2.272/2005, estando dispensada do desconto destinado aos
custeio da operação, conforme disposto no artigo 10, § 2º do mesmo Diploma Legal.

1.10 A instituição vencedora não está obrigada a oferecer empréstimos consignado e caso venha a
disponibilizar será celebrado convênio específico de acordo com a minuta fornecida pela Administração
Municipal.

1.11 O prazo máximo para parcelas do consignado é de 144 parcelas, conforme decreto n° 10.518/2019
com alteração pelo decreto n° 12.448/2022. Não havendo custo adicional para a detentora da folha de
pagamento, conforme disposto no Artigo 10 da Lei 2.272/2005.

1.12 As averbações de empréstimo consignado em folha de pagamento são realizadas de forma eletrônica,
via site Econsig (Econsig da Zetrasoft), tendo um custo adicional com a empresa de solução de margem,
para o qual a administração municipal não possui informação de valor.

1.13 A data de repasse dos valores de crédito consignado aos consignatários é até o dia 15 de cada mês.

1.14 Não há folha de pagamento de fornecedores com exclusividade e, portanto, o banco vencedor do
certame não terá exclusividade para realizar os pagamentos dos fornecedores, não havendo
obrigatoriedade dos fornecedores abrir conta corrente no Banco/Instituição vencedor(a) do certame.

1.15 O prazo de vigência do contrato originado por esse processo licitatório será de 5 (cinco) anos,
contados a partir de 01/12/2024, conforme art. 110, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1 Promover a abertura de conta corrente dos servidores públicos e agentes políticos da Prefeitura
Municipal, mediante custo zero, com coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e
horário de trabalho, ou outro meio hábil.

2.2 A conta bancária poderá ser mantida a critério do servidor, em qualquer agência da Contratada, sendo
vedada a cobrança de tarifas dos beneficiários para, no mínimo, os seguinte serviços:

a – transferência total ou parcial, dos créditos para outras instituições;
b – saques, totais ou parciais dos créditos.

2.3 – Fornecer gratuitamente um cartão salário ou magnético, para movimento dos créditos do servidor e
extratos gratuitos semanalmente, em máquinas de auto-atendimento.

2.4 – Substituir o cartão salário sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade ou no caso de
furto/ roubo devidamente comprovado. A Instituição Financeira só poderá cobrar pelo fornecimento de
novo cartão, no caso de perda, danificação ou outras razões que não sejam de sua responsabilidade.

2.5 – Efetuar os lançamentos dos créditos dos pagamentos nas contas correntes dos servidores e agentes
políticos, mediante custo zero para os mesmos e em conformidade com as informações repassadas pela
CONTRATANTE.

2.6 – Lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores e agentes políticos referentes aos valores
líquidos das folhas de pagamento mensais, 13° salário, férias e demais créditos originários da relação de
emprego entre os servidores e a municipalidade.

2.7 – Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessão de empréstimos aos
servidores e agentes políticos, solicitando para tal as informações necessárias à Coordenadoria de
Recursos Humanos da Prefeitura.
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2.8 – Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à Prefeitura Municipal ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

2.9 – Não cobrar qualquer taxa ou tarifa de manutenção dos servidores e agentes políticos, garantindo-
lhes o saque integral dos valores depositados a este título.

2.10 - Comunicar previamente os funcionários correntistas acerca de quaisquer tarifas cobradas por
serviços adicionais, observadas as normas do Banco Central do Brasil.

2.11 – Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou
venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

2.12– Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

2.13 – Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou
incorreções constatados pela fiscalização dos serviços.

2.14 - Toda a estrutura e as adequações destinadas a instalação do posto de atendimento bancário
correrá por conta e sob a responsabilidade da licitante.

2.15 - Durante a vigência do Contrato, a Instituição Financeira vencedora deverá manter no mínimo uma
Agência localizada no Município de Itapeva/SP, sendo responsável por todos os custos operacionais
necessários à execução dos serviços, bem como, disponibilizar acesso via “help desk” para atendimento
às demandas de urgência.

2.16 - A Instituição Financeira contratada deverá manter em funcionamento nas suas dependências,
durante toda a vigência do contrato, o número mínimo de 4 (quatro) caixas eletrônicos, podendo ser
revisto o quantitativo para mais ou para menos no decorrer do contrato, sem prejuízos no atendimento aos
servidores, com equipe qualificada de funcionários visando o melhor atendimento aos servidores públicos
e usuários em geral.

2.17 - Todas as despesas para instalação, manutenção e funcionamento do PAB, no espaço físico cedido
pela Contratante, correrão a expensas da instituição vencedora, não sendo admitidas quaisquer alegações
de desconhecimento ou erro orçamentário por parte da Contratada.

2.18 - Não será permitida nenhuma atividade distinta ou estranha ao objeto desta Licitação no local
destinado ao funcionamento do posto de atendimento bancário, sendo vedadas as suas cessões ou
transferências sem autorização expressa do Município.

2.19 - A licitante não poderá reclamar do Município o pagamento de quaisquer benfeitorias realizadas
quando da instalação do posto de atendimento bancário. As benfeitorias realizadas passarão ao
patrimônio do Município, independentemente de qualquer indenização à licitante, com exceção dos
equipamentos móveis, que ao final do Contrato deverão ser removidos pela licitante, às suas expensas.

2.20 - Os serviços de vigilância e de limpeza do posto de atendimento bancário, bem como seguros de
qualquer natureza relativos aos espaços em que instalados, serão de inteira responsabilidade da licitante
vencedora.

2.21 - Deverão ser respeitadas as normas especiais de atendimento e prioridade referentes aos
deficientes e de mobilidade reduzida, idosos e grávidas.

2.22 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se
obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

2.23 - Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA.

2.24 - Caso algum Serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá
providenciar sua ADEQUAÇÃO no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da notificação
expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das
sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021 e no Código de Defesa do
Consumidor.

2.25 - Verificado o desempenho insatisfatório de forma reiterada, levando-se em consideração a
quantidade de reclamações, sanções aplicadas e devoluções de pagamentos extemporâneos, será
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notificada a instituição financeira para que, no prazo máximo de 10 (dez) dias, justifique as ocorrências e
proponha medidas corretivas. Persistindo o desempenho insatisfatório, poderá o contrato ser rescindido
unilateralmente, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

2.26 - A Contratada deverá fornecer aos servidores/empregados o pacote mínimo de serviços previsto na
Resolução nº 3.919/2010 do Conselho Monetário Nacional.

2.27 - A Contratada, caso venha a disponibilizar aos servidores municipais empréstimos em consignação
em folha de pagamento, sem exclusividade, deverá se submeter aos termos da Lei Municipal nº
2.272/2005, estando dispensada do desconto destinado ao custeio da operação, conforme disposto no
Artigo 10, § 2º do mesmo Diploma Legal.

2.28 - A instituição financeira contratada deverá respeitar a regra da PORTABILIDADE BANCÁRIA e da
CONTA SALÁRIO, a qual se constitui de conta livre de onerosidade aos funcionários da Prefeitura
Municipal de Itapeva, para que recebam sua remuneração em conta exclusivamente salário aos que
optarem por esta modalidade e que haja isenção de qualquer tarifa/taxa de produtos ou serviços e
encargos de qualquer natureza sobre suas contas, bem como, o direito a isenção da taxa de transferência
de recursos (portabilidade) para a instituição financeira indicada pelo servidor, caso esta não seja a
vencedora do certame.

2.29 - A Instituição Financeira contratada compromete-se a fazer os ajustes necessários junto aos seus
sistemas de processamento de dados, para o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, com
vistas a viabilizar e facilitar a troca de informações das transmissões de dados e a perfeita manutenção
dos controles com a Contratante, de modo a permitir que qualquer das partes possa a qualquer tempo
verificar o integral cumprimento deste instrumento.

2.30 - A contratada obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais
obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou divulgar as
informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da Lei civil, penal, do consumidor e outras aplicáveis.

2.31 - Obedecer as normas e especificações na forma da lei.

2.32 - Comparecer, sempre que solicitada, à sede da Administração, em horário por esta estabelecido, a
fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a CONTRATADA no caso de não atendimento
desta exigência, multa estipulada no contrato.

2.33- Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA MUNICIPAL ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

2.34 - A Contratada promoverá a abertura de contas-salário dos funcionários públicos municipais,
mediante custo zero e, se necessário, promoverá a coleta dos dados, documentos e assinaturas
necessárias conforme cronograma que disporá sobre local e horário de atendimento, que será
determinado por acordo entre a Contratada e a Prefeitura, para o início da prestação dos serviços.

2.35 - A Contratada realizará todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero, aos
funcionários e a Prefeitura.

2.36 - Fornecer gratuitamente um cartão salário ou magnético, para movimento dos créditos do servidor e
extratos gratuitos semanalmente, em máquinas de autoatendimento.

2.37 - A contratada não poderá cobrar taxa ou tarifa de manutenção dos servidores municipais,
garantindo-lhes o saque integral ou parcial dos valores depositados a este título, transferência total ou
parcial dos créditos para outras instituições.

2.38 - Quaisquer tarifas cobradas por serviços adicionais deverão ser comunicadas previamente aos
funcionários correntistas, observadas as normas do Banco Central.

2.39 - A instituição financeira não poderá recusar, sob qualquer pretexto, a abertura de conta-salário de
servidor municipal.

2.40 - Toda troca de informações por meio eletrônico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE deve
ser protegida através do uso de certificados digitais, tanto para fins de autenticação da origem quanto para
garantia do sigilo dos dados transferidos criptografados.

2.41 - Para a Folha de Pagamento dos Servidores Municipais, a Instituição Financeira deverá efetuar o
crédito das remunerações, proventos, etc., nas contas salários dos servidores na data posterior em que for
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feita a transferência dos recursos pela Prefeitura, podendo ser disponível em D+1, nas datas previstas no
calendário de pagamento.

2.42 - Os créditos a serem lançados nas contas-salário dos funcionários serão os valores líquidos das
folhas de pagamento mensal, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de emprego entre
o funcionário e a Prefeitura.

2.43 - A Instituição Financeira realizará testes necessários à validação dos Arquivos recebidos e informará
à PREFEITURA a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por meio de relatório, no 1º dia útil
após a sua recepção.

2.44 - A Instituição Financeira disponibilizará em até 3 (três) dias úteis após o pagamento, arquivo mensal
de retorno, em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pela Prefeitura Municipal, com relação
aos valores pagos aos servidores municipais.

2.45 - A Instituição Financeira compromete-se a devolver em D+0 todo e qualquer montante residual
decorrente de rejeições detectadas quando da troca de arquivo.

2.46 - A Contratada deverá garantir à Contratante total isenção de custos para fins de pagamentos à
fornecedores e demais credores da Contratante, sem exclusividade, realizados por meio de forma
eletrônica sob qualquer das modalidade de transferência e efetivação (DOC, TED, etc), através da rede
mundial de computadores (internet), mediante sistema de autorização com segurança própria (exemplo
certificado digital, cartão de acesso de segurança, etc.) a ser fornecido gratuitamente para todas as contas
correntes em nome da Prefeitura Municipal de Itapeva ou que esteja sob sua responsabilidade legal.

2.47 - Respeitar as normas referentes aos portadores de deficiência, idoso, gestantes, tanto no PAB como
nas agências da contratada, ficando a Prefeitura isenta de qualquer responsabilidade relacionada à
segurança, inclusive transporte de valores.

2.48 - Os Postos de atendimento e caixas eletrônicos instalados nas dependências da Prefeitura, por
instituição financeira diversa da vencedora da presente licitação, vencido a vigência contratual, serão
desativadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de sua notificação, devendo ser
retirados pela instituição financeira responsável pela mesma.

2.49 - A Contratada ficará responsável pelo custo de implementação de instalação e manutenção do Posto
Atendimento Bancário, telecomunicações, inclusive obras e todos os serviços necessários, se for o caso,
devendo o projeto de remodelação e layout ser apresentado previamente a administração e fiscalização
municipal para aprovação, quando então poderão ser executados as obras necessárias para implantação
do PAB sem quaisquer ônus para a Prefeitura.

2.50 - Os serviços de vigilância e de limpeza do Posto de Atendimento Bancário, bem como seguros de
qualquer natureza, serão de inteira responsabilidade da licitante contratada.

2.51 - A licitante deverá possuir sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas as
operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line. Havendo alteração/substituição do sistema
informatizado do Município, deverá a licitante contratada realizar a necessária compatibilização, ocorrendo
todas as despesas de adaptação e/ou conversão, se necessário, por conta da contratada.

2.52 - Fornecer ao Município, prontamente as informações necessárias ao acompanhamento de suas
movimentações financeiras e outras que forem requeridas de modo a que os serviços sejam prestados
dentro do melhor padrão de qualidade possível.

2.53 - Ficará a cargo da Contratada todos os impostos, taxas, licenças, alvarás, seguros e quaisquer
outros encargos que incidem ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

2.54 - A Contratada fica proibida de utilizar o espaço para outras finalidades que não àquelas previstas no
Contrato.

2.55 - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

2.56 - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela Administração,
os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela Fiscalização dos serviços.

2.57 - A contratada não poderá reclamar do Município, o pagamento de quaisquer benfeitorias realizadas
quando da instalação do Posto de Atendimento Bancário. As benfeitorias passarão ao patrimônio do
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Município, independentemente de qualquer indenização à licitante contratada, com exceção dos
equipamentos móveis que ao final do contrato deverão ser removidos, às suas expensas.

2.59 Todo e qualquer recurso, seja ele material (mobiliário, computadores, etc.), bem como pessoal, será
de inteira responsabilidade da Contratada, não respondendo a CONTRATANTE, nem mesmo a título de
solidariedade.

2.60 Instalar os 2 (dois) terminais eletrônicos e o PAB em até 15 (quinze) dias corridos, a contar de
16/12/2024, ou da liberação do espaço pela Contratante, podendo ser prorrogado em caso de acordo
entre as partes, caso opte pela instalação do PAB.

2.61 Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato.

3. DAS DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 A Prefeitura Municipal fornecerá backup dos dados contidos em sistema da Coordenadoria de
Recursos Humanos visando a abertura/manutenção da conta salário em nome do servidor ou empregado,
para operacionalização do sistema de folha de pagamento.

3.2 A Prefeitura Municipal encaminhará arquivo contendo relação nominal dos servidores/empregados,
contendo os valores a serem creditados em conta, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data
do crédito, que ocorrerá em data previamente determinada pela Administração Municipal.

3.3 Manter com exclusividade, todas as contas bancárias dos servidores públicos municipais para
recebimento dos seus vencimentos e quaisquer outros créditos advindos da relação de emprego. Efetuar
todos os pagamentos de salários de seus servidores e agentes políticos através da Contratada.

3.4 Informar, sempre que solicitado pela Contratada, o saldo da margem consignável dos salários dos
servidores e agentes políticos, por ocasião da solicitação de empréstimos.

3.5 Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da Contratada,
como a inclusão e exclusão de servidores e agentes políticos.

3.6 Os recursos financeiros para efetivação do pagamento dos servidores e agentes, serão
disponibilizados no máximo, até o dia anterior à data do crédito, por meio de cheque, transferência
eletrônica ou outro meio que a CONTRATANTE achar conveniente, não sendo obrigatório a abertura e
manutenção de conta corrente movimento na Instituição Financeira Contratada por parte da
CONTRATANTE, sendo que para este fim específico de folha de pagamento poderá ser autorizada a
abertura de uma conta de serviço para o recebimento de tais créditos.

3.7 Fiscalizar a execução do contrato.

3.8 Ceder espaço físico público municipal para adequação de um PAB, bem como para instalação e
funcionamento de, no mínimo, 2 (duas) máquinas de auto-atendimento no prédio do Paço Municipal.

3.8.1 Todos os gastos e custos para remodelação do espaço cedido, aparelhos de telefonia, mobiliário,
caixas, etc, correrão por conta exclusiva da Contratada, que arcará com os custos de telecomunicações
para seu funcionamento. O projeto de remodelação e layout deverá ser apresentado previamente à
Administração Municipal para aprovação, quando então poderão ser executadas as obras necessárias
para implantação do PAB.

3.8.2 Requisitos mínimos do Posto de Atendimento:
- 01 terminal de caixa eletrônico / depósitos / talonários (auto-atendimento);
- 01 terminal de caixa com atendimento pessoal (caixa-executivo) - permanentemente;
- 01 terminal de caixa com atendimento pessoal (caixa-executivo) - na data do pagamento e nos 2
(dois) dias úteis subseqüentes.

3.8.3 Haverá exclusividade da Instituição Financeira vencedora para instalação do Posto de Atendimento
Bancário – PAB bem como para veiculação publicitária em espaço cedido pela Prefeitura de Itapeva.

3.8.4 Permitir veiculação publicitária nas áreas em que será instalado o referido posto.
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3.8.5 A Prefeitura Municipal de Itapeva reserva-se no direito de vistoriar as instalações do posto de
atendimento a qualquer tempo.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DA FOLHA DE
PAGAMENTO

4.1 Pirâmide Salarial (valor e quantidade de servidores por faixa salarial): mês de referência; julho/2024

4.1.1 O número de funcionários pode variar para mais ou para menos, face a possibilidade de novas
contratações, aposentadorias e exonerações.

FAIXA SALARIAL QUANTIDADE DE
SERVIDORES

Até R$ 1.500,00 358

De R$ 1.500,01 a R$ 2.500,00 1149

De R$ 2.500,01 a R$ 3.500,00 469

De R$ 3.500,01 a R$ 4.500,00 628

De R$ 4.500,01 a R$ 5.500,00 362

De R$ 5.500,01 a R$ 6.500,00 292

Acima de R$ 6.500,01 647

Total 3.905
Fonte: Coordenadoria de Recursos Humanos

FOLHA DE PAGAMENTO
Mês de Referência Total proventos Total líquido

Janeiro/2023 R$ 15.656.836,50 R$ 11.676.020,87
Fevereiro/2023 R$ 13.825.116,91 R$ 9.835.802,78
Março/2023 R$ 13.905.381,98 R$ 9.769.805,91
Abril/2023 R$ 14.191.798,45 R$ 10.070.265,03
Maio/2023 R$ 14.583.144,25 R$ 10.238.283,05
Junho/2023 R$ 14.619.333,83 R$ 10.414.394,62
Julho/2023 R$ 14.153.014,37 R$ 10.029.946,17
Agosto/2023 R$ 14.560.654,78 R$ 10.260.502,41
Setembro/2023 R$ 14.812.056,31 R$ 10.477.565,41
Outubro/2023 R$ 14.669.580,27 R$ 10.228.371,16
Novembro/2023 R$ 15.238.761,67 R$ 10.627.532,84
Dezembro/2023 R$ 25.651.217,12 R$ 15.442.621,98
Janeiro/2024 R$ 16.495.461,23 R$ 12.086.155,56
TOTAL ANO R$ 202.362.357,67 R$ 141.157.267,79
VALOR MÉDIO R$ 15.566.335,21 R$ 10.858.251,37

Fonte: Coordenadoria de Recursos Humanos

5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

5.1 Fica designada como Agente Fiscal de execução do Contrato, através da Portaria nº 9.496/2024, a Sra.
Fernanda do Amaral, portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.279.350-8 e inscrita no CPF nº
216.940.308-65, que acompanhará e fiscalizará a execução do Processo nos termos do Art. 117 da Lei
Federal 14.133/2021.
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ANEXO II
Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua

______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.

(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado civil)

_________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e do

CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº,

_______, na cidade de _________________, Estado de _________________.

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado

civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e do

CPF nº ____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº,

_______, na cidade de _________________, Estado de __________________.

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório,

especificamente na licitação modalidade Pregão nº 26/2024 da Prefeitura Municipal de Itapeva-SP,

podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e

declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência

deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.

(Local), __ de _____________ de 2024.

_____________________________________________
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa
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ANEXO III
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa)_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________,

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador do RG nº

_______________ e CPF nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, que, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e § 2º,

art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a

exercer o direito da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão n°
26/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Itapeva-SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos

em Lei.

(Local), __ de _____________ de 2024.

_____________________________________________
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa
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ANEXO IV
Declarações Unificadas

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2024
PROCESSO Nº 7.571/2024

PROPONENTE _________________________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________

CNPJ: _________________________ FONE: (xx) ______________

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório

instaurado pela Prefeitura do Município de Itapeva-SP, que:

a) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação;

b) estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local), __ de _____________ de 2024.

__________________________________________
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa
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ANEXO V
Minuta do Contrato

CONTRATO Nº __/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024

PROCESSO Nº 7.571/2024

Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e
CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação
do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e
aceitam:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

A CONTRATADA se obriga a executar as atividades bancárias de folha de pagamento de todos os
funcionários da Prefeitura Municipal de Itapeva-SP, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal
de Finanças, de acordo o Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação - Pregão Eletrônico nº
26/2024, conforme segue:

I. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, observando o seguinte:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
46.634.358/0001-77, sede na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, na
cidade de Itapeva/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
RG nº 7.561.404-2 SSP/SP e do CPF/MF sob o nº 015.384.138-92, e de outro
lado como:

CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ____ e Inscrição Estadual n°
_____, com sede na Rua ____, Bairro, na Cidade de ____, neste ato
representada pelo Sr. REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade,
estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG nº
_______________ – SSP/SP e do CPF/MF sob o n° _______________.

ITEM 1

Descrição Qtd. Unidade
VALOR

ESTIMADO
Valor Total

Contratação de Instituição Financeira, autorizada pelo Banco
Central, para centralização das atividades bancárias da Folha de
Pagamento de todos os funcionários da Prefeitura Municipal de
Itapeva/SP, com a cessão de uso para instalação e
funcionamento de PAB – Posto de Atendimento Bancário,
conforme especificações deste instrumento convocatório.
Compõe este objeto os seguintes serviços: Gerenciamento, sem
custos, da folha de pagamento de salários, em forma eletrônica,
mediante sistema de autorização com segurança própria
(exemplo: certificação digital, cartão de acesso de segurança,
sistema se senhas, etc.) a ser fornecido gratuitamente pela
Instituição Financeira; Pagamento a fornecedores e demais
credores da Contratante, sem exclusividade e sem custos, em
forma eletrônica e sob qualquer modalidade de transferência e
efetivação, através da rede mundial de computadores (internet),
mediante sistema de autorização com segurança própria
(exemplo certificado digital, cartão de acesso de segurança, etc.)
a ser fornecido gratuitamente para todas as contas correntes em
nome da Prefeitura Municipal de Itapeva ou que esteja sob sua
responsabilidade legal.

5 Anos R$ ___________
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a) O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes neste Anexo
I, observando o seguinte:

b) A instituição financeira contratada deverá respeitar a regra da PORTABILIDADE BANCÁRIA e da
CONTA SALÁRIO, a qual se constitui de conta livre de onerosidade aos funcionários da Prefeitura
Municipal de Itapeva, para que recebam sua remuneração em conta exclusivamente salário aos que
optarem por esta modalidade e que haja isenção de qualquer tarifa/taxa de produtos ou serviços e
encargos de qualquer natureza sobre suas contas, bem como, o direito a isenção da taxa de
transferência de recursos (portabilidade) para a instituição financeira indicada pelo servidor, caso esta
não seja a vencedora do certame.

c) Os serviços serão prestados pelo estabelecimento bancário na forma estabelecida nas Resoluções
do Conselho Monetário Nacional n.º 3.402, de 06 de setembro de 2006, n.º 3.424, de 21 de dezembro
de 2006, nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, a Circular nº 3.338 do Banco Central do Brasil e
demais normativos aplicáveis ao serviço.

d) No caso da opção pela instalação do PAB, este deverá funcionar em horário normal de expediente
bancário, ou outro, desde que com a autorização da Prefeitura Municipal. Deverá conter, no mínimo e,
obrigatoriamente, 01 (um) caixa eletrônico para saques, consultas, pagamentos e transações
financeiras, um funcionário operando o caixa, e segurança(s).

e) No caso da opção pelo PAB, a cessão de uso do espaço do PAB vigorará apenas no período de
prestação de serviços, ou seja, 5 (cinco) anos ou até o momento de sua rescisão contratual, caso
haja.

f) O espaço físico destinado à instalação do PAB compreende área de 38,63 m² e 3,84 m² para os
caixas eletrônicos, com exclusividade pelo período de 05 (cinco) anos, com disponibilização de
energia elétrica e água, para funcionamento, no mínimo, em horário bancário normal, caso a
vencedora opte pela instalação do PAB.

g) A Contratada poderá realizar vistoria no local de instalação dos terminais eletrônicos e do PAB.

h) A instituição Financeira vencedora do certame terá exclusividade na prestação dos serviços de
centralização e processamento da folha de pagamento apenas dos servidores ativos da
Administração Direta. Não estão contemplados nesta licitação os servidores inativos que recebem
pelo Instituto de Previdência Municipal e servidores de nenhum órgão da Administração Indireta

i) Empréstimos consignados e emissão de cartão de crédito consignados seguirão regras de processo
administrativo próprio. Caso a contratada venha disponibilizar aos servidores municipais empréstimos
em consignação e cartão de crédito consignado em folha de pagamento, será sem exclusividade, e,
deverá se submeter aos termos da Lei Municipal n° 2.272/2005, estando dispensada do desconto
destinado aos custeio da operação, conforme disposto no artigo 10, § 2º do mesmo Diploma Legal.

j) A instituição vencedora não está obrigada a oferecer empréstimos consignado e caso venha a
disponibilizar será celebrado convênio específico de acordo com a minuta fornecida pela
Administração Municipal.

k) O prazo máximo para parcelas do consignado é de 144 parcelas, conforme decreto n° 10.518/2019
com alteração pelo decreto n° 12.448/2022. Não havendo custo adicional para a detentora da folha
de pagamento, conforme disposto no Artigo 10 da Lei 2.272/2005.

l) As averbações de empréstimo consignado em folha de pagamento são realizadas de forma eletrônica,
via site Econsig (Econsig da Zetrasoft), tendo um custo adicional com a empresa de solução de
margem, para o qual a administração municipal não possui informação de valor.

m) A data de repasse dos valores de crédito consignado aos consignatários é até o dia 15 de cada mês.

n) Não há folha de pagamento de fornecedores com exclusividade e, portanto, o banco vencedor do
certame não terá exclusividade para realizar os pagamentos dos fornecedores, não havendo
obrigatoriedade dos fornecedores abrir conta corrente no Banco/Instituição vencedor(a) do certame.

o) O prazo de vigência do contrato originado por esse processo licitatório será de 5 (cinco) anos,
contados a partir de 01/12/2024, conforme art. 110, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



Município de Itapeva Página 27 de 39

Fls. Nº _______ Rubrica _______

a) Promover a abertura de conta corrente dos servidores públicos e agentes políticos da Prefeitura
Municipal, mediante custo zero, com coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no
local e horário de trabalho, ou outro meio hábil.

b) A conta bancária poderá ser mantida a critério do servidor, em qualquer agência da Contratada,
sendo vedada a cobrança de tarifas dos beneficiários para, no mínimo, os seguinte serviços:
I – transferência total ou parcial, dos créditos para outras instituições;
II – saques, totais ou parciais dos créditos.

c) Fornecer gratuitamente um cartão salário ou magnético, para movimento dos créditos do servidor e
extratos gratuitos semanalmente, em máquinas de auto-atendimento.

d) Substituir o cartão salário sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade ou no caso de furto/
roubo devidamente comprovado. A Instituição Financeira só poderá cobrar pelo fornecimento de novo
cartão, no caso de perda, danificação ou outras razões que não sejam de sua responsabilidade.

e) Efetuar os lançamentos dos créditos dos pagamentos nas contas correntes dos servidores e agentes
políticos, mediante custo zero para os mesmos e em conformidade com as informações repassadas
pela CONTRATANTE.

f) Lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores e agentes políticos referentes aos valores
líquidos das folhas de pagamento mensais, 13° salário, férias e demais créditos originários da relação
de emprego entre os servidores e a municipalidade.

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessão de empréstimos aos
servidores e agentes políticos, solicitando para tal as informações necessárias à Coordenadoria de
Recursos Humanos da Prefeitura.

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à Prefeitura Municipal ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

i) Não cobrar qualquer taxa ou tarifa de manutenção dos servidores e agentes políticos, garantindo-lhes
o saque integral dos valores depositados a este título.

j) Comunicar previamente os funcionários correntistas acerca de quaisquer tarifas cobradas por
serviços adicionais, observadas as normas do Banco Central do Brasil.

k) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou
venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

l) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

m) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou
incorreções constatados pela fiscalização dos serviços.

n) Toda a estrutura e as adequações destinadas a instalação do posto de atendimento bancário correrá
por conta e sob a responsabilidade da licitante.

o) Durante a vigência do Contrato, a Instituição Financeira vencedora deverá manter, no mínimo, uma
Agência localizada no Município de Itapeva/SP, sendo responsável por todos os custos operacionais
necessários à execução dos serviços, bem como, disponibilizar acesso via “help desk” para
atendimento às demandas de urgência.

p) A Instituição Financeira contratada deverá manter em funcionamento nas suas dependências,
durante toda a vigência do contrato, o número mínimo de 4 (quatro) caixas eletrônicos, podendo ser
revisto o quantitativo para mais ou para menos no decorrer do contrato, sem prejuízos no
atendimento aos servidores, com equipe qualificada de funcionários visando o melhor atendimento
aos servidores públicos e usuários em geral.

q) Todas as despesas para instalação, manutenção e funcionamento do PAB, no espaço físico cedido
pela Contratante, correrão a expensas da instituição vencedora, não sendo admitidas quaisquer
alegações de desconhecimento ou erro orçamentário por parte da Contratada.
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r) Não será permitida nenhuma atividade distinta ou estranha ao objeto desta Licitação no local
destinado ao funcionamento do posto de atendimento bancário, sendo vedadas as suas cessões ou
transferências sem autorização expressa do Município.

s) A licitante não poderá reclamar do Município o pagamento de quaisquer benfeitorias realizadas
quando da instalação do posto de atendimento bancário. As benfeitorias realizadas passarão ao
patrimônio do Município, independentemente de qualquer indenização à licitante, com exceção dos
equipamentos móveis, que ao final do Contrato deverão ser removidos pela licitante, às suas
expensas.

t) Os serviços de vigilância e de limpeza do posto de atendimento bancário, bem como seguros de
qualquer natureza relativos aos espaços em que instalados, serão de inteira responsabilidade da
licitante vencedora.

u) Deverão ser respeitadas as normas especiais de atendimento e prioridade referentes aos deficientes
e de mobilidade reduzida, idosos e grávidas.

v) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se
obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

w) Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA.

x) Caso algum Serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá
providenciar sua ADEQUAÇÃO no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da notificação
expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das
sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021 e no Código de Defesa do
Consumidor.

y) Verificado o desempenho insatisfatório de forma reiterada, levando-se em consideração a quantidade
de reclamações, sanções aplicadas e devoluções de pagamentos extemporâneos, será notificada a
instituição financeira para que, no prazo máximo de 10 (dez) dias, justifique as ocorrências e
proponha medidas corretivas. Persistindo o desempenho insatisfatório, poderá o contrato ser
rescindido unilateralmente, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

z) A Contratada deverá fornecer aos servidores/empregados o pacote mínimo de serviços previsto na
Resolução nº 3.919/2010 do Conselho Monetário Nacional.

aa) A Contratada, caso venha a disponibilizar aos servidores municipais empréstimos em consignação
em folha de pagamento, sem exclusividade, deverá se submeter aos termos da Lei Municipal nº
2.272/2005, estando dispensada do desconto destinado ao custeio da operação, conforme disposto
no Artigo 10, § 2º do mesmo Diploma Legal.

ab) A instituição financeira contratada deverá respeitar a regra da PORTABILIDADE BANCÁRIA e da
CONTA SALÁRIO, a qual se constitui de conta livre de onerosidade aos funcionários da Prefeitura
Municipal de Itapeva, para que recebam sua remuneração em conta exclusivamente salário aos que
optarem por esta modalidade e que haja isenção de qualquer tarifa/taxa de produtos ou serviços e
encargos de qualquer natureza sobre suas contas, bem como, o direito a isenção da taxa de
transferência de recursos (portabilidade) para a instituição financeira indicada pelo servidor, caso esta
não seja a vencedora do certame.

ac) A Instituição Financeira contratada compromete-se a fazer os ajustes necessários junto aos seus
sistemas de processamento de dados, para o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas,
com vistas a viabilizar e facilitar a troca de informações das transmissões de dados e a perfeita
manutenção dos controles com a Contratante, de modo a permitir que qualquer das partes possa a
qualquer tempo verificar o integral cumprimento deste instrumento.

ad) A contratada obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais obtidos
em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou divulgar as
informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da Lei civil, penal, do consumidor e outras
aplicáveis.

ae) Obedecer as normas e especificações na forma da lei.
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af) Comparecer, sempre que solicitada, à sede da Administração, em horário por esta estabelecido, a fim
de receber instruções e acertar providências, incidindo a CONTRATADA no caso de não atendimento
desta exigência, multa estipulada no contrato.

ag) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA MUNICIPAL ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

ah) A Contratada promoverá a abertura de contas-salário dos funcionários públicos municipais, mediante
custo zero e, se necessário, promoverá a coleta dos dados, documentos e assinaturas necessárias
conforme cronograma que disporá sobre local e horário de atendimento, que será determinado por
acordo entre a Contratada e a Prefeitura, para o início da prestação dos serviços.

ai) A Contratada realizará todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero, aos
funcionários e a Prefeitura.

aj) Fornecer gratuitamente um cartão salário ou magnético, para movimento dos créditos do servidor e
extratos gratuitos semanalmente, em máquinas de autoatendimento.

ak) A contratada não poderá cobrar taxa ou tarifa de manutenção dos servidores municipais, garantindo-
lhes o saque integral ou parcial dos valores depositados a este título, transferência total ou parcial
dos créditos para outras instituições.

al) Quaisquer tarifas cobradas por serviços adicionais deverão ser comunicadas previamente aos
funcionários correntistas, observadas as normas do Banco Central.

am) A instituição financeira não poderá recusar, sob qualquer pretexto, a abertura de conta-salário de
servidor municipal.

an) Toda troca de informações por meio eletrônico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE deve ser
protegida através do uso de certificados digitais, tanto para fins de autenticação da origem quanto
para garantia do sigilo dos dados transferidos criptografados.

ao) Para a Folha de Pagamento dos Servidores Municipais, a Instituição Financeira deverá efetuar o
crédito das remunerações, proventos, etc., nas contas salários dos servidores na data posterior em
que for feita a transferência dos recursos pela Prefeitura, podendo ser disponível em D+1, nas datas
previstas no calendário de pagamento.

ap) Os créditos a serem lançados nas contas-salário dos funcionários serão os valores líquidos das folhas
de pagamento mensal, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de emprego entre o
funcionário e a Prefeitura.

aq) A Instituição Financeira realizará testes necessários à validação dos Arquivos recebidos e informará à
PREFEITURA a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por meio de relatório, no 1º dia
útil após a sua recepção.

ar) A Instituição Financeira disponibilizará em até 3 (três) dias úteis após o pagamento, arquivo mensal
de retorno, em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pela Prefeitura Municipal, com
relação aos valores pagos aos servidores municipais.

as) A Instituição Financeira compromete-se a devolver em D+0 todo e qualquer montante residual
decorrente de rejeições detectadas quando da troca de arquivo.

at) A Contratada deverá garantir à Contratante total isenção de custos para fins de pagamentos à
fornecedores e demais credores da Contratante, sem exclusividade, realizados por meio de forma
eletrônica sob qualquer das modalidade de transferência e efetivação (DOC, TED, etc), através da
rede mundial de computadores (internet), mediante sistema de autorização com segurança própria
(exemplo certificado digital, cartão de acesso de segurança, etc.) a ser fornecido gratuitamente para
todas as contas correntes em nome da Prefeitura Municipal de Itapeva ou que esteja sob sua
responsabilidade legal.

au) Respeitar as normas referentes aos portadores de deficiência, idoso, gestantes, tanto no PAB como
nas agências da contratada, ficando a Prefeitura isenta de qualquer responsabilidade relacionada à
segurança, inclusive transporte de valores.
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av) Os Postos de atendimento e caixas eletrônicos instalados nas dependências da Prefeitura, por
instituição financeira diversa da vencedora da presente licitação, vencido a vigência contratual, serão
desativadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de sua notificação, devendo ser
retirados pela instituição financeira responsável pela mesma.

aw) A Contratada ficará responsável pelo custo de implementação de instalação e manutenção do Posto
Atendimento Bancário, telecomunicações, inclusive obras e todos os serviços necessários, se for o
caso, devendo o projeto de remodelação e layout ser apresentado previamente a administração e
fiscalização municipal para aprovação, quando então poderão ser executados as obras necessárias
para implantação do PAB sem quaisquer ônus para a Prefeitura.

ax) Os serviços de vigilância e de limpeza do Posto de Atendimento Bancário, bem como seguros de
qualquer natureza, serão de inteira responsabilidade da licitante contratada.

ay) A licitante deverá possuir sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas as
operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line. Havendo alteração/substituição do
sistema informatizado do Município, deverá a licitante contratada realizar a necessária
compatibilização, ocorrendo todas as despesas de adaptação e/ou conversão, se necessário, por
conta da contratada.

az) Fornecer ao Município, prontamente as informações necessárias ao acompanhamento de suas
movimentações financeiras e outras que forem requeridas de modo a que os serviços sejam
prestados dentro do melhor padrão de qualidade possível.

ba) Ficará a cargo da Contratada todos os impostos, taxas, licenças, alvarás, seguros e quaisquer outros
encargos que incidem ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

bb) A Contratada fica proibida de utilizar o espaço para outras finalidades que não àquelas previstas no
Contrato.

bc) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

bd) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela Fiscalização dos serviços.

be) A contratada não poderá reclamar do Município, o pagamento de quaisquer benfeitorias realizadas
quando da instalação do Posto de Atendimento Bancário. As benfeitorias passarão ao patrimônio do
Município, independentemente de qualquer indenização à licitante contratada, com exceção dos
equipamentos móveis que ao final do contrato deverão ser removidos, às suas expensas.

bf) Todo e qualquer recurso, seja ele material (mobiliário, computadores, etc.), bem como pessoal, será
de inteira responsabilidade da Contratada, não respondendo a CONTRATANTE, nem mesmo a título
de solidariedade.

bg) Instalar os 2 (dois) terminais eletrônicos e o PAB em até 15 (quinze) dias corridos, a contar de
16/12/2024, ou da liberação do espaço pela Contratante, podendo ser prorrogado em caso de acordo
entre as partes, caso opte pela instalação do PAB.

bh) Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato.

III. DAS DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) A Prefeitura Municipal fornecerá backup dos dados contidos em sistema da Coordenadoria de
Recursos Humanos visando a abertura/manutenção da conta salário em nome do servidor ou
empregado, para operacionalização do sistema de folha de pagamento.

b) A Prefeitura Municipal encaminhará arquivo contendo relação nominal dos servidores/empregados,
contendo os valores a serem creditados em conta, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da
data do crédito, que ocorrerá em data previamente determinada pela Administração Municipal.
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c) Manter com exclusividade, todas as contas bancárias dos servidores públicos municipais para
recebimento dos seus vencimentos e quaisquer outros créditos advindos da relação de emprego.
Efetuar todos os pagamentos de salários de seus servidores e agentes políticos através da
Contratada.

d) Informar, sempre que solicitado pela Contratada, o saldo da margem consignável dos salários dos
servidores e agentes políticos, por ocasião da solicitação de empréstimos.

e) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da
Contratada, como a inclusão e exclusão de servidores e agentes políticos.

f) Os recursos financeiros para efetivação do pagamento dos servidores e agentes, serão
disponibilizados no máximo, até o dia anterior à data do crédito, por meio de cheque, transferência
eletrônica ou outro meio que a CONTRATANTE achar conveniente, não sendo obrigatório a abertura
e manutenção de conta corrente movimento na Instituição Financeira Contratada por parte da
CONTRATANTE, sendo que para este fim específico de folha de pagamento poderá ser autorizada a
abertura de uma conta de serviço para o recebimento de tais créditos.

g) Fiscalizar a execução do contrato.

h) Ceder espaço físico público municipal para adequação de um PAB, bem como para instalação e
funcionamento de, no mínimo, 2 (duas) máquinas de auto-atendimento no prédio do Paço Municipal.

i) Todos os gastos e custos para remodelação do espaço cedido, aparelhos de telefonia, mobiliário,
caixas, etc, correrão por conta exclusiva da Contratada, que arcará com os custos de
telecomunicações para seu funcionamento. O projeto de remodelação e layout deverá ser
apresentado previamente à Administração Municipal para aprovação, quando então poderão ser
executadas as obras necessárias para implantação do PAB.

j) Requisitos mínimos do Posto de Atendimento:
I - 01 terminal de caixa eletrônico / depósitos / talonários (auto-atendimento);
II - 01 terminal de caixa com atendimento pessoal (caixa-executivo) - permanentemente;
III - 01 terminal de caixa com atendimento pessoal (caixa-executivo) - na data do pagamento e nos 2
(dois) dias úteis subseqüentes.

k) Haverá exclusividade da Instituição Financeira vencedora para instalação do Posto de Atendimento
Bancário – PAB bem como para veiculação publicitária em espaço cedido pela Prefeitura de Itapeva.

l) Permitir veiculação publicitária nas áreas em que será instalado o referido posto.

m) A Prefeitura Municipal de Itapeva reserva-se no direito de vistoriar as instalações do posto de
atendimento a qualquer tempo.

IV. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DA FOLHA DE
PAGAMENTO

a) Pirâmide Salarial (valor e quantidade de servidores por faixa salarial): mês de referência; julho/2024

b) O número de funcionários pode variar para mais ou para menos, face a possibilidade de novas
contratações, aposentadorias e exonerações.

FAIXA SALARIAL QUANTIDADE DE
SERVIDORES

Até R$ 1.500,00 358

De R$ 1.500,01 a R$ 2.500,00 1149

De R$ 2.500,01 a R$ 3.500,00 469

De R$ 3.500,01 a R$ 4.500,00 628

De R$ 4.500,01 a R$ 5.500,00 362

De R$ 5.500,01 a R$ 6.500,00 292

Acima de R$ 6.500,01 647

Total 3.905
Fonte: Coordenadoria de Recursos Humanos
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FOLHA DE PAGAMENTO
Mês de Referência Total proventos Total líquido

Janeiro/2023 R$ 15.656.836,50 R$ 11.676.020,87
Fevereiro/2023 R$ 13.825.116,91 R$ 9.835.802,78
Março/2023 R$ 13.905.381,98 R$ 9.769.805,91
Abril/2023 R$ 14.191.798,45 R$ 10.070.265,03
Maio/2023 R$ 14.583.144,25 R$ 10.238.283,05
Junho/2023 R$ 14.619.333,83 R$ 10.414.394,62
Julho/2023 R$ 14.153.014,37 R$ 10.029.946,17
Agosto/2023 R$ 14.560.654,78 R$ 10.260.502,41
Setembro/2023 R$ 14.812.056,31 R$ 10.477.565,41
Outubro/2023 R$ 14.669.580,27 R$ 10.228.371,16
Novembro/2023 R$ 15.238.761,67 R$ 10.627.532,84
Dezembro/2023 R$ 25.651.217,12 R$ 15.442.621,98
Janeiro/2024 R$ 16.495.461,23 R$ 12.086.155,56
TOTAL ANO R$ 202.362.357,67 R$ 141.157.267,79
VALOR MÉDIO R$ 15.566.335,21 R$ 10.858.251,37

Fonte: Coordenadoria de Recursos Humanos

CLÁUSULA 2ª – DO LOCAL E DATA

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Itapeva, Estado de São Paulo, no
dia __ do mês de ___________ de 2024.

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor integral deste Contrato corresponde à R$ __.___,__ (Valor Por Extenso).

I. O valor homologado na licitação deverá ser efetuado à Prefeitura Municipal de Itapeva em parcela
única, em até 15 (quinze) dias úteis a contar da data de assinatura do contrato, em conta
posteriormente indicada pela Secretaria de Finanças, devendo o comprovante da transação ser
entregue à gestora do contrato.

II. Em caso de atraso no pagamento, a Contratada estará sujeita à multa de 2% sobre o valor do
Contrato atualizado monetariamente pelo IPC-FIPE, assim como juros de 1% ao mês.

III. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de cobrar da Licitante vencedora os
valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de
cláusulas constantes neste Edital.

CLÁUSULA 4ª – DO FUNDAMENTO LEGAL

Este contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas disposições da Lei Federal nº
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 13.285/2023.

CLÁUSULA 5ª – DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas
seguintes hipóteses:

I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA.

II. Se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da
CONTRATANTE.

III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das
obrigações assumidas.
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IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, reincidentemente ou
não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal que o couber.

CLAUSULA 6ª – DAS SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

c) deixar de apresentar amostra;

d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

III. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

IV. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

V. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

VI. fraudar a licitação.

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

IX. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

X. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

XI. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

XII. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

XIII. Para as infrações previstas nos itens I, II e III, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

XIV. Para as infrações previstas nos itens IV, V, VI, VII e VIII, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado

XV. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

XVI. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

XVII. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.

XVIII. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e
15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 do edital
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021.

XIX. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

XX. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

XXI. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

XXII. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

XXIII. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

XXIV.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA 7ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Fica designada como Agente Fiscal de execução do Contrato, através da Portaria nº 9.496/2024, a Sra.
Fernanda do Amaral, portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.279.350-8 e inscrita no CPF nº

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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216.940.308-65, que acompanhará e fiscalizará a execução do Processo nos termos do Art. 117 da Lei
Federal 14.133/2021.

I. Para o seu recebimento, o Fiscal ou o Agente Fiscal do Contrato verificará a qualidade e especificações
dos serviços executados conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento Fiscal e Atestará a
Vigência do contrato em seu verso.

CLÁUSULA 8ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº
26/2024, o Processo Administrativo nº 7.571/2024 e a Proposta da CONTRATADA, com os documentos que
a acompanham.

CLÁUSULA 9ª – DO FORO

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro
da Comarca de Itapeva, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais
das partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas.

Itapeva, __ de ___________ de 2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

CPF. Nº 015.384.138-92

NOME DO REPRESENTANTE
Empresa

CPF. Nº ___.___.___-__

NOME DO SECRETÁRIO
Secretário Municipal de __________

CPF. Nº ___.___.___-__

NOME DO AGENTE FISCAL
Agente Fiscal

CPF. Nº ___.___.___-__
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CONTRATADA: ________________________________________

CONTRATO Nº __/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024

OBJETO: contratação de instituição financeira para centralização das atividades bancárias de folha
de pagamento

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º

das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

https://doe.tce.sp.gov.br/
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:

Cargo:

CPF:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Pela contratada:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a

prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já

arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação

específica.
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ANEXO VI
Legislação aplicável

- Lei Municipal 9/1982, disponível em https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/2522/

- Lei Municipal 1.777/2002, disponível em https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/579/

- Lei Municipal 2.272/2005, disponível em https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/1092/

- Lei Municipal 2.789/2008, disponível em https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/1818/

- Lei Municipal 3.608/2013, disponível em https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/2685/

- Decreto Municipal 10.518/2019, disponível em https://www.itapeva.sp.gov.br/licitacao

- Decreto Municipal 10.714/2019, disponível em https://www.itapeva.sp.gov.br/licitacao

- Decreto Municipal 12.448/2022, disponível em https://www.itapeva.sp.gov.br/licitacao

https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/2522/
https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/579/
https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/1092/
https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/1818/
https://www.camaraitapeva.sp.gov.br/atividade-legislativa/lei/detalhamento/2685/
https://www.itapeva.sp.gov.br/licitacao
https://www.itapeva.sp.gov.br/licitacao
https://www.itapeva.sp.gov.br/licitacao
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PREGÃO ELETRÔNICO N.°016/2024 

MEMORANDO 1DOC N.º 255/2024 

 

OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas da PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA, em caráter de exclusividade, 
conforme Termo de Referência – Anexo I. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 17/04/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min. (horário de Brasília – DF). 

FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08h45min. (horário de Brasília – DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA 

TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos 

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro designado e Equipe de Apoio, devidamente nomeados através 
da Portaria nº 824/2023, de 30 de agosto de 2.023. 

 

ESCLARECIMENTOS 

ESCLARECIMENTOS:  

Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos termos do Edital 
deverão ser formalizados, obrigatoriamente, por escrito, endereçado, aos cuidados da Divisão de 
Licitações e Contratos, devidamente protocolados no site 
https://nazarepaulista.1doc.com.br/atendimento podendo para efeito de agilização, ser transmitidos via 
e-mail ou pela plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através do 
Telefone/WhatsApp: (42) 3026 4550 ou e-mail contato@bnc.org.br, em até três dias úteis anteriores 
a data fixada para abertura do certame, conforme artigo 164 da Lei 14.133/2021. 

Divisão de Licitações – Rua Cel. Benedito Bueno, nº 65 – piso superior – Centro, Nazaré Paulista/SP, 
CEP 12.960-000, telefone (11) 4597-1526, ramal 220 – e-mail: pregao@nazarepaulista.sp.gov.br. Os 
esclarecimentos prestados serão disponibilizados no Setor de Licitações e Contratos e na plataforma 
da BNC- Bolsa Nacional de Compras, bem como os demais atos relacionados, a este certame. 

A Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 
45.279.643/0001-54, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, de acordo com 
o disposto neste Edital.  

Este certame será regido pela Lei nº 14.133, de 01° de abril de 2021 e suas alterações e da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n.º 147/2014 de 07 de agosto de 
2014 (que altera a Lei Complementar 123/2006). 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório.  

 

Integram este Edital os Anexos:  

I. Termo de Referência 
II. Proposta Comercial 
III. Modelo de declaração unificada 
IV. Termo de Comprometimento 
V. Informações Complementares 
VI. Minuta de Contrato 

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
https://nazarepaulista.1doc.com.br/atendimento
mailto:contato@bnc.org.br
mailto:pregao@nazarepaulista.sp.gov.br
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

1.1. O edital completo poderá ser retirado no local indicado no preâmbulo, até o último dia útil anterior 
a data da sessão de abertura, das 08h00 às 16h00, nos dias de expediente desta Prefeitura, ou através 
do sítio da licitadora na internet (http://www.nazarepaulista.sp.gov.br). No ato da retirada, o interessado 
deverá verificar o respectivo conteúdo, não se admitindo reclamações posteriores.  

1.2. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras.  

2. PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste pregão instituições financeiras autorizadas pelo BACEN – Banco 
Central do Brasil a exercer a atividade pertinente ao objeto desta licitação, que atendam às exigências de 
habilitação e que apresentem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto à 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

2.1.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte, ou empresas que se enquadre nos direitos 
da lei, que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverão informar sua 
condição de enquadramento no campo próprio do sistema quando do cadastro da proposta sem, contudo, 
identificar-se, sob pena de desclassificação. 

2.1.2.  Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item 
anterior, interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006.  

2.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
Todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no art. 14 da Lei ° 14.133/2021, bem como 
empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2021. 

3. CRENDENCIAMENTO  

3.1. Para participação no pregão a instituição deverá previamente se credenciar junto a BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para o recebimento das propostas, 

de forma direta ou através de empresa associada. 

3.2. As instituições interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma 

reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer empresa associada à BOLSA NACIONAL 

DE COMPRAS, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bnc.org.br.  

3.3.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC – BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.6. O cadastro da instituição e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

3.8. Caberá a instituição acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.9. A Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista não se responsabilizará por qualquer tipo de problema 

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA E DOS DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO  

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantes poderão 

encaminhar a proposta, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

4.2. O envio da proposta e o acesso às operações na plataforma ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 

4.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I – Termo de 
Referência deste edital. 

4.4. A Proposta de Preços Inicial deve incluir, obrigatoriamente, todas as despesas com impostos, 
taxas, fretes e quaisquer outras que venham a incidir sobre o produto/serviço a ser fornecido;  

4.5. A validade da Proposta de Preços é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do pregão.  

4.6. A proposta apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e total 
responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo, após a abertura da sessão, o direito de desistir da mesma 
ou de pleitear quaisquer alterações.  

4.7. Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente 
apresentadas.  

4.8. A avaliação das propostas apresentadas será feita com a observância dos critérios estabelecidos 
no ANEXO I deste Edital. 

4.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.10. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

4.11. Os documentos que compõe a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso ao público após encerramento do envio de 
lances. 

4.12. Na hipótese de o licitante ser beneficiário da Lei Complementar 123/2006 será necessário a 
informação no campo próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar a vantagem do 
direito de preferência para desempate, conforme estabelece a referida lei. 

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1.  Valor global; 
5.1.2.  Marca (Quando solicitado no termo de referência); 
5.1.3.  Fabricante (Quando solicitado no termo de referência); 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
pregão eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances, não responsabilizando a Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista por quaisquer danos 
decorrentes de uso indevido de login e senha de acesso do Licitante, ainda que por terceiros. 

6.2. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos.  

6.3. Após o horário previsto no Edital para encerramento do envio das propostas, terá início à sessão 
pública, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes.  

6.6. Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos interessados 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o Licitante 
será imediatamente informado do seu recebimento, horário de registro e valor.  

6.7. Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao último lance que 
tenha sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo, 
neste caso, aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7. MODO DE DISPUTA 

7.1. O MODO DE DISPUTA será definido no preâmbulo do edital, podendo ser: 

7.2.  ABERTO: Caso adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes. 

7.2.1. A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lances livres, 
abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 2 (dois) minutos da disputa, a 
etapa será automaticamente prorrogada por mais 2 (dois) minutos. Quando não houver novo 
lance, passados os 2 (dois) minutos últimos, o sistema encerrará a competição. 

7.2.2. Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por ordem de 
vantajosidade. A proposta inicial também é considerada o primeiro lance. 

7.3. ABERTO E FECHADO:  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

7.3.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração 
de quinze minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo real, do valor da melhor 
oferta registrada, vedada a identificação do licitante. 

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
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7.3.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.3 deste edital, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.3.3.  Encerrado o prazo de que trata o item 7.3.1 deste edital, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da melhor oferta e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

7.3.4.  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.3.2 deste edital, 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento do prazo. 

7.3.5.  Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.3.1 e 7.3.2 deste edital, o sistema ordenará 
os lances em ordem de vantajosidade. 

7.3.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.3.1 e 7.3.2 deste edital, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 
item 7.3.4 deste edital. 

7.3.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 6.3.5 deste 
edital. 

7.4. FECHADO E ABERTO:  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “FECHADO E ABERTO”, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação 
de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério 
de julgamento adotado. 

7.4.1.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.4., poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos e sucessivos. 

7.4.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações 

7.4.3. Após o reinício previsto no item 7.4.2., os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

7.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será o previsto no 
art. 60 da Lei 14.133/2021. 

7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
percentual do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

7.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

7.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica 
na plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
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7.10. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o valor máximo 
de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 

7.11. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o 
qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente a instituição que tenha apresentado o 
lance de maior valor, para que seja obtido a melhor oferta, bem como decidir sobre sua aceitação. 

7.12. O sistema informará a proposta de maior valor (ou melhor, proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca 
da aceitação do maior lance; 

7.13. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, o 
pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP ou equivalentes. Após o desempate, 
poderá o pregoeiro ainda negociar um maior valor caso não atinja o preço de referência definido pela 
administração pública. 

7.14. Após o término da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o maior lance desde que este 
seja igual ou superior ao limite de aceitação, será convocado primeiramente para a fase posterior de 
habilitação.  

7.15. Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua habilitação, será 
convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-se o procedimento previsto neste 
Edital, não ficando o novo Licitante convocado obrigado a contratar pelo valor ofertado pelo Licitante 
anteriormente inabilitado. 

8. DA PROPOSTA ESCRITA READEQUADA 

8.1. A instituição vencedora deverá enviar a Proposta (ANEXO II), com os valores oferecidos após a etapa 
de lances, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço completo, número de 
telefone, e-mail, número de agência e conta bancária em nome da empresa, data e assinatura do 
Representante Legal da Instituição. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei n.° 14.133/2021, especialmente quando à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de e Empresas Inidôneas- CEIS; 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP. 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei 8.429/1992. 

9.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrência Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrência Impeditivas Indiretas. (IN n.°3/2018, art.29, caput) 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.3. Nos termos no Art. 63, II da Lei 14.133/2021, será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento; 
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9.3.1. A solicitação da documentação de habilitação será efetuada pelo(a) Pregoeiro(a) por meio 
do campo de mensagens da plataforma, sendo concedido prazo não inferior a 02 (duas) 
horas, com possibilidade de prorrogação; 

9.4. Para as instituições que participarem usufruindo dos benefícios do enquadramento como ME ou 
EPP, deverá apresentar para feito de comprovação, UM dos documentos a seguir: Declaração/certidão de 
enquadramento expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e Demonstrações do resultado do 
exercício – DRE do último exercício social exigível, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06, bem como art. 4°, § 2° da Lei 14.133/2021; ou 
comprovante de estar a licitante enquadrada no Simples Nacional; ou documento que comprove seu 
enquadramento nas normas da referida lei. 

9.4.1. Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 
deverão apresentar a Documentação, na seguinte conformidade: 

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

9.5.1. Em se tratando de sociedades empresariais ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

9.5.1.1. Os documentos descritos no subitem “9.5.1” deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

9.5.1.2. O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa oficial da União, 
Distrito Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia e em jornal 
de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia (artigo 289 da Lei 
nº 6.404/76). 

9.5.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente – BACEN – Banco Central do Brasil, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

9.5.3. Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietários.   

9.6. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

9.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
certame; 

9.6.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes Certidões 
Negativas de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativas: 

9.6.3.1. Prova de regularidade para com a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

9.6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; no caso de empresas situadas no Estado 
de São Paulo, será exigida para efeito de comprovação de regularidade, a Certidão Relativa aos Débitos 
Inscritos na Dívida Ativa (Artigo 1°, I, § 1°, da Portaria CAT n° 20 de 01/04/1998 – Norma Estadual); 

9.6.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal Mobiliária. 

9.6.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

9.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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9.6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9.6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, por parte das 
instituições que usufruíram do benefício da ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do momento em que a instituição for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, nos termos do Art. 43, §1°, da Lei Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 155/2016; 

9.6.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.6.6.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.  

9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.7.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da licitante. 

9.7.2. Poderão participar da licitação instituições que estejam em recuperação judicial. 

9.7.2.1. Das instituições em recuperação judicial, será exigido a apresentação, durante a fase de 
habilitação, do Plano de Recuperação já homologada pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo 
do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecida no Edital. 

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.8.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado. 

9.8.2. Atestados(s) que façam a menção a quantitativos e outras exigências, quando necessárias, 
constarão expressamente no ANEXO I deste Edital. 

9.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

9.9.1. Declaração Unificada, conforme modelo (Anexo III). 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, § 1° e art. 6°, §4°). 

10.2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°). 

10.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

10.5. Após a conferência dos documentos encaminhados, se estiverem de acordo com o solicitado, 
será declarada a empresa vencedora e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de 
recurso. 
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10.6. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

10.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento sem substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

10.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.10. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação do 
licitante; 

10.11. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta nos sites dos 
órgãos expedidores na Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 
eletrônico; 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1.1. A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do Pregoeiro.  

11.1.2. Admitir-se-á o envio de pedido de impugnação, esclarecimento, providências por intermédio do e-
mail pregao@nazarepaulista.sp.gov.br, desde que enviado dentro do prazo 03 (três) dias úteis, antes da 
abertura do certame, conforme Lei 14.133/2021. 

11.1.3. Eventual impugnação deverá ser encaminhada através da plataforma da BNC-BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS.  

11.1.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação na forma da Lei. 

11.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame. 

11.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

11.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 

11.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133/2021.  

11.6. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou lavratura da ata. 

11.7. Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro a instituição que 
desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, EM ATÉ 10 MINUTOS, sendo-lhes 
facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis após a sessão. Os interessados ficam, desde 
logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de horas, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, ficando bloqueada a anexação após o horário. Na hipótese de interposição de 
recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à 
autoridade competente. 

11.8. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela instituição.  
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11.10. Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser encaminhados ao 

pregoeiro na forma eletrônica através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, dentro 

do prazo estabelecido. 

11.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela instituição.  

11.12. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
instituição(s), importará na decadência do direito de recurso, sendo o objeto Adjudicado e Homologado 
pela autoridade competente. 

11.13. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação e homologação do certame. 

11.14. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. A qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

12.1. Após estabelecido o resultado desta licitação, o item será adjudicado e homologado pela 
autoridade competente. 

12.2. A vencedora será convocada para assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação a este fim, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 156 da lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

12.2.1. Será aceita assinatura digital realizada com o uso de certificados emitidos no âmbito da 
ICP-Brasil. 

12.2.2. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, 
mensagem eletrônica no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no 
Órgão de Imprensa Oficial. 

12.3. Como condição para celebração do Contrato, o vencedor deverá manter as condições de 
habilitação. 

12.3.1. Quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, o 
Pregoeiro poderá convocar as instituições remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições constantes da proposta registrada ou revogar a licitação, além de 
aplicar as devidas penalidades ao convocado que não assinar. 

12.4. Farão parte integrante do Contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente. 

12.5. O contrato será regido pelas cláusulas e disposições nele constantes, bem como, pela Lei 
14.133/2021. 

  

13. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO. 

13.1. O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência), as 
especificações constantes neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução do 
Objeto.  

13.2. A instituição vencedora obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 
condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital.  

13.3. Correrão por conta da instituição as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como, seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e quaisquer outros que venham a 
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incidir no pleno atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais 
desta Prefeitura.  

13.4. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá determinar sua correção ou devida complementação.  

13.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no ANEXO I (Termo 
de Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado.  

 

14. FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. A instituição deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAZARÉ PAULISTA, a ser indicada no momento da assinatura do contrato. 

 

15. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra quando exigido; 
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  
15.2.2. multa; 
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
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15.4. A multa será recolhida em percentual de 5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 5% a 15% do 
valor do contrato. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 
15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. O resultado do presente certame será divulgado no site www.nazarepaulista.sp.gov.br.  
16.2. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação serão publicados nos meios 
de comunicações oficiais.  
16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro designado, com base 
nas disposições da Lei 14.133/2021 e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis; 
16.5. A licitante vencedora na ocasião da assinatura do contrato, bem como no fornecimento do Objeto, 
deverá atender a todas as Leis e legislações aplicáveis ao devido fornecimento, mesmo que não 
mencionado neste Edital, sob pena de rescisão da Ata de Registro de Preço, sem prejuízo das sanções 
previstas; 

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
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16.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente a Comarca de Nazaré Paulista.  
16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do interesse 
público;  
16.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
16.9. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o processo, 
prevalece à previsão do edital. 
 

Nazaré Paulista, 21 de março de 2024. 

 

 

Candido Murilo Pinheiro Ramos 

Prefeito 

 

 

  

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2024 

 

OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e gerenciamento 
de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA, em caráter de exclusividade, conforme Termo de 
Referência – Anexo I.  
 
Pirâmide de propostas de venda por municípios: 
 

MUNICÍPIO PESQUISADO* 
VALOR MÍNIMO 

PEDIDO 
Nº 

FUNCIONÁRIOS 

VALOR MÉDIO 
POR 

FUNCIONÁRIO 

Município de Ferraz de Vaconcelos/SP R$ 3.900.000,00 2.979 R$ 1.309,16 

Município de Pirapora/MG R$ 2.560.101,31 2.114 R$ 1.211,02 

Município de Taquaratinga/SP R$ 1.238.615,20 1.722 R$ 719,29 

Município de Jarinu/SP R$ 1.406.000,00 1.286 R$ 1.093,31 

  

MÉDIA DOS 
PREÇOS R$ 1.083,20 

    

N.° DE FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ 
PAULISTA (REF. NOV/2023): 740 

VALOR DO LANCE MÍNIMO PEDIDO PELO MUNICÍPIO DE NAZARÉ 
PAULISTA: R$ 801.565,75 

VALOR MÉDIO POR FUNCIONÁRIO PEDIDO NO MUNICÍPIO DE NAZARÉ 
PAULISTA:  R$ 1.083,20 

 

*O valor mínimo a ser ofertado foi definido a partir da média dos valores recebidos por funcionário pelos 
Municípios pesquisados. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.3. A contratação não gerará custos para a dministração pública. 
1.4. O valor de referencia para o lance mínimo é de R$ 801.565,75 (oitocentos e um mil, quinhentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), não sendo aceitas propostas com valor inferior. 
1.5. Para obtenção desse valor mínimo, foi considerada a pesquisa de preços com outros municípios 
e praticado a médio por funcionários e multiplicados pelo número de funcionários da prefeitura. 
1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato. 
1.7. Não haverá exigência da garantia da aquisição dos Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
1.8. A natureza da contratação não resultará impactos ambientais significativos a ponto de exigirem 
ações preventivas ou de contingência para tratar tiscos, razão pela qual este item não será considerado 
no planejamento. 
 
2. DO PRAZO CONTRATUAL 
 
2.1. O prazo de vigência contratualdeste objeto é de até 5 (cinco) anos contados da assinatura do 
contrato, conforme artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
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2.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são serviços auxiliares e necessários 
à Administração e caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade de atividades 
essenciais, já que a ausencia de pagamento das remunerações dos servidores pode acarretar em greves. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A supracitada contratação justifica-se dada a necessidade de operacionalizar o pagamento dos 
créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas, inclusive 
aqueles que venham a ser contratados na vigência do contrato pelo Município de Nazaré Paulista, Estado 
de São Paulo, por meio de instituição Bancária que ofereça serviços com qualidade. 
3.2. A demanda da folha de pagamento, é estimada em 740 (setecentos e quarenta) servidores ativos, 
inativos e pensionistas, impossibilitando a realização dos serviços internamente para os efetivos 
pagamentos. 
3.3. A licitação é o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública seleciona a 
proposta mais vantajosa, ou seja, a que melhor atenda ao interesse público dentre as ofertadas pelos 
particulares que com ela desejam contratar, oportunizando, pois, qualquer interessado, desde que 
devidamente habilitado a participar do certame. 
3.4. Trata-se de obrigação do administrador público, estabelecida pelo inciso XXI do artigo 37 da 
Constituição Federal, conforme se depreende da inteligência do referido dispositivo constitucional, o dever 
de licitar é a regra no ordenamento jurídico pátrio. Enquanto decorrência do princípio da supremacia do 
interesse público, tal medida tem caráter compulsório, deixando de ser adotada apenas nas hipóteses 
previstas na lei. 
3.5. Por este motivo, é comum que a Administração Pública abra licitação pública para escolher 
instituição Bancária que gerenciará e processará a folha de pagamento dos servidores municipais da 
Administração. 
3.6. A presente contratação gerará receita à Adminsitração. 
 
4. INFORMES NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. Total da Folha de Pagamento 

 

TOTAL DA FOLHA – REFERÊNCIA NOVEMBRO 2023 

VALOR BRUTO: R$ 2.601.230,37 

DESCONTOS: R$ 564.441,90 

VALOR LÍQUIDO: R$ 2.036.788,47 

 
Pirâmide Salarial: 
 

FAIXA SALARIAL N.° SERVIDORES 

De R$ 0,00 até R$ 700,00 0 

De R$ 700,01 até R$ 3.000,00 441 

De R$ 3.000,01 até 7.000,00 281 

De R$ 7.000,01 até R$ 12.000,00 18 

 
Número de Servidores por Enquadramento: 

C.L.T. 618 

Comissionados 37 

Contrato por Tempo Determinado/Estagiários 75 

Pensionistas/Inativos 02 

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
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Agente Políticos/Conselheiros Tutelares 08 

TOTAL 740 

 
Média Salarial Mensal Por Funcionário: 

Média Salarial Bruta: R$ 3.515,18 

Média Salarial Líquida: R$ 2.752,42 

4.2. O pagamento dos servidores ativos, inclusive 13º (décimo terceiro) salário, será realizado de 
acordo com o calendário definido pela prefeitura. 

4.3. Atualmente o pagamento do salário é efetuado em duas parcelas mensais, sendo a primeira até 
o 5º (quinto) dia útil e a segunda parcela entre os dias 15 e 17 de cada mês, através de crédito nas contas 

dos servidores, transmitindo via on-line diretamente ao Banco. 
 
 
5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. PRODUTOS E TARIFAS 
5.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários essenciais 
com isenção de tarifas definidas e portabilidade salarial, conforme Resolução BACEN nº 284/2023. 
5.1.2. Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais deverão ser comunicadas por 
escrito a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA, de preferência antes de entrar em vigor. 
5.2. EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL 
5.2.1. A CONTRATADA poderá oferecer empréstimos consignáveis em folha de pagamento, sem 
caráter de exclusividade, nos limites permitidos pelo Decreto Municipal nº 3050/2019, com taxas de juros 
reduzidas. 
5.3. A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, licenças, etc., não 
alterará qualquer condição do edital, nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento de indenização ou 
outra penalidade. 
5.4. O BANCO deverá estar preparado para atender ao cronograma de pagamento do funcionalismo 
da Prefeitura, considerando a totalidade dos servidores vinculados ao objeto contratado. 
5.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
5.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
5.10. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas neste ajuste de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
5.11. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução dos serviços, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
5.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução dos serviços, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 
5.13. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
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fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
5.15. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da vigencia contratual sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VII). 
5.16. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará a 
execução dos serviços prestados, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.16.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

5.17. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequaçõe para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
 
6. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1. Promover a abertura de contas, dos servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
PAULISTA, na modalidade conta salário e ou corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e 
assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário). 
6.1.1. A abertura das contas para os servidores serão em conformidade com as determinações dos 
normativos do Banco Centra do Brasil, especialmente Resolução 3.402/06, Resolução 2.025/93 e 
Resolução 3.919/10 do CMN. 
6.1.2. A Prefeitura disponibilizará arquivo com os dados cadastrais (nome completo, CPF, RG, data de 
nascimento, endereço completo e montante da renda) de cada um dos servidores municipais, em até 5 
(cinco) dias após a assinatura do contrato. 
6.1.3. Após a abertura das contas, a Instituição enviará arquivo para a Prefeitura com os dados bancários 
dos servidores para importação no Sistema de Folha de Pagamento. 
6.2. Contar com agência bancária no município. Para instituições financeiras que não possuem 
agência no município, fica estabelecido o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após assinatura do 
contrato, para sua instalação e funcionamento. 
6.2.1. Até a implantação física da agência, o BANCO poderá optar por disponibilizar Posto de 
Atendimento Bancário – PAB no município, devendo possuir auto-atendimento com caixas eletrônicos 
disponíveis e suficientes com funcionamento e operacionalidade para atender a demanda de funcionários. 
6.2.2. À instituição vencedora será assegurado o direito de preferência para manter/instalar estruturas 
de atendimento (Agência/Posto de Atendimento Bancário/Posto de Atendimento Eletrônico e ou 
correspondente bancário) nas dependencias desta prefeitura. 
6.3. O BANCO compromete-se a: 
6.3.1. Instalar 02 (dois) ou mais caixas eletrônicos (auto-atendimento) com funcionamento no mínimo 
das 8h00 às 20h00. 
6.4. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as 
operações sejam feitas por meio eletrônico e on-line, sendo que no caso de incompatibilidade todas as 
despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.  
6.5. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA. 
6.6. Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias à PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
PAULISTA. 
6.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAZARÉ PAULISTA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
6.8. Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou 
venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 
6.9. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
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na licitação. 
6.10. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
PAULISTA, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização dos serviços. 
6.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA não assume, inclusive para efeitos da Lei 
nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade 
exercida pela Contratada. 
6.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA não assume qualquer responsabilidade 
pelos compromissos assumidos por seus servidores. 
6.13. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação. 
6.14. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento da 
atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc.), devendo entregar cópia dos documentos à 
Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA. 
6.15. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual 
ou municipal, relacionadas com a atividade explorada. 
 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
PAULISTA 
7.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores por intermédio da CONTRATADA. 
7.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários 
dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos. 
7.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem 
como os demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 1 (um) 
dia útil da data prevista para o pagamento dos salários. 
7.4. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores. 
7.5. Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores, através 
de depósito em conta corrente, TED - Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de 
cheque administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de recursos 
financeiros para as instituições financeiras privadas por constituírem disponibilidades de caixa, cujo 
depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º do 
artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei nº 101/2000. 
7.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA compromete-se a acompanhar, 
supervisionar e fiscalizar a execução do CONTRATO por intermédio do Gestor e Fiscal designado. 
7.7. Prestar todo o apoio necessário a instituição para que seja alcançado o objeto do termo em toda 
sua extensão. 
 
 
8. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES 
8.1. A instituiçãos deverá iniciar a prestação do serviço em até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da assinatura do respectivo contrato. 
8.2. Até que se regularizem a instalação de agência bancária ou posto bancário, a instituição financeira 
deverá providenciar o repasse dos créditos, SEM ÔNUS, para as contas já existentes em outras 
instituições, cujos dados necessários serão devidamente informados pelo Município, através de arquivo 
eletrônico. 
8.3. Os prazos para o início dos serviços e/ou atividades poderão ser prorrogados, a critério da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA. 

 

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

PAGAMENTOS: A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 30 (trinta) 
dias após a assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA, a ser indicada no momento da assinatura do contrato. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato vigorará por 05 (cinco) anos contados de sua 
assinatura, conforme artigo 106, da Lei 14.133/2021. 
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JULGAMENTO 

O critério adotado será o de MAIOR OFERTA. 

VALOR MÍNIMO ACEITÁVEL: R$ 801.565,75 (oitocentos e um mil, quinhentos e sessenta e cinco reais 
e setenta e cinco centavos). 

 

ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Deverá ser de 90 (noventa) dias, no mínimo, contados a partir 
da data de sua apresentação. 

APRESENTAÇÃO: As propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, observados os 
requisitos deste Termo de Referência. 

 

OUTRAS EXIGÊNCIAS 

JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – DEVERÁ SER APRESENTADO: 

1. Comprovação de qualificação operacional, nos termos do Art.67, da Lei n.° 14.133/2021, para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da 
licitação, será realizada mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, indicando local, produtos, quantidades fornecidas e outros dados 
característicos do(s) fornecimento(s). 
1.1. Entende-se como pertinente e compatível atestado(s) comprovando serviços de gerenciamento e 
processamento de Folha de Pagamento de, no mínimo 740 funcionários. 

1.2. A instiuição disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do instrumento que deu suporte 
à aquisição, endereço atual e local em que foi executado o objeto, dentre outros documentos. 

 

GARANTIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

NÃO EXIGIDA 

 

Nazaré Paulista, 21 de março de 2.024. 

 

 

 

Candido Murilo Pinheiro Ramos 

Prefeito 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº......... – PROCESSO Nº............ 
 

Razão Social da INSTITUIÇÃO: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-mail:  

 

CNPJ: Inscrição Estadual : 

 

 

OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativos, inativos 
e pensionistas da PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA, em caráter de 
exclusividade, conforme Termo de Referência – Anexo I. 
 

Valor total ofertado R$ ______________________ (_______________________). 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os produtos 
ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 
instituição na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

a) Prazo e Local de Entrega conforme constam no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
b) A presente proposta é válida pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação. 
 

LOCAL: 

 

DATA: 

 

 

Nome do REPRESENTANTE: 

 

RG: 

 

CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXX/XXXX 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 
a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes 
neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com 
relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.  
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do 
RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços/contrato.  
5)  Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, 
bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 
do STF (Supremo Tribunal Federal).  
7)  Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço: 
E-mail:__________________________________________________________Telefone:__________________ 
Endereço:______________________________________________________Bairro:_____________________ 
Cidade:______________________________CEP: ________________________ 
8) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal.  
9) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente.  
10) Caso ocorra a alteração do e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos.  
11) Estar ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenhaacesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 
legal ou regulatória; 
12) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob 
pena de desclassificação.  
13) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
14) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao processo supracitado e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  
 

Nazaré Paulista, ___ de __________________ de _______ 
______________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal da licitante) 
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ANEXO IV – TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI Nº 123/2006 

 
 

Processo Administrativo nº XXX/XXXX 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/XXXX 
 
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, com sede na 
___________________________, cidade de ____________, Estado de ____________, neste ato 
representado por ________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ________, CPF nº 
__________________, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0XX/20XX, destinado 
“____________________________________________________________________”, que: 
 
a) Se inclui no regime diferenciado disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não se 

enquadra nas hipóteses previstas no art. 4º da referida legislação, sob as penas da Lei e de 
desclassificação no certame licitatório em questão; 

b) Não possui contratos junto a administração pública, cujo os valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-
calendário de realização de licitações, conforme art. 4°, § 2° da Lei 14.133/2021. 

 
 
 
 
 

  

 
 

Nazaré Paulista, ___ de __________________ de _______ 
 
 
 

______________________________ 
(assinatura e identificação do representante legal da licitante) 

 
 
Observação: Para comprovação, é necessária a juntada da declaração/certidão de enquadramento 

expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e demonstrações do resultado do exercício – 

DRE, comprovante do Simples Nacional, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos 

nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 123/06. 
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ANEXO V – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO.  

 

RAZÃO SOCIAL 

 

CNPJ n° INSCRIÇÃO ESTADUAL 

  

ENDEREÇO N° 

  

CIDADE ESTADO CEP 

   

FONE FAX E-MAIL 

   

REG. JUNTA COMERCIAL DATA REG. JUNTA COMERCIAL 

  

NOME COMPLETO DE QUEM ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

RG CPF 

  

Obs: Em caso de representação por Procurador, juntar o instrumento de mandato específico para a 

assinatura da Ata de Registro de Preço. 

 

DADOS BANCÁRIOS PARA EFEITO DE PAGAMENTO  

 

Banco 

 

Agência Conta 

  

 

CONTATO FINANCEIRO  

 

Responsável 

 

E-mail: Telefone Ramal 

   

Local / Data  
(Carimbo e assinatura do Responsável pelas informações) 
 
Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário e anexar na plataforma. 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

MEMORANDO: XXXX/XX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX / 2024 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX 

OBJETO: (DESCRIÇÃO SUCINTA) 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. PARTES – MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA, CNPJ 45.279.643/0001-54, com sede na 
Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATANTE, representada pelo, Sr. ......................, e a empresa ......................................, 
CNPJ nº ..............,  estabelecida à .........................., , neste ato representado pelo Sr. 
................................., titular do RG nº ......................, e do CPF nº  ................................ a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as partes subordinadas às disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legislação aplicável  e condições 
constantes deste contrato. 

1.2. FUNDAMENTO – Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de 
licitação na modalidade ………………........... Nº        /         , que se acha juntada ao Memorando 
nº XXXX/20XX. 
 

2. DO OBJETO DO CONTRATO, GESTOR E FISCAL 
2.1. Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e gerenciamento 

de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA, em caráter de exclusividade, conforme 
Termo de Referência – Anexo I do edital e demais informações constante no memorando que 
originou este ajuste. 

2.2. Vincula esta contratação, independente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. O Edital de Licitação; 
2.2.3. A Proposta do Contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.3. GESTOR E FISCAL: O CONTRATANTE designa como GESTOR DO CONTRATO XXXXX, CPF 
XXXXXXXXXXX, cargo XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e como FISCAL XXXXXXXXXXX, 
CPF XXXXXXXXXXX, cargo XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

 
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O objeto do contrato deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência do edital, 
Proposta Comercial e edital e seus anexos. 

3.2. A CONTRATADA deverá realizar o pagamento do valor integral do objeto da licitação em até 30 
(trinta) dias, a contar a partir da data de assinatura do contrato, em parcela única, a ser creditada 
em conta indicada pela contratante de titularidade Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista. 

3.3. Qualquer substituição dos serviços requisitados, mesmo que de melhor qualidade, somente 
poderá ocorrer mediante expressa autorização da Administração Municipal. 

 
4. DO VALOR E REAJUSTES 

4.1. PREÇO - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE o valor de R$ xxxxxxxxx. 
4.1.1. O pagamento será efetuado após a assinatura do contrato em até 30 (trinta) dias corridos 
4.1.2. No caso de atraso pela Contratada, o contrato tornará sem efeito, desobrigando a 

contratante de quaisquer responsabilidade, podendo até efetuar nova licitação. 
4.1.3. A instituição financeira responsável não fará jus à remuneração direta oriunda dos cofres 

públicos municipais, pela prestação dos serviços ao município e por quaisquer prestações 
de serviços bancários correlatos ao objeto licitado. 
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4.2. REAJUSTAMENTO - O(s) preço(s) expresso(s) neste instrumento serão irreajustáveis. 
 

5. SUBCONTRATAÇÃO  
5.1. Não será admitido a subcontratação do objeto contratual. 

 
6. DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

6.1. Poderá a contratante suspender a execução dos serviços objeto do contrato ao qual a Contratada 
tenha direito, se ficar apurado subsequentemente.  

6.1.1. Imperfeição dos serviços prestados, em desacordo com as especificações técnicas em vigor. 
6.1.2. Ocorrência de quaisquer obrigações da Contratada para com terceiros que possam, de 

qualquer forma, prejudicar a contratante. 
6.1.3. Apuração de débitos em atraso para com a Fazenda do Município, caso em que haverá a 

compensação de valores. 
6.1.4. Inadimplência da Contratada total ou parcial, no cumprimento das obrigações do ajuste. 

 
7. DO PRAZO DO CONTRATO 

7.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos contados da assinatura do contrato, 
ou seja, até xx/xx/xxxx. 
 

8. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
8.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal 
ou regulatória 
 

9. DAS PENALIDADES 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que: 

9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Der causa a inexecução total do contrato; 
9.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
9.1.5. Apresentar documentação falsa durante a execução do contrato; 
9.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas separadamente ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

9.2.1.  Advertência (art. 156,§ 2°, da Lei 14.133/2021); 
9.2.2.  Impedimento de Licitar e contratar: quando praticados as condutas descritas nos itens 

8.1.2., 8.1.3. e  8.1.4. (art. 156, §4°, da Lei 14.133/2021); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 8.1.5., 8.1.6., 8.1.7., e 8.1.8, bem como nos itens 8.1.2., 8.1.3. e 8.1.4., 
que justifiquem a imposição de penalidades mais grave. (art.156, §5° da Lei 14.133/2021). 

9.2.4.  Multa: 
9.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação; 

9.2.4.2. Atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 14.133/2021.  

9.2.4.3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 
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9.2.5. A aplicação de multa previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n.° 14.133/2021.  

9.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/ 2021) 

9.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.° 157, da Lei n.° 14.133/2021). 

9.2.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafo do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. 
 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
10.1. O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste. 
10.2. A responsabilidade da “CONTRATADA” pela qualidade, correção e segurança dos 

serviços fornecidos, subsistirá na forma da lei civil.  
10.3. A “CONTRATANTE” rejeitará, no todo ou em parte, serviços em desacordo com o objeto 

da licitação, podendo, entretanto, recebê-los justificadamente desde que lhe convenha. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. As condições e exigências constantes no Edital do processo licitatório mencionado no 

preâmbulo e anexos fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos.  

11.2. Todos os encargos para com terceiros, inclusive obrigações fiscais e previdenciárias, são 
de exclusiva responsabilidade da “CONTRATADA”.  

11.3. A “CONTRATADA” se obriga a manter-se, durante toda a vigência do contrato, nas 
mesmas condições que ensejaram sua habilitação.  

11.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133/2021 

11.5. Registro que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostilamento, dispensando a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 de Lei 
14.133/2021. 

11.6. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela “CONTRATANTE” no 
interesse da Administração Pública, aplicando-se, no caso, os princípios estabelecidos na 
legislação em vigor.  

11.7. Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei 14.133/2021 e alterações, sendo os 
casos omissos resolvidos na forma da lei consumerista. 

11.8. Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam preservados.  
11.9. Fica eleito o foro da Comarca de Nazaré Paulista, com renúncia expressa pelas partes de 

qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.  

E por estarem desta forma justos e acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de testemunhas que também o subscrevem. 

Nazaré Paulista, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2.024. 

 

-------------------------------------------------   ------------------------------------------------ 

PREFEITURA     CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

------------------------------------   ------------------------------------ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
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exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/
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Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 

ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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Processo Administrativo Eletrônico de Licitação nº
5/2025/Autarquia - Licitação e Compras

Peça 6. Minuta de Edital nº 3/2025/Autarquia -
Licitação e Compras

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/49fbbfaf-0622-
4f63-b5fe-d3905620ad0d

Espécie/Tipo Minuta de Edital
Número 3/2025/Autarquia - Licitação e Compras
Assunto Minuta edital Pregão Eletrônico nº. 001-2025.

Restrições "Interno"

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/49fbbfaf-0622-4f63-b5fe-d3905620ad0d


 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N°. 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°009/2025.  

 
LOCAL: ELETRÔNICAMENTE AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ – CAMBÉ PREVIDÊNCIA 
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 
 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMBÉ – CAMBÉ PREVIDÊNCIA, de, inscrita no CNPJ sob nº 
20.237.599/0001-99, sediada a Rua Portugal nº 58 – Centro – Cambé – Paraná, torna púbica a 
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo 
MAIOR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de instituição financeira, com 
designação de Banco Múltiplo, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com 
exclusividade os serviços de centralização e processamento de créditos da folha de 
pagamento da Autarquia Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem creditados em contas dos 
beneficiários aposentados, pensionistas abrangendo servidores cedidos, 
comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com esta Autarquia Cambé Previdência - Administração 
Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas 
remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo de Referência. 
 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14 de março de 2.025 às 09h30 

Horário de Brasília-DF 

UASG: 928.619 –CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 676/2022 e legislação 
correlata. 
 
O Pregão será processado por Pregoeiro, designado pela Portaria n° 001/2025 de 13 de 
janeiro de 2025, publicada no Jornal Oficial Eletrônico edição 1587 de 15 de janeiro de 2025. 
 
1 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os 
documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo 
pregoeiro. 
 
1.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
1.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 
123, de 2006. 
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1.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
1.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 

 
1.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
1.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances fechados. 

 
1.8 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 
1.9 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá na data e hora 
marcadas, horário de Brasília-DF, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital. 

 
1.10 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 
EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 

 
1.1. Todo e qualquer pedido de informação, solicitação ou comunicação com o Pregoeiro, 
após o término da fase competitiva, será feita exclusivamente através do chat da plataforma ou 
através do e-mail licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br. NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO 
PESSOAL, VIA TELEFONE ou qualquer outro meio de comunicação, durante o 
processamento da sessão do Pregão. 
 
 
2. DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de instituição financeira, com designação 
de Banco Múltiplo, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os 
serviços de centralização e processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia 
Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – Cambé 
Previdência, a serem creditados em contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, 
abrangendo servidores cedidos, comissionados, membros de conselhos municipais ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de 
Previdência de - Administração Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, 
proventos e demais verbas remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo de Referência. 

2.2 O edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.cambeprevidencia.pr.gov.br/ - 
Portal da Transparência – Licitações. 
 
2.3  A licitação será em LOTE (único), conforme descrito no ANEXO I do edital. 

 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
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últimas, especialmente no que se refere às especificações técnicas dos produtos ou 
serviços a serem contratados. 
 
3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
3.1 O critério de julgamento será o de MAIOR PREÇO GLOBAL, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. Para 
fins de operacionalização no Comprasnet, os lances devem ser ofertados conforme disposto no 
Termo de Referência – item 9.6 do Anexo I deste Edital. 

 
 

4 DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que 
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame, até às 17h00min (horário regimental), observado o disposto no artigo 164 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 64 do Decreto Municipal n°676/2022. 
 
4.1.1 A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Diretora Presidente, e 
conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a 
razão social da empresa, número do CNPJ ou CPF, telefone, endereço eletrônico, devendo ser 
protocolado na Autarquia Municipal de Previdência de Cambé, no horário das 08h30 às 11h30 
e das 13h00 às 17h00 (horário regimental), ou encaminhada através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br.  
 
4.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial da Autarquia Cambé Previdência bem como no Portal Comprasgov, no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 
4.1.3 Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
 
4.2 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão 
prestados e considerados, quando solicitados por escrito, até 03 (três) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura da licitação, até às 17h00min (horário regimental), endereçados ao 
e-mail: licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br. 
 
4.2.1 A Diretora Presidente responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
estabelecido no parágrafo único do artigo 164 da Lei federal n°14.133/2021, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
 
5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
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5.1.1 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar 
e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado 
pela Autarquia Municipal de Previdência de Cambé. 

 
5.1.2 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras 
eletrônicas adotado pela Autarquia implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e 
presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.1.3. A instituição financeira contratada deverá possuir agência bancária em pleno 
funcionamento no Município de Cambé durante toda a vigência contratual. 
 
5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
g) agente público do órgão ou entidade licitante. 
 
h) pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista que o objeto licitado não 
apresenta vulto ou complexidade que tornem restrito o universo de possíveis licitantes, pois 
tratar-se de serviços/bens comuns;  
 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
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5.2.1 O impedimento de que trata a alínea “c” do item 5.2 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
5.2.2 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 5.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
5.2.2.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
5.2.3 O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 5.2 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

 
5.2.4 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.2.5 A vedação de que trata a alínea “g” do item 5.2 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
 
5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.3.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. A
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5.3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5.3.7 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
5.3.8 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
5.3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
 
6 DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
6.3 O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 
 
6.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do 
licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou a Autarquia Cambé Previdência responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 
ao Pregão na forma eletrônica.  
 
6.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso.  
 
6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
 
7 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 
a) valor conforme regras estabelecidas no item 11 do Anexo I – Termo de Referência; A
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b) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas 
duas casas decimais (0,00), sendo que as casas excedentes serão descartadas; 
 
c) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  
 
d) O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
7.1.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.1.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
7.1.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.1.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
7.1.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.1.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
7.1.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.1.8 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.1.7. 
 
7.1.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
7.1.10 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta e 
documentos anteriormente apresentados. 
 
7.2 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios A
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão 
ou por sua omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 
 
 
8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1 Na data e hora marcadas para abertura, horário de Brasília-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances. 
 
8.2 A comunicação entre Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.3 Aberta a sessão, o Pregoeiro, exclusivamente no modo de disputa “fechado e aberto”, 
verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante. 
 
8.4 Nos modos de disputa “aberto” e “aberto e fechado” as propostas serão analisadas de 
forma automática, dessa maneira todas as propostas cadastradas estarão aptas a prosseguir 
na fase de disputa. 

 
8.5 Caso ocorra a desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances.  

 
8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
8.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
8.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento, Termo de 
Referência e regras da plataforma. 
 
8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.12 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
 
9 MODO DE DISPUTA E A FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.1 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  
 
9.2 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.2.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
9.2.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
9.2.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
9.2.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
9.2.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
9.3 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
9.3.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, haverá o fechamento iminente dos lances, que poderá durar de 1 segundo até dez 
minutos, sendo determinado aleatoriamente pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
9.3.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
9.3.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
9.3.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
9.3.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.4 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

IA
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 S

IL
V

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
be

-e
2.

ci
ga

.s
c.

go
v.

br
/#

/d
oc

um
en

to
/4

9f
bb

fa
f-

06
22

-4
f6

3-
b5

fe
-d

39
05

62
0a

d0
d.



 

 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
9.4.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.4, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 
9.4.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
9.4.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

9.4.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

 
9.4.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

 
9.4.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
 
9.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
9.9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.11 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
9.11.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
9.11.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

 
9.11.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
9.11.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
9.12 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
9.12.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 e artigo 92 e seguintes do Decreto 

Municipal n°676/2022, nesta ordem:  
 
9.12.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
 
9.12.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei federal n°14.133/2021; 

 
9.12.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme artigo 280 do Decreto Municipal n°676/2022; 
 
9.12.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
 
9.12.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
 
9.12.2.1 empresas estabelecidas no território do Município de Cambé; 
 
9.12.2.2 empresas brasileiras; 
 
9.12.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

9.12.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
 
9.12.3 Caso a regra do item 9.12.2 são solucione o empate, será realizado sorteio. 

 
9.13 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
 
9.13.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Autarquia Cambe Previdência. 

 
9.13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

9.13.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

 
9.13.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos exigidos no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, bem como documentos complementares necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
9.13.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
9.14 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
9.15 SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NESTE PREGÃO ELETRÔNICO O 
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO. 
 
9.16 OS LANCES DEVERÃO TER UMA VARIAÇÃO MÍNIMA DE R$ 100,00 (CEM REAIS). 
 
 
10  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
10.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx


 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no 
Portal da Transparência (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 
 

10.2  Caso haja algum registro impeditivo que declare o licitante impedido e/ou inidôneo para 
participar e/ou contratar com a Administração Pública, o licitante será excluído do certame. Na 
hipótese de o licitante ter registro nos órgãos constantes nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.1 
com abrangência no órgão de registro, o mesmo não estará impedido de participar. 
 

10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
10.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
10.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
10.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
10.7 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de negociação 
e análise das propostas. 
 
10.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 
 
10.9 A qualquer tempo, o pregoeiro poderá negociar os preços ofertados, objetivando 
propostas mais vantajosas para a municipalidade. 
 
10.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
a) contiver vícios insanáveis; 
 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – ITEM 11 
 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
f) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
g) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
g.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

 
g.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
10.11 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
10.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
10.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
10.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
10.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
10.12 Não será exigida garantia de proposta de preços. 
 
10.13 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências 
deste edital, ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda ao Edital. 
 
10.14 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
classificado em primeiro lugar, conforme exigências do ANEXO II. 
 
10.15 É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 
substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 
corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a 
instrução do processo, conforme § 3° do artigo 59 do Decreto Municipal 676/2022. 
 
10.16 O instrumento convocatório definirá o prazo para a apresentação dos documentos de 
habilitação. 
 
10.18 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 
 

10.19 Após o Julgamento da Proposta, sendo aceita, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) 
minutos, durante o qual qualquer licitante participante do item/grupo poderá, de forma imediata, 
exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
 
11  DA HABILITAÇÃO 
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11.1 Os documentos previstos no Anexo II, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
11.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
11.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
11.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 
 
11.6 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
 
11.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
 
11.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
11.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
11.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
 
11.12 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 
11.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. A
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11.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 
11.15 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
11.16 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
11.16.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
11.16.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
11.17 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 
11.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
11.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

 
11.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 11.16.1. 
 
11.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
11.20 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11.21 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
podendo, mediante decisão fundamentada, solicitar novos documentos de habilitação para: 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes 
à época da abertura do certame (em aplicação ao entendimento esposado pelo TCU no 
acórdão 1211/2021 e TCE-PR Acórdão n°286/2022); 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 

c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 
licitante. 

 
11.21.1 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 
termos do item 11.21 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
 
11.22 Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou 
saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 
11.21 O Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação 
complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 
 
11.22.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 
será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no 
“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 
interessados. 
 
 
12 DOS RECURSOS 
 
12.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

 

12.1.1 A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 
implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
 
12.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.3 Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões recursais, 
exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente; 
 
12.3.1 Para a efetivação do recurso, alerta-se que o Sistema Eletrônico Compras.gov.br exige 
o preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado; 
 
12.3.2 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
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12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.5 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 

sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 

sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

 

12.5.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos. 

 

12.5.2 O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 

recursais, será endereçado ao Pregoeiro, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.5.3 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 

reconsideração, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do 

recurso. 

 

12.6 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico (ENDEREÇO ELETRÔNICO – Portal da Transparência ou E-CIGA). 
 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
 
13.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da 
autoridade competente. 
 

 
14 DO PAGAMENTO 
 
14.1 A CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado Autarquia Cambé 
Previdência/Administração Indireta no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
assinatura do contrato, na forma de crédito em conta corrente específica a ser informada à 
CONTRATADA pela Diretoria Financeira. 
 

 

15 DO VALOR MÍNIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 Valor mínimo estimado da licitação é de R$ 1.197.936,00 (um milhão, cento e noventa e 

sete mil e novecentos e trinta e seis reais) conforme Anexo I – Especificação do Objeto, deste 

Edital. 

 

15.2 A proposta de preços que consignar preço inferior ao fixado por este Edital, será 
desclassificada. 
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16 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
16.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 
 
16.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado à impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a 
entrega da via original na Autarquia Municipal de Cambé, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento ou a assinatura digital e encaminhamento do mesmo via e-mail no mesmo 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
a. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da 
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato 
social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do 
representante. 
 
b. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
c. Na hipótese de o licitante recursar assinar o contrato cuja proposta encontra-se em seu 
prazo de validade, serão aplicadas as penalidades previstas artigo 229 do Decreto Municipal 
n°676/2022. 
 
 
17 DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
 
17.1 A contratação decorrente da presente licitação terá vigência de 60 (sessenta) meses, 
podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que 
satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e artigos 350 e 
351 do Decreto Municipal n°676/2022. 
 
17.2 A abertura das contas salário e demais tramites burocráticos deverá se iniciar 
imediatamente após a assinatura do Contrato.  
 

17.2.1 Os serviços deverão ser realizados de acordo com o especificado no Termo de 
Referência. A operacionalização com exclusividade dos serviços tem previsão de início a partir 
do 11/06/2025 sendo o prazo de execução contado a partir de tal data. 
 

17.3 O não cumprimento deste prazo implica em multa conforme especificado na Minuta do 
Contrato prevista neste Edital. 
 
 
18 DAS PENALIDADES 
 
18.1 Conforme o Decreto Municipal 676/2022, o LICITANTE e a CONTRATADA que incorram 
nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, apuradas em regular 
Processo Administrativo De Responsabilização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. A
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I. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for 
o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada, as comunicações 
à LICITANTE serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 
no credenciamento da empresa junto ao Sicaf, ou por meio do endereço de correio eletrônico 
("e-mail") disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação. 
 

II. A LICITANTE deverá manter atualizado os endereços de correio eletrônico ("e-mail") 
cadastrado junto ao Sicaf e outros informados ao município, e confirmar o recebimento das 
mensagens provenientes do Município de Cambé, não podendo alegar o desconhecimento do 
recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 

18.2. A sanção de advertência será aplicada, além das infrações previstas na Lei 14.133/2021, 
nas seguintes hipóteses: 
 
I. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando 
não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

 

II. Inexecução parcial de obrigação contratual acessória de pequena relevância, a critério 
da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
 

18.2.1 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como 
não causem prejuízos diretos e objetivamente mensuráveis à Administração. 
 

18.3 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, além das infrações 
previstas na Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
àquele que: 
 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do 
art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

II. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame durante a fase de 
saneamento; 

 

III. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado e comprovado; 

 

IV. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

18.4 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, além das 
infrações previstas na Lei 14.133/2021, àquele que: 
 
I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

II. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

V. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. A
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18.4.1 A sanção prevista no item 18.4, aplicada por qualquer ente da Federação e devidamente 

inscrita nos cadastros do Tribunal de Contas da circunscrição do ente que aplicou a 
penalidade, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Município, enquanto vigorar a norma aplicada. 

 

18.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual 
sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma 
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais. 
 

18.5.1 Não se aplica a regra prevista no item 18.5 se já houver ocorrido o julgamento ou pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

 
18.5.2 O disposto nos itens 18.2, 18.3 e 18.4 não afasta a possibilidade de aplicação da pena 

de multa cumulativamente à sanção mais grave. 
 

18.6 A multa prevista no edital ou no contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado. 
 

18.7 Caberá multa compensatória de 10% (dez por cento) a ser calculada sobre o valor total 
da proposta, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em 
caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao LICITANTE que: 
 

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame durante a fase de saneamento; 
 

18.8 Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total 
da proposta, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em 
caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao LICITANTE que: 
 

I. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado e comprovado; 
 

II. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

18.9 Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) a ser calculada sobre o valor total 
da proposta, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em 
caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao LICITANTE que: 
 

I. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

II. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
 

18.10 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de A
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observando-se o Art. 236 do 
Decreto Municipal 676/2022 ,e em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

18.11 Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência de infração prevista nos 
incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será somado ao período 
remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os efeitos das 
sanções. 
 

I. As sanções previstas nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
serão aplicadas de modo independente em relação a cada infração diversa cometida. 
 

II. A unificação das penas somente poderá ocorrer após a decisão definitiva dos processos 
administrativos. 
 

III. A unificação das penas será efetivada por ato administrativo de competência da Diretora 
Presidente e, considerando que não implica em majoração das penalidades já aplicadas, não 
haverá necessidade de ampla defesa e contraditório. 
 

IV. Na soma, contam-se as condenações em meses, desprezando-se os dias, respeitando-
se o limite máximo previsto no inciso I do item 18.11, orientado pelo termo inicial da primeira 
condenação. 
 

18.12 Será admitida a reabilitação da LICITANTE perante o Município de Cambé, devendo 
para tanto serem observadas as disposições dos artigos 239 e 240 do Decreto Municipal 
676/2022. 
 

18.13 Os casos omissos quanto às infrações não previstas no Edital e no Decreto Municipal 
676/2022, serão resolvidos com base na Lei Federal 14.133/2021, sopesando-se a aplicação 
da sanção à gravidade da conduta da LICITANTE. 
 

 
19 DOS CRITÉRIOS DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DOS CONTRATOS 
 
19.1 Como nesta contratação Autarquia Municipal Cambé Previdência/Administração Indireta 
recebe único pagamento pela cessão do objeto, não é aplicável reajuste. 
 
 

20 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1 Fica assegurado à Autarquia Município de Previdência de Cambé o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 
 
20.3  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
20.5  A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. A
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20.6  Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 
 

20.7  A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 

20.8  A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Diretora Presidente da 
Autarquia Municipal de Previdência de Cambé. 
 

20.9 O Licitante que der causa a anulação do processo de licitação por fraude ressarcirá o 
Autarquia Municipal de Previdência de Cambé no valor equivalente ao custo administrativo até 
o momento da anulação. 
 

20.10 O procedimento de ressarcimento será processado juntamente com a aplicação da 
multa imposta e o seu pagamento ocorrerá no mesmo prazo. 
 

 
21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Jornal Oficial Eletrônico 
do Município de Cambé através do endereço eletrônico www.cambe.pr.gov.br e no Portal de 
Transparência da Autarquia através do endereço eletrônico www.cambeprevidencia.pr.gov.br 
na aba “Licitações” e no portal Comprasnet.  
 

21.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Autarquia Municipal de Previdência de Cambé não será, em caso algum, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

21.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

21.4 Com fundamento na norma do art. 59, §§ 2° e 3° do Decreto Municipal n°676/2022, é 
facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 

21.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
 

21.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

21.7 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 
 

21.8 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada 
do original para autenticação pelo pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
 

21.9 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
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21.10 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
21.11 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos dos §§ 1º ao 3° do 
artigo 71 da Lei Federal n°14.133/2021. 
 
21.12 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
 
21.13 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário. 
 
21.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Autarquia de Previdência Municipal de Cambé.  
 
21.16 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, 
não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
 

21.17 Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita 
em outro, será considerado especificado e válido. 
 
21.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência; 

ANEXO II Documentos para Habilitação; 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 

 
 

Cambé, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Andréia Cristina da Silva 

Diretora Presidente 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2025 - Autarquia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO  
 

1.1  Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e 
processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem 
creditados em contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo servidores 
cedidos, comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de Previdência de - Administração 
Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas 
remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA / FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 O montante financeiro relacionado ao processamento da folha de pagamento da Autarquia 
Cambé Previdência/Administração Indireta representa uma oportunidade comercial para as 
instituições financeiras, permitindo que elas lucrem com a gestão desses recursos. Por outro 
lado, a autorização para gerenciar tais valores contribui para o fortalecimento do patrimônio 
deste Regime Próprio de Previdência Social, ajudando a promover a estabilidade financeira e 
atuarial. 

 
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR / DESCRIÇÃO DA 
SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

3.1 A execução dos serviços de conta salário deverá seguir as Resoluções CMN nº. 
3.402/2006 e 3.424/2006 e as Circulares nº. 3.336/2006 e 3.338/2006. 
 
3.2 A Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta poderá solicitar à CONTRATADA a 
abertura de tantas contas salário quantas forem necessárias ao processamento da folha de 
pagamento sem qualquer custo adicional. 
 
3.3 O processo de crédito de folha de pagamento deve ser isento de tarifa para Autarquia 
Cambé Previdência/Administração Indireta e para todos os beneficiários. 
 
3.4 Excepcionalmente, poderão ocorrer pagamentos de qualquer natureza a beneficiários, 
agentes públicos, bem como a servidores exonerados e herdeiros, sem custos adicionais para 
ambas as partes. 
 
3.5 Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma elaborado pela Autarquia Cambé 
Previdencia/ Administração Indireta. 
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3.6 À CONTRATADA serão repassados os valores correspondentes à folha de pagamento 
líquida, já descontados imposto de renda, obrigações previdenciárias e outras transferências a 
terceiros. 
 
3.7 Se o beneficiário desejar abrir conta corrente na CONTRATADA, os produtos, serviços e 
tarifas serão livremente pactuados entre a CONTRATADA e o beneficiário, respeitadas as 
regras do CMN/BACEN. 
 
3.8 O fornecimento de cartão magnético para os beneficiários deverá ser isento de tarifa, 
exceto nos casos estabelecidos pelo art. 1º, inciso II, da Resolução nº. 2.303, de 25 de julho de 
1996, com a redação dada pelo art. 2º da Resolução 2.747, de 2000 (Resolução BACEN nº. 
3.402/06, art. 4º, inc. II). 
 
3.9 A Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta é responsável pela identificação 
dos beneficiários, tendo em vista as pertinentes disposições legais e o cumprimento das 
finalidades contratuais (Resolução BACEN n.º 3.402/06, art. 4º, inc. III). A identificação dos 
beneficiários por parte da Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta deve incluir, no 
mínimo, os respectivos números do documento de identidade e de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), vedada a utilização de nome abreviado ou de qualquer forma alterado, 
inclusive pela supressão de parte ou partes do nome do beneficiário (Resolução BACEN n.º 
3.402/06, art. 4º, inc. III, parágrafo único). 
 
3.10 O Responsável pela folha de pagamento da Autarquia Cambe Previdência/Administração 
Indireta é responsável por informar à instituição financeira CONTRATADA a eventual exclusão 
do beneficiário de seus registros, tão logo seja efetuado o último pagamento relativo à sua 
anterior condição. 
 
3.11 Dada a natureza dos sistemas operados pelo CONTRATANTE, a instituição financeira, a 
qual for adjudicada a contratação, deve comprometer-se a fornecer/desenvolver sistemas de 
pagamento e transferência de arquivo online que permita a execução do objeto deste contrato 
com a segurança e sigilo, obedecendo as normas do BACEN, devendo, ainda, manter pessoal 
treinado para lidar com as operações inerentes a esses sistemas, indicando, um responsável 
local e um gestor para esses sistemas com poderes de direção e supervisão, para fins de 
contato e comunicação direta com o órgão. 
 
3.12 Toda troca de informações entre CONTRATADA e CONTRATANTE deve ser protegida 
através de ferramenta que garanta o sigilo dos dados transferidos, seguindo as 
recomendações da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) Lei nº. 13.709/2018, Política de 
Segurança da Informação e Código de Ética da Autarquia, disponível no site: 
https://www.cambeprevidencia.pr.gov.br/. 
 
3.13 A instituição financeira a qual for adjudicada deve comprometer-se a comunicar 
obrigatoriamente, por qualquer meio idôneo, ao CONTRATANTE, o recebimento de qualquer 
determinação que implique em débito ou bloqueio na conta pagamento, inclusive os 
provenientes de decisões ou sentenças judiciais. 
 
3.14 A instituição financeira a qual for adjudicada se responsabiliza em realizar a abertura de 
conta salário via agências disponíveis nos locais de residência dos beneficiários que por 
ventura não residam no município de Cambé. 
 
3.15 A CONTRATADA terá direito ao float de 01 (um) dia útil no referido serviço. 
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3.16 A instituição financeira deverá ter designação de Banco Múltiplo e ter autorização do 
Banco Central do Brasil para operar. 
 
3.17 A Instituição Financeira contratada deverá disponibilizar à CONTRATANTE, um canal de 
fácil acesso para atendimento às demandas de urgência por telefone e por e-mail. 
 
3.18 A instituição financeira deverá garantir o atendimento mínimo aos beneficiários, sem 
causa de prejuízo na liberação da folha de pagamento, em caso de paralisação ocasionada por 
greve ou outro motivo que venha interromper a execução dos serviços. 
 
3.19   A instituição financeira vencedora do certame licitatório, deverá garantir o auxílio 
necessário aos beneficiários quando os mesmos necessitarem de atendimento presencial ou 
quando da utilização do terminal eletrônico. 

 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

4.1 A abertura das contas salário e demais tramites burocráticos deverá iniciar imediatamente 
após a assinatura do contrato. 

 
4.2 A operacionalização com exclusividade dos serviços objeto deste Termo de Referencia terá 

inicio estimado a partir do dia 11/06/2025 sendo o prazo de execução do contrato a partir 
de tal data. 

 
 
5. PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1 O prazo de vigência inicia-se na assinatura do contrato e o prazo de execução do objeto a 
partir de 11/06/2025, por 60 (sessenta meses), podendo ser prorrogável por até 10 (dez) anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da lei nº 14.133 de 2021. Além do mais cabe destacar que 
trata-se de sérvio de natureza continuada, uma vez que o pagamento da folha de aposentados, 
pensionistas, servidores e comissionados é realizado mensalmente. 
 
5.2 Esse prazo é justificado pela complexidade envolvida na implementação do serviço e na 
possível transferência de todas as contas dos beneficiários de pagamentos da Autarquia 
Cambe Previdência / Administração Indireta de uma instituição financeira para outra, o que 
torna a troca frequente de bancos desvantajosa. Ademais, um período contratual mais extenso 
gera um interesse mais acentuado por parte das instituições financeiras no contrato, resultando 
em uma maior oferta de pagamento pela gestão do objeto. 
 

 
 
6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

Gestora 
Andréia Cristina da Silva 
E-mail: andreia.previdencia@cambe.pr.br 
 
Fiscal 
Raphael de Camargo Fabrini 
e-mail: rh.previdencia@cambe.pr.gov.br 
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7. CONDIÇÕES E PRAZOS DE RECEBIMENTO DEFINITIVO E DE PAGAMENTO 
 

7.1 A CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado a Autarquia Cambé Previdência/ 
Administração Indireta no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura do 
contrato, na forma de crédito em conta corrente especifica a ser informada á CONTRATADA 
pelo Departamento Financeiro da Autarquia Cambé Previdência/ Administração Indireta. 
 

 
 
8. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS 
 

8.1 O critério de avaliação das propostas será o maior lance/ MAIOR PREÇO GLOBAL. 
 
8.2 Demais condições da proposta serão as usuais que a Autarquia Cambé Previdência/ 
Administração Indireta emprega em todas as licitações. 
 

 
 
9. VALORES REFERENCIAIS 
  
9.1 Informações gerias com base no mês de janeiro de 2.025. 
 

QUANTIDADE TOTAL DE MATRÍCULAS 1099 

QUANTIDADE TOTAL DE CPF   1.062 

VALOR BRUTO DA FOLHA DE PAGAMENTO R$ 5.216.867,11 

VALOR LÍQUIDO DA FOLHA DE PAGAMENTO R$ 4.168.228,13 

 
 

FAIXA SALARIAL POR MATRÍCULA APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

De R$ 0,00 a R$ 1.000,00 7 

De R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00 339 

De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 131 

De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 68 

De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 130 

De R$ 5.000,01 a R$ 6.000,00 177 

De R$ 6.000,01 a R$ 7.000,00 65 

De R$ 7.000,01 a R$ 8.000,00 32 

De R$ 8.000,01 a R$ 9.000,00 14 

Acima de R$ 9.000,01 118 
 

FAIXA SALARIAL POR MATRÍCULA ATIVOS, COMISSIONADO, CONSELHEIROS 

De R$ 1.000,00 a R$ 2.000,00 11 

De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 1 

De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 0 

De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 0 
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De R$ 5.000,01 a R$ 6.000,00 1 

De R$ 6.000,01 a R$ 7.000,00 1 

De R$ 7.000,01 a R$ 8.000,00 0 

De R$ 8.000,01 a R$ 9.000,00 0 

Acima de R$ 9.000,01 4 
 
9.1.1 Informações sobre consignados, os quais não fazem parte da contratação e não 
haverá exclusividade sobre consignados. 
 
 

CONSIGNADOS 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA VALOR MENSAL 

BRADESCO R$ 198.795,97 

CAIXA ECONOMINA FEDERAL R$ 151.057,63 

SICRED R$ 18.468,57 

SICOOB R$ 4.347,88 

SENFF R$ 540,00 
 
 
9.2 O número de servidores pode variar para mais ou para menos, face a possibilidade de 
novas concessões de aposentadorias, pensões, exonerações e falecimentos. 
 
 
10. VALOR MÍNIMO OFERTADO 
 
 

10.1 O valor mínimo a ser ofertado será de R$ 1.197.936,00 (um milhão, cento e noventa e 
sete mil e novecentos e trinta e seis reais). 

 
10.2 O valor referencial foi obtido através de pesquisa de valores de mercado de contratações 

recentes de outros municípios. 

 
10.3 Assim, o valor mínimo a ser utilizado como base do Edital refere-se à multiplicação da 

quantidade de CPF (beneficiários e ativos) X (multiplicado) pelo valor médio por servidor 
encontrados nas outras contratações publicas consideras na pesquisa de mercado. 

 
10.4 Considerando que nesta contratação a Autarquia Cambé Previdência/ Administração 
Indireta recebe único pagamento pela cessão do objeto, não é aplicável reajuste 

ÓRGÃO 
DATA DO 
EDITAL 

QTD DE 
SERVIDORE

S 

VALOR LÍQUIDO 
DA FOLHA 

VALOR INICIAL 
POR 

SERVIDOR 

PREFEITURA DE CAMBÉ 27/06/2024 2.782 R$ 10.955.017,87  R$ 2.503.800,00  R$ 900,00  

PREFEITURA DE ÁGUA 
CLARA 02/08/2024 1.247 R$ 3.959.272,02  R$ 1.397.088,92  R$ 1.120,36  

PREFEITURA DE 
BARBALHA 08/07/2024 2.787 R$ 6.679.458,80 R$ 3.500.000,00 R$ 1.255,83 

PREFEITURA DE 
ITAPEVA 27/08/2024 3.905 R$ 10.858.251,37 R$ 5.000.000,00 R$ 1.280,41 

PREFEITURA DE NAZARÉ 21/03/2024 740 R$ 2.036.788,47 R$ 801.565,75 R$ 1083,20 A
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PAULISTA 

    Valor médio  R$ 1.127,96  

    ARRENDON. R$ 1.128,00 

 

 

11.  DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA COMPRASGOV. 

 
11.1 Como o sistema Comprasgov não suporta o tipo de licitação de maior oferta, o sistema 
terá o teto máximo fixado em R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), sendo efetivamente 
vencedor o licitante que oferecer o menor preço, obedecido sempre o valor mínimo fixado no 
item 10 e a seguinte fórmula de conversão para a maior oferta: 

 
A fórmula de conversão do menor preço para a maior oferta será: “R$ 10.000.000,00 – (menos) 
valor final da proposta = (igual) lance no sistema Comprasgov.” 

 
Para o correto cadastramento da proposta, o licitante deverá registrar no sistema o 
resultado da subtração de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) pelo valor final de sua 
proposta, conforme os seguintes exemplos:  

 
a) Caso o licitante queira ofertar R$ 3.000.000,00, basta realizar o seguinte cálculo: R$ 
10.000.000,00 - R$ 3.000.000,00 = R$ 7.000.000,00 (valor a ser inserido no sistema 
Comprasgov).  

b) Caso o licitante queira ofertar R$ 3.300.000,00, basta realizar o seguinte cálculo: R$ 
10.000.000,00 - R$ 3.300.000,00 = R$ 6.700.000,00 (valor a ser inserido no sistema 
Comprasgov).  

 
Deverão ser desclassificadas as propostas que após a etapa de lances e da tentativa de 
negociação prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valor inferior ao 
mínimo fixado no edital.  

 

Não poderão ser efetivamente registrados no sistema valores superiores a R$ 8.802.064,00, 
uma vez que, seguindo a fórmula de conversão, temos: R$ 10.000.000,00 – (menos) R$ 
1.197.936,00 [valor mínimo a ser obedecido] = (igual) R$ 8.802.064,00. 

 

Na etapa de lances o Pregoeiro poderá excluir lances superiores a R$ 8.802.064,00. 
Exemplificando: R$ 10.000.000,00 – R$ 1.197.935,99 (valor inferior ao mínimo aceitável) = R$ 
8.802.064,01 (valor sujeito à exclusão na etapa de lances ou desclassificação após a etapa de 
lances caso não haja negociação para respeitar o valor mínimo aceitável).  

 

 
12. AMOSTRA E GARANTIA DE PROPOSTA  
 

Sem apresentação de amostra. 
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13.  GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 
 

Sem garantia. 
 

 
14. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
 

Não se aplica. 
 

 
15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
15.1 Periodicidade dos pagamentos: Os créditos relativos às folhas de pagamento são 
mensais, podendo, entretanto, ocorrerem outros, em quaisquer períodos, conforme 
conveniência e necessidade administrativa da Autarquia Cambé Previdência/ Administração 
Indireta. 

 
15.2 Os créditos a serem lançados nas contas nos termos deste Termo de Referência serão 
os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º salário, férias e demais créditos 
originários da relação de emprego entre creditados e da Autarquia Cambé Previdência/ 
Administração Indireta 
 
15.3 A Instituição Financeira não fará jus a qualquer tipo de remuneração para o 
processamento da folha de pagamento do funcionalismo público do Autarquia Cambé 
Previdência/ Administração Indireta 
 
15.4. Não será de responsabilidade da CONTRATANTE o vínculo entre a Instituição vencedora 
e o beneficiário quando da alteração da prestação de serviços, qual seja, a alteração da conta 
salário para conta corrente. 
 
15.5 Atualmente, a folha de pagamento dos servidores ativos que compõem o quadro funcional 
é creditada a favor dos beneficiários no Banco Bradesco, sendo que o atual contrato vencerá 
em 10/06/2025. 
 
15.6. Todos os procedimentos necessários para a formalização de abertura das contas 
depósito, tais como, preenchimento de fichas (cartões) cadastrais e de assinaturas, entrega de 
cartões magnéticos, cadastramento de senha, etc., deverão ser informados aos beneficiários 
do contrato. 
 
15.7. Até que se regularizem todos os procedimentos relativos à abertura das contas depósito, 
a instituição financeira deverá providenciar o repasse dos créditos, SEM ÔNUS, para as contas 
já existentes em outras instituições, cujos dados necessários serão devidamente informados 
pela Autarquia Cambé Previdência/ Administração Indireta, através de arquivo eletrônico. 
 
15.8. Nos casos de determinação judicial e em outros casos exigíveis caberá à instituição 
financeira vencedora desta licitação providenciar o repasse dos valores para outras 
Instituições, SEM ÔNUS à CONTRATATANTE. 
 
15.9. A Instituição Financeira, na qualidade de simples prestador de serviços fica isenta de 
responsabilidade perante terceiros por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no 
arquivo eletrônico apresentado, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo, conforme 
estabelecido. 
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15.10. A instituição financeira contratada deverá possuir agência bancária em pleno 
funcionamento no Município de Cambé, sendo obrigatório haver uma agência no Centro de 
Cambé, durante toda a vigência contratual. 
 
15.11. A instituição financeira vencedora do certamente deverá organizar o atendimento aos 
beneficiários, podendo disponibilizar espaço físico no município de Cambé para realização de 
abertura de contas em virtude da nova contratação ou através da própria agência, por um 
período de até 50 dias, a partir da assinatura do contrato, devendo a instituição financeira 
providenciar todos os meios necessários para a efetivação. 
 
15.12 A data base anual para reposição salarial dos aposentados, pensionistas, cedidos, 
comissionados e conselheiros têm referência o mês de janeiro ou março (conforme regra de 
concessão de Benefício) levando em consideração o IPCA. A progressão funcional dos 
servidores cedidos é bienal, tendo como referência o mês de julho, com crescimento médio de 
aproximadamente 2,5% (próxima julho de 2025). 
 
15.13 A contratada poderá operar durante toda a vigência contratual, mediante 
credenciamento, sem caráter de exclusividade a concessão de crédito aos servidores inativos, 
pensionistas e servidores cedidos da  Autarquia Cambé Previdência/ Administração Indireta, 
mediante consignação em folha de pagamento, respeitada a legislação vigente e os editais de 
credenciamento abertos ou que venham ser abertos pelo município para tal finalidade, tendo 
em vista que o referido objeto não contempla tal exclusividade 
 
 
 

16.  ASSINATURAS 
 
 
 

___________________________________________ 
Vanessa Maria da Silva Tofalini 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, com base nos elementos técnicos que o 
fundamentam, inclusive quanto aos valores referenciais e cronograma físico-financeiro. 

Cambé, 24 de fevereiro de 2025 

__________________________________ 
Andréia Cristina da Silva 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2025 - Autarquia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e 
processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem 
creditados em contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo servidores 
cedidos, comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de Previdência de - Administração 
Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas 
remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo de Referência. 

 

ANEXO II 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, 
no prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação, 
os quais devem ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme 
estabelecido no presente Edital e abaixo relacionado: 
 
1.1 Documentos de habilitação jurídica:  
 

1.1.1 Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa 
individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

 
1.1.2 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
1.2.1 Cartão CNPJ da empresa emitido há no máximo 60 (sessenta) dias; 
 
1.2.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
1.2.3  Certidão de Regularidade de Tributos Municipais referente débitos mobiliários e 
imobiliários; caso a licitante não possua imóveis a mesma deverá apresentar a Certidão de 
Regularidade de Tributos Municipais da sede da licitante referente débitos mobiliários, 
acompanhada de Certidão e/ou Declaração emitida pelo Município comprovando que a mesma 
não possui imóveis cadastrados em seu nome, dentro de sua validade, caso não haja validade 
que tenha sido emitida há no máximo 180 (cento e oitenta) dias; A
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1.2.4 Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda; 

 
1.2.5 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida Ativa da União, 
abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade do INSS; 
 
1.2.6 Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 
 
1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas retirada no site do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua 
emissão, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 
 
 
1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
1.3.1 O fornecedor deverá encaminhar: 
1.3.1.1 para pessoa jurídica, certidão negativa de falência e recuperação judicial ou 
extrajudicial, ou certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado 
judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro de seu prazo de 
validade ou se não houver emitida há no máximo 120 (cento e vinte) dias; 
 
1.3.1.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
 
1.3.1.3 Índice de Basiléia mínimo de 11% (onze por cento), resultante da aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
IB = PR x 100 / (PRE / Fator F) Onde: IB = Índice de Basiléia ou Índice de adequação de 
capital; PR = Patrimônio de Referência; PRE = Patrimônio de Referência Exigido; Fator F = 
0,11  
 
1.3.1.4. A fórmula supramencionada deverá estar aplicada em memorial de cálculo, 
juntado ao balanço patrimonial, devidamente assinado por contador habilitado.  
 
1.3.1.5. A relação entre o Patrimônio de Referência (PR) e os riscos ponderados – Patrimônio 
de Referência Exigido (PRE) obedecem à regulamentação em vigor. A relação mínima exigida 
é dada pelo fator F, de acordo com a Resolução do CMN n. 4.193, de 01 de março de 2013 e 
Circular do Banco Central do Brasil (BACEN) n. 3.644, de 04 de março de 2013 e demais 
normas aplicáveis. 
 
1.4 DECLARAÇÃO UNIFICADA CONFORME MODELO IV; 
 
1.5 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. É de 
responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados 
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1.5.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
1.6 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
1.7 Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2025 - Autarquia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e 
processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem 
creditados em contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo servidores 
cedidos, comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de Previdência de - Administração 
Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas 
remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo de Referência.. 
 

ANEXO III 
 

Modelo- padrão de proposta comercial 
 
Cambé, ______ de ___________ de 2.025. 
 
Ao (À) Pregoeiro(a) 
 
REF.: Edital de Pregão Eletrônico n°. 001/2025 - Autarquia 
 
Prezados Senhores: 
 
___________________(nome da Instituição Financeira), CNPJ/MF n.º ______________, 
sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente 
proposta para prestação dos serviços objeto do Edital em epígrafe, conforme condições abaixo, 
já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais 
custos incidentes. 
 

Descrição Valor total 

Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de instituição financeira, 
com designação de Banco Múltiplo, autorizada pelo Banco Central do 
Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e 
processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia Municipal 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – 
Cambé Previdência, a serem creditados em contas dos beneficiários 
aposentados e pensionistas, abrangendo servidores cedidos, 
comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que 
mantenha vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de 
Previdência de - Administração Indireta, seja recebendo vencimento, 
salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou rescisórias, 
conforme Termo de Referência. 

 

 
Executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece o Anexo I – Termo de 
Referência e demais orientações constantes do edital e normas técnicas vigentes, contados a 
partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço; 
 
Declaro que a validade desta proposta é de XX (XXXXX) (mínimo 90) dias corridos, contados 
da data da abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO. A
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Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
Declaramos que os produtos/serviços cotados atendem as características mínimas exigidas em 
Edital, estando ciente das penalidades impostas no caso de inexecução contratual. 
 
 
 

XXXXXXXXXXX, XX de XXXXXX de 2025. 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2025 - Autarquia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de 
centralização e processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia 
Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – 
Cambé Previdência, a serem creditados em contas dos beneficiários aposentados e 
pensionistas, abrangendo servidores cedidos, comissionados, membros de conselhos 
municipais ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com esta 
Autarquia Municipal de Previdência de - Administração Indireta, seja recebendo 
vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou 
rescisórias, conforme Termo de Referência. 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Ao Pregoeiro e equipe de apoio 
Autarquia Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cambé – Cambé Previdência  
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2025 
 
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 
sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, 
que:  
 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 

 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa atende aos requisitos de 

habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei e que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

 
3) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

 
4) Declaramos que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
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nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
5) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) 
do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do Contrato. 

 
6) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 

cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública. 

 
7) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 
8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 

 
     E-mail: 
     Telefone: (  ) 
 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 
de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
10)Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 
42/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

 
 
 
.............................................................................., ........, ................................... de 2024. 

Local e Data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2025 - Autarquia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de 
centralização e processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia 
Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – 
Cambé Previdência, a serem creditados em contas dos beneficiários aposentados e 
pensionistas, abrangendo servidores cedidos, comissionados, membros de conselhos 
municipais ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com esta 
Autarquia Municipal de Previdência de - Administração Indireta, seja recebendo 
vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou 
rescisórias, conforme Termo de Referência. 
 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

 
 

REF.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 – Autarquia 
Contrato n°____ /2025 

 
Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a AUTARQUICA CAMBE 
PREVIDENCIA e _______________, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Portugal n° 58, inscrita no CNPJ 
sob n° 20.237.599/0001-99, neste ato devidamente representado pela Diretora 
Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. Andreia Cristina da 
Silva, residente e domiciliado na cidade de Londrina-PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 6.697.191-0/SESP-PR e CPF/MF sob n° 025.958.749-42, e; 
 
CONTRATADA:     QUALIFICAR 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de instituição financeira, com 
designação de Banco Múltiplo, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar 
com exclusividade os serviços de centralização e processamento de créditos da folha 
de pagamento da Autarquia Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem creditados em contas dos 
beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo servidores cedidos, 
comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de Previdência de - 
Administração Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e A
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demais verbas remuneratórias ou rescisórias, que a CONTRATADA se declara em 
condições de realizar em estrita observância ao indicado no Edital de Pregão Eletrônico 
n°. 001/2025 - Autarquia e seus anexos, devidamente homologado pelo 
CONTRATANTE em _____/________/_____. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
Em razão dos termos ajustados no presente CONTRATO, a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA repassará a CONTRATANTE pelo direito de exploração dos serviços 
objeto deste contrato, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da 
assinatura do presente instrumento a importância de R$ ............................... 
(...................). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1 A CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado à Autarquia Cambé 
Previdência/Administração indireta no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
assinatura do contrato, na forma de crédito em conta corrente específica a ser 
informada à CONTRATADA pela Departamento Financeiro. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
 
Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele 
estivessem transcritos: 
a) Pregão Eletrônico n°. 001/2025 - Autarquia e seus anexos; 
b) Proposta de preço e seus anexos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
Os documentos mencionados desta cláusula são considerados suficientes para, em 
conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, as mesmas serão 
objeto de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO 
 
5.1 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado por meio 
de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e artigos 350 e 351 do Decreto 
Municipal n°676/2022. 
 
5.2 A abertura das contas salário e demais tramites burocráticos deverá se iniciar 
imediatamente após a assinatura do Contrato; 
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5.3. A operacionalização com exclusividade dos serviços tem previsão de início a partir 
do dia  11/06/2025 sendo o prazo de execução contado a partir de tal data. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
6.1. Constituem motivos para extinção contratual as hipóteses especificadas no artigo 
137 e nos incisos I, II, III, VII, VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155, ambos da Lei Federal 
n.º 14.133/21, bem com as hipóteses previstas no Decreto Municipal 676/2022. 
 
6.2. Conforme o Decreto Municipal 676/2022, o LICITANTE e a CONTRATADA que 
incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
apuradas em regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 
 
I. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, 
se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada, as 
comunicações à LICITANTE serão efetuadas por meio do endereço de correio 
eletrônico ("e-mail") cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Sicaf, ou por 
meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") disponibilizado pelo licitante na fase 
de habilitação. 
 
II. A LICITANTE deverá manter atualizado os endereços de correio eletrônico ("e-mail") 
cadastrado junto ao Sicaf e outros informados ao município, e confirmar o recebimento 
das mensagens provenientes do Município de Cambé, não podendo alegar o 
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa 
para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 
6.3. A sanção de advertência será aplicada, além das infrações previstas na Lei 
14.133/2021, nas seguintes hipóteses: 
 
I. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
 
II. Inexecução parcial de obrigação contratual acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
 
6.3.1 Para os fins do item 6.3, considera-se pequena relevância o descumprimento de 
obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na 
execução do contrato, bem como não causem prejuízos diretos e objetivamente 
mensuráveis à Administração. 
 
6.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Autarquia Municipal de 
Previdência de Cambé pelo prazo máximo de até 3 (três) anos será aplicada, além das 
infrações previstas na Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, àquele que: 
 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no 
inciso II do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; A
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II. Der causa à inexecução total do contrato; 
 
III. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
6.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar perante à 
administração pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 
será aplicada, além das infrações previstas na Lei 14.133/2021, àquele que: 
 
I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
II. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
V. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 
 
6.5.1 A sanção prevista no item 6.5, aplicada por qualquer ente da Federação e 
devidamente inscrita nos cadastros do Tribunal de Contas da circunscrição do ente que 
aplicou a penalidade, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública Indireta do Município, enquanto vigorar a norma aplicada. 
 
6.6. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 
contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se 
iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais. 
 
6.6.1 Não se aplica a regra prevista no item 6.6 se já houver ocorrido o julgamento ou 
pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
 
6.6.2 O disposto nos itens 6.3, 6.4 e 6.5 não afasta a possibilidade de aplicação da 
pena de multa cumulativamente à sanção mais grave. 
 
6.7. A multa prevista no edital ou no contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado. 
 
6.7.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
6.7.2 A multa de que trata o item 6.7 poderá ser descontada do pagamento 
eventualmente devido pela contratante extraídos da mesma ata/contrato/edital. 
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6.7.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 
 
6.8. Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 

I. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa de 0,7% 
(sete décimos porcentual) calculada sobre a parte inadimplida, por dia de atraso, 
até o limite de 15 (quinze) dias, a partir de quando será caracterizada a inexecução 
parcial do objeto; 

 
II. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre a 

parte inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 

III. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

 
IV. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem 

inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada 
multa de 0,5% (cinco décimos porcentual) sobre o valor total do contrato;  

 
V. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando, injustificadamente, a 

CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução do objeto, percentual 
inferior a 100% (cem por cento) e superior ou igual a 80% (oitenta por cento) do 
objeto do contrato e a multa, de caráter compensatório será aplicada no seguinte 
percentual:  

 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela 

CONTATADA ou nos casos de cancelamento da ata de registro de preços ou 
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida.  

 
VI.  No caso de inexecução total, a multa aplicada será de: 

 
a)  20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou ata de registro de 
preços. 

 
VII. Será configurada a inexecução total do objeto: 

 
a) quando a CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução do objeto, 
percentual inferior a 80% (oitenta por cento) do objeto do contrato;  
b) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 
determinada;  
c) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, que resultará em imediata perda da garantia de proposta, se houver. 
 
VIII. A fixação das multas compensatórias não obsta o ajuizamento de demanda 
buscando indenização suplementar em favor do CONTRATANTE, sendo o dano 
superior ao percentual referido. A
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IX. O valor da multa deverá ser recolhido à conta do Contratante no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da comunicação oficial e do boleto de pagamento. 
 

X. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 
 
6.9. A extinção unilateral do contrato é prerrogativa da CONTRATANTE para 
salvaguardar o interesse público, e pode ser promovida independentemente da 
aplicação das demais sanções previstas, após ser conferido previamente à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
6.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observando-se o Art. 236 do Decreto Municipal 676/2022 ,e em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
6.11. Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência de infração 
prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será 
somado ao período remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, 
reiniciando-se os efeitos das sanções. 
 

I. As sanções previstas nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133 
de 2021, serão aplicadas de modo independente em relação a cada infração diversa 
cometida. 

 
II. A unificação das penas somente poderá ocorrer após a decisão definitiva dos 

processos administrativos. 
 

III. A unificação das penas será efetivada por ato administrativo de competência do 
Secretário de Administração e, considerando que não implica em majoração das 
penalidades já aplicadas, não haverá necessidade de ampla defesa e contraditório. 

 
IV. Na soma, contam-se as condenações em meses, desprezando-se os dias, 
respeitando-se o limite máximo previsto no inciso I do item 6.11, orientado pelo termo 
inicial da primeira condenação. 

 
6.12. Será admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o Município de Cambé, 
devendo para tanto serem observadas as disposições dos artigos 239 e 240 do 
Decreto Municipal 676/2022. 
 
6.13. Os casos omissos quanto à infrações não previstas no Contrato e no Decreto 
Municipal 676/2022, serão resolvidos com base na Lei Federal 14.133/2021, 
sopesando-se a aplicação da sanção à gravidade da conduta da CONTRATADA.  A
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

7.1. São obrigações da Autarquia Cambé Previdência. 
 

7.1.1 Repassar a Contratada os valores correspondentes à folha de pagamento; 
 

7.1.2 Identificar os beneficiários e informar à Contratadas eventuais exclusões; 
 

7.1.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 

7.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre ocorrências de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades no curso da execução dos serviços, ficando 
prazo para sua correção; 
 

7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 

7.1.6 Realizar consultas para verificar a manutenção, pela Contratada, das condições 
de habilitação definidas em Edital. 
 

7.2 São obrigações da Contratada: 
 

7.2.1 Indicar e manter permanentemente um preposto responsável pelo gerenciamento 
dos serviços, devidamente investido dos poderes para tanto, para tratar dos assuntos 
relacionados ao contrato; 
 

7.2.2 Executar o objeto do contrato em estrita conformidade com as disposições 
constantes no Edital e seus anexos; 
 

7.2.3 Responder perante o contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes da execução do contrato; 
 

7.2.4 Respeitar o cronograma de pagamento elaborado pela Autarquia Cambé 
Previdência. 
 

7.2.5 Proceder à transferência dos créditos para contas de depósitos de titularidade 
dos servidores/membros por eles livremente abertas, sem qualquer custo e na data 
definida no cronograma salarial (Resoluções n°3.402 e 3.424/2006 – BACEN); 
 

7.2.6 Garantir ao servidor/membro isenção de tarifas por eventual fornecimento de 
cartão magnético, exceto nos casos estabelecidos previstos no inciso II do art. 4° da 
Resolução n°3.402/2006 – BACEN); 
 

7.2.7 Garantir a isenção de tarifa para a Autarquia Municipal de Previdência de Cambé 
e para todos os beneficiários, no processo de crédito de folha de pagamento; 
 

7.2.8 Efetuar a abertura de tantas contas correntes quantas forem necessárias ao 
processamento da folha de pagamento, sem qualquer custo adicional; 
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7.2.9 Executar os serviços em absoluto sigilo, vedada a divulgação, por qualquer modo 
e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do a Autarquia Municipal de 
Previdência de Cambé, de qualquer dado ou informação acerca dos valores 
remuneratórios dos servidores. 
 

7.2.10. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da 
realização do objeto deste contrato. 
 

7.2.11. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

7.2.12 Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto do contrato; 
 

7.2.13 Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, 
especialmente os referentes a fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 
 

7.2.14 Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como, informar e manter 
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico e nome do preposto. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
DOS CONTRATOS 
 

8.1 Como nesta contratação a Autarquia Municipal de Previdência de 
Cambé/Administração Indireta recebe único pagamento pela cessão do objeto, não é 
aplicável reajuste. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir este Contrato, unilateralmente, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos:  
a) decretação de falência ou insolvência civil; 
b) dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
c) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento devidamente 
justificadas; 
d) subcontratação total ou parcial do objeto sem autorização da contratante; 
e) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 

A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais 
providências legais cabíveis. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
 

A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e, independentemente de cláusulas 
expressas, poderá rescindir o Contrato, desde que efetue os pagamentos devidos, 
relativos ao mesmo. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 
 

Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir de sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste 
Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei 
Federal n°14.133/2021 e Decreto Municipal n°676/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1. Fica designado o servidor Sr. Raphael de Camargo Fabrini, CPF: 036.249.079-

13, e-mail: rh.previdencia@cambe.pr.gov.br, para acompanhar e fiscalizar o presente 

Contrato. 
 

11.2. O Gestor responsável pelo este Contrato é a Diretora Presidente Sra. Andréia 

Cristina da Silva, CPF: 025.958.749-42, e-mail: andreia.previdencia@cambe.pr.gov.br 
 

11.3. Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo, 
perante o Foro da Comarca de Cambé, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas em direito permitidas. 
 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais. 
 

Cambé, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
CONTRATANTE: ___________________________________________ 

 
 

CONTRATADA: ____________________________________________ 

 

 
TESTEMUNHAS: ___________________________________________ 

 
__________________________________________________________. 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

  

 Cambé, 24 de fevereiro de 2025.  

 

Ao Senhor Bruno Gerdulli de Oliveira 
Assessoria Jurídica 
 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico  

 

  Prezado Senhor, 

 

Solicitamos a esta Assessoria Jurídica, parecer a respeito do Processo 
Licitatório nº 001/2025 na Modalidade de Pregão para a Contratação de instituição 
financeira, com designação de Banco Múltiplo, autorizada pelo Banco Central do 
Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e processamento 
de créditos da folha de pagamento da Autarquia Municipal de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem 
creditados em contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo 
servidores cedidos, comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer 
pessoa que mantenha vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de 
Previdência de - Administração Indireta, seja recebendo vencimento, salário, 
subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo 
de Referência – Anexo I. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Andréia Cristina da Silva 

Diretora Presidente 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N°. 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°009/2025.  

 
LOCAL: ELETRÔNICAMENTE AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ – CAMBÉ PREVIDÊNCIA 
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 
 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMBÉ – CAMBÉ PREVIDÊNCIA, de, inscrita no CNPJ sob nº 
20.237.599/0001-99, sediada a Rua Portugal nº 58 – Centro – Cambé – Paraná, torna púbica a 
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo 
MAIOR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de instituição financeira, com 
designação de Banco Múltiplo, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com 
exclusividade os serviços de centralização e processamento de créditos da folha de 
pagamento da Autarquia Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem creditados em contas dos 
beneficiários aposentados, pensionistas abrangendo servidores cedidos, 
comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com esta Autarquia Cambé Previdência - Administração 
Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas 
remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo de Referência. 
 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14 de março de 2.025 às 09h30 

Horário de Brasília-DF 

UASG: 928.619 –CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 676/2022 e legislação 
correlata. 
 
O Pregão será processado por Pregoeiro, designado pela Portaria n° 001/2025 de 13 de 
janeiro de 2025, publicada no Jornal Oficial Eletrônico edição 1587 de 15 de janeiro de 2025. 
 
1 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os 
documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo 
pregoeiro. 
 
1.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
1.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 
123, de 2006. 
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1.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
1.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 

 
1.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
1.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances fechados. 

 
1.8 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 
1.9 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá na data e hora 
marcadas, horário de Brasília-DF, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital. 

 
1.10 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 
EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 

 
1.1. Todo e qualquer pedido de informação, solicitação ou comunicação com o Pregoeiro, 
após o término da fase competitiva, será feita exclusivamente através do chat da plataforma ou 
através do e-mail licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br. NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO 
PESSOAL, VIA TELEFONE ou qualquer outro meio de comunicação, durante o 
processamento da sessão do Pregão. 
 
 
2. DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de instituição financeira, com designação 
de Banco Múltiplo, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os 
serviços de centralização e processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia 
Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – Cambé 
Previdência, a serem creditados em contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, 
abrangendo servidores cedidos, comissionados, membros de conselhos municipais ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de 
Previdência de - Administração Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, 
proventos e demais verbas remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo de Referência. 

2.2 O edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.cambeprevidencia.pr.gov.br/ - 
Portal da Transparência – Licitações. 
 
2.3  A licitação será em LOTE (único), conforme descrito no ANEXO I do edital. 

 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
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últimas, especialmente no que se refere às especificações técnicas dos produtos ou 
serviços a serem contratados. 
 
3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
3.1 O critério de julgamento será o de MAIOR PREÇO GLOBAL, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. Para 
fins de operacionalização no Comprasnet, os lances devem ser ofertados conforme disposto no 
Termo de Referência – item 9.6 do Anexo I deste Edital. 

 
 

4 DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que 
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame, até às 17h00min (horário regimental), observado o disposto no artigo 164 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 64 do Decreto Municipal n°676/2022. 
 
4.1.1 A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Diretora Presidente, e 
conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a 
razão social da empresa, número do CNPJ ou CPF, telefone, endereço eletrônico, devendo ser 
protocolado na Autarquia Municipal de Previdência de Cambé, no horário das 08h30 às 11h30 
e das 13h00 às 17h00 (horário regimental), ou encaminhada através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br.  
 
4.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial da Autarquia Cambé Previdência bem como no Portal Comprasgov, no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 
4.1.3 Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
 
4.2 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão 
prestados e considerados, quando solicitados por escrito, até 03 (três) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura da licitação, até às 17h00min (horário regimental), endereçados ao 
e-mail: licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br. 
 
4.2.1 A Diretora Presidente responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
estabelecido no parágrafo único do artigo 164 da Lei federal n°14.133/2021, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
 
5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
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5.1.1 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar 
e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado 
pela Autarquia Municipal de Previdência de Cambé. 

 
5.1.2 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras 
eletrônicas adotado pela Autarquia implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e 
presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.1.3. A instituição financeira contratada deverá possuir agência bancária em pleno 
funcionamento no Município de Cambé durante toda a vigência contratual. 
 
5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
g) agente público do órgão ou entidade licitante. 
 
h) pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista que o objeto licitado não 
apresenta vulto ou complexidade que tornem restrito o universo de possíveis licitantes, pois 
tratar-se de serviços/bens comuns;  
 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
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5.2.1 O impedimento de que trata a alínea “c” do item 5.2 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
5.2.2 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 5.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
5.2.2.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
5.2.3 O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 5.2 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

 
5.2.4 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.2.5 A vedação de que trata a alínea “g” do item 5.2 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
 
5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.3.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. A
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5.3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5.3.7 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
5.3.8 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
5.3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
 
6 DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
6.3 O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 
 
6.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do 
licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou a Autarquia Cambé Previdência responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 
ao Pregão na forma eletrônica.  
 
6.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso.  
 
6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
 
7 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 
a) valor conforme regras estabelecidas no item 11 do Anexo I – Termo de Referência; A
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b) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas 
duas casas decimais (0,00), sendo que as casas excedentes serão descartadas; 
 
c) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  
 
d) O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
7.1.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.1.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
7.1.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.1.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
7.1.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.1.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
7.1.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.1.8 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.1.7. 
 
7.1.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
7.1.10 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta e 
documentos anteriormente apresentados. 
 
7.2 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios A
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão 
ou por sua omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 
 
 
8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1 Na data e hora marcadas para abertura, horário de Brasília-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances. 
 
8.2 A comunicação entre Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.3 Aberta a sessão, o Pregoeiro, exclusivamente no modo de disputa “fechado e aberto”, 
verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante. 
 
8.4 Nos modos de disputa “aberto” e “aberto e fechado” as propostas serão analisadas de 
forma automática, dessa maneira todas as propostas cadastradas estarão aptas a prosseguir 
na fase de disputa. 

 
8.5 Caso ocorra a desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances.  

 
8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
8.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
8.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento, Termo de 
Referência e regras da plataforma. 
 
8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.12 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
 
9 MODO DE DISPUTA E A FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.1 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  
 
9.2 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.2.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
9.2.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
9.2.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
9.2.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
9.2.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
9.3 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
9.3.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, haverá o fechamento iminente dos lances, que poderá durar de 1 segundo até dez 
minutos, sendo determinado aleatoriamente pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
9.3.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
9.3.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
9.3.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
9.3.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.4 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
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cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
9.4.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.4, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 
9.4.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
9.4.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

9.4.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

 
9.4.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

 
9.4.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
 
9.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
9.9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.11 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
9.11.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
9.11.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

 
9.11.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
9.11.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
9.12 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
9.12.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 e artigo 92 e seguintes do Decreto 

Municipal n°676/2022, nesta ordem:  
 
9.12.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
 
9.12.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei federal n°14.133/2021; 

 
9.12.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme artigo 280 do Decreto Municipal n°676/2022; 
 
9.12.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
 
9.12.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
 
9.12.2.1 empresas estabelecidas no território do Município de Cambé; 
 
9.12.2.2 empresas brasileiras; 
 
9.12.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
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9.12.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
 
9.12.3 Caso a regra do item 9.12.2 são solucione o empate, será realizado sorteio. 

 
9.13 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
 
9.13.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Autarquia Cambe Previdência. 

 
9.13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

9.13.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

 
9.13.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos exigidos no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, bem como documentos complementares necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
9.13.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
9.14 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
9.15 SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NESTE PREGÃO ELETRÔNICO O 
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO. 
 
9.16 OS LANCES DEVERÃO TER UMA VARIAÇÃO MÍNIMA DE R$ 100,00 (CEM REAIS). 
 
 
10  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
10.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx


 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no 
Portal da Transparência (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 
 

10.2  Caso haja algum registro impeditivo que declare o licitante impedido e/ou inidôneo para 
participar e/ou contratar com a Administração Pública, o licitante será excluído do certame. Na 
hipótese de o licitante ter registro nos órgãos constantes nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.1 
com abrangência no órgão de registro, o mesmo não estará impedido de participar. 
 

10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
10.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
10.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
10.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
10.7 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de negociação 
e análise das propostas. 
 
10.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 
 
10.9 A qualquer tempo, o pregoeiro poderá negociar os preços ofertados, objetivando 
propostas mais vantajosas para a municipalidade. 
 
10.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
a) contiver vícios insanáveis; 
 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – ITEM 11 
 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
f) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
g) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
g.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

 
g.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
10.11 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
10.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
10.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
10.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
10.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
10.12 Não será exigida garantia de proposta de preços. 
 
10.13 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências 
deste edital, ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda ao Edital. 
 
10.14 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
classificado em primeiro lugar, conforme exigências do ANEXO II. 
 
10.15 É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 
substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 
corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a 
instrução do processo, conforme § 3° do artigo 59 do Decreto Municipal 676/2022. 
 
10.16 O instrumento convocatório definirá o prazo para a apresentação dos documentos de 
habilitação. 
 
10.18 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 
 

10.19 Após o Julgamento da Proposta, sendo aceita, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) 
minutos, durante o qual qualquer licitante participante do item/grupo poderá, de forma imediata, 
exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
 
11  DA HABILITAÇÃO 
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11.1 Os documentos previstos no Anexo II, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
11.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
11.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
11.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 
 
11.6 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
 
11.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
 
11.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
11.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
11.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
 
11.12 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 
11.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. A
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

 
11.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 
11.15 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
11.16 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
11.16.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
11.16.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
11.17 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 
11.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
11.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

 
11.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 11.16.1. 
 
11.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
11.20 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11.21 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
podendo, mediante decisão fundamentada, solicitar novos documentos de habilitação para: 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes 
à época da abertura do certame (em aplicação ao entendimento esposado pelo TCU no 
acórdão 1211/2021 e TCE-PR Acórdão n°286/2022); 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 

c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 
licitante. 

 
11.21.1 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 
termos do item 11.21 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
 
11.22 Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou 
saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 
11.21 O Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação 
complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 
 
11.22.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 
será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no 
“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 
interessados. 
 
 
12 DOS RECURSOS 
 
12.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

 

12.1.1 A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 
implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
 
12.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.3 Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões recursais, 
exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente; 
 
12.3.1 Para a efetivação do recurso, alerta-se que o Sistema Eletrônico Compras.gov.br exige 
o preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado; 
 
12.3.2 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

IA
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 S

IL
V

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
be

-e
2.

ci
ga

.s
c.

go
v.

br
/#

/d
oc

um
en

to
/c

35
f8

fb
4-

74
16

-4
19

5-
96

b8
-a

38
fd

80
df

d1
8.

mailto:licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br,
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.5 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 

sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 

sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

 

12.5.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos. 

 

12.5.2 O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 

recursais, será endereçado ao Pregoeiro, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.5.3 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 

reconsideração, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do 

recurso. 

 

12.6 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico (ENDEREÇO ELETRÔNICO – Portal da Transparência ou E-CIGA). 
 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
 
13.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da 
autoridade competente. 
 

 
14 DO PAGAMENTO 
 
14.1 A CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado Autarquia Cambé 
Previdência/Administração Indireta no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
assinatura do contrato, na forma de crédito em conta corrente específica a ser informada à 
CONTRATADA pela Diretoria Financeira. 
 

 

15 DO VALOR MÍNIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 Valor mínimo estimado da licitação é de R$ 1.197.936,00 (um milhão, cento e noventa e 

sete mil e novecentos e trinta e seis reais) conforme Anexo I – Especificação do Objeto, deste 

Edital. 

 

15.2 A proposta de preços que consignar preço inferior ao fixado por este Edital, será 
desclassificada. 
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16 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
16.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 
 
16.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado à impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a 
entrega da via original na Autarquia Municipal de Cambé, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento ou a assinatura digital e encaminhamento do mesmo via e-mail no mesmo 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
a. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da 
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato 
social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do 
representante. 
 
b. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
c. Na hipótese de o licitante recursar assinar o contrato cuja proposta encontra-se em seu 
prazo de validade, serão aplicadas as penalidades previstas artigo 229 do Decreto Municipal 
n°676/2022. 
 
 
17 DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
 
17.1 A contratação decorrente da presente licitação terá vigência de 60 (sessenta) meses, 
podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que 
satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e artigos 350 e 
351 do Decreto Municipal n°676/2022. 
 
17.2 A abertura das contas salário e demais tramites burocráticos deverá se iniciar 
imediatamente após a assinatura do Contrato.  
 

17.2.1 Os serviços deverão ser realizados de acordo com o especificado no Termo de 
Referência. A operacionalização com exclusividade dos serviços tem previsão de início a partir 
do 11/06/2025 sendo o prazo de execução contado a partir de tal data. 
 

17.3 O não cumprimento deste prazo implica em multa conforme especificado na Minuta do 
Contrato prevista neste Edital. 
 
 
18 DAS PENALIDADES 
 
18.1 Conforme o Decreto Municipal 676/2022, o LICITANTE e a CONTRATADA que incorram 
nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, apuradas em regular 
Processo Administrativo De Responsabilização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. A
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I. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for 
o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada, as comunicações 
à LICITANTE serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 
no credenciamento da empresa junto ao Sicaf, ou por meio do endereço de correio eletrônico 
("e-mail") disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação. 
 

II. A LICITANTE deverá manter atualizado os endereços de correio eletrônico ("e-mail") 
cadastrado junto ao Sicaf e outros informados ao município, e confirmar o recebimento das 
mensagens provenientes do Município de Cambé, não podendo alegar o desconhecimento do 
recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 

18.2. A sanção de advertência será aplicada, além das infrações previstas na Lei 14.133/2021, 
nas seguintes hipóteses: 
 
I. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando 
não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

 

II. Inexecução parcial de obrigação contratual acessória de pequena relevância, a critério 
da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
 

18.2.1 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como 
não causem prejuízos diretos e objetivamente mensuráveis à Administração. 
 

18.3 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, além das infrações 
previstas na Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
àquele que: 
 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do 
art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

II. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame durante a fase de 
saneamento; 

 

III. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado e comprovado; 

 

IV. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

18.4 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, além das 
infrações previstas na Lei 14.133/2021, àquele que: 
 
I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

II. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

V. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. A
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18.4.1 A sanção prevista no item 18.4, aplicada por qualquer ente da Federação e devidamente 

inscrita nos cadastros do Tribunal de Contas da circunscrição do ente que aplicou a 
penalidade, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Município, enquanto vigorar a norma aplicada. 

 

18.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual 
sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma 
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais. 
 

18.5.1 Não se aplica a regra prevista no item 18.5 se já houver ocorrido o julgamento ou pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

 
18.5.2 O disposto nos itens 18.2, 18.3 e 18.4 não afasta a possibilidade de aplicação da pena 

de multa cumulativamente à sanção mais grave. 
 

18.6 A multa prevista no edital ou no contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado. 
 

18.7 Caberá multa compensatória de 10% (dez por cento) a ser calculada sobre o valor total 
da proposta, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em 
caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao LICITANTE que: 
 

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame durante a fase de saneamento; 
 

18.8 Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total 
da proposta, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em 
caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao LICITANTE que: 
 

I. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado e comprovado; 
 

II. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

18.9 Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) a ser calculada sobre o valor total 
da proposta, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em 
caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao LICITANTE que: 
 

I. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

II. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
 

18.10 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de A
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observando-se o Art. 236 do 
Decreto Municipal 676/2022 ,e em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

18.11 Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência de infração prevista nos 
incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será somado ao período 
remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os efeitos das 
sanções. 
 

I. As sanções previstas nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
serão aplicadas de modo independente em relação a cada infração diversa cometida. 
 

II. A unificação das penas somente poderá ocorrer após a decisão definitiva dos processos 
administrativos. 
 

III. A unificação das penas será efetivada por ato administrativo de competência da Diretora 
Presidente e, considerando que não implica em majoração das penalidades já aplicadas, não 
haverá necessidade de ampla defesa e contraditório. 
 

IV. Na soma, contam-se as condenações em meses, desprezando-se os dias, respeitando-
se o limite máximo previsto no inciso I do item 18.11, orientado pelo termo inicial da primeira 
condenação. 
 

18.12 Será admitida a reabilitação da LICITANTE perante o Município de Cambé, devendo 
para tanto serem observadas as disposições dos artigos 239 e 240 do Decreto Municipal 
676/2022. 
 

18.13 Os casos omissos quanto às infrações não previstas no Edital e no Decreto Municipal 
676/2022, serão resolvidos com base na Lei Federal 14.133/2021, sopesando-se a aplicação 
da sanção à gravidade da conduta da LICITANTE. 
 

 
19 DOS CRITÉRIOS DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DOS CONTRATOS 
 
19.1 Como nesta contratação Autarquia Municipal Cambé Previdência/Administração Indireta 
recebe único pagamento pela cessão do objeto, não é aplicável reajuste. 
 
 

20 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1 Fica assegurado à Autarquia Município de Previdência de Cambé o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 
 
20.3  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
20.5  A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. A
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20.6  Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 
 

20.7  A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 

20.8  A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Diretora Presidente da 
Autarquia Municipal de Previdência de Cambé. 
 

20.9 O Licitante que der causa a anulação do processo de licitação por fraude ressarcirá o 
Autarquia Municipal de Previdência de Cambé no valor equivalente ao custo administrativo até 
o momento da anulação. 
 

20.10 O procedimento de ressarcimento será processado juntamente com a aplicação da 
multa imposta e o seu pagamento ocorrerá no mesmo prazo. 
 

 
21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Jornal Oficial Eletrônico 
do Município de Cambé através do endereço eletrônico www.cambe.pr.gov.br e no Portal de 
Transparência da Autarquia através do endereço eletrônico www.cambeprevidencia.pr.gov.br 
na aba “Licitações” e no portal Comprasnet.  
 

21.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Autarquia Municipal de Previdência de Cambé não será, em caso algum, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

21.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

21.4 Com fundamento na norma do art. 59, §§ 2° e 3° do Decreto Municipal n°676/2022, é 
facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 

21.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
 

21.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

21.7 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 
 

21.8 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada 
do original para autenticação pelo pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
 

21.9 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
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21.10 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
21.11 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos dos §§ 1º ao 3° do 
artigo 71 da Lei Federal n°14.133/2021. 
 
21.12 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
 
21.13 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário. 
 
21.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Autarquia de Previdência Municipal de Cambé.  
 
21.16 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, 
não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
 

21.17 Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita 
em outro, será considerado especificado e válido. 
 
21.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência; 

ANEXO II Documentos para Habilitação; 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 

 
 

Cambé, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Andréia Cristina da Silva 

Diretora Presidente 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2025 - Autarquia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO  
 

1.1  Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e 
processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem 
creditados em contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo servidores 
cedidos, comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de Previdência de - Administração 
Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas 
remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA / FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 O montante financeiro relacionado ao processamento da folha de pagamento da Autarquia 
Cambé Previdência/Administração Indireta representa uma oportunidade comercial para as 
instituições financeiras, permitindo que elas lucrem com a gestão desses recursos. Por outro 
lado, a autorização para gerenciar tais valores contribui para o fortalecimento do patrimônio 
deste Regime Próprio de Previdência Social, ajudando a promover a estabilidade financeira e 
atuarial. 

 
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR / DESCRIÇÃO DA 
SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

3.1 A execução dos serviços de conta salário deverá seguir as Resoluções CMN nº. 
3.402/2006 e 3.424/2006 e as Circulares nº. 3.336/2006 e 3.338/2006. 
 
3.2 A Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta poderá solicitar à CONTRATADA a 
abertura de tantas contas salário quantas forem necessárias ao processamento da folha de 
pagamento sem qualquer custo adicional. 
 
3.3 O processo de crédito de folha de pagamento deve ser isento de tarifa para Autarquia 
Cambé Previdência/Administração Indireta e para todos os beneficiários. 
 
3.4 Excepcionalmente, poderão ocorrer pagamentos de qualquer natureza a beneficiários, 
agentes públicos, bem como a servidores exonerados e herdeiros, sem custos adicionais para 
ambas as partes. 
 
3.5 Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma elaborado pela Autarquia Cambé 
Previdencia/ Administração Indireta. 
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3.6 À CONTRATADA serão repassados os valores correspondentes à folha de pagamento 
líquida, já descontados imposto de renda, obrigações previdenciárias e outras transferências a 
terceiros. 
 
3.7 Se o beneficiário desejar abrir conta corrente na CONTRATADA, os produtos, serviços e 
tarifas serão livremente pactuados entre a CONTRATADA e o beneficiário, respeitadas as 
regras do CMN/BACEN. 
 
3.8 O fornecimento de cartão magnético para os beneficiários deverá ser isento de tarifa, 
exceto nos casos estabelecidos pelo art. 1º, inciso II, da Resolução nº. 2.303, de 25 de julho de 
1996, com a redação dada pelo art. 2º da Resolução 2.747, de 2000 (Resolução BACEN nº. 
3.402/06, art. 4º, inc. II). 
 
3.9 A Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta é responsável pela identificação 
dos beneficiários, tendo em vista as pertinentes disposições legais e o cumprimento das 
finalidades contratuais (Resolução BACEN n.º 3.402/06, art. 4º, inc. III). A identificação dos 
beneficiários por parte da Autarquia Cambé Previdência/Administração Indireta deve incluir, no 
mínimo, os respectivos números do documento de identidade e de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), vedada a utilização de nome abreviado ou de qualquer forma alterado, 
inclusive pela supressão de parte ou partes do nome do beneficiário (Resolução BACEN n.º 
3.402/06, art. 4º, inc. III, parágrafo único). 
 
3.10 O Responsável pela folha de pagamento da Autarquia Cambe Previdência/Administração 
Indireta é responsável por informar à instituição financeira CONTRATADA a eventual exclusão 
do beneficiário de seus registros, tão logo seja efetuado o último pagamento relativo à sua 
anterior condição. 
 
3.11 Dada a natureza dos sistemas operados pelo CONTRATANTE, a instituição financeira, a 
qual for adjudicada a contratação, deve comprometer-se a fornecer/desenvolver sistemas de 
pagamento e transferência de arquivo online que permita a execução do objeto deste contrato 
com a segurança e sigilo, obedecendo as normas do BACEN, devendo, ainda, manter pessoal 
treinado para lidar com as operações inerentes a esses sistemas, indicando, um responsável 
local e um gestor para esses sistemas com poderes de direção e supervisão, para fins de 
contato e comunicação direta com o órgão. 
 
3.12 Toda troca de informações entre CONTRATADA e CONTRATANTE deve ser protegida 
através de ferramenta que garanta o sigilo dos dados transferidos, seguindo as 
recomendações da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) Lei nº. 13.709/2018, Política de 
Segurança da Informação e Código de Ética da Autarquia, disponível no site: 
https://www.cambeprevidencia.pr.gov.br/. 
 
3.13 A instituição financeira a qual for adjudicada deve comprometer-se a comunicar 
obrigatoriamente, por qualquer meio idôneo, ao CONTRATANTE, o recebimento de qualquer 
determinação que implique em débito ou bloqueio na conta pagamento, inclusive os 
provenientes de decisões ou sentenças judiciais. 
 
3.14 A instituição financeira a qual for adjudicada se responsabiliza em realizar a abertura de 
conta salário via agências disponíveis nos locais de residência dos beneficiários que por 
ventura não residam no município de Cambé. 
 
3.15 A CONTRATADA terá direito ao float de 01 (um) dia útil no referido serviço. 
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3.16 A instituição financeira deverá ter designação de Banco Múltiplo e ter autorização do 
Banco Central do Brasil para operar. 
 
3.17 A Instituição Financeira contratada deverá disponibilizar à CONTRATANTE, um canal de 
fácil acesso para atendimento às demandas de urgência por telefone e por e-mail. 
 
3.18 A instituição financeira deverá garantir o atendimento mínimo aos beneficiários, sem 
causa de prejuízo na liberação da folha de pagamento, em caso de paralisação ocasionada por 
greve ou outro motivo que venha interromper a execução dos serviços. 
 
3.19   A instituição financeira vencedora do certame licitatório, deverá garantir o auxílio 
necessário aos beneficiários quando os mesmos necessitarem de atendimento presencial ou 
quando da utilização do terminal eletrônico. 

 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

4.1 A abertura das contas salário e demais tramites burocráticos deverá iniciar imediatamente 
após a assinatura do contrato. 

 
4.2 A operacionalização com exclusividade dos serviços objeto deste Termo de Referencia terá 

inicio estimado a partir do dia 11/06/2025 sendo o prazo de execução do contrato a partir 
de tal data. 

 
 
5. PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1 O prazo de vigência inicia-se na assinatura do contrato e o prazo de execução do objeto a 
partir de 11/06/2025, por 60 (sessenta meses), podendo ser prorrogável por até 10 (dez) anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da lei nº 14.133 de 2021. Além do mais cabe destacar que 
trata-se de sérvio de natureza continuada, uma vez que o pagamento da folha de aposentados, 
pensionistas, servidores e comissionados é realizado mensalmente. 
 
5.2 Esse prazo é justificado pela complexidade envolvida na implementação do serviço e na 
possível transferência de todas as contas dos beneficiários de pagamentos da Autarquia 
Cambe Previdência / Administração Indireta de uma instituição financeira para outra, o que 
torna a troca frequente de bancos desvantajosa. Ademais, um período contratual mais extenso 
gera um interesse mais acentuado por parte das instituições financeiras no contrato, resultando 
em uma maior oferta de pagamento pela gestão do objeto. 
 

 
 
6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

Gestora 
Andréia Cristina da Silva 
E-mail: andreia.previdencia@cambe.pr.br 
 
Fiscal 
Raphael de Camargo Fabrini 
e-mail: rh.previdencia@cambe.pr.gov.br 
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7. CONDIÇÕES E PRAZOS DE RECEBIMENTO DEFINITIVO E DE PAGAMENTO 
 

7.1 A CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado a Autarquia Cambé Previdência/ 
Administração Indireta no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura do 
contrato, na forma de crédito em conta corrente especifica a ser informada á CONTRATADA 
pelo Departamento Financeiro da Autarquia Cambé Previdência/ Administração Indireta. 
 

 
 
8. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS 
 

8.1 O critério de avaliação das propostas será o maior lance/ MAIOR PREÇO GLOBAL. 
 
8.2 Demais condições da proposta serão as usuais que a Autarquia Cambé Previdência/ 
Administração Indireta emprega em todas as licitações. 
 

 
 
9. VALORES REFERENCIAIS 
  
9.1 Informações gerias com base no mês de janeiro de 2.025. 
 

QUANTIDADE TOTAL DE MATRÍCULAS 1099 

QUANTIDADE TOTAL DE CPF   1.062 

VALOR BRUTO DA FOLHA DE PAGAMENTO R$ 5.216.867,11 

VALOR LÍQUIDO DA FOLHA DE PAGAMENTO R$ 4.168.228,13 

 
 

FAIXA SALARIAL POR MATRÍCULA APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

De R$ 0,00 a R$ 1.000,00 7 

De R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00 339 

De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 131 

De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 68 

De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 130 

De R$ 5.000,01 a R$ 6.000,00 177 

De R$ 6.000,01 a R$ 7.000,00 65 

De R$ 7.000,01 a R$ 8.000,00 32 

De R$ 8.000,01 a R$ 9.000,00 14 

Acima de R$ 9.000,01 118 
 

FAIXA SALARIAL POR MATRÍCULA ATIVOS, COMISSIONADO, CONSELHEIROS 

De R$ 1.000,00 a R$ 2.000,00 11 

De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00 1 

De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00 0 

De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00 0 
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De R$ 5.000,01 a R$ 6.000,00 1 

De R$ 6.000,01 a R$ 7.000,00 1 

De R$ 7.000,01 a R$ 8.000,00 0 

De R$ 8.000,01 a R$ 9.000,00 0 

Acima de R$ 9.000,01 4 
 
9.1.1 Informações sobre consignados, os quais não fazem parte da contratação e não 
haverá exclusividade sobre consignados. 
 
 

CONSIGNADOS 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA VALOR MENSAL 

BRADESCO R$ 198.795,97 

CAIXA ECONOMINA FEDERAL R$ 151.057,63 

SICRED R$ 18.468,57 

SICOOB R$ 4.347,88 

SENFF R$ 540,00 
 
 
9.2 O número de servidores pode variar para mais ou para menos, face a possibilidade de 
novas concessões de aposentadorias, pensões, exonerações e falecimentos. 
 
 
10. VALOR MÍNIMO OFERTADO 
 
 

10.1 O valor mínimo a ser ofertado será de R$ 1.197.936,00 (um milhão, cento e noventa e 
sete mil e novecentos e trinta e seis reais). 

 
10.2 O valor referencial foi obtido através de pesquisa de valores de mercado de contratações 

recentes de outros municípios. 

 
10.3 Assim, o valor mínimo a ser utilizado como base do Edital refere-se à multiplicação da 

quantidade de CPF (beneficiários e ativos) X (multiplicado) pelo valor médio por servidor 
encontrados nas outras contratações publicas consideras na pesquisa de mercado. 

 
10.4 Considerando que nesta contratação a Autarquia Cambé Previdência/ Administração 
Indireta recebe único pagamento pela cessão do objeto, não é aplicável reajuste 

ÓRGÃO 
DATA DO 
EDITAL 

QTD DE 
SERVIDORE

S 

VALOR LÍQUIDO 
DA FOLHA 

VALOR INICIAL 
POR 

SERVIDOR 

PREFEITURA DE CAMBÉ 27/06/2024 2.782 R$ 10.955.017,87  R$ 2.503.800,00  R$ 900,00  

PREFEITURA DE ÁGUA 
CLARA 02/08/2024 1.247 R$ 3.959.272,02  R$ 1.397.088,92  R$ 1.120,36  

PREFEITURA DE 
BARBALHA 08/07/2024 2.787 R$ 6.679.458,80 R$ 3.500.000,00 R$ 1.255,83 

PREFEITURA DE 
ITAPEVA 27/08/2024 3.905 R$ 10.858.251,37 R$ 5.000.000,00 R$ 1.280,41 

PREFEITURA DE NAZARÉ 21/03/2024 740 R$ 2.036.788,47 R$ 801.565,75 R$ 1083,20 A
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PAULISTA 

    Valor médio  R$ 1.127,96  

    ARRENDON. R$ 1.128,00 

 

 

11.  DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA COMPRASGOV. 

 
11.1 Como o sistema Comprasgov não suporta o tipo de licitação de maior oferta, o sistema 
terá o teto máximo fixado em R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), sendo efetivamente 
vencedor o licitante que oferecer o menor preço, obedecido sempre o valor mínimo fixado no 
item 10 e a seguinte fórmula de conversão para a maior oferta: 

 
A fórmula de conversão do menor preço para a maior oferta será: “R$ 10.000.000,00 – (menos) 
valor final da proposta = (igual) lance no sistema Comprasgov.” 

 
Para o correto cadastramento da proposta, o licitante deverá registrar no sistema o 
resultado da subtração de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) pelo valor final de sua 
proposta, conforme os seguintes exemplos:  

 
a) Caso o licitante queira ofertar R$ 3.000.000,00, basta realizar o seguinte cálculo: R$ 
10.000.000,00 - R$ 3.000.000,00 = R$ 7.000.000,00 (valor a ser inserido no sistema 
Comprasgov).  

b) Caso o licitante queira ofertar R$ 3.300.000,00, basta realizar o seguinte cálculo: R$ 
10.000.000,00 - R$ 3.300.000,00 = R$ 6.700.000,00 (valor a ser inserido no sistema 
Comprasgov).  

 
Deverão ser desclassificadas as propostas que após a etapa de lances e da tentativa de 
negociação prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valor inferior ao 
mínimo fixado no edital.  

 

Não poderão ser efetivamente registrados no sistema valores superiores a R$ 8.802.064,00, 
uma vez que, seguindo a fórmula de conversão, temos: R$ 10.000.000,00 – (menos) R$ 
1.197.936,00 [valor mínimo a ser obedecido] = (igual) R$ 8.802.064,00. 

 

Na etapa de lances o Pregoeiro poderá excluir lances superiores a R$ 8.802.064,00. 
Exemplificando: R$ 10.000.000,00 – R$ 1.197.935,99 (valor inferior ao mínimo aceitável) = R$ 
8.802.064,01 (valor sujeito à exclusão na etapa de lances ou desclassificação após a etapa de 
lances caso não haja negociação para respeitar o valor mínimo aceitável).  

 

 
12. AMOSTRA E GARANTIA DE PROPOSTA  
 

Sem apresentação de amostra. 
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13.  GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 
 

Sem garantia. 
 

 
14. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
 

Não se aplica. 
 

 
15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
15.1 Periodicidade dos pagamentos: Os créditos relativos às folhas de pagamento são 
mensais, podendo, entretanto, ocorrerem outros, em quaisquer períodos, conforme 
conveniência e necessidade administrativa da Autarquia Cambé Previdência/ Administração 
Indireta. 

 
15.2 Os créditos a serem lançados nas contas nos termos deste Termo de Referência serão 
os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º salário, férias e demais créditos 
originários da relação de emprego entre creditados e da Autarquia Cambé Previdência/ 
Administração Indireta 
 
15.3 A Instituição Financeira não fará jus a qualquer tipo de remuneração para o 
processamento da folha de pagamento do funcionalismo público do Autarquia Cambé 
Previdência/ Administração Indireta 
 
15.4. Não será de responsabilidade da CONTRATANTE o vínculo entre a Instituição vencedora 
e o beneficiário quando da alteração da prestação de serviços, qual seja, a alteração da conta 
salário para conta corrente. 
 
15.5 Atualmente, a folha de pagamento dos servidores ativos que compõem o quadro funcional 
é creditada a favor dos beneficiários no Banco Bradesco, sendo que o atual contrato vencerá 
em 10/06/2025. 
 
15.6. Todos os procedimentos necessários para a formalização de abertura das contas 
depósito, tais como, preenchimento de fichas (cartões) cadastrais e de assinaturas, entrega de 
cartões magnéticos, cadastramento de senha, etc., deverão ser informados aos beneficiários 
do contrato. 
 
15.7. Até que se regularizem todos os procedimentos relativos à abertura das contas depósito, 
a instituição financeira deverá providenciar o repasse dos créditos, SEM ÔNUS, para as contas 
já existentes em outras instituições, cujos dados necessários serão devidamente informados 
pela Autarquia Cambé Previdência/ Administração Indireta, através de arquivo eletrônico. 
 
15.8. Nos casos de determinação judicial e em outros casos exigíveis caberá à instituição 
financeira vencedora desta licitação providenciar o repasse dos valores para outras 
Instituições, SEM ÔNUS à CONTRATATANTE. 
 
15.9. A Instituição Financeira, na qualidade de simples prestador de serviços fica isenta de 
responsabilidade perante terceiros por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no 
arquivo eletrônico apresentado, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo, conforme 
estabelecido. 
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15.10. A instituição financeira contratada deverá possuir agência bancária em pleno 
funcionamento no Município de Cambé, sendo obrigatório haver uma agência no Centro de 
Cambé, durante toda a vigência contratual. 
 
15.11. A instituição financeira vencedora do certamente deverá organizar o atendimento aos 
beneficiários, podendo disponibilizar espaço físico no município de Cambé para realização de 
abertura de contas em virtude da nova contratação ou através da própria agência, por um 
período de até 50 dias, a partir da assinatura do contrato, devendo a instituição financeira 
providenciar todos os meios necessários para a efetivação. 
 
15.12 A data base anual para reposição salarial dos aposentados, pensionistas, cedidos, 
comissionados e conselheiros têm referência o mês de janeiro ou março (conforme regra de 
concessão de Benefício) levando em consideração o IPCA. A progressão funcional dos 
servidores cedidos é bienal, tendo como referência o mês de julho, com crescimento médio de 
aproximadamente 2,5% (próxima julho de 2025). 
 
15.13 A contratada poderá operar durante toda a vigência contratual, mediante 
credenciamento, sem caráter de exclusividade a concessão de crédito aos servidores inativos, 
pensionistas e servidores cedidos da  Autarquia Cambé Previdência/ Administração Indireta, 
mediante consignação em folha de pagamento, respeitada a legislação vigente e os editais de 
credenciamento abertos ou que venham ser abertos pelo município para tal finalidade, tendo 
em vista que o referido objeto não contempla tal exclusividade 
 
 
 

16.  ASSINATURAS 
 
 
 

___________________________________________ 
Vanessa Maria da Silva Tofalini 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, com base nos elementos técnicos que o 
fundamentam, inclusive quanto aos valores referenciais e cronograma físico-financeiro. 

Cambé, 24 de fevereiro de 2025 

__________________________________ 
Andréia Cristina da Silva 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2025 - Autarquia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e 
processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem 
creditados em contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo servidores 
cedidos, comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de Previdência de - Administração 
Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas 
remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo de Referência. 

 

ANEXO II 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, 
no prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação, 
os quais devem ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme 
estabelecido no presente Edital e abaixo relacionado: 
 
1.1 Documentos de habilitação jurídica:  
 

1.1.1 Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa 
individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

 
1.1.2 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
1.2.1 Cartão CNPJ da empresa emitido há no máximo 60 (sessenta) dias; 
 
1.2.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
1.2.3  Certidão de Regularidade de Tributos Municipais referente débitos mobiliários e 
imobiliários; caso a licitante não possua imóveis a mesma deverá apresentar a Certidão de 
Regularidade de Tributos Municipais da sede da licitante referente débitos mobiliários, 
acompanhada de Certidão e/ou Declaração emitida pelo Município comprovando que a mesma 
não possui imóveis cadastrados em seu nome, dentro de sua validade, caso não haja validade 
que tenha sido emitida há no máximo 180 (cento e oitenta) dias; A
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1.2.4 Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda; 

 
1.2.5 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida Ativa da União, 
abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade do INSS; 
 
1.2.6 Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 
 
1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas retirada no site do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua 
emissão, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 
 
 
1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
1.3.1 O fornecedor deverá encaminhar: 
1.3.1.1 para pessoa jurídica, certidão negativa de falência e recuperação judicial ou 
extrajudicial, ou certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado 
judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro de seu prazo de 
validade ou se não houver emitida há no máximo 120 (cento e vinte) dias; 
 
1.3.1.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
 
1.3.1.3 Índice de Basiléia mínimo de 11% (onze por cento), resultante da aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
IB = PR x 100 / (PRE / Fator F) Onde: IB = Índice de Basiléia ou Índice de adequação de 
capital; PR = Patrimônio de Referência; PRE = Patrimônio de Referência Exigido; Fator F = 
0,11  
 
1.3.1.4. A fórmula supramencionada deverá estar aplicada em memorial de cálculo, 
juntado ao balanço patrimonial, devidamente assinado por contador habilitado.  
 
1.3.1.5. A relação entre o Patrimônio de Referência (PR) e os riscos ponderados – Patrimônio 
de Referência Exigido (PRE) obedecem à regulamentação em vigor. A relação mínima exigida 
é dada pelo fator F, de acordo com a Resolução do CMN n. 4.193, de 01 de março de 2013 e 
Circular do Banco Central do Brasil (BACEN) n. 3.644, de 04 de março de 2013 e demais 
normas aplicáveis. 
 
1.4 DECLARAÇÃO UNIFICADA CONFORME MODELO IV; 
 
1.5 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. É de 
responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados 
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1.5.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
1.6 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
1.7 Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2025 - Autarquia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e 
processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem 
creditados em contas dos beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo servidores 
cedidos, comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de Previdência de - Administração 
Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas 
remuneratórias ou rescisórias, conforme Termo de Referência.. 
 

ANEXO III 
 

Modelo- padrão de proposta comercial 
 
Cambé, ______ de ___________ de 2.025. 
 
Ao (À) Pregoeiro(a) 
 
REF.: Edital de Pregão Eletrônico n°. 001/2025 - Autarquia 
 
Prezados Senhores: 
 
___________________(nome da Instituição Financeira), CNPJ/MF n.º ______________, 
sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente 
proposta para prestação dos serviços objeto do Edital em epígrafe, conforme condições abaixo, 
já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais 
custos incidentes. 
 

Descrição Valor total 

Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de instituição financeira, 
com designação de Banco Múltiplo, autorizada pelo Banco Central do 
Brasil, para operar com exclusividade os serviços de centralização e 
processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia Municipal 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – 
Cambé Previdência, a serem creditados em contas dos beneficiários 
aposentados e pensionistas, abrangendo servidores cedidos, 
comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que 
mantenha vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de 
Previdência de - Administração Indireta, seja recebendo vencimento, 
salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou rescisórias, 
conforme Termo de Referência. 

 

 
Executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece o Anexo I – Termo de 
Referência e demais orientações constantes do edital e normas técnicas vigentes, contados a 
partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço; 
 
Declaro que a validade desta proposta é de XX (XXXXX) (mínimo 90) dias corridos, contados 
da data da abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO. A
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Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
Declaramos que os produtos/serviços cotados atendem as características mínimas exigidas em 
Edital, estando ciente das penalidades impostas no caso de inexecução contratual. 
 
 
 

XXXXXXXXXXX, XX de XXXXXX de 2025. 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2025 - Autarquia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de 
centralização e processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia 
Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – 
Cambé Previdência, a serem creditados em contas dos beneficiários aposentados e 
pensionistas, abrangendo servidores cedidos, comissionados, membros de conselhos 
municipais ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com esta 
Autarquia Municipal de Previdência de - Administração Indireta, seja recebendo 
vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou 
rescisórias, conforme Termo de Referência. 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Ao Pregoeiro e equipe de apoio 
Autarquia Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cambé – Cambé Previdência  
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2025 
 
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 
sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, 
que:  
 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 

 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa atende aos requisitos de 

habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei e que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

 
3) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

 
4) Declaramos que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
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nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
5) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) 
do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do Contrato. 

 
6) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 

cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública. 

 
7) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 
8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 

 
     E-mail: 
     Telefone: (  ) 
 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 
de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
10)Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 
42/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

 
 
 
.............................................................................., ........, ................................... de 2024. 

Local e Data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 001/2025 - Autarquia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os serviços de 
centralização e processamento de créditos da folha de pagamento da Autarquia 
Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé – 
Cambé Previdência, a serem creditados em contas dos beneficiários aposentados e 
pensionistas, abrangendo servidores cedidos, comissionados, membros de conselhos 
municipais ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com esta 
Autarquia Municipal de Previdência de - Administração Indireta, seja recebendo 
vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou 
rescisórias, conforme Termo de Referência. 
 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

 
 

REF.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 – Autarquia 
Contrato n°____ /2025 

 
Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a AUTARQUICA CAMBE 
PREVIDENCIA e _______________, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Portugal n° 58, inscrita no CNPJ 
sob n° 20.237.599/0001-99, neste ato devidamente representado pela Diretora 
Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. Andreia Cristina da 
Silva, residente e domiciliado na cidade de Londrina-PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 6.697.191-0/SESP-PR e CPF/MF sob n° 025.958.749-42, e; 
 
CONTRATADA:     QUALIFICAR 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de instituição financeira, com 
designação de Banco Múltiplo, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar 
com exclusividade os serviços de centralização e processamento de créditos da folha 
de pagamento da Autarquia Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Cambé – Cambé Previdência, a serem creditados em contas dos 
beneficiários aposentados e pensionistas, abrangendo servidores cedidos, 
comissionados, membros de conselhos municipais ou qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com esta Autarquia Municipal de Previdência de - 
Administração Indireta, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e A
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demais verbas remuneratórias ou rescisórias, que a CONTRATADA se declara em 
condições de realizar em estrita observância ao indicado no Edital de Pregão Eletrônico 
n°. 001/2025 - Autarquia e seus anexos, devidamente homologado pelo 
CONTRATANTE em _____/________/_____. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
Em razão dos termos ajustados no presente CONTRATO, a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA repassará a CONTRATANTE pelo direito de exploração dos serviços 
objeto deste contrato, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos contados da 
assinatura do presente instrumento a importância de R$ ............................... 
(...................). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1 A CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado à Autarquia Cambé 
Previdência/Administração indireta no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
assinatura do contrato, na forma de crédito em conta corrente específica a ser 
informada à CONTRATADA pela Departamento Financeiro. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
 
Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele 
estivessem transcritos: 
a) Pregão Eletrônico n°. 001/2025 - Autarquia e seus anexos; 
b) Proposta de preço e seus anexos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
Os documentos mencionados desta cláusula são considerados suficientes para, em 
conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, as mesmas serão 
objeto de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO 
 
5.1 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado por meio 
de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e artigos 350 e 351 do Decreto 
Municipal n°676/2022. 
 
5.2 A abertura das contas salário e demais tramites burocráticos deverá se iniciar 
imediatamente após a assinatura do Contrato; 
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5.3. A operacionalização com exclusividade dos serviços tem previsão de início a partir 
do dia  11/06/2025 sendo o prazo de execução contado a partir de tal data. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
6.1. Constituem motivos para extinção contratual as hipóteses especificadas no artigo 
137 e nos incisos I, II, III, VII, VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155, ambos da Lei Federal 
n.º 14.133/21, bem com as hipóteses previstas no Decreto Municipal 676/2022. 
 
6.2. Conforme o Decreto Municipal 676/2022, o LICITANTE e a CONTRATADA que 
incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
apuradas em regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 
 
I. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, 
se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada, as 
comunicações à LICITANTE serão efetuadas por meio do endereço de correio 
eletrônico ("e-mail") cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Sicaf, ou por 
meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") disponibilizado pelo licitante na fase 
de habilitação. 
 
II. A LICITANTE deverá manter atualizado os endereços de correio eletrônico ("e-mail") 
cadastrado junto ao Sicaf e outros informados ao município, e confirmar o recebimento 
das mensagens provenientes do Município de Cambé, não podendo alegar o 
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa 
para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 
6.3. A sanção de advertência será aplicada, além das infrações previstas na Lei 
14.133/2021, nas seguintes hipóteses: 
 
I. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
 
II. Inexecução parcial de obrigação contratual acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
 
6.3.1 Para os fins do item 6.3, considera-se pequena relevância o descumprimento de 
obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na 
execução do contrato, bem como não causem prejuízos diretos e objetivamente 
mensuráveis à Administração. 
 
6.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Autarquia Municipal de 
Previdência de Cambé pelo prazo máximo de até 3 (três) anos será aplicada, além das 
infrações previstas na Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, àquele que: 
 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no 
inciso II do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; A
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II. Der causa à inexecução total do contrato; 
 
III. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
6.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar perante à 
administração pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 
será aplicada, além das infrações previstas na Lei 14.133/2021, àquele que: 
 
I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
II. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
V. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 
 
6.5.1 A sanção prevista no item 6.5, aplicada por qualquer ente da Federação e 
devidamente inscrita nos cadastros do Tribunal de Contas da circunscrição do ente que 
aplicou a penalidade, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública Indireta do Município, enquanto vigorar a norma aplicada. 
 
6.6. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 
contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se 
iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais. 
 
6.6.1 Não se aplica a regra prevista no item 6.6 se já houver ocorrido o julgamento ou 
pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
 
6.6.2 O disposto nos itens 6.3, 6.4 e 6.5 não afasta a possibilidade de aplicação da 
pena de multa cumulativamente à sanção mais grave. 
 
6.7. A multa prevista no edital ou no contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado. 
 
6.7.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
6.7.2 A multa de que trata o item 6.7 poderá ser descontada do pagamento 
eventualmente devido pela contratante extraídos da mesma ata/contrato/edital. 
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6.7.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 
 
6.8. Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 

I. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa de 0,7% 
(sete décimos porcentual) calculada sobre a parte inadimplida, por dia de atraso, 
até o limite de 15 (quinze) dias, a partir de quando será caracterizada a inexecução 
parcial do objeto; 

 
II. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre a 

parte inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 

III. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

 
IV. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem 

inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada 
multa de 0,5% (cinco décimos porcentual) sobre o valor total do contrato;  

 
V. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando, injustificadamente, a 

CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução do objeto, percentual 
inferior a 100% (cem por cento) e superior ou igual a 80% (oitenta por cento) do 
objeto do contrato e a multa, de caráter compensatório será aplicada no seguinte 
percentual:  

 
a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela 

CONTATADA ou nos casos de cancelamento da ata de registro de preços ou 
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida.  

 
VI.  No caso de inexecução total, a multa aplicada será de: 

 
a)  20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou ata de registro de 
preços. 

 
VII. Será configurada a inexecução total do objeto: 

 
a) quando a CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução do objeto, 
percentual inferior a 80% (oitenta por cento) do objeto do contrato;  
b) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 
determinada;  
c) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, que resultará em imediata perda da garantia de proposta, se houver. 
 
VIII. A fixação das multas compensatórias não obsta o ajuizamento de demanda 
buscando indenização suplementar em favor do CONTRATANTE, sendo o dano 
superior ao percentual referido. A
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IX. O valor da multa deverá ser recolhido à conta do Contratante no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da comunicação oficial e do boleto de pagamento. 
 

X. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 
 
6.9. A extinção unilateral do contrato é prerrogativa da CONTRATANTE para 
salvaguardar o interesse público, e pode ser promovida independentemente da 
aplicação das demais sanções previstas, após ser conferido previamente à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
6.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observando-se o Art. 236 do Decreto Municipal 676/2022 ,e em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
6.11. Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência de infração 
prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será 
somado ao período remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, 
reiniciando-se os efeitos das sanções. 
 

I. As sanções previstas nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133 
de 2021, serão aplicadas de modo independente em relação a cada infração diversa 
cometida. 

 
II. A unificação das penas somente poderá ocorrer após a decisão definitiva dos 

processos administrativos. 
 

III. A unificação das penas será efetivada por ato administrativo de competência do 
Secretário de Administração e, considerando que não implica em majoração das 
penalidades já aplicadas, não haverá necessidade de ampla defesa e contraditório. 

 
IV. Na soma, contam-se as condenações em meses, desprezando-se os dias, 
respeitando-se o limite máximo previsto no inciso I do item 6.11, orientado pelo termo 
inicial da primeira condenação. 

 
6.12. Será admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o Município de Cambé, 
devendo para tanto serem observadas as disposições dos artigos 239 e 240 do 
Decreto Municipal 676/2022. 
 
6.13. Os casos omissos quanto à infrações não previstas no Contrato e no Decreto 
Municipal 676/2022, serão resolvidos com base na Lei Federal 14.133/2021, 
sopesando-se a aplicação da sanção à gravidade da conduta da CONTRATADA.  A
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

7.1. São obrigações da Autarquia Cambé Previdência. 
 

7.1.1 Repassar a Contratada os valores correspondentes à folha de pagamento; 
 

7.1.2 Identificar os beneficiários e informar à Contratadas eventuais exclusões; 
 

7.1.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 

7.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre ocorrências de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades no curso da execução dos serviços, ficando 
prazo para sua correção; 
 

7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 

7.1.6 Realizar consultas para verificar a manutenção, pela Contratada, das condições 
de habilitação definidas em Edital. 
 

7.2 São obrigações da Contratada: 
 

7.2.1 Indicar e manter permanentemente um preposto responsável pelo gerenciamento 
dos serviços, devidamente investido dos poderes para tanto, para tratar dos assuntos 
relacionados ao contrato; 
 

7.2.2 Executar o objeto do contrato em estrita conformidade com as disposições 
constantes no Edital e seus anexos; 
 

7.2.3 Responder perante o contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes da execução do contrato; 
 

7.2.4 Respeitar o cronograma de pagamento elaborado pela Autarquia Cambé 
Previdência. 
 

7.2.5 Proceder à transferência dos créditos para contas de depósitos de titularidade 
dos servidores/membros por eles livremente abertas, sem qualquer custo e na data 
definida no cronograma salarial (Resoluções n°3.402 e 3.424/2006 – BACEN); 
 

7.2.6 Garantir ao servidor/membro isenção de tarifas por eventual fornecimento de 
cartão magnético, exceto nos casos estabelecidos previstos no inciso II do art. 4° da 
Resolução n°3.402/2006 – BACEN); 
 

7.2.7 Garantir a isenção de tarifa para a Autarquia Municipal de Previdência de Cambé 
e para todos os beneficiários, no processo de crédito de folha de pagamento; 
 

7.2.8 Efetuar a abertura de tantas contas correntes quantas forem necessárias ao 
processamento da folha de pagamento, sem qualquer custo adicional; 
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7.2.9 Executar os serviços em absoluto sigilo, vedada a divulgação, por qualquer modo 
e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do a Autarquia Municipal de 
Previdência de Cambé, de qualquer dado ou informação acerca dos valores 
remuneratórios dos servidores. 
 

7.2.10. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da 
realização do objeto deste contrato. 
 

7.2.11. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

7.2.12 Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto do contrato; 
 

7.2.13 Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, 
especialmente os referentes a fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 
 

7.2.14 Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como, informar e manter 
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico e nome do preposto. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
DOS CONTRATOS 
 

8.1 Como nesta contratação a Autarquia Municipal de Previdência de 
Cambé/Administração Indireta recebe único pagamento pela cessão do objeto, não é 
aplicável reajuste. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir este Contrato, unilateralmente, 
independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos:  
a) decretação de falência ou insolvência civil; 
b) dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
c) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento devidamente 
justificadas; 
d) subcontratação total ou parcial do objeto sem autorização da contratante; 
e) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 

A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais 
providências legais cabíveis. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
 

A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e, independentemente de cláusulas 
expressas, poderá rescindir o Contrato, desde que efetue os pagamentos devidos, 
relativos ao mesmo. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 
 

Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir de sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste 
Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei 
Federal n°14.133/2021 e Decreto Municipal n°676/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1. Fica designado o servidor Sr. Raphael de Camargo Fabrini, CPF: 036.249.079-

13, e-mail: rh.previdencia@cambe.pr.gov.br, para acompanhar e fiscalizar o presente 

Contrato. 
 

11.2. O Gestor responsável pelo este Contrato é a Diretora Presidente Sra. Andréia 

Cristina da Silva, CPF: 025.958.749-42, e-mail: andreia.previdencia@cambe.pr.gov.br 
 

11.3. Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo, 
perante o Foro da Comarca de Cambé, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas em direito permitidas. 
 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais. 
 

Cambé, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
CONTRATANTE: ___________________________________________ 

 
 

CONTRATADA: ____________________________________________ 

 

 
TESTEMUNHAS: ___________________________________________ 

 
__________________________________________________________. 
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PARECER Nº 018/2025 

 

Assunto: Licitação na Modalidade Pregão para Contratação de Prestador de serviços 

habilitado e capacitado para execução de Processamento da folha de pagamentos dos 

beneficiários e servidores da Autarquia Cambé Previdência. 

 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e 

Contratos Administrativos. Lei nº 14.133/2021. 

Pregão. Contratação de pessoa jurídica habilitada e 

qualificada para execução de Processamento da 

folha de pagamentos dos beneficiários e servidores 

da Autarquia Cambé Previdência. Possibilidade. 

01. Relatório e Fundamentação 

A Ilustre Diretora Presidente desta Autarquia endereça à esta 

Assessoria Jurídica, pedido de parecer acerca da fase inicial do processo licitatório 

para Contratação de instituição financeira, com designação de Banco Múltiplo, 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar com exclusividade os 

serviços de centralização e processamento de créditos da folha de pagamento 

a serem creditados em contas dos beneficiários aposentados, pensionistas 

abrangendo servidores cedidos, comissionados, membros de conselhos 

municipais ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com 

esta Autarquia Cambé Previdência – Administração Indireta, seja recebendo 

vencimento, salário, subsídio, proventos e demais verbas remuneratórias ou 

rescisórias, conforme Termo de Referência. 

Diante de todo o exposto, passo a expender todas as devidas 

considerações legais acerca do presente certame 

A União, legislando sobre normas gerais de licitação, conforme 

determinação do art. 22, XXVII, da Constituição Federal, publicou a Lei nº 

14.133/2021, que instituiu a modalidade licitatória denominada pregão prevista no 

inciso I do art. 28. 
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O pregão veio a ser uma modalidade mais célere e menos 

burocrática de aquisição de bens e serviços pela Administração, eis que admite lances 

verbais, pode ser realizado de forma eletrônica, inverte as fases de habilitação e 

julgamento dentre outras providências. 

Contudo, ele se reserva, segundo o art. 29, da aludida norma, 

apenas para bens e serviços qualificados comuns e com critérios objetivos. 

O caput deste artigo reputa que são bens e serviços que tenham 

por “objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado”. 

Dessa forma, o objeto pretendido na espécie, pode ser definido 

objetivamente e por meio de especificações usuais no mercado, o que autoriza a sua 

seleção por meio do pregão. 

Esclareça-se que a modalidade em comento, ao contrário da 

concorrência, convite e tomada de preços, não possui teto de valor. E, que, o parecer 

contábil verificou a existência de recurso orçamentário para o objeto licitado. 

Além do mais, deve ser observado o devido cadastramento no 

site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Mural de Licitações Municipais, 

conforme Instrução Normativa no 37/2009. 

02. Conclusão 

Dessa forma, ante toda a fundamentação exposta e 

consideradas as ressalvas estabelecidas neste parecer, este setor Jurídico se manifesta 

que a aquisição do objeto em discussão deve ser feita mediante a modalidade pregão e com os requisitos 

estabelecidos pela Lei supracitada, e que o presente edital e seus anexos, estão formalmente legais, o 

que por sua vez, é possível afirmar que o processo, até o presente ato, está em conformidade com a 

legislação de regência. Os demais detalhamentos para cumprimento estão contidos no 

contrato a ser firmado. 
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O presente parecer não vincula a decisão da autoridade 

competente, podendo ser acatado ou não, pois parecer jurídico não tem caráter 

vinculatório e nem obriga a autoridade. (STJ: HC40234/MT, HABEAS CORPUS – 

2004/0175066-0, HC – STJ – RHC 17034-SP, HC28731-SP, STJ – RHC 7165-RO) 

Sem mais. Este é o parecer SMJ. 

Cambé/PR, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 Bruno Gerdulli de Oliveira 

                Assessor Jurídico 

      OAB/PR nº 60.542 

      Autarquia Cambé Previdência 
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PORTARIA Nº. 001/2025 
 
A DIRETORA PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL 
- CAMBÉ PREVIDÊNCIA, no uso se suas atribuições 
legais, 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. Designar a servidora municipal, Vanessa Maria da Silva Tofalini – devidamente cedida a 
esta Autarquia, para atuar como Agente de Contratação e Pregoeira, a fim de gerir os 
processos de Compras e Licitações no âmbito da Autarquia Municipal - Cambé Previdência. 
 
Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo, igualmente cedidos a esta Autarquia, para 
compor a equipe de apoio e comissão de contratação. 
 

1- Aniele do Prado Paviani 
2- Raphael de Camargo Fabrini 

Art. 3º - Os servidores envolvidos nos processos de licitações, deverão deter qualificação 
atestada para a função e participar  dos cursos e capacitações disponibilizados nas Escolas de 
Governo e Tribunais de Contas, acompanhar o plano de ação anual desta Autarquia, bem 
como os vencimentos dos contratos disponibilizados no sistema de acesso aos servidores, 
observar às normas e critérios contidos na Lei Federal n° 14.133/2021 -e, ainda , as demais 
cominações legais que tratem sobre o assunto, inclusive alterações,  portarias, decretos, 
regulamentações e/ou instruções normativas do Poder Executivo Municipal que regem sobre 
tais matérias. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 
03/01/2025 válida para o exercício de 2025 e podendo ser alterada a qualquer momento. 
 
 

 
Cambé-PR, 13 de janeiro de 2025. 

 
Andréia Cristina da Silva 
Diretora presidente 
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